
c::::s OI) 
< 

'-I ' 

Ç) 
'b 

c:::;) 

• 

C • 
1 

I • , 
• 

( • 
ce = 

n 

li 

• > 

~ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO PODER EXECUTIVO ) .. 
MENSAGEM N9 069/84 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas e 
dá outras providências . 

------------------------------------------------ ------------------------------

DESPACHO: COM . CONST . E JUSTICP_ 

_À __ C __ O_~1_. _C_O_N_S_T_._E __ J_U_S_T __ I_Ç_A _______ em.-d.!L_ de ____ ffi __ a_r_ç_o ____ . ____ de 19 84 

-DISTRIBUIÇAO 

~~ 
I ~ 

Ao Sr. 'S) ~\;\ ~~ 'xç,..' , , em ___ 19 

j4-O Presidente da Comissão de\'-
\ ~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presider.te da Comissão de 

GER 2.04 



·' 

SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de _________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ___________________________________________ _ 

Autor: _____________________ _ _______________________ ~---

Discussão única -----------------------------------------------------------------------

Discussão inicial 
-----------------------------.-------------------------------------~---

Discussão final ___________________________________________________________________________ _ 

Redação final ___________________________________________ _ 

Remessa ao Senado __________________________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, _____ de, ___________________________________________ de 19 ____ _ 

Sancionado e m, _____ de, ____________________________________________________________ de 19 ____ _ 

Promulgado em, ____ de. ___________ . ____________________ de 19 _____ _ 

Vetado em, _____ de, _________________________________________________________ de 19 __ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de, _____ de ________________________ de 19 ___ _ 

~ 

o 
M 

"'0 
"'z 
e..J 
30.. 

• 



, 

UJ 
o 

o 
• z 

l? 
« 
(J) 

z 
UJ 

~ 

,.. j • 

•• , 
• • 

• • l 

t • I 

, . 
• •. ..ti.." . .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas 

e dá outras providências . 

DESPACHO : À Comissão de Constituição e Justiça . 

AO ARQUIVO EM 14 . 03 . 84 
•••••••••.•.... ................... . ..........•••••••...•...........................................•.••.••••.•••••.•••••..•••.••.•.•...•....•••• ~ .•.•••.•••......... , ....••...•••••............................... . .... . ..•............•••.•..•..••.............. 

RESPOSTA 

VIDE PROJETO DE LEI N9 "3 . 01l /84 
......... .... .... .. ....... .......... ..... ...... .. ............. .. ... , ............. ............... ........... ....... , ................. , ............ .... ....... .... ............. .... ... .. ............ .... ...... ... ....... ..... .................... .........•.................... 

..................... .... ...................... ..... ............... ....... .. ........................ ......... .......... ... ........ ....... ... ...... ..................... ........... .... .. ........ .. ......... ..... .... .. ....... .. .............................................. 

.. ......... .. ... .......................................... ........ ...... ... .... .......... .. ... .. .... .... .. .. .... .. .... ........................ ..................... ..... .... .... .... ....... .................................. ........ ........................... ... ... ...... 

......................... ...................................................... ..... ... ........ .................... ............. -.... ······ ·· .. ·· .. ·· .. · .... ···.·· .. ·· .. ··· .. ···.·· .. ·.·· ...... ·.u ................... ......... ..... ........ ............... .......... .. 

...... .... .............. ........ ...... .... ........................................... ... ........ .. ............................................ ............ .. .... ......... .. .......... ....... ... .. ............................................. .. ............... .. .......... 

....... ..... . ....... ...... ... ...................................... ...................... ............. ................... .... ..... .. ............ .... .......................... ... .. .... ................................................... .. ........ . 

.................... ................ .. .................................................................... ......... .......................................................................... ............................ ........ ........ ..... .. .. . ... . 

G E R 2,05 



I . 

~-- ------- -- --_.---_._ .... _-_._----

./~ 8A~Qi;' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ V' I~ G 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA q ' " 
~ :L. o 

(I o ti' . o UI 

LOCAL IDENTlFICACÃD DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO ~A'vEL p/ PRE ~ ENTO 

[ [f;TL. 
"0 

NtlM!ltO A.O ~"A-r- .. h ANO ''rJ ./ ?/ (12 301'1,.( 13 8~ ~6 /J/) ~qf4 
>-.2.111~~ ~~ 

---·-------:--:---DESCRICÃO DA ACÃO-------------;----------.., 

- ~bd~~Ç~~~·~~ ~~~~~~~~~~~~~~ 
.IJ J 

• 

--------------------------------------------------~ 

SGM 20.32.001 4 .4 

,a. '';'ARA 005 DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

100NTlFlCACAO DA MAT RIA--- DATA DA ACAO 

r~:~"'l r-- T1 "" "wuo ANO r- .IA-r- .. h A.O 
'PL . 30/1;- c -1iJ'l; ~r') "l/) -11J!; 

É I 

""'-o r;.Á..lÁ ~ AA • /).-. I ~ d.L) 
DESCRIÇAO DA AÇAO 
\ 

l~ -~~~ -....... , 
( 

SGM 20.32.0014.4 

ft 
,-----IIAL Ni -----, 

CÁMAHA DOS DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r;cCASD'lL..r-1 ~~~ ___ LO_CA_L~~~~~~IF "'~""""' ~ .,,'~ l ... __ -'--DA_T_A_DA-'--A_çÃ_O ___ ~I·-... ' ,/ ~ .... ~ ~ o • ~L TI""--,-I_"'"'_IIIO -.1-.1 _ANO=t~AI"h 1 ANO o 

.--- -------------------DESCRIÇÃO DA ACÃO----------------------, 

~----------------------------------------------_4 

SGM 20.32.0014.4 

db 
-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,-----8AL Ni -----, 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r~J[~~~~~~L_O_CA_L~~~~~~[ 1::::TI:'·:::I~ID:E:NT~IF_I~_Ac_~_O _DA_M_AT.LI'_IA __ AIIO __ --.J[ r-l~' i ._cÃ_o_
AIIO 

___ ...... [ ......... cc " -~, 
r---------------------DESCRIÇÁO DA AÇÃo ---------------------, 

------------------------------------------------~ 

SGM 20.32.0014.4 



• 

• 

.. 
• 

, 

• 

LEI N9 4.591 - DE 16 DE 
DEZ01BRO DE 1964 

Dispõe S6bre o condom{nio em e4.ifi
c~ç6es e as , incorporaç6es imobiliá
nas. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Naclc>

lUI decreta. e eu sanciono a segu:nte 
Lei: 

TITULO 1 

/' Do CONDOMINIO 

Art. 1°. As ed!f1cações ou conjun
t.os de edillcações. de um ou mais pa_ 
vimentos, construidos sob a forma d~ ' 
unid:!des isokldas entre 51, deslin:.tdas 
G fins residenciaL; ou não-residen
ciais, poderão ser alienados, no todo 
ou em. parte, objetivamente cO:l~lde_ 
rados, ~ const.1tuirá, cada Unid:).de. 
propriedade autõnoma sujeita às li
mitações desta Lei. 

§ 11'. Cada unidade será a.ss!naJada 
por des!gnação e~pccial, numérica ou 
alfa.bé~ica, para efeitos de identifica
ção e ó'iscrirninação. 

G 2°. A cada unidade caberá, como 
parte Inseparável. uma fração ideal 
do terreno e coisas cor,luns, exprcss3. 
sob forma àecimal ou ordinária. 

Art. 2.9 CaCla unidade com sal:1a 
para 11 via pública, diretamente ou 
por processo de passabem comi1m. 
será sempre tra ta da como objeto de 
propriedade exclLL5iva. qualquer q'Je 
6eja o r.úmero de suas peçüS e sua 
destinação, inclusive (VETADO) edifl
cio-garagem, com ressalva das re.:;~i_ 
ções que se lhe imponham. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 3~. O terreno em que se le
\·an\.am a edifiçaçiio ou o conjunto 
de edificações e suas Instalações. b2m 
como as fund:l.çõc.:s. p :uedes externas, 
o t.eto, ns áreas internas de ventila
ção .. e tudo o m'ais que sirva a qu:tl
quer dependência de uso comum dos 
proprlettlrios ou titu:ares de direito 
à aquisição de un;dadcs ,ou ocup(\n~('s. 
constituirão condomlnio de todo~, e 
serão Insuscetive!s de dlvisão. ou de 
alienação destacaàa da respectiva 
unldade. Serão, tambem. Insuscetlvels 
de utilização exclusiva por qU:llqucr 
oond6mlno (vt:TADO) _ 

Art. 49 • A alienação de oodn uni
dade. a t.rAllsferência 'de direitos per
tinentes à 5U:l aquisição e a c:>nsUtul
~'o ele c11reito.s :reaja ,~bre ela lnd.-

penderão do consent:mento dos con
dõnL"11os. (VE'i'ADO) 

Pa:á!:;:afo Ün:co. O adquire:lte de 
um:l. unic\lde responde pZ10s débitos 
do alier.ante. em relação ao condo
mínio, inclusive multas. 

Art. 5Q• O condom!n:o por meação 
de parede, soalhcs, e tetos das unl
d2des i.sol.?àas, re!,u!ar-se-á pelo dis
pcsto no Có<.ligo Ci.i!, no que lhe fOr 
aplicá vel. 

Art. 61 . Sem prejulzo do d!spost() 
nesta' Lei, rEguklr-se-á p~las d;sp<JSl
çõzs de dir~ito comum o condo:nlnio 
por q'Jota Ideal de mais de uma pc;
.wa sõore a mesma un:dade autô
noma. 

Art. 7'. O condcr.l!n!o pr unl<h
des autõncm3s instltuir-se-á por ato 
entre vivos ou por te.5t::lmemo. C(;:D 
lnscriçi':o obrig-::It6!1a no Rcsistro de 
Imóveis, G~le ccn,t(lnd0: fi ind;v:dua
lil:: ';~o de cada un:Q::Ide, sua. lr.enti
'ficaçáo e di~crimim;,;ão. bem como a 
frzç5.o ideal sób'e O tern":1O 'e p:lrte> 
ccmun!. etribulàa a czda unidade. 
di~pen5ando-;;e a de~crição Interna da 
unidade. 

Art. 89. Quando. em terreno onde 
, não hounr ea:;!ic:lç5.o. o proprletino, 

o promile:lte ccmp:a<:!o., o ces.<;:oná· 
rio dês te O'J o p:omitente cesSW:lI.õflU 
s0bre ele desejar er!g;r mals de ~ma 
edif!cJçf<.o, oose.n:.r-se-ã tam~ém u 
seguinte: 

G) Em relacto ~s u!l!dades a'l~v::O' 
mos que se coru.titui:-~m em casa,; ~r
reas ou nsso!:>ra:l:id:15. s:!rá. :li.s::Jrni
nada a p:lrte C;o te.reno ".cuõ)::Ida p~::J. 
ed,ficaçi'.o e t:lIncém :lque:a eventual
mC::" ,e re5erv;:;<la como de u~h;:''lç;jo 
exclusiva des.sas casas. cemo j.lro:m 
e q~l!nt3!. bem a'::.5:m a tr:!r;flo Idp;:! 
do todo do t2r!'er.o e de partes co
muru:, que corresponderá As unlda
Ge);; 

b) Em relaç5.o n.s un:c::des autO:lO-
mas que comLtllirelll ec..lificics de jt)[s 
()U m:l is pJ vimentos. s:::-á di.<cr1mIn,1-
da a p::lrLe do terr~no ocupada p2\...l 
ed:Iic::lç:io, aqu~:la qUe ev~nlU:l.·me:l
te f ór re,scr\'ad a com o d~ u tiliz . .'\Ç:l" 
exc:u.ê.V:l, c<.'rre~pond0nle f,.s unl:!ade.3 
C:o edifício, e ainda . a fl':I';;:o Ideal du 
lodJ do tc~rp.:lo e de JY.lrles com uns, 
que orre!'ponderá. a cad:l uma das 
unld-ades· 

C) ~crão discrim:n?..das ns partes tt:> 
tol:.al do terreno que pod:rlo Ii:r uU
~z.1àas em comum pelo.:; tltul::m:.s (la 
direito sc-ore OS vArlos tipo, de WU-

, dr.<1ei autOnomu: 
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cf) scr!ío discrlmln::d::s ns t.rea.; qu~ 
se CQn~t!tulrcm em p.~s : a~em comum 
p!\ra as v;as plilJHc:>:; ou pnrJ as uul. 
da.rles en t re sI. . 

C.<\PiTULO n 
Da Cont'el1,t'io de COl1elomlll:o 

Art. 9°. Os p:-oprIetã~lcs. promlten. 
tes COMpr::ctores. c~ss!onári()s ou prv
m!tent:?.3 Cfr.~:cn~r: os d::s dh'it:Js per
tinentes à aqaLslç;io de un j d~:lr!; IIU
tônoml.·. em edlfic:; ;5!'s a ~er~m C0"S. 
t~u!d:!3. em ,:o;·.::,ruç;:LO C:l j:i c :>n~
truldas. claOO:·;\r60. por escr1to. a 
CCnI'enção de c:::nncminio. e ctevern:>, 
tamb{m, por c"r:!ra,o ou p:>r dr};bc
raç30 em a.:sc:nb!('!:l. nprovt.l· o P.e. 
gim~nto Int~rno c·:! e:ilficaç;:'o ou con. 
Junto de ed:nc':l çl;~s. , , 

1 1°. Far-se-â o rcgl-,tro da <':on
vencno no r.€~;.3tro de Imó·,cls. bem 
cemo a anrba·~a.() ~.:s SU.,3 ev~r:tuljS 
n Iter:!.ço(!S. 

I 2°. Cons:dera·se ap:ov:.:1a, e ob:-t. 
Jratória pnr-:l 05 p:·op:ietários de uni
dades, proI:1!tr:-ntcs ecrrop:·c,GOr2S c~s
!Io .. arlo.:; e p:·c:!l,tent~s cr,..:;!or-àrlu:I. 
atuais e Cu~uros. eon.o p~r:l qunlq'Jer 
oct!llant~, a c..:cnvenç10 que reúna n3 
ass!natU;·'l::ã ele t:tu:ures de dlrl'!:us 
que repreSe!1~fm. no mllliIr.o, 2/3 dn~ 
frac;ées ld:a;s que compc::!ffi o condo_ 
ml.-Lo. 

I 29 • A!ém de outras no:m::.5 ap:-b
vadas pe!cs lrotere2!:Rdcs, a Con .... en
tão dev~râ conte,: 

aI a d!.>cr!m!nação das parti!s tle 
prop,itdade e:cc!uslva. e as de · COll
domínio. cc:n f.;p~c:fic:!~õ::s das dI
ferentes ó.re3s; 

bl o dest:no das d!!ere~tes paI
tes; 

CI o modo de ll-'ar &5 coisas e seI· 
v!çcs comuu:s; 

d> enC3r;os, ro~:r.o. e prop~rç~,o ~u~ 
t~ontrlbu~çces do.; condõ~linos p:!ra a.:. 
<1l'Spei;a.s de cu::teio e p:.:ra as extlll· 
Q;-d Jlirlas; 

e I o me:!o d~ e~t;clher o .!!r.d!co e o 
Co:uelho COIl.5UItlVv; 

1I cs a t:·ib:1lçóe3 do slr.:1!co, aMm 
chs lepls; 

UI a deCi::t!çlio d<l nl tureZ3 íjra tul t3 
ou remune ra.ja de suas tunções; 

h> o modo e o p'3Z~ de C?nvOCll~ 
ç~ du usemblá:3.S ,,~':l1s dos C004 
dominol: . 

I) o qz.:olllm ~a CI d!YCrlOl t:po, 
\l. yotaçoea. . 

. ' \ ' ... 

..... 
( \ 

fI n Ccnn:l. dc c01ltribulção p:UQ 
cOllstituiç1io de fundo dc reo;erva; 

11 e. forma e o qllorr:m para as 01· 
tc~açlies de convcnç:l.o; 

m) n f:::rma e o quorum para a 
C'.l,:·OV:1ç:'lo do RegJm~nto Interno 
qUIlr.do não :nclulacs na p;·óprl'.\ Con. 
venção. 

Art. 10. E' defeso 3 qualquer con. 
Ilômlnv: . 

r - alterar a torma externo. da 
farh :1d:l; 

rI - decorar ll.S po-:.rtes e esqu·ldri~.! 
cxl~rn;Js CJm ton:'lldnd~s ou .cõreJ 
divr:·s::;; d:".s cmp:'e;:;acins no conjun· 
to da edilicaçilo; 

UI - destln~r a un!dade a utIH
znção d!versl d~ finalidade do pré-
0':0. cu usá-h de forma noc!viI ou 
periJosa no sossê6o, à salubr;dac\e e 
à. s[~ur~I1:::l COS demais con1õm:n,:)s ; 

IV - emb:-.r::.çar o uso das p:ut:?s 
comuns. 

§ 19. O tra llsgressor ficu râ suj eito 
ao pngamenlo de multa prevista n:1 
co:wcnçf:o ou no regul::tmento do con
(lçmln!o, 31ém de ser compe!ld:> a. 
dt:Ma~er a oLJ~a ou abster-se da prátt
ca ào ato. c~benc!o, ao síndico. com 
autori::3çr.o jud!c:3.\, mandar des:nall_ 
chi-Ia, à custa do transgressor. re 
c"te n:i::> a desfl:.:!:!r no prazo que lhe 
fór estipu!::co. 

~ 29 . O pl:oprletário ou ttta!al' · de 
dIreito à aquisiçiio de u;Lcade pode
rA fazer obra qt:e ou modif:que ma 
rachada, se obtinr a aquiescência d:.. 
un:ctade d{)s cor.c.õmincs . 

Art. 11. Pan e!eit:Js trlbut:\rlos. 
cada un!cl'lde autônoma será tratadá 
com:> prédio Isoi:Jdo. contribuinao G 
re:;p:=ctivo c::':ldóm:r.o, diretamente, 
cem as importf.ncias rela~i"as ao~ 
Impostos e taxas federais, estaduaIs 
e mun!c!pa:s. na forma dos respectI
vos lançamentos. 

C·APtTULO IU 

Das Dc:;pe::as elo Condomínio 

Art. 12. Cada c.:mdó:n!no · conco!' 
rera nz.~ despesO!s do ccndomlnio, te· 
colhem:/). nos prazos previsLos n:l. 
Convenção, a quota-parte qUe lhe cou
ber em ratc!v. 

§ 19 • ~(ll .. o c!isposiC;::!o · em contl'a,r:o' 
1I1\ Convenção, a. rJx!lçAo da quoLa 
no rate!o corresponderá à. fração Ideal 
de temmo de cada. unIdade. 

I 2", Cabe lU s1ncl1c:o arrec.ldar 61.\ 
cont.rli.1\Úç6=t compl~c1o.~. pro- . 

mover, ror vl~ r:<~ct:lh· n. a cobr~nc:'l 
JUd!el;1 cas CluOt1S otrn.~r.r.í\s . 

~ ~9 . O condó;nino r. \1 l' m,Q P~;;'Jr a 
Eua conl riouiç::o no prazo !:x:1r:!o 1111 
Ce:wençt:o f;('.,J. slIj::ito no juro mo
· r~ló.io dE: 1<,~ (lO méJ. e mnlta de a!'1 
20'.:" [ó~re o dc"!JilO, que ~,'r~ n~;J:\II. 
~2.do. se U es: ipul3r a Conv~n,;"lo. con. 
n aplici\çE.o dos Ind :e('s dI? correr.:;') 
ll1~llEl:íria ICVanlad0, p~·! · :l CO:lselhCl 
Nacion31 dc FC~Jr.');l;i;].. no C:J.~O d'. 
mora p:Jr pcriodu i;taaJ ou sup~':lor a 
r.els meses . 

~ -I,u . A;; cõ:as que' 1nteressarem à 
l'z tru::U:·a in.;:-gral d~ ccLficoç.1o ou 
c::-rtjunto de e~jficn::õ~s, 011 ÔO serv!ço 
c;Jr.Jum. Hro1u f:!;t::>,:; 1:01:1 o eon::ursu 
r.ecun!:í.rio de totI::; o; pro::>riett.rio, 
ou t.it1l1!l~í'!' ctr à!:~::o iI ó:qui-siç;lo de: 
u:-.!dôàe~, mC~'; :lnl~ o:~::m(;nto pr~vio 
~pro\'~ do EIn r:::J~:..;:b!E;i~-be!"s.11 pCGt.'u. 
elo Incum!.Jl:--s~ d~ su·] c:xc;:l1~ão o 
sfnà!c<J, ou O" tra pe~so J., tom a.pro. 
mção da O~l'n1iJ:~in. , 

. f 5°. A renúnc:'l de CJ:la:qu~r eOll· • 
d5m!no a ~3 s ~ u~ d ire: to:;, em C830 
algum valel~ como F.~~U5a p;:ra exo. 
ner{l-lo de -S:!ll:; c'1CoJ,rg~; . 

CA?,nULQ IV 

Do Seguro, Co Inet:l;.djo, da Demoli.· 
çeio e d(l Rct:on.>tr:II;c.o Obrjgatórra 

Art.· 13. Proced:;r-:;~-Éi. 00 segurú 
do cdi!ica,;:1O 0'1 do conjunto de edi
ncaç5 F . nl's7c c·.~~o. di~crimin::c\;\. 
mcnte, llb~an;:Tntl·.> t:iàJI; as wlidn
eles (J. utcnt1.n;JS c p.:r~cs C~;()L1ns. cen
tra i!lcC:nó:o ou outro -"in:st:·o qlle 
ca:.;;;e dc.;:rili7:~0 nl) ;<:d:> O" c:n p.i~
le, com;:;u;a;!d::-!'c O jJr~· lI1io r.as des. 
pe:;~. s orc! ;n::'ri:I.'; d:> cOlldJlr.IIl:O. 

pur:i.~rl!fo lwit:o. O :.cguro de que 
tr<lta ê;~c :,.r:; ;:o .~(!~f\ o'>ri c!Oltôri0i11211-
te fr!w d:ntro ele l~O di;.:;. c.:;n:l\dO:J 
d':l data d:\ C :jnC~\$:: ;~O (~O "h:!l>~:C",!;,CH 
rob pena dr t.c.lr o l ·dl(]o:nin!o ta: 
jclto à mul :a men,:1I rQui\"<llcnte n 
1 !l:l do imj)~' :o p:·c·.:II!. cuu::".w·] ex:· 
Ci.lUv:;ln~;~t~ p::a !,lil:I;'·:pali,i:tt1c. 

Art. H. !,:\ oco rréIlcia de s.lI!.;~ro 
total, ou qLl:! drs:rua ma;:; de deI!; 
terç03 de um,) edifica,:ú~, HUi condô
mInos· relmir·st-::o ell1 n .~';l'm!J!éla cs· 
pec!tll • . e dc~ :bzrnr;·:o I;'ju:·e a su:\ re· 
CO:lS~:uç:7". o (ia vencin do Irr:('I1O e ma
:·erJal" p::~ qr 'OTI:::1 ll1 !Il"m" de ,"olo!! 
aue r!p!'r~en:cr,l m'::;lu,' m:1is um:1 
deis fl'OÇÜCS idçn:s do rr~prcth'O ter· 
reno. 

I lO, ReJcltat!(\ n propo!:tn ~e rc
construç:\o, " m()~nu o.'lJ>Clnbll':a, ou 
ou~a . para éste fim com'ocAda, de-

cid irá, p:!Jo mesmo quorur.t. do des
tino a ser dado p) terreno, e ap!'O_ 
vará Il. p-:tr ti:ha co v.alor do segure 
entre os co~d ~:7lir.03 , sem prejuizo dQ 
quI" receber cada um pelo seguIo fa
cuitotivo de saro un:.dade. 

~ 2' Aprovcda. a recoT'..:;trução ser! 
feita, guar.:!ados, c.br:g:ttõ";lmente o 
mCõffiO destino. a m esma f.irma ex
tErn·], e fi me~ma di.5posição Jjterna. 

~ 3·' Na h ;p6tese do para~rafo an
ter:o:, a m:nc~i2. nf,o p:dera [er ubri
Cé!::la a contr:buir para a r~?d :f;caçã", 
~so em que Q. maic::a pc ·:!:?:~ adqui
rir as parte!: dcs di:s iden:e!:. mecLan
te avalinçlío jud!cial, feita e.'D visto
ria. 

Art. 15. Na h:p6tll-'e · de qüe trata o 
• ?l· , . •. t· . • u: c.o or _lgo an.eceaEn e, a · rna.o. 
riu po::le:;:':> ser adjud:ca-das, per sen
tença, :l.5 frações ide:!!.> da min::>:i~. 

§ 19 Como condi~ão po'lra o exercl
c:o da. e.ção p:·e .... ;sLl ne!;te art;go. com 
a In iciai. a ma:oril oferE:::erá e depo
slt_uâ, à di-spJ.;ição do Juizo. a.< im
pJrt.ánc:as arblw-adJ.S na vls:o:-Ia pua. 
3Vl! ;açr.o. prcvalecenelo 'lS de e.en
tual àesempatador. 

I 2' Feito o de;:;ós!to de c:ue mta ~ 
parágrr.fo ante::or, o Juiz., limmr.r
m~nt~, pcdera autoriz:lr a aCJud!oa
ção à malor:a, e a m:nO:ia. poderá 
levant.u as Imp:>rttncia.s d ~;:C'saadllS; 
o Of;cip.l àe Re;r.stro de lmóve;s, nes
tes ooso~ . ía~á constar do 1 es:.stro ,!ue 
a. <:.dj~dlcaçáo 1.:-1 re3wtant.e de me
cl!d.l l:minar. 

: 39 F'e.; ;o o dep,:s: to. ~l':~ rx;>ecfJdo 
.., lT.-:lnC;ac!o de citação . .;Cm o prazo 
de dez d :as pa:a li c :m~<?!t;l.;ão, ITIADO. 

• 40. Se .. ão cont('st ·~do o Juiz., ime
dl::!nm~111~, julgará o p~:do. 

§ 5' Se contest::co o pcCld:>, se
gt:lr~ o processo o r ito ,)rd.n~rlo. 

~ 6' S~ a sente!lça f !:-;·lr valor su-
· p~rlor 2:> da :lva!ia;ão (e:ta na vi-s
tcr~a, o ccndomlnio em e~:~cuç-~o res
titu:r3 à minori::. :\ re.;;> ~ ct ;Y3 dIfe
rença. nC:C5c:dtJ. ele juro~ de mora à 
raz(!o de 1 ~;, ao mês. de~de a data. 
ds c:lnces!ão de eventual l:m:nar, ou 
p:!prá o tetal de,ido. com os Juros 
da mora a contar da citação. 

f 79 Tran:;ibda em julg:tdo a. sen
tença srrvlr~ ela de tít~ o âefinlt.lvo 
}JarfJ. ·a I:1ai::ria. Que dever.%. re{;!Stré.
la no Re;::'~tro de Im6ve!.s. 

§ 89 A malor!~ po:::er:1 p:'g1l1 e co
br:lr Qa minoria, em exec '1,;1\0 de lien
tEn~a, Encar:;o.s f~ca:' D~CtS:~ ~ 
adJudiC:lç;1o c1zi!n1Uva II cujo pa~ 

. mmto ie reCW<lr .. m1n)t1a. 
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Art. 1S . ' Em ca:o de s:IlI.<,tro que 
destrua men:>s de dois têr.;os da edi
fIcação. o slnd ;co promo'/~ra o rcce
b!ment.) do seguro e a rccoru.tl'ução 
ou os rcr'lfCS ' nas pute,; c;;n lrlr:\c!:ts. 

Art ... 17 .• Em caso de cO~dcn;)ç!lo 
do. Cdlrlc~çao pela aut.oridade pllbll. 
ca. ou ameaça cie ruina, Jelo VOto d011 
e:::ndôminos que representem m:lls Oe 
do:s têrp3 das quotas Idc ·l;S do res· 
pecc:\'o terreno poderá ser <.:ecid;da G 
SU3 c!~I:1oliçio e reconstruçJo. 

Parãgw!o únic.:>. A 'n:noria no.o 
fic';1 olJri!;ada a contribuIr para a.!I 
obras, mas e~segura-~e i\ tP.nlO1ll o 
dJreito de adc:u11'lr as partes acs dis
~dentes. medIante av::t.liação Juciicl;ü. 
(lpl l cando-~e o p::x:e.5.S~ prEVisto no 
art. lS. 

~
Ar"t:. 18. Em CMO de :Iesapreprla.

çà~ pll'Clal de uma edlf:c.lção ou 'de 
um conjunto de ealr:clções. sero.o In
denlzac!o.~ ~s p:-cprietários das unl
c!ades expropriad:ls. lngrcsanco no 
ccndcmln:o o. ent!dad'e !xprcpil::nt.e. 
que se sujeitará às dispOSições desta 
Lei e se submcte.á t.s da Convcncllo 
do c:::ndomlnlo e do Regulamenta In

J!!'r;v 
Paráirafo ún!co. VETADO. 

tAP1TULO V 

Ut/l.'Z.7ç:io da EdiliCt'lç:io ou do Con_ 
funto áe Er.ii/lcaçOes 

Art. 19. Cada condGmlll,) tem o (ll
relto de u,sar e fruIr. cOm exclusIVi
dade, de sue. unlc~dc /lll~ônom::t. se
gund:> 5U'lS conveniéncl3.s e tnt'eres
teso cond:clonado.; uma.s o c~trc3 à!l 
normas de b.:>a v:z1nhlnço.. e pooerá 
~r 2S partes e coisa,s cOmuns de 
maneira. a n:lo causar dano ou Incô
modo aos dem:;.ls ccndôm!n03 ou 
m~1"'ldo:cs. np.m cbstáculo O\! emba
raço ao bom uso das me;;mas plrtes 
por tCX1os. ' 

Panígraro único. VWADO •. 
Art. 2J. Ap'lcam-se ao ocllpan~e (lJ 

Imóvel. e. 'lua!quer titulo tõdas as 
obrl~:lcõi!s rEferer.t?. :10 uso. fru!ç:io 
e de<:t:no da 'unlàa:ie. 

Art. :n. A violação ele oualt'uer 
des d?veres cstltluladcs 'la C.Jnven
çlo 'suJeit:uâ o 1nfrator à multa tl
"aela na própria Conven;;iio ou no 
R.e:;imento Interno. sem prpjulro QQ 

rtsp:n!'lbl~d<1de civil cu rrlmlnal que, 
no C:1S0, cOuber. 

P~l't~ra!o Iln1c:). Com'lete ao &m
cllco a Inlc!atlu eSo p:OCl.sso· e a co
~rança cb multa. V"f ,14 execuuva, 

em beneficio do condom!nlo, e, em 
0:1" 0 'de cmltir-se êle, a qualquer cOn
dômino. 

CAPITULO n 
Da AdminIstração do Condomrlllo 

Art. 22. Será eleito, na forma pre
Vista pc!a Convenç;lo, um slr,dlco do 
condomlnlo, Cllj;) mandato nlio po_ 
<!e:rá r~:ccder de 2· o.nos, permitida a 
reeleição. 

I l' Compete ao sindlco: 

u) rcpr~cnt:tr. a.tlva e pasSIvamen
te. o condomínio, em Juiz.:> OU fora 

. <Ii::e, e praL:car os at.JS de c.le!esll dos 
1Iltcro.!!:.~es ccrnuns nos Jim!tes das 
stl'loUIr;õC:: CC:ll!!!l:Jdas por est.a Lei 
Oll pela C.Jn\'cnç5.o; 

b) t'::crccr u actmmisLnç:l.o Int~rn':\ 
C:d :!tll~icRC;!O ou do conj'H1to de edl
ficaçl'cs. no c:ue rcspi!ota a HIB 'Vlgi-
hlncl:l. mC;'alid!lde e segurança. bem 
como /lo.; ~erviç.::s que Interessam t\ 

tOdos os mo,'adores; 
C) praticar os atos que ihe atribuI

rem as lets, a Convenção c \) Re::i
menta Interno; 

(O Impor ns mull.a!' e.;te.belecidas na 
Lei. na. Conve:içiio ou no Rel(Imento 
Internu; 

e) cumpr;r c füzer cumprIr a Con
ver.ç!l,) e o Regimento Inttrno: 'bem 
como e:(ecutar e fazer ex~".tt·a.r as de
l!bcmções da ass:!mblela; , 

J> pre;;tar contas à aS5.!mbléla. do.3 
conrlõminc", . 

§ 29 f.s funções administrativas po
õern ser del~c;('..das a pes.::oas d~ con
r :cnça do sL'ldico, e sob a sua Inteira 
resp'::n):' abilid-ade. mediante aprovação 
da ::. ~ ~e:nt;!·~::l ' beral cios conr:àmtncs. 

§ J9 A Convençã:> pod~rá ~stlpular 
que dcs r.tos do smãico O\li;a recurso 
para a p.s~cmbléia, conv.::eado. pejo In-
te:ess.ado. . 

§ 4° 1.0 slndlco. que p:>deró. ser 
condôrn;no ou pessoa flsl:;} ou Jurl
dica c::tranha ao c:>nd'::mí'lio, será ll
xad':! a. rcmunerz.çã·:) pela. mf-~ma as
!cmblé:a c:ue o eleger. ~alv() ~~ a 'Con
ven:;J.o dl3puser diferentemente. 

§ So O slnci'ico poderá lo?r dcstiuldo, 
pela forma e sob as cJndl.;ô~ previs
tas n3 Convençr..o. ou. no silêncio 
desta. pelo voto de dois têrços d.)S · 
condóm!nos. presentes, em a..:;cmbléla
geral c!:pecla!mente convoCl.lda.. 

I 69 A Convenção poderâ prever Q 

c!c:ç~o de ~u~lnd.ico!'. defInIndo. 
lhe. atrlbulç6e.s e tinndo.1he. O man~ 

. ,,... . " 

dato, que não p:derã exceó'cr de 2 
ancs. prcmitid~ a reeleição: . 

Art. 23. Será e:e;to, 11:1 !Gl ma pre
v:sta n']. C.:>nve:1ção. um COnselho 
Ccmll\tivo, c:>~tituldo de três con
dôminos. com mandatos que não po
derão 'exceder de 2 an0 3. p?rmit.:da a 
reeleiçã~ . 

Pllré.;;rafo ún:cO. FuncIonara. o Con
~elho como órgão ccn:.uHivo do ,51n
dlc.:>. p:ll'::t. 2ss!:óso:á-lo nJ. s0'uçiio dos 
prOblemas que digar.l rE' ;pe!~o ao cOn
dcmínlo. p:>dendo a Con '~lJçâc deU
nir sua.s alribulções e~pecl!1eas. 

CAPíTULO VII 

Da Ass!:mbléiCl Geral 
., 

I.rt. 24. Ha'ler:i., nnU3L::H'nte, uma. 
2-,semblél3 ger':11 orci'in:!r.a dos c.:>n
dOmine:; convoc::da P:!IO smdico na. 
forrna p'rev!<:ta na. Con';en;ãu, à qual 
ccmpete, a] i::-.l d:ls <':ema:s materias 
Inscrita s na. crdem d) :l.a, aprovar. 
por maIOria dos pre~entes. li.> ve:bas 
p.:1ra as desp~~a.s de cOnuc;r.tn;o. com.; 
p:'et'!ldcnc1o as de conserve.ç'io da t!dl
t'icRção lU cO:ljunto de e';if!caçOcs. 
mlnutenção G'e teus serviços e corre
htas. 

§ 11' , As dec:sõE's da a.':semt;léla, tO
madas, em C:l da ca.~o, pelo quorum 
quc a Convenção fix::r. ob;:;;am tcd.)s 
os condôminos. 

§ :lo ' O slndl(:o. nos cito Ola~ suose
oilentc's à a<:-tcmbl~;a. co:nlln:ClJ.ra a;)s 
êondômincs o que t.iver !id:J delibe
redo, Inclusive no tccnn:e :\ prt:v:s~.o 
crçam entar.a. o ratc:o d~S dupesllS, e 
p·r:moverá a :llTeclciaç5.o. tt.:cio na 
{orm-l. que a Convenção p:éVlr. 

§ 3~ NI'..5 a~sr:11bl é ins gcri\!~, os VO
to.> serfro p:'cp'Jrciona:s às rl';)ÇÕ~ 
ideais do terreno e partes c.Jmuns, 
pertencentes a c~d:1 c oO(j',j ,nino. salvo 
d:spos!ção d:v:,rsa d·]. COI1\'cn~ao. 

Art. 25. Ressalvado o (upo~ t.,) no 
~ 39 do art. 22. pode:' f\ 'l.wcr (U;.::~m
bl~!as gerai! ex: ra crd:nir;o3. convo
C3.das pelo 5indi~o ou pc:' c.'nàóml
nos c:ue represzntem um q;J2rto, nu 
mln:111o do condomlnlo, !ocn,pre que 
.) exil!irem os Interêncs gemls. 
Par:i~rafo único. 5:-'1\"0 c:;tlpU!(lÇ1l.0 

ô:nwl dn CO::\·t11ÇC,O. e ,tá ~'Ó pcderê. 
~el' mcdificncb em nS!.cmb.éla geral 
cxt-racrci'lnill'lCl, p;:la voto mir.hn" dD 
cond;)minos que r~J)r('sentt'm 2r~ 'lO 
total das trc.~i;~s ldca!.s, 

Art. 25 . VeTADO. 
1.rt. 27. Se ... !.l~em 'lI\!lIl n~o lI: 

re\1lllr par,. exercer qnal(1).cr eSCol VOe 

--J".....,. 

dêres ~ue lhe c.)mpetem. 15 dJu 8?OS 
o p~dido de conyccação. o JU1Z decl
di:á a r~r;e:to. mcà:ante rcql..erlnltll
to dos 1ntere~'ldos. 

TITULO 11 

DAS INCoRPCltAçOn 

CAPITULO I 

!Ji~posjções Gera!$ 

.A;'t . 23 . As !ncorpo;::.çõe,s· 1mobWa.
r: ... s, em to.::lO o território nacional, 
rcger-se-ã:> pela presente Le;. 

Pz.rágrafo ún:c:>. para tfe:t<J 6est3 
Lei. cJn5:dera-.se ince.poTação lmo-:, 
b:};{:::!l a a~:v:d?C:e exe;ci~a com o 
In t uilo c!e pr0r.1Cycr e rea;IZür fi cons
tru~:i?, para a!:E!lação total ou plir
c:3.1. de ed.Lc::çõe.; ou c;:>r.~u.:lt,) de 
eàiZ:caçóes co:npo!t:l.S de umàldes au-
ténoma3, n:TAOO. . 

A:t. 29. Considera.-!:e incorporaaor 
a p~ssoa fis;c:1 CU jurid:ca. c:::mercl
ante ou n~, o, que. ernb:>:a nfro e~e
tunn<':o a c=nstrução. ce:r.p:o:r::.s.;e ou 
ef'i:!': ve a ven:;a de í.açE.('s idea:s de 
terreno cbJct:vondo a y;nCuI3ç5.0 de 
tais frz.çõ~s a u.,:dades autónoma.s. 
\'I;;:'iJO em ed i!iclções Q. <ere::n con.::
tru:da5 ou em con.: t:-ução s~' !:l re,; :me 
conjo:r.;n ial ou rue me:-amente acei
te P:-0!JcstaS I='lrá e:etivdç'io ~e t8J,5 
t:a::.sao;õe.;. c~ordenanc!o ~ le,ando a 
t{!n:~o a incc:p:inl,;ã:> e :e::por"':'lb:a
z::mc!o-~:? cCi1!orme o C3..::o. pela en
tre1:a. a ceno pra~:>. P:'?';.J e deter
min,~da.s condiç[;es, das cbr~ con
clulda!: . 

Par{,;;n:o único . rrcsum~-se (\ "'_"l
cu!açt:> entre a alie:1aç:lo llllS trações 
Co terreno e o ne;uc!.) de cor<struç:lu, 
se. ao ,s'!:r c:::ntrat·:lClJ. a ven(.;J,. ou pro
me,ê!::!. do v~nc!(\ cu áe ce~.) :::1) da.s !ra
Çt.ê:5 üe tl' :· .. ~:lJ, ji hOl,ver sido apro. 
v~do e est;\'e. p.m vl!;;:>r. ou ptr~der ae 
aprcH.ç .1 o ce uutcr:d:lcte a:ln,mistra
t:va o re~pect!vo proJet;, de constru
ção: re[p:>ndendo o Q.lieuUlwo comO 
Incorporador . 

Art . 30. Dtenc~~C a c0:1dlç'50 de 
Incc:-po:-:ldCT nos prcpriet~r;os e tl
tu'n:-e3 de dlrelt:J3 aq'Jlslt:VCs que 
ccn I r:llem a construção éc edit!c:os 
~U'" I;e d:!~tine:n Q c.Jm~itu,çio e.'Il 

. c::ndomln!\). sempre ~ue !n!c.a:rem 3.S 
nllena\O~s antC,$ d:a. conclu.sio G<I.$ 
obras. . 

Art. 31. A mie:" ti v", ~ ~ rcs;>Otl"s&
b1U~4e das 1ncol1loraç~ SmOl)U1â-

.. 
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rles c!,be!'âo 20 incorporador, que só
mente ' p::>:ie:á :-er: 

a) o proprlet;!rlo dO terr~n;) . o pro
mJtcnte ccr.1!)radcr. o I:P!;<ol1~rlo 
d[He ou p:'omiéente cesslo!1;!rio CJm 
tlt'Jlo que satl~t:\(;1J. os reqll!s;tos <13 
aünea a à~ o.rt. 32; 

b) o ccnstrutor (D~cret\.l número 
23.5(j9. de 11-1:!-33. e 3. !l!:J5. de 31 de 
dezembr;) de 1941. e D.'?c:eto-Iei nú
mero 8 . 6~0. d2 10 c!~ jane:ro de l!).;-j) 
ou corretor de im.5veis \Lel n v 4.116, 
de 27-8-62). 

I I' No casO da aline3 b. o 1ncor
pcracor será' ínve.'.tido. ..,el;> propr:e
târ10 de terreno. o prcmitente com
prador e ceóslonár:o dê5te oU o pro
mitente ce~s!onár i o. de :nandato ou
torgado por Instrumento ;:>:lb!;co. ,::ucíe 
fie faça menção expres.:·3, cie<-ta Lei e 
fie tra:1screva o diq~csto no ~ 49, do, 
art. 35. p .1ra ccnc!uir t;jos 00 ne~ó
Cl03 tendent.'?s à o.lienação das fraçóes 
Ideais de terreno, mas SE obrit;.:uá. 
p&soalmente pelos e.tos l!:le prat:car 
na qual :dade de tnccrporador. 

I 29 Nenhuma Incorp;)rl\l:~o poderã 
ser propoota à venda sem 11 IndIca
ção exprasa do incorporador. deven
d'o também seu nome permar:ecer In
dicado osteruivamente n) local da 
construção . 

I 3' Tôda e qualquer !l1co:-poraç1io, 
independentemente da formll pc·r que 
seja corutltuida, terá um ou maIs In
cOrp;lradores soIldàr:amen ~e re5poruá.
veios ainda t'ue em f3se subord:nad':L , " 
a peilodo de carência, referido no 
art_ 34. 

CAPtTULO n 

DasObrlgações e Direitos do Incor· ' 
parador 

Art. 32. O tncorpJra111r somente 
pocerá ne::-cciar ~ôbre unidades uutó
nomas após ter arquIvado. 11(- c~rt~
rio c:mpetente de Regis'..ro de Imo· 
veis. o.!: ~eguintes dC':\L"!lenll>S: 

a) tit1J:':' de propriedade de terre· 
no. ou de prome~Hl, irrevc~á\'el e ir
retrat:\vel de ccmpra e venda 0'.1 de 
ce,s.!;ão de' direitos ou de prrmuta do 
qU':ll conste cláus~a de Im:ssão na 
pJlse do imóvel. não haja e.~l1pulaçOe.i 
lmpedit!vas de sua alienação em fra
çõe.s ld~a.!s e inclua . ccns:mt:mento 
~ra demol!c;ão e cOnstruÇ:'LO, devida
mente reg\.strad~: 

bl certidões negatln" de lmi'ostos 
leder~", a~c:1ua1a • mWliclp~. «1. 

• 

'. 
,'-'" 

prr::I': !J c!~ tIt\lI ,: ~ de e, Cles cive15 e 
cr ~ n(n.~is (' clc ô,JUS r '?:1i s relatlva_ 
m en!:: ~o illlÓ\'rl, aos ~liznantcs do 
lC:TP. : ' l (' :;f) 1l1~1 .\! · n)l·~'. tlO!·; 

cl ló!o--:co elcs' titul-Js de proprie. 
dadr do iI~:tn' ('l. :lbran~endo os últi
me; -::0 a:IO.<;. !lCOlllpanh:ldo de cerU' 
dão do< respectlvos registros; 

dI p!'Ojeto de cOlt~truç5.o devIda. 
mcn~c nprovacto pelas autoridades 
c::m\l~trn :e .'; . 

e) d:cu:o d :1.' ó,:'cas das ediflcaJ 

ções. d!2crim 'n:mdo. além da .global, 
a d:t.<; p:trlr;'- comUllS. c indicando. 
cld.l LjJo c!c Iltl:dlde a respec
tlv:\ mcl:::;!Crn de érra cOl'.strufda; 

1I cert!d:io nc;'::l tlva de débito para. 
CC1l1 a Previdél'.cia Scx:!nl, quando o 
t;:ul~r de direitos ~6bre o terreno fôr 
rc;.pol1s:·n-:.-1 p~:a :lrrccadlção das rcs' 
p ~c li V:l.5 COI1: r I llll :c:ões; 

g) memorial d(,!icrltivo das especl• 
fic:ll:ües da cbr3 projetada, [~gundo 
mod~!o c. que se refere o inCISO rv, 
do ort. 53 . desta Lei; 

h) aV:lI;'::Ç:IO do cu~to global da 
obra. atu:l1l7.:lda à d a ta' do arquiva. 
mento. cnlculada de acôrdo com a 
normo. d:> Inc!!'o lII. do art. 53 com 
b:l:;e nos cu:; tos unitários referidos no 
art . 51 . d!;crimlnando-se. também, 
o cus'.o de con." .!'lIção de cada uni' 
d:lde, d~v!d:lll1ente autelltlcada pela 
ç: ofi.~, " on:ll re~pom:'\Vel p~la obra; 

i) dl!'crimln:lçno das frações ideais 
de terreno com as unidades autôno. 
m~.s que a r!P5 cc!'responderão; 

. ji m:nuta lh\ rutura Convenção de 
condomlnlo que I'c~crá a edificação oU 
o conJunto de ed 'f icações; 

I) dcc:araç;\O em que le defina. a. 
parc~la do Fl'CÇo de que trata. o .inci. 
50 n. do ort. 39; 

m) certldão do instrumento públ1-
c:> de m:lIlcLttO. rc!er;do no I 1.9 do 
artigo 31; 

n) dec!::m:ção expre~sa !'m que se 
fi:::'. ~c l: ·:uvcr,. o pr;:·zo de carência. 
(:t: t. 3·11: . 

OI :lt ~:.::\do d ,' Idclle!C:ade tinancei. 
r:1. rcrn~c!t!o por cst:lbc!eclmento de 
crédito que opere no Pais há. maiS 
de cinco nnos. 

I 1~ A documcntlção referida nes
te art :;!o. apÓo· o !'xame do Oficial de 
Re~lstro de Imóveis. será arquivada. 
em c~rtúr!o, f3lcndo-se o competenw 

I :' O~ ccntr:lIO$ de c"mpra e ven
d~, pl'Clllrl'.\."\ drt venda. cessão ou 
promc.s.ta elo ce,t;âo ele unlc1ac1e.s AUt6 ... 

.' 

,--

nomas. serão t.ambém n.verbáveis à. 
mar~em do re;;istro de que tra ta é.~te 
aI'" "O 1..1~ • 

§ 3? O número do re:; i!tro referIdo 
no § 19 , b ~rrr como a tnd:cação do 

ca.rtÓrio · competente. const:ui. obrl_ 
IP tôriümente. dos anúncios, imprcs_ 
r05, pub1icaçôe~. propoot<:s, contratos, 
preliminares cu definitivos. referen
tes iI. InCOrpol'2çiio, salvo dos anun. 
ciflS "c:aE.,;f!cados·'. 

§ 49 O Registro de Imó\'els dará 
certidilo ou fornecerá. a Quem o 50. 
licitar, cópia fotostátlca. h~l io;;nífica. 
termcfar, microfilmagem ou outra 
tquivaTcnte, do~ documentos especifi
cados neste artigo. ou li utcnWcará 
cópia l!.pre~entad:l pel·l parte Inleres
mda. 

§ 59 A existência de ônus tisca:s 
ou rEols. salvo 05 imp~dltivcs de alie-
118o;'ão. não impedem o registro, Que 
::eri fei~o co:n a.· dcvid~s re ~s.1! vas, 
mel1c:c:nando_se. em tOOo:; os do' 
C'umen tOõ, ext:'f;ldcs do rc;:istro. e. 
existência e a extensão dos ônus. 

~ 69 . Os Onc jais de Rc;i ~t ro de rrrr6-
YCls t.e;·âo 15 dias pua I\prE';~nt:lr, por 
e.:crlto, tôdas as exl~énc!:t.<; que jul. 
g·:u!'m necessárias 80 nrCJ ulvame:l to, 
e, satu:feitas a.o; refel' :d~s e:,. 'Z , ·:l~ IJS. 

terão o prazo de 15 dias ·p1rn forne
cer certidão, relacionando n oocumen • . 
tação aprc.~cntad a. e dcvol\·c:. auten
ticadas, fiS segur:dns v:ns d:l menclo. 
nada documentaçii.o . cOm exc~ção dcs 
documentos públlco.:; . Em casos de 
di"ergência . o Of!cial Icv:mt:tl'á a dú' 
vida segundo as no:m:IS processual.; 
apUcávelS. 

~ 79 O Ofic!al dE' R('gLs~ ro de Im6. 
ve!s reEponde, cl\'1I c Cl'!mlnalmente, 
se tfduür o srqul\'ame'nto de do
cumen~~cã o CO:1!r:wrlllrnte n lei ou 
der cer tidão .. ' \T.T .\DO... !('m o ar. 
'quivamento de todes o', dOçllmcntos 
ex i~idos . 

Art 33 O r!'~ :·" t~o lia Incorpornção 
::erá ·"t.Udo pelo pr~ ;'~l \1" 1::0 dias, 
findo o gua!. se ela n :ll d~ nílO ! (' hou
ver concret!zado. o tncorporndor SÓ 
pode!'á negcci~. r Iln : dfl~.· .~ d('poL~ de 
atualiza.I" s docunll'lI. :I Ç.:,1 1\ qlle se re_ 
tr.re O artigo nntrr.or. rc\·alIdr.nuo o 
rc:;~tro por 19:\I~1 pr :l :n . 

Art 3·1 O Incorporador podrrâ fi
xar par.i efcti\'aç:III Ih In,o~po~~fio. 
pra~o de' carência. dl'n'fo do qunl Ih~ 
é ll~ito delõL~I!r 1111 (,;"~\rl·"adlnT~nt~. 

• 19 A f1)Wçao du .$1 , 11. rI d~ Cllfellc:a 
.erA teUa pel:l d\'C.;lfllt·\O A ClUO le 

rerere a al!ne:1 "n". do 8rt. 32 onde 
s~ fixem as ';ondlções q~e au to::urão 
o inC<Jrporador a de.s.i.stir do empreen. 
d!men:o. 

J 2~ Em ca, o algum poderá o prazo 
de Q.1rênr!a u:tr2passar o termo final 
do prazo de va)jd~de do registro ou, 
se fór o caSO. de SUa revalidação. 

t 30 Os doctL'TI~ntos p:-eliminares de 
e.juste . fe h'Ju\'e:-. menc!o:lnão. obri' 
uatô:-iamcn :e. o prazo de carénc:a, in. 
clus!ve pJr()' efcaos do art. 45. 

J 40 A de.slsténcia da Incorporação 
~erá denunc:ada. por e.~crito. aO Re
:;ist:-o de Imóveis ... \'I:T.'DO... e co. 
municada. po:, e~cri to. 11 cada um dos 
adqUir Entes ou candidat os à aQ:llsição. 
:;cb p~na de re"pol;';<lblidade c!vil e 
crim!nal do Incorporador. . 

J 5~ Será averbada no reglstro da 
Incorporação a des:'~tênc!a de que tra
ta o parágrafo anterior aIquiva:1do-Se 
em c'Jr~ório o respectivo documento. 

. I 69 O prazo de c2Têncla é impror
rogável. 

Art. 35 O incorporador terã o pra .. 
zo máxirr.o de 45 anos. (!. contar do 
tÉ:nno final do pra7.o de carenc:a. se 
houver. para p;omover a celebração 
da competente contrato rejativo à 
frzção ideal de terreno, e. cem as
s 'm. do contra to de construção e da 
CO:1venção do con:lomlnlo. de aCÕl'do 
cem d:scrimináção const.an~e d4 aU_ 
nel "i", co art. 32. 

f 19 No caso de não haver prazo de 
cal'enc:e. o p~3Z0 acima se contará da. 
datla de qualquer do:umento de ajus
te p:-el iminar. 

, 29 Quando houver prazo de ca_ 
rência . a obrigaç:io sómente deixará 
de e:'{:~t!r se o incorporzdor tl • . er de
nunelnd :1. dentro do me <mo ' prazo e 
na!: condiçôe~ prevbmente e:;t!!.belecl_ 
das. por e<crito. aO R('~ :stro de Im6· 
ve'~ . a n50_cor.cre~lzação do empre
end imento. 

I 39 Se. dentro do prazo de ca.r~n. 
cia. o inccrçor;)c,or não denunciar 1\ 
tncorpora-;5.o. ('mbo~a não se tenham 
r~unido s!' conc!içõ::-s a. que .~e refere 
o I 19• o outcrr.ante do mand;\to de 
(lU~ trata o f 19• do art. 31. poderá. 
fazê-lo no' cinco dias subseqüentes 
ao prazo de clrcncia. e nes.<e caso fi
C:lrã soUdiriamente re"llonEé.vcl com 
o incorporador peb de.oluç50 da.s 
Qunntlu que os adQulrentea ou ca.z:di
c14tos 1 aq\Úll~o houverem entre~e 
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ao InC<ltporador, rCó~\1ardado o direI. 
to de re:;re~so sóbre êles. dl:;pen.~;mdo_ 
se. então, do cumprimento da obric;a
ção fix~da no caput ctê~ tc artigo. 

I 4.Q Dc.:.cumprida pelo incorporador 
e pelo mand.ln~e de que trato o I 19 
do art. 31 a obri3ação d:!. outorc;a dos 
contratos refer:dos no cal'ut dêste ar· 
t1!;O, no.:: prazos ora. flXlldo.s, a C3I:n_ 
prop:>sta ou o documento de ajuste 
prelim!n:lr pederão ser averbados :l') 
Regls~ro de Imóveis, averbação que 
conferirá direito real oponível a. ter ~ 
celrcs. com o conseqüente direito à 
obtenção compulsória do contrato eor
responden '.e. 

t 5" Na h :pót~se do parágrafo ano 
terlor, o Incorporador Incorrerá tam_ 
bém na mu!t3 de 50% ~õbre a ouar.tla 
Que efetivamente tiver recebicC', cOr 
brávcl per vi:!. executiva, em favor do 
adquirente ou candidato à aq'l!.Slção. 

I 61' Ressalvado o d~'posto no ar
t.!go 43, do contr:!.to de construçjó de· 
verá. constar exp:e~amente a atenção 
dos rCSJY.'máveis pele pagamento da. 
corutrução de cada uma di' c1nida • 
des. O incorporador responde, em 
!guatdade de condições, com o; demal3 
xmt-ratantes, pelo pagamentJ da 
construt:iío das unIdades Que não te
nham tIdo a r~pon~bl\!da.de pela. ~ua 
comtrução a~sumlda. por terceiros e 
até que o tenham. 

Art. 36 No cato de denúncia de In· 
corporação, nos térmo.; do art. 34. se 
o Incorpora der. até 30 - dia i a contar 
da denúnc!a. não ' restituir aos adqul. 
rentes as Impo:-tânclas pag·ls, éstes 
pc<ierão cob:-á-Ia por via. executiva, 
reajustado o ~eU valor a comar da 
dato. do receb:mento, em fun~f.o do 
1ndice geral de prcçcs mema.:mente 
publicado pzlo conselho Nac;":1al de 
Economia. qu~ reflita ao! variações no 
pod~r aou:sitlvo da moeda nacional, 
e acrucido de juros de 6% ao ano, 
EÓbre o total corrigido. 

Art. 37 Se o Imóvel e~t,lver gravado 
de ônus rrol ou fiscal ou se cvntra. 
os -a\!e:l1ntes houver qualquer açãO 
Que p~a comprometê·lo. o fato será 
obrlgatõrlamen~e mencionado em to. 
dos o.s documento:; de ajuste, com " 
Indlcaç~o de sua natureza. e W\s con
dições de liberaçãO. 

Art. 38 Também constarão obrlgatb~ 
riam ente, dos documentos de ajuste, 
se tOr O ea.so, O tato ele encontrar·io 
ocupado o ImOlei. escluec:en<lo.H & 

~" . 

Que lItulo ,cf' elrvc 0<'.(\ ocupação e 
Quais os cOllü :çórs ri\! desocupação. 

i\rt. :J!) Na:; II:corporações em que 
a :lql1lr:ç:io co - ,terrc!1o se der cor:n 
v:w:l111ea!o 1'1:,11 (,IJ p~\r ·!::'.l em uru· 
d::drs n ,-cr":ra <;;:.naru!.1n5, deverúo 
scr ül~crlm;n:Jdc.~ "'U todos os do; 
cumen:os de aJuste: 

I - n pn rc('la Que, se houver, será 
pala em dinhl'lro; 

II - B ql1ota_partc da ó,rea da.'i uni
daele~ 1\ ,('tel1l entr,':;l1e~ em p~!!(J,. 
mento do terreno qu:! :orresponderá. 
a cada uma da~ unld:lcte.:;. a qual de
verá ser expre~.- B em metro~ quadra. 
d~. • 
Pará~raro \ln~co. Deverá. constar, 

t:\mbt1m. de toeles os documentos de 
ajus:e, se o nLen:lnte do terreno fI
coU · ou ni\o sujeito a Qua:quer pres-
tação ou encargo. --

Art. 40 No C3~0 dI! res{'!~ão de con_ 
trato de alienarão do terreno t)U de 
fr:lção lural, Üca.rão re.:'cindida.; as 
ce~~ões ou promessns de ce;são de di. 
rel:os correspondentes à aqulsi;ão do 
terreno 

~ 11' Nesta hipótese, ~onsolldar-se-á., 
no allrn:lnte em cujo favOr se opera 
li. re~<J:uç:lo. o direito ~ôbri? a. c.ons. 
t:-U-;ão porvenlura e:dstenre . 

§ :!g No ca~o do parágrafo anterlox:, 
cada um dos ex_titulares d~ direito à. 
aquisição de un!d?des au,ônomas hll.
v~r1 do mencionado alienante o va:or 
da p:trccla de comtruç3.o q'le haja 
ndiclonado à unidade, !a. ~ "o se li. res. 
cisão houver ~ido ca.uslda. pelo f:X. 
tltulnr . 

f 3? Na h ip6tese do,; p:l : ;lgrafos nn
ter!Qres, sob pZ!la de nulidade. não· po. 
der:\ o alienante em cu.lo favor se 
operou a resolução vol tar a. negociar 
.~cus d ; relto~ sõbre a uni1;ldo autO_ 
nl'mt:. sem a prévia. incieniv";ão ao., 
titul:Jrrs, de Que trata. o § 2Q • -

I 49 No ca.~o do parágrafO ante
rior, se os ex _t.ltu:ares tiverem de re_ 
correr à colJrança Judicial 1., Que lhes 
ter devido. sômente pod~rão barantlr 
J) seu p:~g:!.mento 6 unidade e respec
tiva fração de terreno Objeto do pre
sen te ltt!go. 

Art . U Quando as unld~,des Imo. 
blliárlas forem contratadas pzlJ in~ 
corporador por preço global compre
endendo qUOA de terreno e con·'tru. 
ção. inclusive com par~e d" pagamen. 
&o op6.a ao enU'eia. c1a unlc1.c1e, d.ls~~. 

mlnar_tItI~ão, no con!ra to, "' p:-cço da 
quota de terreno e o d). ::cnstrução , 

§ 1Q pO<!er-~e-á est!pular qt:.e, nl 
h :pótese ele o adquirente a~ra;u o 
pagamento de p ::: rccla. rela~i',il a eO!ls. 
trução, os efeitos da mor" recaaão 
não apenas sõbre a aqui5ição da p.:tr. 
te con.~ truída , mas, tumb :?:n. ~úbre a 
ft a;ão Iqe:;.1 de terreno, aio :ia que 
esta tenha s:dt. totalme~tc V3~a. 

§ 29 ppcler-se_á tamb~m e5t:p'Jlar 
que, na. hipótese de o adqui:·pr.te ntra. 
s:tr o pigamen:o da parcela relatl..,B 
à. fração Ideal de terreno. os efeItos 
da mora ' recaIrão não apenJ_s :;ôbre a 
.aquisição da fração ideal. mas, w.m
bem, sóbre a plr le construída, aln- _ 
<ia que totalmente paga. 

Art . 42 No caso de re.-cisão do con_ 
trato relativo à fração Ideal de ter ~ 
reno e partes comUl1S, a. pe~C·3 em 
cuj;J f;,t\OJ se tEnha opera·io t r·!! 0-
!ução sub-rogar-se-á nos direitos e 
cbrig·lções ccntratua!mente atribuídos 
ao inadimp!ente, com l·elaç3.o a cons
trução. 

Art. 43 Quando o incorprac!:lr con~ 
tratar a entrega da u!l :d:\lle a pra. 
zo e preçC's certo,;, determinado:; ou 
determinávei3, mesmo quando pesEoa 
fisica, - ser-lhe'ão impostas :iS se!;Uln. 
tes nonnas: 

I _ informar obriga tàrJan1e!l~e l\OS 
adquirentes, por escrito, no mlnlmo 
de seis em seis m~~es, o estado da. 
obra; , 

n - rMponder clv:lmente pela 
exccuç5.o ~ da incórp:>ra,:'\o devendo 
indenizar ~ adqüirentes ou compro
mis;:árlos, do,; preJt:.lzos Q~tC a ~stes 
odvierem do fa '.0 de não se concluir 
a edific3çflo ou de ~e re l 1.rd'lr Injus. 
tlf:cadamcnte a conclus'io das obro5, 
cabendo' lhe oç ro o regres~iva ~ontt:\ o 
cor..~trutor, se fúr o ca~o e se a éste 
couber a cu!pa; 

TIl - em caso de faléncia :lo ln
c'orporador, pe~se-3 flsica . O~I l'lrldica, 
e não ser ~slvel à m:!:o!'la prosse
gUir na construçiio d~s edificações, 1)5 

fubscrltore·, cu c:lndidatos fi. aqu !~I~ 
ção de unidades ~('r;I O credores p;·ivl· 
le~jados pelas q \\an:ia~ G,ue houve
tem p3g0' ao Incorporador, respon. 
dendo subsidiirlamente 0.'1 bens peso 
~o~is dêste; 

IV - é vcd:ldo aO Incorpor:ldor aI
tel'Or o projeto, especialmente no que 
se refere to unidade do adquirente e As 
plU"tea CODlun., mocWlC4r. ai espe~1. 

-f-
caçõ~s, oU dC~I\' lar .!l1! do plano d& 
c:mst:ução, salvo at:.torização un.inlme 
dc.; In~'!re~~adc; ou exigência. 1e;;al; 

V - não poderá m<XI :ficar as con· 
diç5es de p::.g2.r.lcnto nem reajustar o 
prEço da:; u!lidades. amda no c~o de 
e:evaç30 dos preços dos materiaIS e 
da m ilo-de_ob:a, ~al\'o se tinr fldo 
expre..:Dmcnte ajast·:!d:1 -a faculdade 
de re::jU5:aI:1en:o, proc~dendo~~e, en
tão, nas ccnd:çõe,õ e.;tipuiadas. 

VI _ ~e ,o mcorpo:ador, ~em jus-
ta cauza c!e~' i ti<lmente COI:l;:>:ovoda, 

- ~ralisa.r as cbras p-:.r maIS de 30 
d oas. 0'1 :E'~:lrdólr-lhe5 eAce~:-i3men
te o and3me::to. poderá o Juiz noti
ficá-!o pa:-a. que r.o p:no min:mo de 
S:> d ias as re : nicI~ ou 10r:1~ n dar
lhes o an~·3rr.ento nor:nal. Dcsat~n
d 'da. a not :ficação. poderá o mcon>'>
ra<.lo: ~~r c!e3tauído pela maioria ab
wlut(l d .. n \'otos dos adr;u::-entes. sem 
p:pjulz:> da respons:lb:J~dade civil ou 
p2:1al Que couber, suj ~ :to à. coo.ança 
cxe:utiva d·:?s Impor~t, IlClas comp:o
vadJmer.!e devidas, facu:tando-se nos 
Intercszldos p ro.::seguir na obra (\1:

TADO) . 
Art. 44 Ap6s e conces.;ão do ~habl

N-se" _ pela autcr:d:oe aç;:!IInJ.stra.
ta'a, o inco:-pcr<l do: devE':á requerer, 
(VI:IAtO) a a \-e:baç.lo ca construç5.0 
elas ed:Jlcat:õ€s. pua efeito de :n_ 
viduali:ação e discriminação d-ls uni
dades. :-e-'.po:1dendo per;inte es adqui
rent\?3 p~las pe:das e d·:mos qu~ re
sulte:n da derr.ora no c:.lmprimento 
de!~a obr!~aç?_o. 

§ JQ Se o :ncorporador não reque
rer a R\'e:l:lç':i.o IV:TAOO) o coru:tru
ter requerê-I::-á (n;TADO) svb pena 
Ce f;car sol:d~rialTlE'ntt' re.;poru:inol 
com o incorpo:at:-:>r per:mte os ad· 
quinmtes. 

§ 29 Na oml~.s5.o do l.'1corporador e 
00 CC!l3truto.. a :lverb:'.,;:o pcderá. 
ser r[quC::oa por qua:quer do.; adqui
r<nte_~ de u!1ià :'. d~ . 

Art. 45 E' lic ito ao inco:porJdcr re
colher o Imp::' ; lo dn ~ê:o d~vido, me
di:nte apre-.ientação dos contratos 
prellln!n:lrcz, até 10 c la,; a contar do 
vcr:c :m ~nto do pr:!7.o de ~n":-:<: :a a 
Que s.~ rc~e:e o art. 34. extinta !L 
clJ:'i:;~ç flo se. dentro d~~ tE' p:'~:o, tOr.· 
<1 ~ nur:c!::da :1 H1CO!·pO.~ç=.o. 

i\rt. 4S Quando o p:::ZJmento do Im
r.õ.;!o ~õbre h:cl"o imobi! !ário e res
p:!CtIVO.'\ acré~c'm~ e nà;c:on·l~ . fOr 
de re.~~on!. :lbi\icl:lde do v;!ndedor do 
terreno. srrá- lIc _to co ndquir~nt-c re
ter o p:l:;amento das últlmcu p~t,ta· 
(Õ~ anterIores a d:>.\':)'·UmIU em que 
6 llcUo pa;lU", 6em fUJUite, o fel .. 

.. 

, ' 
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rl<!o ImpôSto E' os adicionais. roso :) 
vend . dor não apresente n Quitaç:lo 
até 14 d 'as ant :s de vencimento d·JS 
prcst:lções cUjo pa~amcnto torne .n· 
ferior ao d~b! to r sca\ a parte do prp.. 
ço a ser anda paga até a re!erid::. 
datl-Iimlte. 

Parág:-afo Ún:co. No ca~o dE' r~ 
tellção pelo adqulnnte. êsse fic:'.rn 
responsàvil pera todoti Os de Ito.. .. 
perante o FIsco . pelo rerolnilll~"I., ti" 
tributo. ad C.onalS e acréscim~s . ;:1-
cluslve pe!os reaJllstamenlo~ qUe ,ler 
a sofrer o .débito fiscal. \ VETADO) • 

Art. 47 Quando St fixar no contra
to que Q obr .gação do pagamento do 
Impósto sõbre lucro Imc·bilitt.-io 
acrésc mos e aCJc onals d:vi&:>s pdc. 
allenante e traIb-tcT1àa ao adqulren 
te. dever-se--B explicitar o monl.all\O! 
que til I obrigação at.ngirla , se sua 
satISfação se d~se na d'lta da e.:sCfl 

tura. 
I 1'1 Neste caso: o adqulr:ntl! .ser~ 

Udo. pua todos os efeitos, como res· 
pon~ável pe~ante o F SCO . 

I 2' Hayendo parcela restltulvel, 'I 
~est tu:ção será [el ta ao adQu:f. me 
e. se rôr o C·ISO em nome deste ~
rão emitidas as ubrig'lções do TE'S<lU' 
ro Nacional a Que se refere o art. 4" 
da Le. nO 4 .357 ele 16.7.64. 

I 3'1 Para Efel to~ fiscaIS. não Im
porUirá em aumento do preço' de 
aqUISição a C' rcunstãnc;a de obrigar·· . 
a! o a(!qulrente BO p'J.g'lmento do \m
pOSto sObre lucro mobillátlo, seus 
acr6relm03 , ad .c:OnalS. . 

CAPITULO m 
DIJ ComeTuçdo de Edtf1caçdo em 

Condomfnlo 

Seção 1 

Da cons~rução em Geral 

Art. 48 A construção de Imóve'.s, 
obJ-to ele 'incorpcr3cáo nos m I~df:!l 
prev!Stos nesta Lc: voelerá ser c"n 
trata<l<l sob c reglrr·t da empre:L"ô" 
ou de I!dmmist.r·?ção conforme ad an· 
te de!in dos e pOdera ~tal o'lriclJ,1a 
no con trato r:om .; ncorpor:\d.... ,VE
TADO). OU ser contrata~a dlretam~lIk 
entrE' Oll adqUIrentes e o COnstruWI 

• 29 O ProJeto e O m',morlal dM
cr'tivo daa edificações farão pute In
UrrAnte I complem.nl.ar do contrA· 
~; . 

• 2t Do contrato devo,:' consto.r o 
pruo da enLeei& «lU ~u e U Cl)D-

.- ', • 

dlçõrs E' formas de sua eventual pror
rO:!:Ição. 

Art. 4!J Os contratantes da constru
ção. Inclus ve no c~so do art. 43, pa.
ra tratar de se:J3 Inlcrê~" cs. com reJa_ 
ção a e a . poderão reunir _se em as
sembléia . cuju~ !1<\:bcrações. desc:e que 
aprovadas pOr ma'oria s imples dos 
\'Otcs presentes, serão válidas e obri
gatórias para: todo" éles salvo 110 que 
a!ct'lr ao d reI to de p~opr.·ed!1'1e pre
v16to na leg .slação .. 

§ I' As ass.mbléias serão convoca.
das, pelo menos. por 1/3 IUm térçol 
àos vutOi do.~ contrarantes p~IO 'in
corporador ou pelo construtor. rum 
menção exprcss,a. dt1 Bswntú a tta
tar. ~endo Btim .lido comp:u.',:imen!.Q 
de prcouflldor bast.·ante. 

J :lq A convocação da as~mnblét(\ 
será fe:t3. po~ carta reglstracL, ou 
protccolo, com antecedência miOlma 
ce 5 dias oara a pr.me ra. convoc<..I
ção, e maIs 3 d:as p.3.ra a segunda. 
po':';encto amba< as convocaç6es ser 
fe;tas no mesmo aviso. 

~ 39 A assembléia InstaIGr-se-á. no 
mlJ1imo. com metade d03 contratan
tes. em pr.meira convocação e com 
c;ua.lquer númerO. em segunda. s .. n
do. porém. obngatórla a presença. Ilm 
qualqucr caso do IDcorpo :ador OU do 
construtor . quando convo::ante·s. e 
pe!o menos. com mel'lde d:;,s contrn
talHes que a tenham convccado. 3C 
fôr o ca~o . , 

~ 4' Na assembléia, Os vetos dOi 
contratant:.s serão proporc ona;s à'3 
respectiva;s frBções. de-a1s de terreno. 

Art. 50 Será <!e-slgnada no contra
to de ccnstrução. ou ele:t:l e:n ass: m
b éi? espECial JevldamenLe C'lr,voca
da antés do Inicio ::la obra. uma Co
missão de aep~&entant.3 compo;li.f\ 
de 3 membrflG pelO me'nos, esco:hl· 
dos (ntre Os contrat:mtes, no ::aso 
do art. 43 em tud,t1 qu\: Interes~a-I ao 
bom andamEnto da cbra. . 

§ 19 Uma vez eleita a ComlMão. 
cuja cOl1...itltuição .se c"mp:-ovar:\ com 
a ata da jls~emblé' a. devldal~,cnte 
Inscr.tJ. no Regi.5tro dE' TituhlS (
Documente,;. e5ta: f I c a r 11 de o:eno 
dlr,;to IDvestlda dOs poderes n·~cp.:;-
8ários para ex~rcer tCx1as as l.tflbu,· 
cões e pratlca.~ todus os atos que es
tf.J Lei e o :Y.>ntrato de- con:;';"I!ç~, 
lhe defer!rem. sem ncc!sslcade :Se ins_ 
trumento ~speclal outorgado pios ' 
contrata.ntes ou te tôr ClI.JO. pelos que 
•• sub-rogarem no. cla'eitoi • obrl
laç6e.a _dê.\~. 

f 
..... .. ,~ .. 

§ 2~ A assembléia poderá revo~ar. 
pela m:!lOria ab~oluta d0,; votO,; dos 
contratantes. qualque~ d eCISão da 
Cum.&ão, re€salvados 03 dir,itos de 
terceirOS quanto liOS eIe:t.o.s já pro
duz dos. 

§ 3'1 Respeitados os I.mltE'S cons
tantes desta Lei. c contrato podera 
àiscr.mll1al' as atribUições da Com:s
s5.o e de."LTá dl~por sõbre os mBnda
tos de se~ m , mbros . sua destltu.çãl> 
e a forma de preenChml€'nto :las vc
gas eventuaIS, ~e:Jcto lic .tlJ d eSllpu
la~fto ae · que o mana'lto o::onIer.do " 
q ui\iqu~r mtml>~o . Ov caso 'lI! ~lJb
ro;:ação de seu contrato a terceiros, 
se t-e'nha por tl'an~erido . UI' pleno 
àll'eao. ao sub-rvgatário, ~'3.I ... o se 
éste n:'Hl o aceitar : 

§ 49 N('.s IDcorporações em que o 
numEro de contratar.t~s de un i ct'ld~s 
lór Igu?1 ou mf:TlOl a 3 a t.Al~al1<Ja
de deles e::e:cerâ, em conjunto llS 
Urtbu çõ~ Que esta Lei confere à C:>-
1-:1 fsão. aplicando-se. no que coull~( . 
o àisp03t1.l ncs paraZrc!o3 antc •. o· 
res. 

Art. 51 f\'os con t;· \ tos de co~st.:u
ção. seja Qual [õr s.'u r('glme delie
rá CCI"..!:t:u expre.s!l.lm<!llte P. Quem -::a
berão a3 a",,,pe!3S com llg 2ções de 
~erv!çOS publlcos. ·:1ey.tlas ao Poel~r 
Público. be!ll como as d~pES".3 :o
dlspensàvf'.~ à Ill5t'llaç?o, func lo:1l1.
m:nto e regulameut.c.ção do :onr.l'
mln ·o . 

plJ;~ágraró único. Quando o serviço 
púb\ Co ~Ói' explor::do medinnte COIl
ce&ão. O!? ccntl'ams de cor.strução de
verf!o wmbém apeciric-:lr a quem ca
berão as de~ p (!:as CO:n as IIgaçéE·.:; 
nue IDcumbam ns cOllceESionár!;lS no 
ta!:o de n ito estarrm eI"!:; oorlgadas ':1, 

1aze-las ou. em o e~t:mdo. se a I.sto 
se l't'cu~arem CU aleg'lrem lm~os.'>i
bllld'lde. 

Art. 52 Cada co~tratante da cons
trução 50 sC':á :m~tido na po"...se de 
sua un:d,ade se t:'st ver Em d:'l com 
as obri~ações a~sulO:ti:lS. InclusiVE: n:; 
rrlat;vas à connru«;no exercendc. o 
construtor e o concomin:o ato> cntf!o, 
o direito de ntenç}(: s6brp a re,,;pf'('" 
tivQ unid,;:de; no C:l€'O cO art . n ~
te direito será exercido pelo .nco:"p;)-
rador. . 

Art. 53 O Poder Exc::utlv. atravéS 
do }3I.lnco Nac onal da Hab·.tac5:>. 
promoverá n ce\cbr:tção de CC:1t, ·<!t03 
COm n M:ocinçdo Dmsll('!rn 1" Nor
mas Técnlclls (A.a.N.T.), no sent;
ào de qu~ esta. tendo Cm v1st:1 o 
dllposto UIL Lei n' 4 150. c!e n"vem
Dl'O de 11):;3, prCp:lZl, AO prazo EUA· 

-~ - ' 

xlmo da 120 d!as, normas que est'\
bel(çam . p.lI'a c:lpa t :po de prMio !l'Je 
pad~on1:l r: 

I - cTltéria:; {' normas paracãl
cuio de custos urutá.~ .os de constru
çfi.o, pua. uso d03 SlD1ica.tcs. m for
ma do art. 54; 
li - critér:os e normas para. ex;!

cuçii.o d:! orpmentos àe CUgo de 
construção, para f;r..; de ci.i.s;>c.5to no 
artigo 5!J; 

nI - crlté~los e no:-m3s p'lra a 
nvaliação ele custo Rlcbal de obra. 
p:::,~ ! :ns C!2. ::J!:1c,J h. do art. 32: 

IV - modê!o de memor:al de<o:i
tivo àos 9.Cablm:mt::.s de (üif .ca;;5.o, 
pa:a fiOs ~o d!spo..>to no art. 32. 

V - cnténo p3.ra Entr~a..'l1ento t!ll
tre o cronograma das ooras e o P.1-
gamen to das prestP.ções. que poncrs 
se. Intrcdu;:ldo nos ccntratos de In
cO:1io:aç;:.o jnc!t:!i\'e para o t:fr:w ce 
a pl:01Ç ã.O do d:SpCGto no § 29 <io a.=t. 
48 . 

§ l\>O número dt' tipos pac!ron!
%.'\dos d:!\'erá s~r reduz do e na f ixa
çã.o !:e atenderá primordialruente: 

a) o n'.Ímero de pavimentOs e s 
ex;.;U!ncla de pavlmento.i e..;peocl.us 
(subsolo . . pi!Ot!S et::J; 

bl . o p:Jdrão da construção (ba!xo. 
nonnal. alto). t :ndo em cvnt:1 as 
condiçõEs de f,cab,.mento, a q:Ja!idg
de dcs m <l t e r I a I s empregados, Os 
EqUipamentcs. o número ~e eIE"o'a<!o
rcs e I!s inovações de c J:l!ôrto; 

C) as ár~Bs de cop~truçio. 
t 29 pa.:-n cust~:tr o serviço a !er 

féito p~la A.B.N ,T . , de!:mdo ne~te 
artiGo. fica autonz3t;o o Pod.?r Exe
cut.vo a cbrir um credito e.:pe-.lal no 
ya!or de CrS 10 OCO. coa OJ 1.:1 ~z mi
lhões de cruzeIros) . em faVOr elo 

Eo::.nco Nacional de Habita.éo, vincula
do a êste fim. podem!;) o Banco e..dl
anUlr a lmp<;l~ncia à A.B.N.T., ~e 
necc~árlo. 

§ 39 No contrato a !!cr celeb;Qdo 
com a A. B. N . T . estlpular-sp·á a 
otllaliz.~ção peTlódica dns no.·m:;.s p:e
v:stas nes te- r.rti~o, mediante remu
ner~ç2.o razoável 

Art. 54 Os cindlcatAi estlduals da 
indústria da cc:u.tru;ão civil ficam 
obrigados a d :vulgar mensalmente. até 
o d ia 5 de caõa mês. OS cust.os um
t6.rios de construção a serem ajota
dos nas respectivas re:;-ióes jur!sdlclo
nai.s calcu:~do.~ com ob~ervãncil\ dru: 
c:::tério5 e no:mcL5 a que se refere 
O lncl40 I. do arUs:o anter:or. 

I l' O 61ndlooto e.stodual Que dei
xar C. cwuprot ~ ob:ls:~çãO pre~tA 
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I n!ste artigo d elx:trâ de receber d03 
cofres públiCOS, enquanto pi:!;'(!urnr a 
omls.:;i!o qualquE'r SUbHnçõ,f, cu nu-
:11:1110 que ple,te :e ou a que ~",nha d.
relto. 

§ 29 Na oCOrrê!1Cla de omls~~o de 
slndicatQ est:!Gual. o constru.cr usa
rá os indlces (\X.:ldos por Jlltrc ~Jn
dicate lGtadual, em cUja re'ji'lo os 
ClUitos d~ cónstrução mais' Ih!! pare
çam apro:onl l:dos dos da sUt\ . 

§ 39 O.> o !'çnmel1los OU eHim\ltiv:)s 
bas~dos nos ;ustos un : tfl~io'i a que 
se refe:e É~te artl~o só poderão . Sl'!' 
considerados &:tt:aUzado.s. em ce:to 
mê.S. para Os efeitos desta Lei. se 
baseadol em cuslos unItárlcs rele~l
VOS ao própr!o mês ou a um dos do!.! 
mE:t:"t'3 ante:lores . 

Seção li 

Da Cor.struçdo ;;or Empre!tada • , 

Art. 55 Nas lnco.po!'üções em QU 
a const:-ução seja feita pelo reg .!Ilt' 
de empreitada, esta poderá s:r a p'e
ço f.::o. cu a P:'cço reajtlstávei por 
lnd:ces prév!amente determin:ldos. 

I 19 Na emp:eitada a preço fixo o 
preço da construção será Irreajustá
velo ' lndependentclnf.nte das va.riaçô"3 
que sofrer o ClUito efetivo das obrS!: , 
e qUa.!.!:qua: que sej.lm SUls ta \I'> a,:;. 

, 29 Na empreitada o. preço rel
JlUitá\'f'l, o preço f'xado no cont~'1 to 
s~rá reajustado na forma e n·J.S épo
cas nêie expr<ss:tmente previstas. Pro 
funç:i.o da var .açio dos Indlces adO
tados. também jJre'{lstos obrig<l.tóri~
mente no contrato 

§ 31 KC'3 cOi1trat~s de construcão 
por emprcitad3. a Co:nu..sã<l de Re
p:-esent.:mtes f:sc:tllzará o andamento 
da. o!:lra e il o!:>~<!:êncla eo Proje'", I! 
às e~I=eclficações exercendo as de
mais obriea"õ,>E 'r.erento:!! à sua (un
çf.o represent'ltiva dos cont~atantE'S e 
lj~caI:zadora da construção. 

I 49 Nos ccnt:-ato,3 de corutnu.''i'l 
f lxldM sob ro!~.me de empreitlr'a. 
reajustãnl, a Con,Ic::,s§.o de Reprcsp.n
tantes Lsc,,"lizlr:-\., hmbém, o cálcu!o 
do re:o.justamentl> 

f 5~ No '!Co t:" .lto deve:â ~er '11::n
Clooa.do o montante do orçamento 
ntua'izado da obra, c a 1 c u 1 a. d I) de 
tlcõrdo com as nofmas do lnclso [!l, 
do art. 53, com base nos custos unl
lár!os rererldo.\ no art. Si, qU9.ndo o 
preçO eaUpulcl40 rOr ÜIlU10r &O mN-mo. . 

" " , ' " 

I 69 Na fOrm~ de exprcs.:;a referên
cIa, Os contrato., d~ E7nprp :r,ld" en
t('ndpm,,,·~ Ct_lno ~endo Q preÇO I'Ix.) 

Art. :iR Em ~.r.da a pubLc;óade .)u 
proplganch c~crit:\ . cleHin"da a pro
mover a venda de :ncorpol'!lÇÚO com 
construçflo pelo reg:me de empreita
da reajust~vd, ('m que coni;tõ! preço. 
serão dlscrim;n::Cio" e;..:p.:Icitam~nt-e o 
preço da fraçEo ideal do ter:'<fl!J e 
o preço da construção. cOm in;!lc~ção 
expre~~a da reajlL.~~abil;dade. 

~ 19 A:; mesmas ,ndlc;!.çõ~s deverão 
constar lm todos os ' p'lpélS ut,llz"· 
dos para a rE<llizaçãc; da :ncorpora
ção. tais co:no cart:ts . propcstas,. e:;
cr:tu':lS. contrato:; e dCcumenlos !'(:
mell1ant~s . 

I. 29 Esta. exigênCIa será dlspensa.
,d<3 nos nnünciOG "ca~s.:.f;cados" dos 

O~ Is. __ 
Art. 57 Ao const!'Utor que contra~ 

tar, pOr empreita·dll a pr€ço f }:o, uma 
obra de incorporoção, apIlcar-se-â. 
no que couber . o dispcsto nos It-ns 
lI. II. IV, (VETADO) e VI. do art. 43, 

seção m 

Da Construção por Admlntstraç!io 

Art. s.a. Nas Incorporações em que 
Elo constr:lção fôr contratada pelo re
gime de adll:I\ll~t~aç:lo . t:lmbém cha
mado ." a preço de Cu,sto", se:'a, de res
pon.::a lJllldade dos proprletárlcs ou ad
quirentes o pa.Jamen:o do custo mte
gral de obra, observadas as seguintes 
dispOSições: 

I - ' tõd:l.s .8S ta tu:as, dup!lcatas, re
cibos e quai.~q\ler documentos referen
tes M trRns::.ções ou aqUISições pua 
construção, ~e\'5.o emlt :<!os em nome 
do condoml:tlo dcs contratantz.s da 
cO:1struç~o; . 

II - tõda.s ns contrlbUlções dos con
dôminos pare. qualquer fim relaciona
do com a COnHi'~lç:ío serão ae~osltadas 
em conta.; abertas em nome do con
dúmlnlo dos ccn~ratantes Em estabe
lct:lmenl03 bancá:;os. as qua:s, serão 
mO',-lment:ldlS pela ferma que fôr fl-
x~(Í,.. no con trato . . 

Art. 59. No reglmé de construç!l.o 
por a<imln!st~a,;?o. se~á obr!p.tórl0 
constar do rNpectlvo cuntrato o mon
lar te do o:çamento d .. custo :h obra, 
elabor?do com estrita observância cios 
critérlcs e normas referido.; no Inciso 
lI. cio art. 53 e a dE·ta e . .'n que lSO lIU • . 
c!nrn efetivamente a obra. 

I \\. - NOJ cont.ratos la"l1'ados atá 
o Urm1no c1z. 'uneiaçOu, ê!te montaA-

te não poderã se:- Inferior ao da es
timatIva Q tuallznda, a que se refere 
o ~ 3~ , do art. 54. 

§ 29• - Nos contratos celebrado, 
após o té:m:no das fundaçõe.3, éste 
montante não poder::' ser inferior à úl
tima reviSão e!etivada na forma do 
artigo seguinte. 

§ 39 . - As transferénclas e sub-ro
gações do contruto. em qualquer fase 
da. Obra. aplicar-se-á o di.sposto neste : 
artIgo. 

Art. 60. As revisões da estimativa 
de CU3to . da ub~a serão efetu:ld3s, pelO 
'menus semestralmente. em comum en
tre a ·ComlfS..:o de Representantes e o 
construt~r. O contrato pOOerá est;
p:.llar que. em função d·) s necesslOades 
da obra sejam alterável.; os e.5:juemas 
da contribu:ções quanto ao total, ao, 
número. ao valor e à dlst~lbulção no 
tempo d::.s pres lilçÕes. 

Parágrafo usico Em caso de ma-
jorü~ão de pre.;taçÕes. o nôvo esquema 
deverá ser ccmun!cado acs contIatan
tl',s. com antecedéncla mlnlma dc 45 
dlns da da ta em que deverão ~er efe
tuados os ctepós.tos das primeiras 
prestações alteradas. 

Art. 61. A Coml~são de Represen
t:mte.s lerã p::déres para. em nome de 
todO.i os contratantes e na forma pre
"uta no contrato: 

c) examinar os balancetes orga-
nizados pejos construtores. do.5 recebi
mentos e despesas co condom .nlc 00.; 
contratantes, aprová-los ou impu1ná
los . examlnundo a documentação res
pactlva; . 

b) lisc.'lUzar ccnco:-rênc~as rela: 'vas 
às compras dos materiais neceli!:áriOS 
à obra ou aos serviços a ela pertin.m. 
tes; 

C) cot:ltratar, em nome do condoml
nlo. com qualquer condômino. mojjfl
ca2.ç,jes por éJe sollclla.aas em SU3 res
pectiva unidade, a serem aOminiStra
das peJQ con..' trutor, cesde que não 
preJud!quem unidade de oulro condô
mino e não estejam em desacórdo com 
o parecer teCl1lCO do cons tIlltor; 

aI fisc:lli?ar a arrecadaç:'i:> dcrs con
tribUIções destinadas à construç:'o; 

e) exercer as demaiS ob~igaçôes 
Inerentes a sUa função rep:e~entat.)Va. 
dos contratantes e fiscal1Zoldora da. 
c:mstrução e praticar todos os atos 
nEcesstrlos 00 íunclon:ur.ento regular 
do condomlIUo. 

Art. (;2. Em ~ publ!clda<1e ou 
propa;aDda e&Çl'1L& Ge&t1nAC1& a pro-

mover a venda de Inco:-poração 
cons truç ão p~!o regime de 3u:n!O!Stra
ç'lo em qu e co~te preço, ~erão diScrl
mm300S exph::!t3mente o preço d-l. 
fraçúo loeal dc terreno e o montante 
do orçamento atuJJlZado do C:.L5Ul aa 
construção na forma dos art:gos 59 <! 
GO. com a lndiC3ção do mê; a que :;e 
refe:e o dito orçamento e M ,:~ pa
dronizado a que se vincule o m~~u;o 

§ 19 • - A1; mesmas Indicações d~
ver..:o CO:1Star cm t ·J<.!o.> os papeiS uti
lizados para a re311zação da IDC0:tl0-. 
ração, t~is como cartas, propostas, es
crituras, contratos e documen:os lie
melhantes. 

I 29, - Esta ex!gênc1a ~eri <11spm
sada nos anunclos "classIIlca<1os" dos 
Jorna1.s. 

• 
CAP! rOLO IV 

D~ In/raçõe.J 

Art . €3. E' l~clto estipular no con
trato, ~cm p~eJu : zo de ou:.ras sanções, 
que a !alta de pl;;amen:o, por parte 
co adqwren:e ou conU'ata:lte, de 3 
prestações do preço da co:1.Strução. 
Q:.IEr est'lbelecidas in:c:ialme:lte, Guer 
altt!.rad2s ou crlad?s po.;tenormente, 
qu:tncto fõr o caso, dEpo:S de pr~vla 
nO!If;cação com o p:aro de 10 dias 
p 2ra purga;ão da mora. Impliq'.le na 
rac:~ão do contrato, cO:1forme nê :e 
se r'X.lI, ou que. na falt:l de pa;:a
mE'l1~o . pe!o débi~o reõpcndem os di
re itos à re.5pe::tI\'a f:-ação Ideal de ter
re:1O e à parto! cO:lStrui:la ad:clonacla, 
na ferma- atY.! ;xo e.:tabe!ec!da. !;l! ou
tra forma não f"-'tar o contrato. 

§ l°. - & o débito n:;o fOr llqul
da:lo no p.'lZO de 10 di]s. após soli
citação da Ccmissão de Rcpre.;e:lt..m
te3. esta f :cnrá. dEsde ogo. de p!C10 
dlreit~ . autor.zada a efet~'3.1'. r.o p:azo 
que fixar, em público le:lão anu.ncllOo 
p el:! fo.m3 que o contrato p~e\'ir. a. 
venda. prome~~a de venda ou de ces
~ão. ou a cf~são ca quota de te:reilO 
e correspondente parte construldl c 
direitos, bem c:Jmo a sub-rogação do 
cont:'a to de const.rução. 

} 2°. - Se o maior lanço obttdo fõr 
~!e\';or ao desp.mbó~o efetuad.> pE'!o 
In:·Q1mplemenle. par:!. a qu.)ta do ter
re'I\.' e a t;oTt., trução. áes;>~as ac:lJ'
H I lida ... e as pe '·cent:l.Gcns ex,!'c.t;,S:\S 
no paré,1l'afo se;u:nte ~.~ re~U1.~d .. 
Ol'VII- p:ó!.ça 0(; pUioO e.st.lpu!.:1dO UO 
c:nn'ra\O. Nuta ,e~ praça, 5U. 

• 
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IIr~Jto o maior lanço 9.,ura<1o. ainda. 
que Inferlo: àquele totai. VETADO. 

t :;9. - . No prazo. de 24 hor'ls apOs 
a rcaliz3çao do le ;!.:o final. o condo
m:n:o, por decisão unãnlme de As
semolela-G~ral em cond ições de i~ual
dade com t~rceiros, terá preferêncIa. 
na. _ a.qu: ~içã,? <1os bens, caso em que 
serao a':1Jud:cados ao condomínio. 

§ 4°, - Do preço que fôr apurado 
no leilão. serão deduzidas as quantias 
em débito, tôdas as despesas ocorridaS 
illclusive honorário de aQvo"';~do ~ . . a 
anun,clOS, e m;!lS 5 % a titulo de co-
mlssao e 10 <;;, de multa compensató
rlol, que reverterfro em beneficio do 
cO'::Jdom:nlo de todos os contra~;lI1tes, 
CN~l exceção do fa1t030. ao qual será 
enl.regue o saldo, se houver . 

~ 59. - Para Os fins das medlCl3s es
t:pü:adas neste art!!:o, a Comlss1.o de 
Representantes [tcará Invi!stida Ge 
mandato IrreVCf'tvel, Isento do Im;:Jôs
to de sêlo . na vlg~ncla do contrato 
gNs.I de construção da obra .. 'com po
dêres nece~s:ir!os para, em nOme do 
ccnd6m.!no L'1ad1mplente, efetuar as 
citad..as transações, po<1endo para êHe 
fim f:xar preços, aju~tar condições, 
sUb-rcZar o arrematante nos direitos 
e obrigaçõ~s de:orrentes do contrato 
de c:>n5tru;ão e da quota da terreno e 
cor.strução; outorgar as competentes 
e zc:lturas e contratos, TEcebzr preços, 
dar quitaçõeS; Imitlr o auem:ltante 
n:1 pO,"se do lmóvel; transmlrtr doml
n.:?, direito e ação; _respcn<1er pela. 
eVicção: receber c:taçao, propor e va.- . 
rlar de açõES; e também dos podêres 
ad ;uà.itia, a ~erem subestabeleeldos a. 
advogado le;:':llmente habilitadO; 

I 6~. - A morte, falência oU concor
data do condôm!no ou sua dU:so luçio. 
se se tratar de so::ledade, não revo
gará o ma:dato de que trata o parà
grafo anter:or, o qual poderá ser exer
cido pela Coml.;:são de Representantes 
aI'; a cO:1clus;o dos pagamentos d!:\'t
dos, ainda que a unid.Jde pertença a 
nltnc·r de Idade. . 

t 79• - Os ev~ntuals déol.os, r;l;c:!'!S 
OU pa.l'J. com a PreVidência Social, não 
~pedlrão a alienação por leilão pü
bllco. NEste caso, ao condõmino Só
·mente será entregue o saldo, se hou
ver, desde que prove estar q\llte com 
.0 P.sco e a Prevl~éncla SOCial, deven
d:l 8 Com!ssão de Representantes. em 
ClSO contrário, consl!;nar Judicialmen
te a !mportâncla equi\".tlel}te aos dê
bitQ3 ex!.StenteJ dando c:tncllr ao fato 
• enUC:a4e, creClOra. 

,.. --, 

§ 89. _ Independentemente das d :s
posições dês te arligo e seus p:Jrágra
t05. e como pen:tllda<les pre ;lmma.res, 
pcderá o con .ra to de con.3trllção es
tabelecer · a inclcénc:a d~ mul~as e J'I
ros de mora em caw ce atraso no 
depósito de contribUições sem preJulzo 
do disposto no parágrafo se;;lIinte. 

§ &~. - O contrato podera. dIspor 
que o valor das prest:lçõ ~S pagas com 
nt:·:J.~o . seja corl'lglvel em função d.]. 
varlaç:::o do Ind:ce Jeral de preços 
me:l;;almente publlc:ldo pelo Conselho 
Nacional de Economia, q 'je ref:ita as 
oscilaçôes do poder aqUisitivo da 
moe·da na.clOnal. 

~ 10. - O membro da ComIssão de 
Representantes que Incorrer na falt:1 
prev!Et:1 neste art:go, estará sujeito à 
perda autc:nitica do mandato e de
verá ser wo~titu:do se3undo dlspu;;er 

. o contrato. 
Al'l. 64 . Os órgãos de Informlç .10 

e publlclda·de que divulga~em publl
cld~de sem os requiSitos exigidos pelo 
§ 31 do artigo 32 e peios artigos 56 e 
62, desta Lei, sujelta-se-ão à. multa 
em importàncla corre~pond ê nte ao 
dôbro do preço pago pelo anunCiante, 
a qU:lI reverterá em favor da respec
tiva. Mwiclpatda<1e . 

Art. 65. E' c~ime contra a econo
mia popular promover incorporação, 
fa7.cndo, em pro;JoHa. contratoS, pros
pectC's ou comunicação ao publICO ou 
ao" Interessados. afirmação falsa sõbre 
a constlLUlção do condomin:o, alien.3.
çã:> das frações ideais do terreno ou 
~óbre á construç~o das edlf1cações. 

PE:'lA _ reclusão de um a quatro 
an0.5 e multa de cinco a c\nquenta 

. vlzes o maior salário-mlnimp legal vi
gente no pa.:s. 

§ 11'. - In'~<lrrem na mesma pena: 
I - o inco~porador, o cor~etor e o 

cO::"'l,"utor, indiy:du 'I's bem como OS 
di:t'lClres Oll gerentes de '~mprêsa co
letiva incorporadora , corretora ou 
construtora q~e, em propo.;ta, contra
to, publicidade, propecto. relatóriO. pa_ 
recer, balanço ou comunlc'lç':'O ao pu
bllco ou aos condôm:nos, canClld:it·:s 
ou sub~cri tores de unidades . fizerem 
aflrmação rz .. lsa sóbre a constitl1l:;ào 
do condominio, alienação das frac;õ?S 
Ideais ou sõbre a construção das e<1i-
f!Cilções; . . 

II - o Incorporador, o corretor e o 
con~trutor individuais, bem (Omo os 
diretores ou ;erentes de emprêsa. ço
letiva, incorporadora, correlora. ou 
CODoStrutOra ' que usar, a1nd6 'lU, a U-

" 

tulo de er.l?r~stlmo, em 'prove!to pró· 
p rlO ou ti~ t~rce i:' o b~!lS ou h:1\crrs 
<ies~m::.ccs a Inco~~or.lç~o contratada 
per administração. sem prévia auto
r i:!:a.ão des mtereS5ados. 

~ 29. - O JllJgament') c!~stcs cnmes 
~erá de compeUncla de Juizo slngu
l~r, apIlC2ndo-~e Os artigos 59, 6? e" 7~ 
da Lei n9 1.521, de 2-3 d~ dezembro de 
1951. 

Art. 1:6 . S 10 con l:-a venç5es rela-
t!\'26 à econom:,} popular, pun.vels na 
forma do :u-tl;;o 10 da Lei nl' 1.521, 
de 2ô de dezembro de 1951: 

r 
I .- neg\lc!z"r o Incorpo~a:lor frações 

!d~als de terreno, s~m préVlamente S::l
t:"fa;:er às c:ügênc:a.s (',mst:.\nte.3 desta 
L(' •. 

II - om!tlr o Incorporador, em 
qualquer docu:nento de ajus~e, as 1:1-
dlclçóes cI (!ue se referem os artigos 
37 ~ 33, dest.a Lei; 

lU - deixar o Incorporador, se:n 
J"1>tl. ca u ~ a. no prr.zo do arc:go :::5 e 
res~alvada a hipó tese de se'.!.S t i 2~ 
e 39, de promover a celebr::.ção do 
contre.to relativo à fraç :;o ide:!.l de 
terreno. do cont;ato de c:mstrução ou 
da ,:;o.lvenção do ccndom:nlo; 

IV - VE'I'At:O. 
V - omitir o 1nc')rpc~ador, no C:>:1-

trato, a Indicação a que se refere o I 
51 do artigo 55, desta Le!; 

VI - paral!sar O Incorporador a 
obra. por mais de 3<1 dias, ou retar
dar. llle exc~~sivamente o and:::.mento 
.:;cm justa cauS3 

PENA - Multa de 5 Il 20 vêzes o 
nlllor salár:o-mllllmo le;;;Jl vigente no 
PaiS. 

par!!gra!o unlço. No caso de con
tratos relat:vos a inco:-por~ções, ce 
que não plrLicipe o incorporador. re:o;
pon::erão soJi:t;l!'llm~nl.e pe:as faltas 
ca]}ltuladns nfste Ul'tI;;o o construtor, 
o corretor. o p:"Opriett.rio oU tltu :ar de 
õlreltos R(JU 'S tiVCiS do terreno. d~~de 
que ilgurem no con~r:1to. com d:re:to 
re;l'es.::lvo s{:o~:! o IncO:'jlo~a(!or, se cs 
f31tzs cometid:1S lhe torem lmputt.
vcJ.s. 

CAPlI'OLO V 

Dr.~ DisposIções Finals .e Trausttórtcu 

Art. '7, OS contratos p~cro.o eon
ml:Mr exclusivamente u ~u~ 

tOrmo ou cond1ções var!ãveis ou e,s- ' 
l>ecJ:cas. 

I 1Y• - As cliusu:a.s c:::nuns li todos 
os adquire!lte; z:{\0 preci.;2.rão iig·lr:l.r 
exp~ê..<:.s.amente nos I!:.Spcctlvvs CC·D. 
t,!'a t0.5. 

C 2~. - os contrato" no entanto. 
c0r.~ignsr :'0 ob,i ;p;ó~iamen:e que e..s 
p: :·\e.> .ccntra.:antES. e.dotem e se com
p.rc:l~et:l:n a cump.:r as c!á·.l.SuJ.ls, 
temo:; e cor.d i ~õt.; co!lt.ratua:S a qüe 
~e ref~re o paI tg~;!fo antNio:, sempre 
trall.'õcri:as, t;crbo cc! t;erbum no res
pec~lvo cart6rlO ou oLcio. roenc;cnz:l
do, l:1c:usive, o ntime.o dJ lino e ·ds,S 
fõ:hn.s do competente reg~t:o. 

t 3° A0,; adquirentes, ao rEc!:berem 
os r~;pe~ti\'os instru!l:~ntcs, se:á obrl
ga~o::ómente en.regüe CÓ;:J la Imoressa. 
ou r.1inlecgr<.fada, e.u:e:l~cadã. do 
ccntra:.o-p3.íirão, c('n~?nC:o a.s cláusu6 
las. t~~mos e c·:m::i:çõe~ refzridas no 
§ 19 õe.;te art:go. . 

§ 49 Os cllr~6r:os de R!g:.st'o de 
Imóveis, para os de\'i::os efe:tcs. re.. 
cabe:~o dos Incorp:Jr:!.àores ·e.utentica
t!::menle. o ms:rul.'1ento a' que .se re
fere o pari:;rato f.nt~rioI. 

Art. 68. 05 pro}:rie!irios ou titu
lares de direito aqui.5itlvo s6b~e a.s 
ten'as ru:a!s ou os terrenos o;),ôe pre
tendam c·::mstruir ou mandar CO:ls:rujo 
h:lbitaçõc:; iso:adó3 pan alleni-las 
e.n e.; C~ c:n::uiC:as, m~d:ante p3.ga.. 
lne:l, O co p~e;o a p~::zo . deverão, 
}::,c\'ia:n!:nte, sati!!azer ~ e:{\g~nc:zs 
CO!l3l:lnt ôs no art. 32, fi::auclo süjel!os 
80 re; :me in,;tltuic!o n~:.a Lei p::.:a 
os in:::r~rajcres, no qu~ lhe.:; fõ: 
ap!ici"el. 

Art. C!) . O Poder E:o\ecut!,o t:a:~:a.. 
rã, no prazo de 90 clias, r~:;u ' a:nmto 
s6!;~e o regis tro DO Re;;:st:o de 
L"l16';e!s \T;ADO 

Art. 70. A p:csente lei ent.~rã em 
'Vigor na data de sua publ!caç~o. re
vo;::t:!0.3 o D~cr:::o 0 9 5 . 4&1. de 25 de 
Junilo de 19:8 e qua1.;quer dl~:çôes 
em conlrárlo. 

Br .. s1l1a . 16 de c!czC?rob:-o c1e 1954 .. 
1(3? da Indc!lend~c!a. e 'lGt c1a. Re-

'\0" . pu., •• ea, 

. II. Co\STE!.l.O BaJ.:lc;o 

JIíllon Soarei CGm~ 



MENSAGEM N9 069/ 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL:" 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

raL tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministro de Estado da Justiça e $ecretário Executivo Orienta 

dor e Coordenador do Programa Nacional de Desburocratização, 

o anexo projeto de lei que "disp5e sobre os requisitos para a 

lavratura de escrituras públicas e dá outras providências". 

Brasília, em 

.. -
fevereiro 

" 

~ .................................................. ------------------------~---------------

de 1 984. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Consoante as diretrizes do. Programa Nacional de Deshu- -. -- -- -
i 

rocratização, temos a honra de submeter à consideração de Vossa 

Exceiência anteprojeto de lei, que dispõe sobre a simplificação 

dos requisitos para a lavratura de escrituras públicas. 

2. Atê o advento da Emenda Constitucional n9 7, de 13 

de abril de 1977, a competência legislativa referente ao assunto 

era atribuída aos Estados, o que e~sejava multiplicidade de 

cedimentos e de exigências de caráter formal, acarretando 

e inconvenientes aos usuários de serviços notariais. 

pro 
-onus 

3. A Emenda 

nea e do item XVII 

Constitucional n9 7, dando nova redação à alí 

do art. 89 da Constituição, outorgou competên 

cia à União para legislar sobre tabelionatos, abrindo ensejo a 

que se cogitasse do aperfeiçoamento e simplificação dos atos no 

tariais, admitindo apenas que os Estados possam legislar suple 

tivamente sobre o assunto, conforme estabeleceu o parágrafo úni 

co do referido artigo. 

4. Com esse objetivo, e acolhendo, inclusive, sugestões 

oferecidas por tabeliães, foi elaborado o incluso anteprojeto 

de lei, cujo artigo 19 veda a exigência de documentos, que não 

os expressamente determinados por lei, para a lavratura de atos 



• 

• 
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~-._ ........ 
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notariais e respectivo registro, inclusive ~uando se tratar de 

imóveis • 

5. Destina-se a norma a impedir que, para atender a inte 

resses de terceiros, os cartórios sejam obrigados a exigir dos 

interessados certidões e outros documentos, não previstos em leL 

que oneram as partes envolvidas sem lhes trazer qualquer provei 

to. Propõe-se ainda, no § 19, a simples consignação dos documen 

tos apresentados, ,uma vez que o arquivamento desses documentos 

nos cartórios já é obrigatório por determinação das Correged~ 

rias de Justiça. Não há necessidade, assim, da transcrição do 

inteiro teor das certidões, guias, alvarás e outros documentos. O 

§ 39 permite que o arquivamento de documentos, no cartório, se 

faça por cópia, conferida com o original pelo tabelião. No mes

mo artigo, o § 29' possibilita o registro da apresentação volun 

tária de documentos não exigidos para o ato, mas que as 

entendam conveniente que neste fiquem consignados. 

partes 

6. Medida de grande alcance· é a prevista no § 49 do arti 

go 19 que unifica, pa~a fins de lavratura de atos notariais, o 

prazo de validade das certidões e documentos exigidos em lei. 

Esse prazo será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, con 

tados da data de expedição do documento ou certidão. 

7-. O .. propósito 
• de tempo, e evitar m1a 

cultar o processo de 
- do çao ato notarial. 

do artigo 

erros de 

registro, 

-29 e permitir substancial ' ' econo" " . 

transcrição, que costumam difi

implicando na freqüente retifica 

Na convicção de que o anteprojeto de lei em anexo virá 

proporcionar benefícios a todos que se utilizam da lavratura de 

instrumentos públicos, ternos a honra de submetê-lo a superioroon 

sideração de Vossa Excelência, renovando, nesta oportunidade, nos 

sos protestos de profundo respeito. 

IBRAHIM 
Ministro da Justiça 

-----dOÃO GERALDO PIQUET CARNEIR 
Secretário Executivo 
Orientador e Coordenador do Programa 
Nacional de Desburocratização 
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Aviso n9 094 -SUPAR/84. 

Em 28 de fevereiro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúb l ica, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de 

Estado da Justiça e Secretário Executivo Orientador e Coorde 

nador do Programa Nacional de Desburocratização, relativa a 

projeto de lei que "dispõe sobre os requisltos para a lavra 

tura de escrituras públicas e dá outras providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

jM-af-~d~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da 
BRASILIA-DF. 

~ , 
Carnara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3. 014- A, DE 198. 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 069/84 

• 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas e dá outras providências; 

• ,-v • • r-.J 

tendo parecer , da Comlssao de Constltulçao e 
Justiça , pela constitucionalidade , juridicida-, . .. , . 
de , tecnlca leglslatlva e , no merlto , pela apro -vação , com Substitutivo . 

(PROJETO DE LEI NQ 3. 014 , de 1984 , a que se re 
fere o parecer) 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.014, de 1984 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 069/84 

... 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá ou
tras proddências. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo registra, 
inclusive quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou outros do
cumentos que não os expressamente deter·· 
minados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará. no ato no
tarial. a apresentação ou exibição dos do
cumentos exigidos por lei, dispensada a sua 

a ranscrição, e providenciará, a seguir, o seu 
. rquivamento em cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das par tes inte
ressadas apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídOS entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião, se a parte o solici
tar , adotará o procedimento preVisto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 poderá ser feito por cópia, conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4° Para os fins referidos neste artigo, 
as cer ~idões ou documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expediçãç, 

Art. 2.° É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.O 4.591 , de 16 

de dezembro de 1964, e regularmênte regis
trado ou matricuiado no Registro de Imó
veis, sua descrição e caracterização por
menorizada, desde que o interessado apre
sente certidão do registro ou matrícula 
contendo esses elementos, a qual ficará ar
qüivada em cartório. 

Parágrafo único, Na hipótese previs~a 
neste artigo , o instrumento consignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, nú
mero do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório do Registro de 
Imóveis, 

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário, 

Brasília, de de 1984. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N,o 4,591, DE 16 DE DEZEMBRO 

DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edifi
cações e as incorporações imobiliárias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
TíTULO I 

Do Condomínio 

Art. 1.0 As edificações ou conjuntos de 
edificações, de um ou mais pavimentm, 
construídos sob a forma de unidades isola-
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t,., .~. ~~ -)-. . 
;s-entr 1, destinadas a fins residenciais 

ou - -residenciais, poderão ser alienados, 
no todo ou em parte, objetivamente consi
derados, e constituirá, cada unidade, pro
priedade autônoma sujeita às limitações 
desta Lei. 

§ 1.0 Cada unidade será assinalada por 
designação especial, numérica ou alfabética, 
para efeitos de identificação e discrimina
ção . 

§ 2.0 A cada unidade caberá, como par:e 
inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, expressa sob forma decimal 
ou ordinária. 

Art. 2.° Cada unidade com saída para 3. 
via pública, diretamente ou por pwcesso de 
passagem comum, será sempre tratada co
mo objeto de propriedade exclusiva, qual
quer qUe's~ja o número de suas peças e sua 
desti .... ,ação, inclusive (vetado) edifício-ga
ragetn, com ressalva das restrições que se 
lhe imponham. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 3.° O terreno em que se levantam 
a edificação ou o conjunto de edificações 
e suas instalações, bem como as fundações, 
paredes externas, o teto, as áreas interna" 
de ventilação, e tudo o mais que sirva a 
qualquer dependência de uso comum dos 
proprietários ou titulares de direito à aqui
sição de unidades ou ocupantes, constitui
rão condomínio de todos, e serão insuscetí
veis de divisão, ou de alienação destacada 
da respectiva unidade. Serão, também, in
suscetíveis de utilização exclusiva por qual
quer condômino (vetado). 

Art. 4.° A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertin·en tes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reias 
sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos (vetado.) 

Parágraf.o único. O adquirente de uma 
unidade responde pelos débitos do alienan
te . em relação ao condomínio, inclusive 
multas. 

Art. 5.° O condomínio por meação de 
parede, soalhos, e tetos das unidades isola
das, regular-se-á pelo disposto no Código 
Civil, no que lhe for aplicável. 

Art. 6.0 Sem prejuízo do disposto nesta 
Lei. regular-se-á pelas disposições de di·· 
reito comum o condomínio por quota ideal 
de mais de uma pessoa sobre a mesma uni
dade autônoma. 

Art. 7.° O condomínio por unidades au
tônomas instituir-se-á por ato entre vivos 
ou por t,estamento, com inscrição obrigató
ria no Registro de Imóveis, dele constando. 
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a individualização de cada unidade, sua 
identificação e discriminação, bem como a 
fração ideal sobre o terreno e partes co
muns. atribuída a cada unidad·e, dispensan
do-se a descrição interna da unidade. 

Art. 8.° Quando, em terreno onde não 
houver edificação, o proprietário, o promi
tente comprador, o cessionário deste ou o 
pron,iten:e cessionário sobre ele desej ar 
erigir mais de uma edificação, observar·· 
5e-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que 
se CC'llstituírem em casas térreas ou asso
bradada", será discriminada a parte do 
terreno 'Ocupada pela edificação e também 
aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como ja* 
dim e quintal, bem assim a fração ideal cIIr 
todo do terreno e . de partes comuns, que 
cOlTesponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que 
w;lstituírem edifícios de dois ou mais pa
vimen .os, será discriminada a parte do 
terr·eno ocupada pela edificação, aquela 
que eventualmente for reservada como de 
utlização exclusiva, correspondente às uni
dades do edifício e ainda a fracão ideal do , . 
todo do t·erreno e de partes comuns. que 
ccnesponderá a cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total 
do terreno que poderão ser utilizadas em 
comum pelos titulares de direito sobre os 
i'ários tipos de unidades autônomas; 

lI) serão discriminadas as áreas que se 
constituírem em passagem comum para as 
vias públicas ou para as unidades entre si. 

CAPíTIi1!.JO li[ 

Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.0 Os proTlri1etários, promitente. 
compradores, ce.ssionários ou promitent~ 
cessionários dos di:'eitos pertinentes à ruqui
sição de unidade,;; autônomas, em edifica
çõ-es a serem oom:truídas, em construção ou 
já const'ruídas, elaborarão, por escrito, a 
Convenção de condomínio, e deverão, tam
bém. por contrato {lU por deliberação em 
as.s2-mblé:a, aprovar o Regimento Interno 
da edificação ou conjunto de edificações. 

§ 1.0 Far-se-á o registro da convenção 
no Registro de Imóveis, bem como a aver
bação das suas eventuais alterações. 

§ 2.° Con.sidera-se aprovada, e Obrigató
ria para os proprietários de unidades, pro
mitentes compracores c·essionários e promi
ten tes cessionários, atuais e futuros, como 
para qualquer ocupante, a Convenção que 
reúna as assinruturas de tItulares de direi-
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tos que representem, no mmlmo, 2/3 das 
frações ideais que compõem o condomínio. 

§ 3.° Além de outras nOlnnas aprovadas 
pelos interessados, a convenção deverá 
conter: 

a) a dts'Criminação das partes de propri1e
dade exclusiva, e as de condomínio, com 
especificações das diferentes rureas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usaT as coisas e serviços 
com'uns; 

d) encargos, forma e pro~orção das con
tribuições dcs condôminos pa'ra as despesas 
de custeio e paJra as extraordinárias; 

.. 
e) o modo de escolher o síndico e o Con-

elho Consultivo; _ 

f) as aJtl"ibuições do .':ínni'co, além das l e
gais; 

g) a definição da naturez'a graJtuita ou 
remunerada d,e suas funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das 
assembléias gerais dos condôminos; 

i) o quorum para os diversos tipos de vo
tações; 

j) a formft de contribuição para constitui
ção d e fundo de reserva; 

1) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Inbe,rno quando não incluídos 
na própria Convenção. 

m) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Interno quando não incluí
dos na própria Convenção. 

Art . .10. É defoeso a qualquer condômino: 

I - alterar a forma externa da fachada; 
II - decorar as par.tes e esquadrias ex-

À>rnas com tonalidades ou cores diversas 
_ as empregadas no conjunto de edificação; 

III - d-2stinar a unidade a utilização di
versa o-e finalidade do prédio, ou usá-la d,e 
forma nÜ'civa ou pe1rigosa ao sossego, à sa
lubridade e à segurança. dos demais condô
minos; 

IV - embaraçaT o uso das partes comuns. 
§ 1.0 O transgressor ficará sujeito ao pa

gamento de mU'lta prevista na convenção 
ou no regulamento do condomínio, além doe 
ser compelido a d,esfazer a obra ou abster
se da prá>tiea do ato, cabendo, ao síndico, 
com autorização judicial, mandar desman
chá-ila, à custa do trans~ressor , se es te não 
a desfizer no prazo que lhe for estipulado. 

§ 2.° O proprj'etário ou titular de direito 
à aquisição de unidade poderá faz;er obra 

.,. 
i 

- r, -
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que ou modifique sua fachadi-;,o 
aquiescência da unidade dos co ' 

.' -.~ 

. , ' 

Art. 11. Pa'ra ef.eitos tributários, cada 
unidade autônoma será tratada como pré
dio isolado, contribuindo o respectivo con
dômino, diretamente, com as importâncias 
roelativas aos impostos e taxas foederais, es
taduais e muni C:LP ais , na forma dos respec
tivos lançamentos. 

CAPÍTULO !lI 
Das Despesas d'o Condomínio 

Art. 12. Cada condomínio concorrerá nas 
despesas do condomínio , recolhendo, nos 
prazos previsto" na ConV'enção, a quota
pa'l'te que lhe couber em rateio . 

§ 1.0 Salvo disposição em contrário na 
Convenção, a fixação da quota ·no rateio 
corresponderá à f,ra,ção ideal de teu'eno de 
cada unidade. 

§ 2.° Cabe ao síndico arrecadar as con
tribuições competindo-lhe promover, por 
via executiva, a cobrança judicial das quo
tas atra.sadas. 

§ 3.° O condomínio que não pagaT a sua 
contribuição no prazo fixado na Convenção 
fica suj eito ao juro moratório de 1 % ao 
mês, e multa d'e até 20 % sobre o débito, que 
será atualizado, se o estipuJar a Convenção, 
com a aplicação dos índic,es doe correção 
monetária levantados pelo Conselho Nacio
nal d,e Economia, no caso da mora por p€
ríodo igualou superior a seis mes'es. 

§ 4.° As obras que interessarem à estru
tura integral da edificação ou conjunto de 
edi-fic.ações, ou ao .serviç'o comum, serão fei
tas com o concurso pe'cuniário de todos os 
propri'etários ou titularoes de direito à aqui
sicão de unidades, mediante orçaJmento pré
vio aprovado em assembléia-geral, podendo 
incumbir-se de sua ex,eemção o síndico, ou 
outra pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5.° A renúncia de qualquer condômino 
aos seus direitos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo oe seus en
cargos. 

CAPÍTULO IV 
Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 

e da Reconstrução Obrigatória 
Art. 13 . Proceder-se-á ao soeguro da edi

ficação ou do conjunto de edificações, neste 
caso, discriminadamente, abrangendo todas 
as unidades autônomas e partes comuns, 
contra incêndio ou outro sinistro que cause 
desbruição no todo ou em parte, computan
do-S'e o prêmio nas despesas ordiná,rias do 
condomínio. 
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..... T''''.n fo umco. O seguro d E: qLl·e t ra,a 
este artigo será obrigatoria.m€Dte feito den
tro de 120 dia.s, contados da data da con
cessão do "habite-se", seb pena de ficar o 
condomínio sujeito à multa mensal equi
vaà-ente a 1/12 do imposto predial, cabível 
executivamente pela Munic]palidade. 

Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, 
ou que de.strua mais de dois terços de uma 
edificação, seus condôrr.inos reunir-se-ão em 
assembléia especial, e deliberarão sobre a 
sua reconstl1ução ou vend:t do terreno e m a
teriais, por quorum mínimo de votos que 
representem metade mais uma das frações 
ideais do respectivo terr-eno. 

§ l," !Rejeitada a proposta de reconstru
çãc, a mesma assembléia, ou outra .pa'ra est e 
fim convocada, decidirá, pelo mesmo quo
rum, do destino a ser .dado ao terreno, e 
aprovará a partilha do valür do s·e gul'O en
tr-e os condôminos, sem prejuízo do que re
ceber cada um pelo seguro facultativo de 
sua unidade. 

§ 2.° Aprovada, a recons,trução será feita , 
gua·rdados, obrigatoriamente, o mesmo des
tino, a mesma forma externa e a mesma 
disposição interna. 

§ 3.° Na hipótes.e do parágrafO anterior, 
a minoria n5.o poderá ser obrigada a con
tribuir para a reedificação, caso em que a 
maioria poderá adquirir as partes dos dis
sidentes, mediante avaliação jUdic'ial, feit:l 
em vistoria. 

Ar,t. 15. Na hipótese de que tmta o § 3.° 
do artigo antec·edente, à maioria poderão 
ser adjudicadas, por sentença, as frações 
ideais da minoria. 

§ 1.0 Como condição para o exercício da 
ação prevista nes·te artigo, CDm a inicia·l, a. 
maioria oferec e·rá e depositará, à disposição 
do Juízo, a.s importâncias arbitradas na vis
toria para avaliação, pr-evalec-endo as de 
eventual de.~empatador . 

§ 2.° Flei,to o depósito de que tra,ta o 
parágrafO anteriDr, o Juiz, li)ninarmente, 
poderá alítorizar a adjudicação à m aiorif'l" 
e 8, minoria poderá levantar as importâncias 
depositadas ; o Oficial de Regis tro de Imó
veis, nestes casos, fará constar do registro 
que a adjUdicação foi resultante de medida 
liminar. 

§ 3.° Fleito o d'epósioo, será eXipedido o 
mandado de citação, com o prazo de dez 
dia.s pa.ra a cont-estação, Vetado. 

§ 4.° Se uão contestado, o Juiz, imcdia
tamen te, julgal'á -() pedido. 

§ 5.° Se conte.stado o pedido, seguirá o 
processo o- rito Ol1dinário. 
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§ 6.° 1)2 a sen tença fixar valor superior 
ao da avaliação feit.a n a vistoria , o condo
mínio em exe-cucão restituirá à minoria a 
respectiva diferenca. acresdda de juros de 
mora à razão d·e 1 % ao mês. desde a data 
da concessão de eventual liminar, ou paga
rá o total devido, com o.S juros da mora a 
cOEtar da citação. 

§ 7.° Transitada em julgado a sentença, 
servirá ela de t itulo defini tivo para a maio
ria, qu-e deverá r egistrá-la no Registro de 
Imóveis. 

§ 8.° A maior;a poderá pagaT e cobrar 
da minoria, em execução de sentença, en
cargos fiscais necessários à adjudioação de
f,ini.tiva a cujo pag'amento se roecus·a,r a m;. 
nona. ,., 

/u·t. 16. Em caso de sinistro que des
tl ua menos de- dois terços da edificação, 
o síndico promove·rá o r ecebimento do s·e
gu:'o e a reconstrução ou os repares na.s 
rZ.:-t23 danificada.s. 

Art. 17. Em caso de condenac~o da 
edificação pela autoridade pública, ou 
ameaça de ruína, pe'o voto dos oondôl1'1i
nos qu e re·pres'entem mais de dois terços 
d::'ó quotas ideais do respetcivo terreno po
«e,rá ser decidida a sua demolição e re
construção. 

Parágrafo único. A minoria não fica 
obrigada a contribui.r par.a as cbras, ma.s 
assegura-se a maioria o direito de adquirilr 
':13 p.nt es dos dissidentes, mediante avalia
<: ãü judicial, aplicando-se o prooes~o pre
':isto no art. 1'5. 

Art . 18. Em caso de desapropriação 
',)a rc ial de uma edific,açã-o ou de um con
junto <! e edifi cações, serão indenizados os 
proprietário ::. das unidades expr'Ü pri,adas 
ingru:ando no condomínio a entidade ex
propLmte, que se sujeitará às di~spcsiçõ. 
dest a Lei e se submeterá às da Conven'" 
ção do condomínio e do Regulamento In
terno. 

Parágrafo único. VETADO. 

CAPíTULO V 
Utiliza ção da Edificação ou do 

Conjunto de Edificações 

Ar t. 19. Gada condomínio tem o direito 
C;'c us:.u e f,ruir. com exclusivid,ade, de sua 
unià a::le autônoma, segundo suas conveni
ências e· interesses, condicionados, umas e 
out ros, às normas de boa vizinhança , e po
derá Uól10r as partes '8 ooisas c-omuns de 
maneira a não causar dano ou incômodo 
a-os demais condôminos, ou m01r ado-res, 
r:em obs táculo ou embaraço ao bom uso 
das mesmas partes por todos. 
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Parág.mfo único. VE'I1AlDO. 

Art.. 20. Aplicam-se ao ocupante do 
imóvel, a qua11quer título, todas as obri
gações ref,erentes ao uso, f.ruição e destino 
da, unidade. 

AI·t. 21. A violação de qualquer dos de
vel'les e.3tipu1ados da Convenção suj eit a'rá 
:) inflfator à multa fixada na própria Con
venção ou no Regime·nto Inte,mo, SE U'. p i'e
juízo da respOonsabilidaJd'e civil ou criminal 
qUoE', no caso, couber. 

Parágrafo único. Compete ao síndico a 
iniciativa do processo e a cobrança ,da mu:
ta, por via executiv,a em benefício do con
domínio, e, em caso de omitir-se ele, a 
~alqUer condômino. 

CAPí'JlULO VI 

Da Administração do Condomínio 

Art. ~2. Será 'eleito na forma previs tJ. 
pela Convenção, Um síndico do condomí
nio, cujo ma.ndato não poderá exc'ede,r de 
2 anos, pe'rmitida a reeleição. 

§ 1.0 Compete ao sí.ndico: 

a) representar, ativ,a e pas'siv?mente. o 
condomínio, em juízo ou fora dele, e pra
ticaT oos atos de doefeSJa dos interesi~ es co
muns, nos limiteIS das atribuições confe
,rida,s por esta Lei oou pela Convenção; 

b) ,exercer 'a adminilstração in temH da 
cdi1ic,aq8.0 ou do conjunto de edificações, 
no que respeita à sua vigilância, m'Ü'rali
d2c" e 2 H gurança, bem como a.os se rviqos 
llv'e intE'Te,ss,am a todos Oos. moradores; 

c) praticar os atos que lhe at ribuírem 
:13 lei s, a Convenção e o Regiment::J Jn
~:tr~"'!o; 

~d) impor as multa.s. estabelecidas na Lei, 
.-: C01wençiio ou no Regimento Int.erno; 

e) cumprir e fazer cumprir a Conve;] 
ção e o Regimento Interno , bem como 
: Xccut l.'r e fazer e~ecutar as de liberaçõe.s 
ch aSisembléia; 

f) prestar contas à assemb~éia {~Os CO::l
dôm;,r:os. 

§ 2.0 As funções administ,rativ,as podem 
ser delegadas a pess>oas de confia,nça do 
sínctco, e sob a sua intei,ra re~pon.ô3 bili
da :':e mE dian te aprovação da ass'embléi,a, 
geral dos condôminos. 

§ 3.° A Convenção poderá e.s Lpu' ar 
que dos atos do síndico caJba il"eCUrSiÜ palra 
a assembléia, convocada pelo interes,~,ado. 

§ 4.° Ao, síndko, que poderá SN con
dômino ou pessoa f~sica ou j urídi.ca 'e.ô 
tranha ao condomínilo, selrá fixada a f'e-

muneração pela mesma a1sse , 
eleger, salvo se a Convenção'~~~~~ 
fererüemente. 

§ 5.° O síndico poderá ser destitu;do, 
pela forma e süb as condições previ.sta.s 
na Convençã>O ou, no s.iJêncio desta pelO 
vOt8 de dois t ell'ços do> condôminos, pre 
sentes, em assembléia geral especialmente 
:;;;11 voe 3:::1a. 

§ 6.° A Convenção poderá prever a elei
ção de subsíndicos, definindo-lhes atribui
ções e fixando-lhes o mandato, que não po
del'ú exceder de 2 anos, permitida a reelei': 
ção. 

Art. 23. Se,rá feito, na forma prevista 
Ea Convenção, um Oo.nse1ho Consultivo, 
C'Jnstitllído dc brês condôminos, com man
d'} tos que nã{) poderão excederr d'e 2 -anos, 
peLr.. i ti [1 'J a reeleição. 

!Parágrafo único. Funcionará o Conse
::10 C01D.:1 ÓI'gão eüonsultivo do síndico, pa,ra 
ao~ e" onrá-lo na soluçiW dos problemas que 
dig'8 n1 respeito ao condomínio, podendo ,a 
Con venção definilr suas ,atribuições espe
cíficas. 

CAPíTULO VIl 

Da Assembléia Geral 

Art. 24. Haverá, anualmente, uma ,as
sembléia geral ordinária dos condôminos, 
convoc:ada p'e,lo síndtco na forma prevista 
1", ," Convenc;ão, à qual compete. além das 
d2r;;ais matérias insariltas na ord'em do dia, 
?'l):'cvar, por maioria dos preslentes, as ver
h " p ~Ha as nespes'as de condomínio, com
j·,,»p,e ndencl>o a s de conse.rvação da edifi ~.a,

r~ ~ ou cG·njunto de 'edificações, manuten
r~? c c: e "eu.'> serviços e corre!a tas. 

§ 1.0 11.., d'ecisões da assembléia, toma
nas. em cad,a caso, pelo quormn que a Con
venção fixar, obrigam todos os condôminos . 

§ :r.b O síndico, nos oito dias subse
qÜéllt'O:. à aS:3 embléia, comunicalrá aos con
r:êminc : o que tiver sido deliberado, in
cluC:ve no toca.nte à previsão. orçumsnt,a
~' j s . o r a t elo. d as despe~as, e pl'DInoverá a 
,a,rreea,dação, tudo na forma que a Gon
':C1f':'i.o pYe\'ilr. 

§' 3.° Nas a.s&embléiia.,s. gerais, os vctojs 
l'~c' -{l proporcJi'Üina.,~ llis f'raçõelS id·e ais· dü 
:ei~"lO e partes comuns, pe,rtene,entes a 
cada condômino, sal"liQ disposição diver,s a 
c!8. Convenção. 

P.:·t. 25 . REs.sal\'ado ° di.sposto no ~ 3.0 
do art. 22, pOderá haver aI~ 3'embléias gerra1s 
ext raorc1inária.s, convocadas pelo síndioo 
ou por con<lôminos que Il'eprler",entlem um 
q l'<J.l te, 11 J mínimo do. condomínio, sempre 
que o 'exigirem os interes.s.es gerais. 
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~bl'ã~afo unlCO. Salvo estipulação di
versa da Convenção, esta só poderá ser 
m()dific,ada em astS,emb'éia geral extraor
dinária, pelo voto mínimo de condôminos 
que representem 2/3 do tot8JI daI') frações 
ideais. 

Art. 26. VETAlDO. 

Art. 27. Se a Assemblék'< não s,e reuni'r 
para exercer qualquer dos pod'eres que lhe 
competem, 15 dias após o pedido de con
vocação, o Juiz decidilrá a respeito, medi
ante r€'querimento dos interess·ados. 

TíTULO II 

Das Incorporações 

OAPíTlJILO I 

Disposições Gerais 

Art. 28. As incorporações imobiliárias 
em todo o território nadonal, reger-:s'e-ão 
pela pres'ente lei. 

Pa'rágrafo único. Para efeito desta lei, 
c'Ü!1.sid era-se incorporação imobiliária a 
8 tividade exercida com o int.uito de pro
mov'er e ·r€aliZla,r a construção, para alie
nacãü total ou parrcial, de edincações ou 
conjunto de edificações compostas de uni
dades autônoma"" VETADO. 

Alrt. 2S. Considera-se incorporador a 
pe,,:soas fis,ica ou jurídi.ca comerciante ou 
não. que embol'1a não efetuando a cons
trução, compromisse ou ef'etive a venda de 
fraçõe:s ideais de teI'reno obj.etivando a 
vipculação de tais f,rações a unidad,es au
tônomas. VETADO -em edificacões a serem 
construídas ou em construção sob regime 
condominial ou que merame.nte ,aceite pro
po,stas pa,ra efetiv'ação de tai.s transações. 
coordenando e levando a termo a incorpo
'ração e re.sponsabilizando-se, conforme o 
caso, pela. entl'e~a, a certo prazo. preço e 
det'ermi,nadas condições, das obras con
cluídas. 

Pa,rág'tafo un~co. Presume-se a vin
culaç3.o entre a a:1ienação das f:1ações do 
terreno e o negócio de construcão. se. ao 
ser conkatada a v,enda, ou prome,ss'a de 
venda QU de cessão <ias frações de terreno, 
já houver sido aprovado ,e estiver ·em vi
gor, ou pender de aprovação de autoridade 
administrativa, o respectivo proieto de 
con st.ruc5.o. respondendo o alienante como 
inccrpor-ador. 

Art. 30. iEstende-sle a condição de in
corno,rador dos propri,etáriQs e titulares d·e 
direitos aquisitivos que contratem a cons
trução de edifícios que se destinem a consti
tuição em condomínio, srempre que inida,-
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r'em as alienações antes da conclusão das 
obras. 

Art. 31. IA iniciativa e a responsabili
dade das incorporações imobiliá<rias cabe
'l'3!O ao incorpol.'ador, que somente podeil'á 
ser: 

a) o proprietário do terreno, o pro
mitente comprador, o cessionário deste ou 
promitente cessionário com título que sa
tisfaça os requisitos da alínea a do art. 32; 

b) o construtor (Decreto n.o 23.569, de 
11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro de 1941, 
e Decreto-lei n.O 8.620, de 10 de janeiro de 
1946) ou corretor de imóveis (Lei n.o 4.116, 
de 27-8-62l. 

§ 1.0 No caso da alínea b, o incorporadcA 
será investido, pelo proprietário de terren. 
o promitente comprador e cessionário deste 
ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público, onde se 
faça menção expressa desta Lei e se trans
creva o disposto no § 4.0 , do art. 35, para 
concluir todos os negóciOS tendentes à alie
nação das frações ideais de terreno, mas se 
Obrigará pessoalmente pelos atos que prati
car na qualidade deinc.orporador. 

§ 2.0 Nenhuma incorporação poderá ser 
proposta à venda sem a indicacão e~uressa 
do incorporador, devendo também seu· nomz 
permanecer indicado ostensivamente no 10-
ceJ da construção. 

~ 3.0 Toda e qualquer incorporação, in
dependentemente da forma por que se.ia 
con.s·tituída. terá um ou mais incorporado
r=s solidariamente responsáveis. aine1q qne 
em fa .se subordinada a período de carência, 
!eferidc no art. 34. 

CAPÍTULO II 

Das Obri~acões e Direitos do • 
Incorporador • 

Art. 32. O incorporador somente poderá 
negociar sobre unidades autônomas após 
ter arauiv~do no cartório compet<ente de R"
gistro de Imóveis. os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de 
pmmes.~a. irrevogável e irret,ratável. d·e com
DTa e venda ou de cessão de direitos ou de 
l~ermuta do qual con&te cláusula de imissão 
r.a po"·,,e do imóvel, não ha i a estipulações 
:mneditivas de sua alienacão em frações 
icJeais e inclua consentimento para demoli
C?:) e construcão . devidamente registrado; 

b) certldões negativas de impostos fe
dE'rai,~ . estaduais e municipais, de protesto 
~'e títulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativamente ao imóvel. aos alie
nantes do terreno e ao incorporador; 
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c) histórico dos títulos de propriedade do 
imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, 
acompanhado de certidão dos respectivos 
registros; 

d) projeto de construção devidamente 
aprovado pelas autoridades competentes; 

e) cálculo das áreas das edificaç.ões, dis
criminando, além da global, a das partes 
comuns, e indicando, cada tipo de unidade 
a respectiva metragem de área construída ; 

f> certidão negativa de débito para com 
a Previdência Social, quando o titular de 
direitos sobre o terreno for responsável pela 
arrecadação das respectivas contribuições; 

g) memorial descritivo das especificações 
.: obra projetada, segundo modelo a que se 
_ fere o inciso IV, do art. 53, desta Lei; 

h) avaliação do custo global da obra. 
latualizada à data do arquivamento, calcula
,da de acordo com a norma do inciso lU, do 
,art. 53 com base nos custos unitários ref'e
iridos no art. 54, discriminando-se, também, 
() custo de construção de cada unidade, de
vidamente autenticada pelo profissional 
responsável pela obra; 

i) discriminação das frações ideais de ter
reno com as unidades autônomas que a elas 
corresponderão; , 

j) minuta da futura Convenção de con
dcm:nio que regerá a edificação ou o con
junto de edificações; 

1) declaração em que se d,efina a parcela 
do preço de que trata o inciso lI, do art. 39; 

m) certidão do instrumento pÚblico de 
mandato, referido no § 1.0 do art. 31; 

n) declaração expressa em que se fixe, se 
houv,er, o prazo de carência (art. 34); 

a O) at.2stado de idoneidade financeira , for
~cidO por estabelecimento de crédito que 

opere no País há mais de cinco anos. 
§ 1.0 A documentação referida neste ar

tigo, após o exame do Oficial de Registro 
de Imóveis, será arquivada em cartório, fa
zendo-se o competente registro. 

§ 2.° Os contratos de compra e venda, 
promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas, serão tam
bém averbáveis à margem do registro de 
que trata este artigo. 

§ 3.° O número do registro referido no 
§ 1.0, bem como a indicação do cartório 
competente, constará, obrigatoriamente, dos 
anúncios, impressos, publicações, propostas, 
contratos, preliminares ou definitivos, re
ferentes à incorporação, salvo dos anúncios 
"classificados" . 

--'''-,"0". 1\;:">-\ '-. 
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§ 4.° O Registro de Imóveis d .. ~' ~ . 
d80 ou fornecerá, a quem o solicitar, copia 
fotostática, heliográfica, termofar, microfil
magem ou outra equivalente, dos documen
tos especificados neste artigo, ou autenti
cará cópia apresentada pela parte interes
sada. 

§ 5.° A existência de ônus fiscais ou 
reais, salvo os impeditivos de alienação, não 
imp,edem o registro, que será feito com as 
devidas ressalvas, mencionando-se, em todos 
os documentos, extraídos do registro, a exis
tência e a extensão dos ônus. 

§ 6.° Os Oficiais de Registro de Imóveis 
terão 15 dias para apresentar, por escrito, 
todas as ,exigências que julgarem necessá
rias ao arquivamento, e, satisfeitas as refe
ridas exigências, terão o prazo de 15 dias 
para fornecer cel'tidão, relacionando a do
cumentação apresentada, e devolver, auten
t icEdas, as segundas vias da mencionada do
cument.ação, com exceção dos documentos 
públicos. Em casos de divergência, o Oficial 
levantará a dúvida segundo 'as normas pro
ce~Bu ais aplicáveis. 

§ 7.° O Oficial de Registro de Imóveis 
responde, civil e criminalmente, s'e efetuar 
o arquivamento de documentação contra
veniente à lei ou der certidão ... Vetado ... 
sem o arquivamento de tod,os os documentos 
exigidos. 

Art. 33. O registro da incorporação será 
válido' pelo prazo de 120 dias, findo o qual, 
se ela ainda não se houver concr2tizado . , 
o incorporadGr só poderá negociar unidades 
dep~is de ::üualizar a documentação a que 
,'e refere o artigo anterior, revalidando o 
T,e g'stro par igual prazo. 

Art. 34 . O incor,porador poderá fixar, 
para efdivação da incorporação, prazo de 
carência, dentro do 'Qual lhe ,é lícito desistir 
d ·~ e",, -, ~ "' e"'1rl l''''''entD J .1.1- J.:...' - '"-, . t., t _J.l ... . 

§ 1.0 A fixação do prazo de carência será 
feita pela declaração a que se refeJ'.e a alínea 
n, do art. 32 .onde se fixem as condições que 
aut·orizarão o incorp.orador a desistir do em
preendimento. 

§ 2.° Em caso algum poderá o prazo de 
carência ultn:.passar o termo final do prazo 
d'e valida::ie do registro ou, se for o caso, 
de .,ua revalidação. 

§ 3.° Os documentos preliminares de 
ajuste, se houver, mencionarão, obrigato
riamente, o prazo de carência, inclusive para 
efeitos do art. 45. 

§ 4.° A desistência da incorporação será 
denunciada, por escrito, ao Registro de Imó
veis... Vetado .. . e comunicada, por es-

'. 



\'!.~o,~ A 
+ ~ 

-:~9 '\ 
c ~ C--..... ~ . ~~ 

0 .. r"'\ ~~-, 
-8 

~ , 

• • CO ada um dos adquirentes ou can
didatos à aquisição, sob pena de responsa
bilidade civil e criminal do incorporador. 

§ 5.° Será averbada no registro da in
corporação a desistência de que trata o pa
rágrafo anterior arquivando-se em cartório 
o respectivo documento. 

§ 6.° O prazo de carência é improrrogá
vel. 

Art. 35. O incorporador terá o prazo má
ximo de 45 -anos, a contar do termo final do 
prazo de carência, se houver, para promo
ver a celebração do competente contrato 
relativo à fração ideal de terreno, e. bem 
assim, do contrato de construção e da Con
vencão do condomínio, de acordo com dis
criminação constante da alínea i, do art. 32. 

§ 1.0 No caso de não haver prazo de ca
rência, o prazo acima se contará da data 
de qualquer documento de ajuste prelimi
nar. 

§ 2.° Quando houver prazo de carência, 
a obrigação somente deixará de existir .se 
o incorporador tiver denunciado, dentro do 
mesmo prazo e nas condições ,previamente 
estabelecidas, por escrito, ao Registro de 
Imóveis, a não-concretização do empreen
dimento. 

§ 3.° Se, dentro do prazo de carência, o 
incorporador nào denunciar a incorporação, 
embora não se tenham reunido as condi
ções a que se refere o § 1.0, o outorgante 
do mandato de que trata o § 1.0 do art. 31, 
poderá fazê-lo nos cinco dias subseqüentes 
ao prazo de carência, e nesse caso ficará 
solidariamente responsável com o incorpo
rador pela devolução das quantias que os 
adquirentes ou candidatos à ·aquisiç8.0 hou
verem entregue ao incorporador, resguar
dado o dir·eito de regresso sobre eles, dis
i)ensando-se, então, do cumprimento da 
obrigação fixada no caput deste artigo. 

§ 4.° Descumprida pelo incorporador e 
pelo mandante de que trata o § 1.0 do art. 
31 a obrigação da outorga dos contratos re
feridos no caput deste artig'o, nos prazos 
ora fixados, a carta-proposta ou o documen
to de ajuste preliminar poderão ser aver
bados no Registro de Imóveis, averbação 
que conferirá direito real oponível a ter
ceiros. com o conseqüente direito à obten
ção compulsória do contrato corresponden
te. 

§ 5.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
o incorporador incorrerá também na mul
ta d,e 50% sobre a quantia que efetivamente 
tiver recebido, cobrável por via executiva, 
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em favor do adquirente ou candiadto à 
aqui.sição. 

§ 6.° Ressalvado 'O disposto no art. 43, 
do contrato de construção, deverá constar 
expressamente a menção dm responsáveis 
pelo pagamento da construção de cada um8. 
das unidades. O incorporador responde, em 
igualdade de condiçõe'S, com os demais con
tratantes, pelo pagamento da construção 
das unidades aue não ten'ham tido a res
ponsabilidade pela sua cconstrução assumida 
por terceiros e até que o tenham. 

Art. 36. No caso de denúncia de in cor .. 
pOTação, nos termos do art. 34. se o incor
porador. até 30 dias a contar da denúncia 
não restituir aos adquirentes as importân
cias pagas, estes poderão cobrá-la por vi
ex,ecutiva, reajustadO o seu valor a conta~ 
da data do recebimento, em função do índi-
ce geral de preços mensalmente publicado 
pelo Conselho Nacional de Economia, que 
reflita as variações no poder aqui.sitivo da 
moed a nacional, e acrescido de juros de 
6% ao ano, sobre o total corrigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de 
ônus real Ol! fiscal ou se contra os alienan
tes houver qualquer ação que possa com
prometê-lo G' fato s,erá obri!Satoriamente 
mencionada em todos os documentos de 
ajus:e. com a indicação de sua natureza e 
d as condições de liberação. 

Art. 38. Também constará. obrigatoria
mente. dos documentos de ajuste . .se for o 
C'lSO. o fato de encontrar-se ocupado o imó
vel, esclar·ecendo-.<e 8. que título se deve 
esta ocunação e quais as condir;ões de de
socupação. 

Art. 39. Nas incorporações em que a 
'l'1ui.~iç5.o elo terreno se der com pagamento 
to!-al ou uarcial em unidade·5 a se~em cons
t.ruídas, deverão ser discriminadas em toA 
~lQS os documentos de ajuste: • 

I - a parcela que, se houver, ser::'. paga 
!Crn dinheiro; 

II - a quota-parte da área das unidades 
a serem entregues em pagamento do terre
no que corresponderá a cada uma da.~ uni
dades . a qual deverá ser expres.sa em me
tros quadrados. 

Parágrafo único. Deverá constar, tam
tém. de todos os documentos de ajuste, se 
o alienante do terreno ficou ou não sujeit.o 
a qualquer prestação ou encargo. 

Art. 40. No caso de rescisão de contrato 
de alienação do terreno ou de fração ideal, 
ficarão rescindidas as cessões ou promes
SDS de cessão de direitos corres'pondentes 
à aquisição do terreno. 
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§ 1.0 Nesta hipótese, consolidar-se-á, no 

alienante em cujo favor se opera a resolu
ção, o direito sobre a construção porventura 
existente. 

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, ca
c.a um dos ex-titulares de direito à aquisi
cão de unidades autônomas haverá do men
cionado alienante o valor da parcela de 
construção que haja adicionado à unidade 
salvo se a rescisão houver sido causada pe~o 
ex-titular. 

§ 3.° Na hipótese dos parágrafos ante
riores, sob pena de nulidade, não pOderá" 
alienante em cujo favor se operou a r,250-
lução voltar a negociar seus direitos sobre 
a unidade au:ônoma. sem a prévia indeni-_ão aO·3 titulares, de que trata () § 2.° 

§ 4.° No caso do parágrafo anterior, se 
os ex-titulares tiverem de recorrer à co
brança judicial do que lhes for devido, so
mente poderão garantir o seu pagamento a 
unidade e respectiva fração de terreno ob
jeto do presente artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias 
for·em contratadas pelo incorporador por 
preço global compreendendo quota de ,ter
reno e construção, inclusive com parte do 
p&gamento após a entrega da unidade, dis
criminar-se-ão no contrato, o Jlr'8ço da 
quota de terreno e o da construçao. 

§ 1.0 Poder-se-á estipular que, na hipó
tese de o adqUirente atrasar o pagamento 
de parcela relativa a construção, os efeitos 
da mora recairão não apenas sobre a aqui
sição da parte construída, mas, também, 
s'obr,e a fração ideal de terreno, ainda que 
esta tenha sido totalmente paga. 

§ 2.° Pod,er-se-á também estipular que, 
na hipótese de o adquirente atrasar o pa
gamento da parcela relativa à fração ideal 

• terreno os efeitos da mora recai.rão não 
. nas sobre a aquisição da fração ideal, 
mas, também, sobre a parte construída, 
ainda que totalmente paga. 

Art. 42. No caso de rescisão do contrato 
relativo à fração ideal de terreno e partes 
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha 
operado a resolução sub-rogar-se-á nos di
reitos e obrigações contratualmente atri
buídos ao inadimplente, com relação a cons· 
trução. 

Art. 43. Quando o incorporador contra
tar a entrega da unidade a prazo e preços 
certos, determinados ou determináveis. mes
mo quando pessoa física, ser-lhe-ão impos
tas as seguintes normas: 

I - informar obrigatoriamente aos 
quirentes, por escrito, no mínimo de 
em seis meses, o estado da obra; 

ad
seis 

II - responder civilmente pe 
da incorporação devendo indeni ds' 
quirentes ou compromissários, dos preJuí
zos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar in
justificadamente a conclusão das obras, 
cabendo-lhe ação regressiva contra o cons
trutor, se for o caso e se a este couber a 
cnlpa; 

IH - em caso de falência do incorpora
dor, pessoa fisica ou jurídica, e não ser 
possível à maioria prosseguir na constru
cão das edificações, os subscritores ou can
didatos à aquisição de unidades serão cre
dore.s privilegiadOS pelas quantias que hou
verem pago ao incorporador, respondendo 
subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar 
o projeto, especialmente no que se refere 
à unidade do adquirente e às partes co
muns, modificar as espeCificações, ou des
viar-se do plano da construção. salvo au
toriz;::ção unânime dos interessados ou exi
gência legal; 

V - não poderá modificar as condições 
de pagamento nem reajustar o preço das 
unidades, ainda no caso de elevação dos 
nr·ecos dos materiais e da mão-de-obra, sal
~ro se tiver sido expressamente ajustada a 
facnld Gl, de de reajustamento, procedendo-se, 
?ntiio, nas condições estipuladas. 

VI - se o incorporador, sem justa causa 
devidamente comprovada, paralisar a.s obras 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhes ex
ce.~sivamente o andamento, poderá o Jui.z 
notificá-lo para que no prazo mínimo de 
2,1) dias as reinicie ou tome a dar-lhes o 
andamento normaL Desatendida a notifi
caçi'ío poderá o incorporador ser destituí
do pe!a maioria absoluta dos votos dos ad
quirentes, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou penal que couber, sujeito à cobran
ça executiva das importâncias comprova
damente devidas, facultando-se aos inte
ressados prosseguir na obra (vetado). 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" 
pela autoridade administrativa, o incorpo
rador deverá requerer (vetado) a averba
ção da construção das edificações . para. 
efeito de invidualizacão e discriminacão 
das unidades, respond'endo perante os ád
quirentes pelas perdas e danos que resul
tem da demora no cumprimento dessa obri
bação. 

§ 1.0 Se o incorporador não requerer a 
averbação (vetado) o construtor requerê-la 
(vetado) sob pena de ficar solidariamente 
responsável com o incorporador perante os 
Ldquirentes. 
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\,: J ') 2,° N)Í omissão do incorporador e do 
~utot, a .. ,av-erbação poderá ser reque
rida por quafquer dos adquirentes de uni
dade, 

Art. 45, É lícito ao incorporador reco
lher 'Ü imposto do selo devido, mediante 
apresentação dos contratos preliminares, 
até 10 dias a contar do vencimen:o CO pra
zo de carência a que se refere o art, 34, ,ex
tinta a obrigação se. dentro deste prazo, 
for denunciada a incorporação. 

Art, 48, Quando o pagamento do im
posto sobre lucro imobiliário e respectivos 
acréscimos e adicionais for de responsabi
lidade do vendedor do terreno, será lícito 
ao adquirente reter o pagamento das últi
mas pre,stações anteriores à da ta-limite em 
que é lícito pagar, sem reaj uste, o referido 
imposto e os adicionais, caso o vend,edor 
não apresente a quitação até 14 dias antes 
do vencimento das prestações cujo paga
mento torne inferior ao débito fi.scal a parte 
do preço a ser ainda paga até a ref.erida 
da~a-limite. 

Parágrafo único. No caso de retenção 
pelo adquirente, esse ficará responsável pa
ra todos os efeitos perante o Físco, pelo 
recolhimento do tribut.o, adicionais e acrés
cimos, inclusive pelos reajustamentos que 
vier a sofrer o débito fiscal, (vetado). 

Art, 47. Quando se fixar no contrato que 
a obrigação do pagamento do imposto sobre 
lucro imobiliário, acréscimos e adicionais 
devidos pelo alienaD tee t"i\nsferida ao 
adquirente, d,ever-se-á explic:tar o montan
te que tal obrigaçáo atingiria, se sua satis
fação se desse na data da escritura, 

§ L° Neste caso, o adquirente será tido, 
para todos os efeitos, como responsável pe
rante o Fisco. 

§ 2.° Havl€nclo parcela restituível, a res
tituição será feita ao adquirente e, se for 
o caso em nome deste serão emitidas as 
obrigações do Tesouro Nacional a que se 
refere o art. 4.° da Lei n,O 4,357, de 16-7-64. 

§ 3,° Fara efeitos fiscais, não importará 
em aument-O do preço de aquisiGão a cir
cunstância de obrigar-se o adqUirente ao 
pagamento do imposto sobre lucro mobiliá
rio, seus acréscimos e adicionais, 

CAPÍTULO Irr 
Da Construção de Edificação em 

Condomínio 

SEÇÃO r 
Da Construção em Geral 

Art, 48, A construção de imóveis objeto 
de incorporação nos moldes preVistos nesta 

Lei poderá ser contratado sob o regime da 
empreitada ou d~ administração conforme 
adiante definidos 'e' poderá estar incluída no 
contrato oom o incorporado, (vetado), ou 
seT contratada diretamente entre os adqui
rentes e o construtor. 

§ L° O Projeto e o memorial descritivo 
das edificações farão ,p,a,rbe- integrante e 
complementar do contrato. 

§ 2,° Do contrato deverá constar o prazo 
da entrega das obras e as condições e for
mas de sua eventual prorrogação. 

Art, 49, Os contratantes da construção, 
inclusive no caso do art. 43, para tratar de 
seus inte'resses , com relação a ela, pOder_ão 
reunir-se em assembléia, cuj as deliberaçõ 
desde que aprovadas por maioria simpl 
dos votos presentes, serão válidas e obriga
tórias para todos el,:", salvo no que afetar ao 
direito de propriedade previsto na legisla
ção. 

§ L° As assembléias serão convocadas, 
pelo menos, por 1/3 (um terço) dos votos 
dos contratantes pelo incorporador ou pelo 
construtor. com menção expressa do assunto 
a tratar, s,mdo admitido comparecimento 
c' 2 procurador bastante. 

§ 2,° A convocacão da assembléia será 
feita por carta registrada ou protocolo, com 
antecedência mínima de 5 dias para a pri
gunda, podendo ambas as convocações se
gunda, pod,endo ambas as convocações se,r 
rem feitas no mesmo aviso. 

§ 3,° A assembléia instalar-se-á, no mí-
1(imc. com metade dos contratantes, em 
primeira convocação, € com qualquer núme
ro, em segunda, sendo, porém, obrigatória a 
presenc;a, em qualqu,er caso do incorporador 
ou do construtor, quando cOl1vocantes,. 
pelo rr. o'nos, com metade dos contratan 
que a tenham convocado, se for o caso. 

§ 4,° Na assembléia, os votos dos con
tratantes serão proporcionais às respectivas 
fraçées ideais de terreno, 

Art. 50, Será designada no contrato de 
construção, ou eleita lem assembléia espe
ci:1J devidamente convocada antes do início 
da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de 3 membros pelo menos, esco
lhidos entre os contratantes, no caso do 
art, 43 ,em tudo flue interessar ao bom anda
mento da obra, 

~ 1.0 Uma vez eleita a Comissão, cuja 
constituição se comprova1rá com a ata da 
assembléia, devidamente inscrita no Regis
tro de Tít.ulos e Documentos, esta ficará de 
nleno direito investida dos .podeI'les neces-
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sários para exercer t<ldas a.s atribuições e 
praticar todos os atos que ,esta Lei e o con
tr:3ito de oonstrução lhe deferirem, sem ne
cessidade de instrumento especial outorga
do pelos contratantes ou se for o ca.so, pelOS 
que s'e sub-roga,rem nos direitos e obriga
çõeB, destes. 

§ 2.° A assembléia poderá revogar, pela 
maioria absoluta dos votos dos contratan
tes, qualquer decisão da Oomissão, ressal
vados os direitos de terceiros quanto aos 
e fiei tos já produzidos. . 

§ 3,° Respeitados os limites constantes 
desta Lei, o contrato p<Jderá discriminar as 
atribuições da Comissão e d,everá dispor so-

I os mandamentos de seus membros, sua 
tituição e a forma d,e preenChimento das 

g,as eventuais, sendo lícita a estipulação 
de que o mandato conferido a qualquer 
membro, no caso d esub-rogação de seu con
trato a tereeiros, se tenha por transferido, 
de pleno direito. ao sub-rogatário, salvo se 
e~,te não o aceitar. 

§ 4.° Nas incorporações em que o núme
ro de oonkatantes de unidades for igualou 
inferior a 3 a totalidade deles exercerá, em 
conjunto as atribuiçÕlslS que esta Lei confere 
à Comissão, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos ,parágrafos anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, se
ja qual for seu regime deverá constar ex
pressamente a quem caberão as despEsas 
com ligações de serviços públicos, devidas 
ao Poder Público, bem como as despesa.s 
indispensáveis à instalação, funcionamento 
e 'regulamen,tação do condomínio. 

Parágrafo único. Quando o serviço pú
blico for explorado mediante ooncessão, os 
contratos de construeão deverão também 
especificar a quem caberãO as despesas com 
A!igações que incumbam às concessionáriaS 
.. caso de não estarem elas obrigadas a 
fazê-las ou, em o estando. se a isto se re
cusarem ou alegarem impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construcão 
só será imitido na posse de sua unidade' se 
estiv,er em dia com as obrig:'l.C}ões assumida.s, 
inclusiv;e' as r,;) 1 a Uvas à construção exercen
do o construtor e o condomínio até então, 
o direito de retenção sobre a respectiva uni
dade; no ca.so do art. 43 este direito será 
exercido pelo incorporador. 

A'rt. 53. O Poder Executivo, através do 
Banco Nacional da Habitação promoVlerá a 
celebração de contra,tos com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) , 
no sentido de que esta, tendo em vista o 
disposo na Lei n.O 4.150. de novembro de 
1962, prepare, no prazo máximO' de 120 dias, 

norma.s que lestabeleçam, para ~~~a ,tipo ~~ 
prédio que padronizar: ,""\" '."", -.... .---_ .... 

I - critérios e normas para cálculo de 
custos unitáJrios de oonstrução, para uso dos 
sindicatos, na forma do art. 54; 

II - critérios e normas par:a execução de 
orçamentos de custo de construção, para 
fins de disposto no art. 59; 

IH - critélios e norma.s para a avalia
ção de custo global de obra, para fins da 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de memo'rial descritivo dos 
acabamentos de edificação, para fins do 
disposto no a'rt. 32. 

V - critério para entrosamento entre o 
conograma da.s obras e o pagamento das 
prestações, que poderá ser introduzido nos 
contratos de incorporação, inclusive pa,ra ° 
lefeito de aplicação do disposto no § 2.0 do 
art. 48. 

§ 1.0 O número de tipos padronizados 
deverá ser reduzido e na fixação se aten
derá primordialmente: 

a) o número de pavimentos e a existên
cia de pavimentos especiais (subsolo, pilotis 
etc) ; 

b) o padrão da cons,trução (baixo, nor
mal , alto), tendo em oon ta a.s oondicões de 
acabamento, a qualidade dos materiáls em
pregados, os ,equipamentos, o número de 
elevadores e as inovaçõe-s de conforto; 

c) a.s áreas de construção. 
§ 2.° Para custear o serviço a ser feito 

pela ABNT, definido neste artigo, fica au
torizado o Poder Executivo a abrir um cré
di to especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 
(d'ez milhões de cruzeiros), em favor do 
Banco Nacional da Habitação, vinculado 'a 
es,te fim, podendo o Banco adiantar a im
portância à ABNT, se necessário. 

§ 3.° No contrato a ser celebrado com a 
ABNT, estipular-se-á a atualização perió
dica das norma.s prevista.s neste a:rtigo, me
dia n te rem urueração razoável. 

Art. 54. Os sindicatos estaduais da in
dústria da oons<trução dvil fi.cam obrigados 
a divulgar mensalmente, até o di,a 5 de cada 
mês, os custos unitários de construção a se
rem adotados nas respectivas regiões juris
dicionais calculados com observância dos 
critérios e normas ,a que se refere o inciso I, 
do artigo anterior. 

§ 1.0 O sindicato estadual que deixar de 
cumprir a obrigação previ.sta neste artigo 
deixará de receber dos cofres públicos, en
quanto perdurar a omissão qualquer sub-
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~~:fuXíliO que pleiteie ou a que te
nha <Iffiito. 

§ 2.° m: ocorrência de omlssao de sin
ãicato estadual, o construtor usará os ín
dic,es fixados por outro sindicato estadual, 
em cuja região cs custos de construção mais 
lhe pareçam aproximados do.s da ,sua. 

~ 3.° Os orçamentos Ou estimativas ba
seados nos custos unitários a que se reL::re 
este artigo só poderão ser considerados atua
liz:cdos, em certo mês, para os efeitos desta 
Lei, se baseados em custos unitários rela
tives a·o próprio mês ou a um dos dois meS2S 
an Leriores. 

SEÇAO II 

Da Construção por Empreitada 

l'.rt. 55. Nas incorporações em que a 
construção seja feita pelo regime de em
pr"it.ada, esta poderá ser a preço fixo, ou a 
pr,:ço reaj us·tá vel p0r índices previa m en te 
determinados. 

§ 1.0 Na empreitada a pl"eço fixa o preço 
da construção será irreajustável, indepe:l
dentemente d8s variações que soft'er o CllstO 
efetivo das obras e quaisquer que sej am suas 
C9. usas. 

§ 2.° Na empreitada a preço reajusV.vel, 
o preço fixado no contrato será reaj Llstado 
na forma e nas épocas nele expressamente 
previst2.S, em função da variação des índi
ces adotados, também previstos obrigato
riamente no contrato. 

§ 3.0 Nos contratos de construção por 
empreitada, a Comissão de R€nrcsentantes 
fiscalizará o andamento da obra e a obe
diência ao Proj et-o e às especificações, ex.;l'
cendo as demais obrigações inerentes à sua 
função representativa dos contratantes e 
fi"calizadora da construção. 

§ 4.° Nos contratos de construção fixa
do· sob regime d2 empreitada, reajustável, 
a Comissão de Representantes fiscalizará, 
taE1bém, o cálculo do reajustamento. 

§ 5.° No contrato deverá ser menc:onado 
o montante do orçamento atualiu,do da 
obn, co.lf'ulado de acordo com as normas do 
inciso UI, do art. 53, com base nos custos 
lmitário" referidos no art. 54, quando o 
p!'eço est·ipuls do for inferior ao m.E'smo. 

§ 6.° Na forma de expressa referência, 
os contratos de empreitada entendem-se 
como sf'ndo a preço fixo. 

Art. 56. Em toda a publicidade ou pro
po.ganól, escrita, destinada a promover a 
venda dê incorporação com construção ,pelo 

r2gime de empreitada reajustável, em que 
conste preço, serão discriminados explici
tam"nte o preço da fração ideal do ter
reno e o preço da construção, com indica
ção expressa da reajustabilidade. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão cons
tar em todos os papéis utilizados para a 
l'ealizacão da incorporação, t.ais como car
tas, propos tas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

Art. 57. Ao construtor que contratar, por 
empreitada a preço fixo, uma obra de in
corporação, aplicar-se-á, no que COUber" 
disposto nos itens U, lII, IV, (Vetado) 
VI, do art. 43. 

SEÇÃO III 

Da Construção por Administração 

Art. 58. Nas incorporações em que a 
construção for contratada pelo regime de 
::: dministração, também chamado "a preço 
d'e custo". sNá de responsabilidade dos pro
prietários ou adquirentes o pagamento do 
Cl~stO integral de obra, observadas as se
guin tê:; disposi ções: 

I - todas as faturas, duplicatas, recibos 
e qnaisquer documentos referentes às tran
s:cl. ~Õ2S ou aquisições para construção, s€rào 
emitidos em nome do condomínio dos con
t!'atantes da construção; 

II .- todas as contribuicões dos condô
n inas para qualquer fim relacionado com 
a construção serão depositadas ·em contas 
abertas em nome do condomínio dos COn
tratantes em estabelecimentos bancários, as 
quais, serão movimentad'as 'Pela forma que 
for fix:::da no contrato. 

Art. 59. No regime de construção ~ 
administraçãD, será Obrigatório constar 70 
respectivo contrato o montante do orça
mento do custo da obra, elaborado com es
trita Dbservância dos critérios e normas 

, ,'eferidos no inciso lI, do art. 53 e a data 
em que se iniciará efetiva.mente a obra. 

§ 1.0 Nos contratos lavrados até o tér
m;no das fundações, este montante não po
])od·erá ser inferior ao da estimativa atua
lizada, a que 9€ refere o § 3.°, do art. 54. 

§ 2.° Nos contratos celebrados após o 
término das fundações, este montante não 
poderá ser inferior à última revisão efeti
vada na forma do artigo seguinte. 

§ 3.° As transferências e sub-rogações do 
contrato, em qualquer fas,e da obra, apli
car-se-á o disposto neste artigo. 
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Art. 60. As reVlsoes da estimativa de 
custo da obra serão efetuadas, pelo menos 
semestralmente, em comum entr'e a Comis
são de Representantes e o construtor. O 
contrato pOderá estipular que, em função 
das necessidades da obra sejam alteráveis 
os esquemas de contribuições quanto ao 
total, ao número, ao valor e à distribuição 
no tempo das prestações. 

Parágrafo único. Em caso de majoração 
de prestações, o novo esquema deverá ser 
c,omunicado aos contratantes, com antece .. 
dência mínima de 45 dias da data em que 
deverão ser efetuados os depósitos das pri
meiras prestações alteradas. 

~rt. 61. A Comissão de Representantes _á poderes para, em nome de todos os 
contratantes e na forma prevista no con
trato: 

a) examinar os balancetes organizados 
pelos construtores, dos recebimentos e des
pesas do condomínio dos contratantes, apro
vá-los ou impugná-los, examinando a do
cumentação respectiva; 

b) fiscalizar concorrências relativas às 
compras dos materiais necessários à obra 
ou aos serviços a ela pertinentes; 

c) contratar, em nome do condominio, 
com qualquer condômino, mOdificações por 
ele solicitadas em sua respectiva unidade, a 
serem administradas pelo construtor, desde 
que não prejudIquem unid'ade de outro con
dômino e não estejam em desacordo com o 
parecer técnico do construtor; 

d) fiscalizar a arrecadação das contri
buiçõ2s destinadas à construção; 

e) exercer as demais obrigações ineren
tes a sua função representativa dos con

a tantes e fiscalizadora da construção e 
-.ticar todos os atos necessários ao fun
cionamento regular do condomínio. 

Art. 62. Em toda publicidade ou propa
ganda escrita destinada a promover a ven
da de incorporação com construção pelo 
regime d,e adIninistração em que conste pre
ço, serão discriminados explicitamente o 
preço da fração ideal de terreno e o mon
tante do orçamento atualizado do custo da 
construção na forma dos arts. 59 e 60, com 
a indicação do mês a que se refere o dito 
orçamento e do Upo padronizado a que se 
vincule o mesmo. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão 
constar em todos os papéis utilizados para 
a realização da incorporação, tais como car
tas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 
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§ 2.° Esta exigência será disp~1l. :oos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

CAPíTULO IV 

Das Infrações 

Art. 63. É lícito estipular no contrato, 
sem pI'ejuízo de outras sanções, que a falta 
de pag'amento, por parte do adquirente ou 
contratante, de 3 prestações do preço da 
construção, quer estabelecidas inicialmente, 
ql'.er alteradas ou criadas ,posteriormente, 
qu::mdo for o caso, depois de prévia noti
ficação com o prazo de 10 dias para ,purga
ção da mora, implique na rescisão do con
trato, conforme nele se fixar , ou que, na 
fal:;a de pagamento, pelo débito respondem 
os üireitos à resp,ectiva fração ideal de ter
reno e à parte construída adicionada, na 
forma abaixo estabelecida, se outra forma 
E:.~' fixar o contrato. 

§ 1.0 Se o débito não for liquidado no 
prazo de 10 dias, após solicitação da Co
mi.,são de Representantes, esta ficará, des
de logo, de pl,eno direito, autorizada a efe
tuar, no prazo que fixar, em público leilão 
anunciado pela forma que o contrato previr, 
a venda, promessa de venda ou de cessão, 
ou a cessão da quota de terreno e corres
pondente 'parte construída e direitos, bem 
como a sub-rogação() do contrato de cons
trução. 

§ 2.° Se o maior lanço obtido for inferior 
a-o desembOlso efetuadoO ,pelo inadimplemen
te, para a quota do terreno e a construção, 
dc<;pesas acarretadas e as 'percentagens ex
p:'2ssas no parágrafo s'eguinte será realizada 
nova praça no prazo estipulado no contrato. 
Nesta segunda praça, será aceito o maior 
lanço apurado, ainda que inferior àquele 
total, V'ctado. 

§ 3.° No prázo de 24 horas após a rea
lização do leilão final, o condomínio, por 
decisão unânime de Assembléia-Geral em 
condições de igualdade com terceiros, ,terá 
preferência na aquisição dos bens, caso em 
que serão adjudicados ao condomínio. 

§ 4.° Do pr,eço que for apurado no leilão, 
serão deduzidas as quantias em débito, to
das as despesas ocorridas, inclusive hono
rárioO de advogado e anúnciO'S, e mais 5% 
a título de comissão e 10% de multa com
pensatória, qu·e reverterão em benefício do 
condomínio de todos os contratantes. com 
exceção do falto.so, ao qual será entregue 
00 saldo, se houver. 

§ 5.° Para os fins das medidas estipula
das neste artigo, a Comissão de Represen
tan:es ficará investida de mandato irrevo-
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;'4' •. ~ável.'d nto do imposto de selo, na vigên
' . ç!a.2 ontrato geral de construção da obra, 

cofu poderes necessários para, em nome do 
condômino _inadimplente, efetuar as cita
das transaçO€s, podendo para este fim fixar 
preços, ajustar condições, sub-rogar o arre
matant.e nos direitos e obrigações decC'r·· 
rentes do contrato de construção e da quo.
,ta de terreno e construção outorgar as com
petentes escrituras e contratos, receber pre
ços, dar quitações; imitir o arrematante 
na posse do imóvel; transmitir domínio, 
direi to e ação; responder pela evicção; re
ceber citação, propor e variar de acões; e 
também dos pOderes ad juóitia, a ' serem 
subestabelecidos a advogado legalmente 
habilitado; 

§ 6,° A morte, falência ou concorda:a do 
condômino ou sua dissolução, se se tratar 
de soci·edade não revogará o mandato de 
que trata o parágrafO anterior, o qual po
derá ser exercido pela Comissão de Repre
sentantes até a conclusão dos pagamentos 
devidos, ainda que a unidade pertença a 
menor de idade. 

§ 7.° Os eventuais débitos, fiscais ou pa
ra com a Previdência Social, não impedirão 
a alienação por leilão público. Neste caso, 
ao condômino somente será entregue o sal
do, se houver, desde que prove estar quite 
com o Fisco e a Previdência Social, deven
do a Comissão de Representantes, em caso 
contrário, consignar judicialmente a im
portância equivalente aos débitos existen
tes dando ciência ao fato à entidade cre
dora, 

§ 8.0 Independentemente das disposi
ções ' deste artigo e seus parágrafos, e como 
penalidades preliminares, poderá o contra
to de construção estabelecer a incidência 
de multas e juros de mora em caso de atra
so no depósito de contribuições sem pre
juízo do disposto no parágrafO seguinte. 

§ 9.0 O contrato poderá dispor que o va
lor das prestações pagas com atraso, seja 
corrigível em função da variação do índice 
geral de preços mensalmente publicado pelo 
Conselho Nacional de Economia, que reflita 
as oscilações do poder aquisitivo da moeda 
nacional. 

§ 10. O membro da Comissão de Repre
sentantes que incorrer na falta prevista 
neste artigo, estará suj-eito à perda auto
mática do mandato e deverá ser substituí
do segundo dispuser o contrato. 

Art. 64. Os órgãos de informação e pu
blicidade que divulgarem publicidade sem 
os requiSitos exigidos pelo § 3.° do art. 32 
e pelos artigos 56 e 62 desta Lei, sujeita-se
ão à multa em importância correspondente 

" ao dobro do preço pago pelo anunciante, 
a qual reverterá em favor da respectiva 
Municipalidade. 

Art. 65. É crime COJ.1 tra a economia po
pular promover incorporação, fazendo, em 
proposta, contratos, prospectos ou comuni
cação ao públiCO ou aos interessados, afir
mação falsa sobre a constituição do condo
mínio, alienaç 8.o das frações ideais do ter
reno ou sobre a construção das edificações. 

Pena: reclu:::áo de um a quatro anos e 
multa de cinco a cinqüenta vezes o maior 
salário mínimo legal vigent.e no País. 

§ 1.0 Incorrem na mesma pena: 

I - o incorporador, o corretor e o coa 
trutor, individuais bem como os diretoW 
ou gerentes de empresa cole jva incorpora
dora, corretora ou construtora que, em pro
posta , contrate, publicidade, prospecto re
latório, parecer, balanço ou comunic~ção 
ao pÚblico ou aos condôminos, candidatos 
ou subscritores de unidades, fizerem afir
macão falsa sobre a constituicão do condo
mínio, alienação das frações 'ideais ou so
bre a construcão das edificacões' . " , 

II - o incorporador, o corretor e o cons
trutor individuais, bem ce'll1O os diretores 
ou gerentes de empresa cole:iva, incorpo
radora, corretora ou construtora que usar, 
ainda que a tItulo de empréstimo, em pro
veito próprio ou de terceiro, bens ou have
res destinados a incorporação contratada 
por administração, sem prévia autorização 
dos interessados. 

§ 2.° O julgamento destes crimes será 
de competência de Juízo singular aolican
do-se os artigos 5.°, 6.° e 7.° da Lei' n.ô 1. 521 , 
de 26 de dezembro de 1951 

Art. 66. São contravenções relativa. 
economia popular, puníveis na forma W 
art. 10 da Lei n.o 1,521, de 26 de dezembro 
de 1951: 

I - negociar o incorporador frações 
ideais de terreno sem previamente satisfa
zer às exigências constantes desta Lei ' , 

II - omitir o incorporador, em qualquer 
documento de ajuste, as indicações a que 
se referem os artigos 37 e 38 desta lei; 

IH - deixar o incorporador, sem justa 
causa, no prazo do art. 35 e ressalvada a 
hipótese de seus §~ 2.° e 3.°, de promover a 
celebração do contrato relativo à fracão 
ideal de terreno

l 
do con:rato d·e construção 

ou da Convençao do condomínio; 

IV - vetado. 



v - omitir o incorporador, no contrato, 
a indicação a que se refere o § 5.° do art. 
55 desta Lei; 
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VI - paralisar o incorporador a obra, 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhe exces
sivamente o andamento sem justa causa. 

Pena: multa de 5 a 20 vezes o maior 
salário mínimo legal vigente no País. 

Parágrafo único. No caso de contratos 
relativo.> a incorporações, de que não par
ticipe o incorporador, responderão solida
riamente pelas faltas capituladas neste ar
tigo o construtor, o corretor, o proprietário 
ou titular de direitos aquisitivos do terreno, 
desde que figurem no contrato, com direito 

_ ressivo sobre o incorporador, se as fal
• cometidas lhe forem imputáveis. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

§ 2.° Os contratos, no entanot,consigna
exclusivamente as cláusulas, termo ou con
dições variáveis ou específicas. 

§ 1.0 As cláusulas comuns a todos os ad
quirentes não precisarão figurar expressa
mente nos respectivos contratos. 

§ 2.° Os contratos no entanto, consigna
rão obrigatoriamente que as partes contra
tantes, adotem e se. comprometam a cum
prir as cláusulas, termos e condições con
tratuais a que se refere o parágrafo ante
rior, sempre transcritas, verbo ad verbum 
no respectivo cartório ou ofício, mencionan
do, inclusive . o número do livro e das folhas 
do competente registro. 

§ 3.° Aos adquirentes, ao receberem os 
respectivos instrumentos, será obrigatoria
mente entregue cópia impressa ou mimêO
grafada, autenticada, do contrato-padrão, 
_ tendo as cláusulas, termos e condições 
. ridas no § 1.0 deste artigo. 

§ 4.° Os cartórios de Registro de Imó
veis, para os devidos efeitos, receberão dos 
incorporadores autenticamente, o instru
mento a que se refer,e o parágrafo anterior. 

Art. 68. Os proprietários ou titulares de 
direito aquisitivo sobre as terras rurais ou 
os terrenos onde pretendam construir ou 
mandar construir habitações isoladas para 
aliená-las antes de concluídas, mediante 
pagamento do preço a prazo, deverão, pre
viamente, satisfazer à.<; exigências constan
tes no art. 32, ficando sujeitos ao regime 
instituído nesta Lei para os incorporadores, 
no que lhes for aplicável. 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no 
prazo de 90 dias, regulamento sobre o re
gistro no Registro de Imóveis (vetado). 
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Art. 70. A presente lei ent . gór 
na data de sua publicação, re~dO De
creto n.o 5.481. de 25 de junho de 1928 e 
quaisquer disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143.° 
da Independência e 76.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares 
C?mpos. 

l'vIENSAGEM N.o 69, DE 1984, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacionall: 

Nos te<rmos do art. 5,1 da Constiltuição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas ExcelênCÍoas, 
acompanhado de ~posição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e 
Se.cretá'fio Executivo Orientador e Coorde
nador do Programa Naciona:l. de Desburo
cratização, o anexo projeto de lei que "dis
põe sobre os requiSlitos para a lavratura de 
escri,turas públicas, e dá outras providên
cias". 

Brasília, 28 de fevereiro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 620, DE 2 
DE DEZEMBRO DE 1983, DOS SIElNHORlES 
MINLSTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEORETÁRIO EXECUTIVO ORIENTA
DOR E OOORDENADOR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE DESBUROClRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Pr'esidente da Re-
pública 

Consoante as diretrizes do Programa Na
cional de Desburocratização, temo3 a honra 
de submete,r à consid·eraçoo de Vossa Exce
lência anteprojeto de lei, que dispõe sobre 
a simplificação dos requisitos para a lavra
tura de escrituras púbUcas. 

2. Até o advento da Emenda Constitu
cional n.O 7, de 13 de abril de 1977, a com
peténcia l'egislativ·a referente ao assunto era 
ahibuída aos Estados, o que ensejava mul
tiplicidade de procedimentos e de exigên
cia.<, de caráter formal, acarretando ônus e 
inconvenientes aos usuários de s'erviços no
tariads. 

3. A Emenda Constitu'cional n.O 7, dando 
nova redação à alínea e do item XVII do 
art. 8.° da Constituição, outorgou compe
tência à União para legislar sobre tabelio
natos, abrindo ensejo a que se cogitasse do 
aperfeiçoamento' e simplificação dos atos 
nota'riais, admitindo a'penas que os E>tados 
possam legtislar supletivamente sobre o as-
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estabeleceu o parágrafo 
artigo. 

4. Com ess,e objetivo, e acolhendo, in
clusive, sugestões oferecida.s por tabeliães, 
foi elaoorado o incluso anteprojeto de lei, 
cujo, art. 1.0 veda a exigência de documen
tos, que não os expressamente d,eterminados 
por l'ei, para a lavratura de atos notariais 
e res1pectivo registro, inclusive quando se 
trata,r de imóveis. 

5. Destina-se a norma a impedir que, 
para atender a int'eresses de te,rceiros, 00 
cartórios sejSlm obrigados a exigir dos inte
ressados certidões e ou~r(Js documentos, não 
previstos em 1ei, que oneram as partes en
volvidas sem lhes tra~er qualquer prov'eito. 
Propõe-se ainda, no § 1.0, a simples consig
nação dos documentos apresentados, uma 
vez que o arquivamento desses documentos 
nos CSlrtóri03 já é obrigatório por determi
nação das Corregedorias de Justiça. Não há 
nec,e,ssidad'e, assim, da tr'anscrição do inteiro 
teor das certidões, guias, alvarás e outros 
documentos. O § 3.° permite que o arqui
vamento de documentos, no cartório, se fa
ça por cópia, conf'erida com o original pela 
tabelião. No mesmo artigo, o § 2,° possibi-
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li tD, o registro da apresen t,aç~o ';01 cü~á~ ia d3 
documentos não exigidos para \) ato, mas 
que as partes entendam conveniente que 
neste fiquem consignados. 

ti, Medida de grande alcance é a pre
vista no § 4,° do art. 1.0 que unific,a, para 
fins de laV'rat,ura de a,tos notariais, o prazo 
de valic\acle das certidões e d-;;cumen.cs exi
gidos em lei. Esse praw será de , no mínimo, 
18D (cento € oitenta) dias, contado.,; da ':;'a~a 
de expedição do documento ou certidão. 

7. O propósito do art. 2.° é permitir 
substancial e'conomia de tempo e evitar 
erros de transcriç8.o, que costumam difi
cultar o prDcesso de l'e~istro, implicando na 
freqüente retificação do ato notarial. 

Na convicção de que o ant-eprojeto d~ 
em anexo virá proporcionar benefício;, <l. 

todos que se utilizam da lavratura de in.s
trumentos públicos, temos a honra de sub
metê-lo a superior consideração de Vossa 
Excelência, renovando, nesta oportunida.de, 
nossos pro,testos de proflmdo resrpeito. -
Ibrahim A'bi-Ackel, lVrinistro da Justiça -
João Gel'aldo Piquet Carneiro, Secretá.rio 
Executivo Orientador e Coordenador do 
Programa Nacional de Desburocratização. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENTA: 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
c; . . 

Projeto de Lei nº 3.014, de 1984. 

" Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 

escrituras públicas e dá outras providências". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado HAMILTON XAVIER 

Parecer: 68 

R E L A T O R I O ----------------------------------

Na forma do art. 57 da Constituição Federal, o 

Poder Execut i vo submete à consideração do Congresso Nacional , 

através da Mensagem nº 069/84, Projeto de Lei Rue, nesta Ca 

sa, tomou o nº 3.014/84, dispondo sobre a simplificação dos 

requisitos exigidos para a lavratura de escrituras públicas 

A proposição é consequência da obediência às di 
retrizes do Programa Nacional de Desburocratização, objetJvan 
do beneficiar aqueles que se utilizam dos serviços notariais 

para a lavratura de instrumentos. 

O artigo inicial do Projeto veda a exigência , 
para a lavratura de atos notariais e seu respectivo regi~ro, 

de quaisquer documentos que não os expressamente previstos em 
lei. Os documentos referidos serão arquivados em cartório, 
por cópia, dispensada sua transcrição, e terão validade pelo 
prazo de 180 dias (§§ lº, 2º e 4º). Identico procedimento se 
rá adotado quando a parte apresentar documento não exigido , 

embora pertinente, e pedir seu arquivamento (§ 3º). 

GER 20.01.0050.5 
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No caso de escritura p~blica que versar sobre i 
móvel urbano edificado sob o regime da Lei nº 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, que "dispôe sobre o condominio em edifi 

caçôes e as incorporaçôes imobiliárias", desde que registra
do e matriculado no Registro de Imóveis, fica, na forma do 
art. 2º, dispensada sua descrição e caracterização, mas o 

interessado deverá apresentar a certidão do registro ou ma 

tricula contendo as informaçôes. 

A Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 

informa que as medidas adotadas são fruto, inclusive, de su 
gestôes oferecidas por Tabeliães, e que se destina 

"a impedir que, para atender a interesses de ter 

ceiros, os cartórios sejam obrigados a exigir dos interessados 
certidôes e outros documentos não previstos em lei, que one 
ram as partes envolvidas sem lhes trazer qualquer beneficio~ 

f: o relatório. 

P A R E C E R 

Esta Comissão é competente para examinar o pr~ 

sente Projeto de Lei, seja sob os aspectos de sua constitucio 
na1 i dade, juridicidade e técnica legislativa, ou , também, quan 
to ao mérito. 

Estamos convictos, após bem examinar a proposi
ção, de que ela se ajusta aos mandamentos constitucionais , 
não conflita com os principios gerais do direito, além de es 

tar vazada em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, é de ser elogiada a iniciati
va do Poder Executivo que, obediente às diretrizes do Progr~ 

GER 20.01 .0050.5 
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ma Nacional de Desburocratização, e acolhendo sugestões of~ 

recidas por Tabeliães, toma a decisão corporificada pelo Pro 

jeto. 

Realmente, a proposição ora examinada, ao sim 

pli ficar a lavratura dos atos notariais e seu respectivo re 

gistro, eliminando procedimentos burocráticos que encarecem 

e dificultam a formação do pretendido ato jurídico, vem ao 

encontro do interesse das partes e dos próprios titulares e 

funcionários das serventias. 

Merece destaque e dispensa da transcrição, na 

escritura, dos documentos cuja apresentação é necessária , 

bastando sejam eles arquivados, por cópia, em cartório. Ou 

tra medida acertada é a que unifica o prazo de validade das 

certidões e documentos exigidos em lei, fixando-o, no míni 

mo, em 180 dias. 

Pode o Projeto, entretanto, a nosso ver, ser 

melhorado. 

Por força do § lº do art. lº, o Tabelião certi 
ficará a apresentação dos documentos exigidos por lei e, em 

seguida, arquiva-los-á em cartório. Julgamos sejam melhor 
apensá-los ao traslado, ficando cópia em cartório para o 

respectivo arquivamento. E que, com o apensamento, a parte 

interessada se transformará, automaticamente, em fiscal do 

cumprimento da lei no que se refere a esta apresentação em 

que, de resto, se reflete o interesse da própria Fazenda Pú 

blica. 

Igualmente, é de ser reparado o art. 2º do Pro 
jeto. Ali, se dispensa fique, no corpo do instrumento 

, 
p~ 

blico, pormenorizadamente caracterizado o imóvel urbano edi 

GER 20.01 .0050.5 
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ficado sob o regime 
1964. Dito diploma 

da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
dispõe sobre o condomínio em edifica~es 

e as incorporações imobiliárias. Não vemos motivo para tra 

tamento especial aos prédios construidos sob o regime da lei 

referida, deixando os demais, mesmo os regularmente matri 

culados no Registro de Imóveis, ao desamparo da desburocra

tização. A todo e qualquer imóvel urbano, de situação reg~ 

larizada no registro competente, devem ser aplicados os man 

damentos da Lei em que se converterá o Projeto. Se nele não 

ousamos enquadrar os prédios rurais é porque nem sempre as 

exatas confrontações destes são facilmente fixadas com niti 

dez. 

Também, somos de opinião que ao invés de ser , 

pelo Tabelião, certificada a existência da matrícula de que 

constem os dados caracterizadores do imóvel, mais seguro s~ 

ria obrigá-lo a fazer inserir, na escritura, expressa refe 

rencia a essa matrícula que, assim, ficará, em todos seus 

termos, fazendo parte integrante do Instrumento. 

Pode acontecer recair um instrumento públ ico 

sobre coisa cujo titulo de aquisição não esteja sujeito à 

matrícula no Registro de Imóveis. Neste caso, propomos que 
à escritura de alienação sejam aplicáveis, no que couberem, 

os dispositivos da Lei originária do presente Projeto. 

Pelo exposto, e invocando os áureos suplement os 

dos ilustrados componentes do órgão técnico a que toca a p~ 

lavra final sobre o proje o, concluimos pela aprese~ação do 

substutivo em anexo. 

Sala da 12.04 . 84 
~~"""""-"':-----< 

DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 3.014/84 - do Poder Executivo 

- Mensagem nº 069/84). 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 
escritur?s públicas e dá outras providências. 

S U B S T I T U T I V O 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº E vedado exigir, para a lavratura de 
atos notariais e respectivo registro, inclusive quando se 

tratar de imóveis, a apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determinados por lei. 

o tabelião consignará, no ato notarial, 

a apresentação ou exibição de documentos exigidos por lei , 
inclusive os referentes ao pagamento de tributos, especialm~n 
te os comprobatórios de quitação do imposto de transmissão e 

inter-vivos, dispensada a sua transcrição, e providenciará, 

a seguir, o apensamento de tais documentos aos traslados dos 
atos notariais praticados, ficando as cópias desses documen
tos arquivadas em cartório. 

Quando qualquer das partes interessadas 
apresentar ou exibir documentos que, embora pertinentes, não 
estejam incluídos entre os exigíveis, de acordo com esse ar 
tigo, o tabelião, se a parte o solicitar, adotará o procedi
mento previsto no parágrafo anterior. 

GE R 20.01.0050.5 
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§ 3º o arquivamento a que se refere o § 

derá ser feito por cópia conferida com o original pelo 

lião. 

lº PQ 
tabe 

§ 4º Para os fins referidos neste artigo, as 
certidões ou documentos terão validade de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias, contados da sua expedição. 

Art. 2º ~ dispensada, na escritura pública que 

versar sobre imóvel urbano regularmente registrado ou matri 

culado no Registro de Imóveis, sua descrição e caracterização 

pormenorizada, desde que o interessado apresente certidão do 

registro ou matrícula contendo esses elementos, a qual fica 
rá arquivada em cartório. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista nest.e 

artigo, o instrumento consignará, exclusivamente, o nome do 

logradouro, número do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 

como o número do correspondente registro ou matrícula no car 
tório do Registro de Imóveis. 

Art. 3º Esta Lei será aplicada, no que couber, 
aos casos em que o instrumento público recair sobre coisas 
ou bens cuja aquisição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imóveis. 

Art. 4º 

sua publicação. 

Art. 5º 

Sala da 

Esta Lei entrará em vigor na data de 

as disposições em contrário. 

.84 

DE UTADO HAMILTON XAVIER 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 . 014, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião or

dinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n9 3 .014, de 

1984, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Djalma Bessa, Gerson Peres, Hamilton Xa 

vler, Guido Moesch, Joacil Pereira, Jorge Arbage, Júlio Martins, 

Mário Assad, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Aluízio Campos, Arnal 

do Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soares , Jorge Carone, Rai 
. .-. -. . 

mundo Lelte, Raymundo Asfora, Serglo Murllo, Theodoro Mendes, Go 

mes da Silva, Valmor Giavarina, Walter Casanova , Matheus Schmidt 

e Amadeu Geara . 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissã, m 12 de abril de 1984 . 

;I 
Deputado HAMILTON XAVIER 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.014, DE 1984 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre os requisitos para a la 
vratura de escrituras públicas e dã 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 ~ vedado exigir, para a lavratura de atos 

notariais e respectivo registro, inclusive quando se tratar de 

imóveis, a apresentação de certidões ou documentos outros que 

não os expressamente determinados por lei . 

§ 19 O tabelião consignará, no ato notarial, 

a apresentação ou exibição de documentos eXlg~ 

dos por lei, inclusive os referentes ao paga

mento de tributos, especialmente os comprobató 

rios de quitação do imposto de transmissão e 

inter-vivos, dispensada a sua transcrição, e 

providenciará, a segulr, o apensamento de tais 

documentos aos traslados dos atos notariaispra 

ticados, ficando as cópias desses documentos ar-
~ . 

quivadas em cartorlO. 

§ 29 Quando qualquer das partes interessadas 

apresentar ou exibir documentos que, embora per 

tinentes, não estejam incluídos entre os exigí 

veis, de acordo com esse artigo, o tabelião, se 

a parte o solicitar, adotará o procedimento pre

visto no parágrafo anterior. 

GE R 20.01 .0050.5 
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§ 39 O arquivamento a que se refere o § 19 po 

derá ser feito por cópia conferida com o orlg~ 

nal pelo tabelião. 

§ 49 Para os fins referidos neste artigo, as 

certidões ou documentos terão validade de, no 

mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

sua expedição. 

Art. 29 ~ dispensada, na escritura pública que 

versar sobre imóvel urbano regularmente registrado ou matricu

lado no Registro de Imóveis, sua descrição e caracterização por 

menorizada, desde que o interessado apresente certidão do regis

tro ou matrícula contendo esses elementos, a qual ficará arqu~ 

vada em cartório. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste ar

tigo, o instrumento consignará, exclusivamente, o nome do lo

gradouro, número do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem como 
- .,. - . o numero do correspondente registro ou matrlcula no cartorlO do 

Registro de Imóveis. 

Art. 39 Esta lei será aplicada, no que couber, aos 

casos em que o instrumento público recair sobre coisas ou bens 

cuja aquisIçao haja sido feita através de documento não sujeito 

à matrícula no Registro de Imóveis. 

publicação. 

GER 20.01.0050.5 

Art . 49 Esta lei entrará em vIgor na data de sua 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comi m 12 de abril de 1984 

Deputado HAMILTON XAVIER 

Relator 
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DEPUTADÓS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 014-A, de 1984 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.D 69/84 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá ou. 
tras providências; tendo parecer, da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técni-

.. ca legislativa e, no mérito, pela apro
,.vação, com Substitutivo. 

(Projeto de Lei n.O 3.014, de 1984, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo registra, 
inclusive quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou outros do
cumentos que não os expressamente deter .. 
minados por lei. 

a .o O tabelião consignará, no ato no
t~, a apresentação ou exibição dos do
cumentos exigidos por lei, dispensada a sua 
transcrição, e providenciará, a seguir. o seu 
arquivamento em cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das par tes inte
re.ssadas apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídos entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião, se a parte o solici
tar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§A pOderá ser feito por cópia, conferida 
c" o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo 
as cer :idões ou documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias , 
contados da sua expedição. 

Art. 2.° É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.o 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, e regularménte regis
trado ou matriculado no Registro de Imó
veis, sua descrição e caracterização por
menorizada, desde que o interessado apre
sente certidão do registro ou matricula 
contendo esses elementos, a qual ficará ar
quivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo . o instrumento consignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, nú
mero do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório do Registro de 
Imóveis. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° 
contrário. 

Brasília, 

Revogam-se as disposições em 

de d~ 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.591, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edifi

cações e as incorporações imobiliárias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

Do Condomínio 

Art. 1.0 As edificações ou conjuntos de 
edificações, de um ou mais pavimentos, 
construídos sob a forma de unidades isola
das entre si, destinadas a fins residenciais 
ou não-residenciais, poderão ser alienados, 
no todo ou em parte, objetivamente consi-
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unidad·e, pro
às limitações 

§ 1.0 Cada unidade será assinalada por 
designação especial, numérica ou alfabética, 
pa.ra efeitos de identificação e discrimina
ção. 

§ 2.° A cada unidade caberá, como par :e 
inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, .expr.essa sob forma decimal 
ou ordinária. 

Art. 2.0 Cada unidade com saída para J. 
via pública, diretamente ou por pwcesso de 
p:1ssagem comum, será sempre tratada co
mo objeto de propriedade exclusiva, qual
quer que seja o número de suas p.eças e sua 
destinação, inclusive (vetado) edifício-ga
ragem, com 'ressalva das restrições que se 
lhe imponham. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 3.° O terreno em que se levantam 
a edificação ou o conjunto de edificações 
e suas instalaçÕ€s, bem como as fundações, 
paredes externas, o teto, as áreas internas 
de ventilação, e tudo o mais que sirva a 
qualquer dependência de uso comum dos 
proprietários ou titulares de direito à aqui
sição de unidades ou ocupantes, constitui
rão condomínio de todos, e serão insuscetí
veis de divisão , ou de alienação destacada 
da respectiva unidade. Serão, também, in
suscetíveis de utilização exclusiva por qual
quer condômino (vetado). 

Art. 4.0 A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reias 
sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos (vetado.) 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade r·esponde pelos débitos do alienan
t.e em relação ao condomínio, inclusive 
multas. 

Art. 5.° O condomínio por meação de 
parede, soalhos, e tetos das unidades isola
das, regular-se-á pelo disposto no Código 
Civil , no que lhe for aplicável. 

Art. 6.° Sem prejuízo do disposto nesta 
Lei , regular-se-á pelas disposições de di .. 
reito comum o condomínio por quota ideal 
de mais de uma pessoa sobre a mesma uni
dade autônoma. 

Art. 7.0 O condomínio por unidades au
tônomas instituir-se-á por ato entre vivos 
ou por testamento, com inscrição obrigató
ria no Registro de Imóveis, dele constando. 
a individualização de cada unidade, sua 
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identificação e discriminação, bem como a 
fração ideal sobre o terreno e partes co
muns atribuída a cada unidade, dispensan
do-se a descrição interna da unidade. 

, 
Art. 8.° Quando, em terreno onde ná() 

houver edificação, o proprietária, o promi - i 
liente comprador, o cessionário deste ou o 
promitente cessionário sobre ele d.esejar 
erigir mais de uma edificação, observaI" 
se-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que 
se constituírem em casas térreas ou asso
bradadas, será discriminada a part~u 
terreno ocupada pela edificação e ta~ 
aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como jar
dim e quintal, bem assim a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, que 
corresponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que 
co:1stituírem edifícios de dois ou mais pa
vimen :os . será discriminada a parte do 
te rr·e no ocupada pela edificação, aquela 
que eventualmente for reservada como de 
utlização exclusiva, correspondente às uni
dades do edifício, e ainda a fração ideaAl 
todo do terreno e de partes comuns, . 
corresponderá a cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total 
do terreno que poderão ser utilizadas em 
comum pelos titulares de direito sobre os 
vários tipos de unidad.es autônomas; 

d) serão discriminadas as áreas que se 
constituírem em passagem comum para as 
vias públicas ou pa.ra as unidades entre si. 

CAPÍTh"lLO II e 
Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.° Os proprietários, promitentes 
compradores, cessionMios ou promitentes 
cessionários dos direitos pertinentes à aJqui
sição de unidades autônomas, em edHica
çóes a serem construídas, em construção ou 
já constJruídas, elaborarão, por escrito, a 
COlwenção d1e condomínio, e deve,rão, tam
bém, por contrato ou por deliberação em 
as.sembléia, aprovar o Regimento Interno 
da edificação ou conjunto de edificaçõ~ 

§ 1.0 Far-se-á o registro da conve. 
no Registro de Imóveis, bem como a aver
bação das suas eventuais alterações. 

§ 2.° Considera-se aprovada, e obrigató
ria para Os proprietários de unidades, pro
mitentes compradores cessionários e promi
tentes ce&'iioná'rios, atuais e futuros, como 
para qua'lquer ocupante, a Convenção que 



reúna as assina"turas de tItulares de direi
tos que r€tpresent,em, no mínimo, 2/3 das 
frações ideais que compõem o condomínio. 

§ 3.° Além de outras nonnas aV'l'ovadas 
\ peloo interessados, a Convenção deverá 

conter: 
a) a disoriminação das partes de proprie-

• dade exclusiva, e as de condomínio, com 
especificações dfuS diferentes rul'eas; 

b) o destino das diferentes partes; 
c) o modo de usar as coisas e serviços 

. muns' 
_ d) en~argos, forma e proporção das con

tribuiçõe,s dos condôminos pa'ra fuS despesas 
de custeio e pa"ra as ex,traordinárias; 

e) o modo de escolhe'r o síndico e o Con
selho Consultivo; 

f) as aMibuições do síndi'co, além das le
gais; 

g) a definição da naturez'a gra"tuita ou 
remunerada de suas funções; 

h) o modo e o prazo d'e convocação das 
r embléias gerais dos condôminos; 

i) o quorum para os diversos tipos de vo
tações; 

j) a forma de contribuição para constitui
ção de fundo d,e reserva; 

1) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Inte,rno quando não incluídos 
na própria Convenção. 

m) a forma e o quorum para a 'aprovação 
do Regimento Interno quando não incluí-

_ s na própria Convenção. 
Art. 10 . É defeso a qualquer condômíno: 
I - alterar a forma externa da fachada; 
II - decorar as partes e esquadrias ex-

ternaiS com tonalidades ou cores di'v·ersas 
das empregadas no conjunto d'e edificação; 

UI - destinar a unidade a utilização di
versa de finalidade do prédio, ou usá-la de 
forma nociva ou perigosa ao sossego, à sa
lubridade e à segurança dos demais condô
minos; e IV - embaraçar o uso das partes comuns. 

§ 1.0 O transgresso'r ficará sujeito ao pa
gamento de mu'l,ta prevista na convenção 
o'u no regulamento do condomínio, além de 
ser compelido a desfazer a obra ou abster
se da práJtica do ato, ca"bendo, ao síndico, 
com autorização judicial, mandar desman
chá-Qa, à custa do transglressor, se este não 
a desfizer no prazo que lh'e for es,tipu~ado. 
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§ 2.° O pmprietário ou tí\~W:....d~ 
à aquisição de unidade po 
que ou modifique sua fachada, s·e er a 
aquiescência da unidade dos condômínos. 

Art. 11 . Para efeitos tributários, cada 
unidade autônoma será tratada como pré
dio isoIado, contribuindo o respectivo con
dômino, diretamente, com as impOf,tâncias 
relativas aos impostos e taxas federais, es
tadúais e municLpais, na forma dos reSlpec
tivos lançamentos. 

CAPíTUIJO III 

Das Despesas d'O Condomínio 

Art. 12. Cada condomínio concorrerá nas 
despesas do condomínio, recolhendo, nos 
prazos previstos na Convenção, a qruot·a
p2.rte que lhe couber em rateio. 

§ 1.0 Salvo disposição em contrário na 
Cony;enção, a fixação da quota no rate-io 
cO'rresponderá à fra;ção ideal de terr·eno d·e 
cada unidade. 

§ 2.° Cabe ao síndico arre'cadar as con
tribuições competindo-lhe promover, por 
via executiva, a cobrança judi.cial das quo
tas atrasadas. 

§ 3.° O condomínio que nãO' pagar a sua 
contribuição no prazo fixilido na Convenção 
fLca sujeito ao juro moratório de 1% iliO 
mê:;, e mult a. d'e at~ 20 '70 sobr'e o J.bbito, que 
será atualizado, se o es·tipular a Convenção, 
com a aplicação dos índic€s de covreção 
monetária levantados pelo Conselho Nado
nal de Economía, no C'MO da mora por pe
ríodo igualou superior a seis meses. 

§ 4.° As obras que interessarem à estru
tura integral da edificação ou conjunto de 
edHic,ações, ou ao serviço comum, serão f.ei
tas com o concurso pecuniário de todos os 
proprietáJrios ou titulares de direito à aqui
sição de unidades, mediante orçamento pré
vio aprovado em ass·embléia-geral, podendo 
incumbir-se de sua exeDução o síndico, ou 
outTa pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5.° A renúncia de qualquer condômino 
aos seus direitos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo de seus en
cargos. 

CAPÍTULO IV 

Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 
e da Reconstrução Obrigatória 

Art. 13. Proceder-se-á ao &eguro da edi
ficação ou do conjunto de edificações, neste 
caso, discriminadamente, abrangendo todas 
as unidades aiUwnomas e partes comuns, 
contra incêndio ou outro sinistTo q.ue cause 
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todo ou em parte, computan
do-se prêmio nas despesas ordiná'rias do 
condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata 
este artigo será obrigatoriamente feiw den
tro de 120 dias, contados da data da con
cessão do "habite-se", sob pena de ficar o 
condomínio suJeito à multa mensal equi
vaàente a 1/12 do imposto predial, cabiv·el 
executivamente pela Municlipalidade. 

Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, 
ou que destrua mais de dois terços de uma 
edificação, seu.s condôminos reuni'r-se-ão em 
a,s.s·embléia especial, e deliberarão sobre a 
sua reconstrução ou venda do terreno e ma
teriais, por quorwn mínimo de votos que 
repr·esentem metade mais uma das frações 
ideais do respeotivo terreno. 

§ 1.0 !Rejeitada a proposta de reconstru
çãc, a mesma ass'embléia, ou outra ,pa'r.a este 
fim convocada, decidirá, pelo mesmo quo
rwn, do destino a ser dado ao terreno, e 
aprovará a partilha do valor do seguro en
tre os condôminos, sem prejuízo do que re
ceber cada um pelo seguro facultativo de 
sua unidade. 

§ 2.° Aprovada, a reconstrução será feita, 
guardados, obrigatoriamente, o mesmo des
tino, a mesma forma externa e a mesma 
dispOSição in terna. 

§ 3.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
a minoria não poderá ser obrigada a con
tribuir para a reedificação, caso em que a 
maioria poderá adquirir as partes dos dis
siclent~s, mediante avaliação jUdic'ial, feita 
em vistoria. 

~t. 15. Na hipótese de que tralta o § 3.° 
do artigo anteoedente , à maioria poderão 
ser adjudicadas, pOr sentença, as frações 
ideais da minoria. 

§ 1.0 Como condição para o exercício da 
ação prevista neste artigo, com a inicial, a 
maioria ofereeerá e depositará, à disposição 
do Juízo, as importâncias arbitradas na vis
toria p'am avaliação, prevaIecendo as de 
eventual desempatado·r. 

§ 2.0 Fei,to o depósito de que tra,ta o 
parágrafO anterior, o Juiz, liminarmente, 
poderá autorizar a adjudicação à maioria, 
e a minO'ria poderá levantar as importâncias 
depositadas; o Oficial de Registro de Imó
veis, nestes casos, fará constar do registro 
que a adjudicação foi resultante de medida 
liminar. 

§ 3.° Feito o depósito, será e~eriido o 
mandado de citação, com o prazo de dez 
dias pana a contestação, Vetado. 
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§ 4.° Se não contestado, o Juiz, imedia
tamente, julgará o pedido. 

§ 5.° Se contestado o pedido, s·eguirá o 
processo o rito ol'dinário. 

§ 6.° Se a sentença fixar valor superior 
ao da avaliação feita na vistoria, o oondo
mínio em exooução resti·tuirá à minoria a 
respectiv,a diferença, acrescida de juros de . 
mora à razão de 1 % ao mês, desde a data 
da ooncessão deev·entual liminar, ou paga
rá o total devido,' com os juros da mora a 
cOlltar da citação. 

§ 7.° Transitada em julg'ado a sentencA 
servirá ela de título definitivo para a ma. 
ria, que deverá registrá-la no Registro de 
Imóveis. 

§ 8.0 A maioria poderá pagar e oobrar 
da minoria, em execução de sentença, en
cargDs fiscais necessários à adjudioação de
fiinitiva a cujo pagamenw se recusa,r a mi
noria. 

Art. 16. Em caso de sinistro que des
L"ua menos de doiô berços da edificaçio, 
o síndico promoverá o ['ecebimento do .se
gu~·? _e ,.,a . ~~~onstrução ou os reparos n~ 
~ __ ,_ v c":' ~::U11.ICadas. . • 

Art. 17. Em c'aso de condenação ,j a 
edificação pela autoridade pública, ou 
:l111eaça de ruína, pe ~o voto dos condômi
no~ que l'epres'entem mais de dois terços 
d 8. ;; quotas ideais do respetcivo te,rreno po
:·,ed ser decid1da a sua demolição e re-
00nstJrução. 

Parágrafo único. A minoria! nâ!o fica 
obr~ga-da a conilr1buLr par.a as obras, mas 
asSiegura-se a maioria o direito dJe adqui.r~r 
.as pa,rtes do.s dissidentes, mediante avali,. 
ção judicial, aplicando-se o processo pr., 
,,,isto no art. 115. 

A,rt. 18. Em oaoo de d'esaprop,riação 
p::t l"cial de uma edmc.a;çâo ou de um con
junto c.le edificações, serão indeni~ado.s os 
propri,etários dIas lIDidades expropri,adas 
ingressando no condomínio a entid·ade ex
propiante, que se suje-itará às dispc.sições 
desta Lei e se submeterá às da Conven
ção do condomínio 'e do Regulamento In
'te·rno. 

Parágrafo único . VETADO. 

CAPITULO V 

Utilização da Edificação ou do 
Conjunto de Edificações 

Art . 19. Cada condominio tem o direito 
c'e usar e flruir, com exclusividad'e, de sua 
unidade autônoma, segundo suas conveni
ênc:as ,e in·te'resselS, condicionados., umas e 
outros, às normas de boa vizinhança, e po-

• 
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derá UtS'a.r as partes 'e coiBas comuns de 
maneira ,a não camSlar dano ou incômodo 
aos demais condônúnos, ou IlliOIradores, 
nem obstáculo ou emba.raço ao bom uso 

, das mesmas partes por todos. 
ParáglI'1afo único. ViE'I1AlDO. 

Art. 20 . ApliJclllm-seao ocupante do 
i-móvel, 'a quaàquer título, tod,as 'as obri
gações I1eflerentes ao 1100, f,ruição e d,estmo 
da unidillide. 

IArt. 2:1 . ,A violação de qualquer ,dJQS de-

~
I1es es>tipu1llidos da Convenção sujeita:rá 

flrator à multa fixada na própria, Con
nção ou no Regimento In temo , s'em pre

j ui2'JO da responsabilidaJde civil ou crimin aI 
que, no Claro, couber. 

,Pa:rágrafo único. Compete ao síndico a 
inidativa 00 processo e 'a oobI1ança da mu:
ta, por via eXiecutiv,a em beiIl'efício do con
domínio, e, em caso de omitir-se ele, a 
qurulquer condômino. 

CA<PtroLO VI 

Da Administração do Condomínio 

A Art. 2Q. Se['á eleüo na forma prevista 
~ela 00 nv enção , Um smdico do condomí

nio, cujo mlllndato não poderáexc,ede1r de 
2 anos, permittda a reeleição. 

§ 1 .° COmpe,te ,ao síndico: 
a) ['epresenta:r, rutiva 'e passIvamente, o 

condomíndo, em juíoo ou fora dele, e pra
tica:r os atos de defesa dias in.tereslSes co
muns, nos limites das alJrtbuições confe
ridas ,pc,r esta Lei ou pela ConV'enção; 

~) exercer a a:d!IliÍIllÍlSwação intem a da 
_ fioação ou do conjunto de 'edificações, 

no que respeita à sua vigilància, müraU
dad'e e, segumnça, bem como !liOS serviç.os 
que intere&%1JI1 ,a t.ocloo OSI moradores; 

c) praticar os atos que lhe 'atribukem 
as leis, a Convenção e o Regimento In
terno; 

d) impor as> multas esta;belecidas na Lei, 
na Conv'enção ou IlJO Re,gimento JiIltelrno; 

e) cumprir e fazer cumprir ru COll\ 'en
ção e o 'RJegimento Interno, bem como 

Axecuta.r e f'ruZJer eXiecutrur as deUber,açõelS 
W a assembléia' , 

f) pl'1esta:r contas à assembMia dos con
dÔm1IlJOs. 

§ 2.0 As funções adm.iiIlislIDativt3.S podem 
ser delegllidas ru 'pe'SSlOas de conflanc;ru do 
síndtco, e sob a sua i:ntJeÍll'la responsabili
dade, meddJan,te 'ruprovação da assembléi,a 
geral ,dJQS condôminos. 

§ 4.° Ao síndd.co, qUle poderá .s.er con
dômino ou pessoa f~ca ou j wrí:d!Í.Ca es
tranha ao condomínio, será fiXiada a re
muneração, peIa meS:IDa russemblé1a que o 
c:eger, Slalvo se la ,Convenção d:LSIpuser di
.ferentemente. 

§ 5.° O síndico poderá ser cJ.e.stituído, 
pela fcorma e rob as condições previstas 
na Convenção ou, IlJO sHêncio :desta pelO 
voto de dodcs terços dos condÔlll:iIlOO, pre
sentes, em assembléia geral especialmente 
convocruda. 

§ 6.° A Convenção poderá prever a elei
ção de subsíndicos, definindo-lhes atribui
ções e fixando-lhes o mandato, que não po
derá exceder de 2 anos, permitida a reelei': 
ção. 

Art . 23. Será feito, na fOI1ma prevista 
na Convenção, um Oons:el!ho Consulti'Vo, 
cons tituído de três condôrntnos, com man
c':;: tos qUle não poderão excedelr d<e 2 anos, 
permi tida a reeleição. 

lPauágrafo 'Único . Funcior. ará o Conse
lho como órgão consultivo do s'Índko, pa.ra 
as,s'BSsorá-lo na SOlução, dos problemas que 
digam respeito ao condomínio, podendo a 
Convenção definir suas' 'atribuições espe
cificas. 

CA:Píl'ULO VII 

Da Assembléia Geral 

A,rt. 24. Haverá, anuaJmente, uma as
sembléia geral ordinária dos condôminos, 
convoca.d-a pe'o síndko na forma prevista 
na Convenção, à qual compete. além d'as 
demais matérias ins,Clriltas nru OIl'oom do dt.IlI, 
a'lDovar, por maiorLa dos preslentes, as ver
bas para as despooas de CJOlldomínio, com
p"e,endendo as de ,conseil"Vação d<a 'edifi-::,a
çã.o ou cQlIlJjunto de edificações, manuten
çã-o de seus s:e:rviços e ,corr'elatas. 

§ 1.0 As dectsões da IliSsembléi1a, toma
da", em cada caso, pelo quorum que a Con
venção fixar, obrigam todos os condôminos. 

§ Z:b O síndico, nos oito dias subse
qüenbe,s à assembléia, comunicalrá ruos con
dôminos o que tiver sIdo deldberado, iiIl
clusive no tocante à previsão orçamenta
ria, o rateio das despesas, e promove-rá a 
,a;rrec,a;dação, tudo na forma que, a COn
venção prevlir. 

§ 3.0 Nirus, a.<>semblmalS gle rais, os VOtcj9 
I,-erão propor:dionais às frações, idie'a.Ls do 
terr'eno '8 pa,rtes comuns, peirlencleIllte.s a 
cada oondômlino, srulvo disposIção diversa 
da Convenção. 

, 
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. R;essalvado o c1i,sposto no § 3.0 

do a.rt. 22, poderá have'r russ.embléias gerais 
exlraordinári,as, convocadas pelo síndiw 
ou por condôminos que Il'epre.sentem um 
qua,rto, no mínimo do condomínio, sempre 
que o 'exigirem os ilnteres,s:es gerais. 

Pa;rágrafo único. Salvo estipulação di
versa da Convenção, esta só poderá ser 
nlo-dific,ada em as.s·emb!éia geral extraor
cinária , pelo voto mini·mo de condôminos 
q UE: represent,em 2/3 do tota.l das fraçées 
ideais . 

Art. 26. VETADO. 

Art . 27. Se a Assembléia n ão se r2 u.nir 
para exercer qualque,r dos poderes que lhe 
competem, 15 dias após o pedido de con
vocação, o Juiz decidilrá a respeito, medi
ante l'Iequerimento dos inte'ressoados. 

Tí'I1lJ1LO II 

Das Incorporações 

OAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 28. As incorporações imobiliárias 
em todo o território nacional , reger-se-ão 
pel.a pres'en te lei. 

Parágrafo único. Pa·ra efeito desta lei, 
conside'l'a-s'e incorporação imobiliária a 
atividade exercida com o intuito de pro
mov'er e ,re,ali~a;r a construção, para alie
n :;.ção total ou palrcial, de edificações ou 
CO:lj unto de edificações compolStas de uni
dades autônomaiS, VET.A:DO. 

Alrt. 29. Conside,ra-se incorporador a 
pcss{}as físdca ou jurídica comerciante ou 
não, que embol'a não efetuando a cons
trução, compromisse ou ef'etivre a venda de 
frações id,elaLs de tel'reno objetivando a 
vinculação de tais f·rações a unid.ad,es au
tônomas VETADO em edificações a serem 
cO:1stlruidas ou em construção sob regime 
ccndominial ou que meramente ,a,ceite pro
pcs t,as para efetivação de tais transações, 
coordenando e levando a termo a incorpo
,ra'c; fi.o e 'responsabilizando-se, conforme o 
cas,o, pela entl'eg1a, a ce,f'to pl1aZO, preço e 
0.eberminadas condições, das obras con
cluídas. 

Pa,rágl'afo UlllCO. Presume-se a vin
cuIa cão entre a alienação das fl1ações do 
terreID o e o negó~.o de construção, se. ao 
ser contratada a venda, ou promessa de 
venda ou de cessão das frações de te-rreno. 
ii h ouver s.ido aprovado e estive'l' 'em vi
gor, ou pender de aprovaç~o de au~oridade 
administrativa, o respectivo proJeto de 
ronstrução, 'respondendo o alienante como 
incorpol'lador. 
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Art. 30. Estend'e-se a condiçã<J d·e in
corpc,rador dcs proprietários e titulares de 
direitos aquisitivos que contratem a cons
trução de edifícios que se destinem a consti
tuição em condomírtio, sempre que inici,a<- , 
r'e m a.s alienações antes da conclusão da:s' 
obras. 

Art . 31. IA iniciativa e a responsabili
da. :le das incorporações imobiliárias cabe-: 
or a0 a-o inwrpol'lador, que somente podeJ'á 
,'S er: 

a) o proprietário do terreno, o pro
mitente comprador, o cessionário deste , 
promitente cessionário com tí,tulo que 
Usfaça os requisitos da alínea a do art. 3 ; 

b) o construtor (Decreto n,o 23.569, de 
11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro de 1941, 
e Decreto-lei n.o 8.620, de 10 de janeiro de 
1946) ou corretor de imóveis (Lei n.o 4.116, 
de 27-8-62). 

§ 1.0 No caso da alínea b, o incorporador 
32rá investido, pelo proprietário de terreno, 
o promitente comprador e cessionário deste 
ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público, onde . 
faça menção expressa desta Lei e se tran 
creva o disposto no § 4.°, do art. 35, pa 
concluir todos os negócios tendentes à alie
nação das frações ideais de terreno, mas se 
obrigará pessoalmente pelos atos que prati
car na qualidade de incorporador. 

§ 2.° Nenhuma incorporação poderá ser 
proposta à venda sem a indicação ex·pressa 
do incorporador, d·evendo também seu nome 
permanecer indicado ostensivamente no lo
cal da construção. 

§ 3.° Toda e qualquer incorporação, ia 
àependentemente da forma 'Por que s. 
constituida, terá um ou mais incorporado
r2S solidariamente responsáveis, ainda que 
em fase subordinada a período de carência, 
referido no art. 34. 

CAPíTULO II 

Das Obrigações e Direitos do 
Incorporador 

Art. 32. O incorporador somente poderá 
negociar sobre unidades autônomas após 
ter arquivado no cartório competente de Rca 
gistro de Imóveis. os seguintes documento. 

a) titulo de pro,priedade de terreno, ou de 
promessa. irrevogável e irretratável, de com
pra e venda ou de çessão de direitos ou de 
permuta do qual conste cláusula de imissão 
na posse do imóvel, não haja estipulações 
impeditivas de sua alienação em frações 
ideais e inclua consentimento para demoli
ção e construção, devidamente registrado; 
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b) certidões negativa.s de impostos fe
derais, estaduais e municipais, de protesto 
de títulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativamente ao imóvel, aos alie-

'. nantes do terreno e 'ao incorporador; 
c) histórico dos títulos de propriedade do 

imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, 
acompanhado de certidão dos respectivos 

: registros; 

d) projeto de construção devidamente 
aprovado pelas autoridades competentes; 

e) cálculo da.s áreas da.s edificações, dis
Aninando, além da global, a da.s partes 
a uns, e indicando, cada tipo de unidade 
a respectiva metragem de ál'lea con.struída; 

f) certidão negativa de débito para com 
a Previdência Social, quando o ti,tular de 
direitos sobre o terreno for responsável pela 
arrecadação das respectivas contribuições; 

g) memorial descritivo das especificações 
da obra projetada, segundo modelo a que se 
refere o inciso IV, do art. 53 , desta Lei; 

h) avaliação do custo global da obra, 
,atualizada à data do arquivamento, calcula

A. de acordo com a norma do inciso lU, do 
. ft. 53 com bas.e nos custos unitários refe

Il'idos no art. 54, discriminando-se, também, 
() custo de construção de cada unidade, de
vidamente autenticada pelo, profissional 
responsável pela obra; 

i) discriminação das frações ideais de ter
reno com as unidades 'autônomas que a elas 
correspon derão; 

j) minuta da futura Convenção de con
domínio que regerá a edificação ou o con. to de edificações; 
~ declaração em que se defina a parcela 
do preço de que trata o inciso TI, do art. 39; 

m) certidão do instrumento públiCO de 
mandato, referido no § 1.0 do art. 31; 

n) declaração expressa em que se fixe, se 
houver, o prazo de carência (art. 34); 

o) at,estado de idoneidade financeira, for
necido por estabelecimento de crédito que 
opere no País há mais de cinco anos. 

§ 1.0 A documentação referida neste ar-

4g0, após o exame do Oficial de Registro 
Imóveis, será arquivada em cartório, fa

endo-se o competente registro. 
§ 2.° Os contratos de compra e venda, 

promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas, serão tam
bém aV€l'báveis à margem do registro de 
que trata este artigo. 

§ 3.° O número do registro referido no 
§ 1.0, bem como a indicação do cartório 

:" ",MA""t 
~ }\ 

competente, constará, obriga " ~ 
anúncios, impressos, publicaçõe a.s, 
contratos, preliminares ou defini,tivos, re
ferentes à incorporação, salvo dos anúncios 
'·classificados". 

§ 4.° O Registro de Imóveis dará certi
dii o ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia 
fotostática, heliográfica, termofar, microfil
magem ou outra equivalente, dos documen
tos especificados neste artigo, ou autenti
cará cópia apresentada pela parte interes
sada. 

§ 5.° A existência de ônus fiscais ou 
reais, salvo os impeditivos de alienação, não 
impedem o registro, que será feito com as 
devidas ressalvas, mencionando-se, em todos 
os documentos, extraídos do registro, a exis
t€:nc:a e a extensão dos ônus, 

§ 6.° Os Oficiais de Registro de Imóveis 
terão 15 dias para apresentar, por escrito, 
tüdas as exigências :que julgarem necessá

' rias ao arquivamento, e, satisfeitas as refe
ridas exigências, terão o prazo de 15 dias 
para fornecer cel'tidão, relaeionando a do
cEmentação apresentada, e devolver, auten
ticadas , as segundas vias da mencionada ·do
cumentação, com exceção dos documentos 
públicos. Em casos de divergência, o Oficial 
levantará a dúvida segundo 'as norma.s pro
ce ssuai.~ a.plicáveis. 

§ 7.° O Oficial de Registro de Imóveis 
reSlponde, civil e criminalmente, se efetuar 
o arquivamento de documentação contra
veniente à lei ou der certidão .. . Vetado ... 
sem o arquivamento de to·dos os documentos 
exigidO:> . 

Art. 33 . O registro da incorporação será 
válido pelo prazo de 120 dias, findo o qual, 
se ela ainda não se houver concretizado, 
o incorporador só poderá negociar unidades 
depois de atualizar a documentação a que 
se refe re o artigo anterior, revalidando o 
[Of' gistro por igual praw. 

Art. 34. O incor,porador poderá fixar. 
para efetivação da incorporação, prazo de 
c:uência, dentro do rquallhe é lícito desistir 
d'J empreendimento. 

§ 1.0 A fixação do praw de carência será 
feita pela declaração a que se reJere a alínea 
n, do art. 32 onde se fixem as condições que 
aU~.Qrizarão o incorporador a desistir do em
preendimento. 

§ 2.° Em caso algum poderá o prazo de 
carência ultrapa.ssar o termo final do prazo 
de validade do registro ou, se for o caso, 
de SU 3. revalidação. 

§ 3.0 Os documentos preliminares de 
ajuste, se houver, mencionarão, obrigato
riamente, o praw de carência, inclusive para 
efeitos do art. 45. 
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° .~ esistência da incorporação será 
a a, por escrito, ao Registro de Imó
veis. .. Vetado... e comunicada, por es
crito, a cada um dos adquirentes ou can
didatos à aquisição, sob pena de responsa
bilidade civil e criminal do incorporador. 

§ 5.° Será averbada no registro da in
corporação a desistência de que trata o pa
rágrafo anterior arquivando-se em cartório 
o respectivo documento. 

§ 6.° O prazo de carência é improrrogá
vel. 

Art. 35. O incorporador ,terá o prazo má
ximo de 45 'anos, a contar do termo final do 
praw di! carência, se houver, para promo
ver a celebração do competente contrato 
relativo à fração ideal -de terreno, e, bem 
assim, do contrato de construçã.o e da Con
venção do condomínio, de acordo com dis
criminação constante da alínea i, do art. 32 . 

§ 1.0 No c'aso de não haver ,praw de ca
rência, o prazo acima se contará da data 
de qualquer documento de ajuste prelimi
nar. 

§ 2.° Quando houver prazo de carência, 
a obrigação somente deixará de existir se 
o incorporador tiver denunciado, dentro do 
mesmo prazo e nas condições previamente 
estabelecidas. por escrito , ao Registro de 
Imóveis, a não-concretização do empreen
dimento. 

§ 3.° Se, dentro do praw de carência, o 
incorporador não denunciar a incorporação, 
embora não se tenham reunido as condi
cões a que se refere o § 1.0, o outorgante 
do mandato de que trat'à o § 1.0 do art. 31, 
poderá fazê-lo nos cinco dias subseqüentes 
ao praw de carência, e nesse caso ficará 
solidariamente responsável com o incorpo
rador pela devolução das quantias que os 
adquirentes ou candidatos à aquisição hou
verem entregue ao incorporador, resguar
dado o direito de regresso sobre eles, dis
vensando-se, então, do cumprimento da 
obrigação ,fixada no caput deste artigo. 

§ 4.° Descumprida pelo incorporador e 
pelo mandante de que tra :a o § 1.0 do art. 
31 a obrigação da outorga dos contratos re
feridos no caput deste artigo, nos prazos 
OTa fixados, a carta-proposta ou o documen
to de ajuste preliminar poderão ser aver
bados no Registro d,e Imóveis, averbação 
que conferirá direito real oponível a ter
ceiros, com o conseqüente direito à obten
ção compulsória do contrato corresponden
te. 

§ 5.0 Na hipótese do parágrafo anteTior , 
o incorporador incorrerá também na mul
ta de 50% sobre a quantia que efetivamente 
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tiver recebido , cobrável por via executiva, 
em favor do adquirente ou candiadto à 
aquisição. 

§ 6.° Ressalvado o disposto no aTt. 43, 
do contrato de construção, deverá constar • 
expressamente a menção dos responsáveis 
pelo pagamen to da construção de cada uma 
das unidades. O incorporador responde, em 
igualdade de condições, com os demais con
tratantes, pelo pagamento da construção 
das unidades que não tenham tido a res
ponsabilidade pela sua construção assumida 
por terceiros e até que o tenham. 

Art. 36. No caso de denúncia de ince 
poração, nos termos do art. 34, se o incor
pOTador, até 30 dias a contar da denúncia 
não restituir aos adquirentes as importân
cias pagas, es tes poderão cobrá-la por via 
executiva, reajustado o seu valor a contar 
da data do recebimento, em função do índi
ce geral de preços mensalmente publicado 
pelo Conselho Nacional de Economia, que 
reflita as variações no poder aquisitivo da 
moeda nacional, e acrescido de juros de 
6% ao ano, sobre o total C-OITigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado da 
ônus real ou fiscal ou se contra os aliena~ 
tes houver qualquer ação que possa com
prometê-lo . C' fato será obrigatoriamente 
mencionado em todos os documentos de 
ajus :e. com a indicação de sua natureza ~ 
(a.s condições de liberação. 

Art. 38. Também constará, obrigatoria
mente, dos documentos de ajuste . se for o 
caso, ° fato de encontrar-se ocupado o imó
vel, esclar,ecendo-se a que título se deve 
esta oc~pação e quais as condições de de-
socupa~ao. • 

Art. 39. Nas incorporações em que Y 
aquisição do terreno se der com pagamento 
~o tal ou parcial em unidades a serem cons
truídas, deverão ser discriminadas em to
dos os documentos de ajuste: 

I - a pf\ rcela que , se houver, será paga. 
e~ dinheiro; 

II - a quota-parte da área das unidades 
a serem entTegues em pagamento do terre
no que corresponderá a cada uma das uni
dades . a qual deverá ser expressa em me
tros quadrados. .. 

Parágrafo único. Deverá constar, ta~ 
bém, de todos os documentos de ajuste, se 
o alienante do terreno ficou ou não sujeito 
a qualquer prestação ou encargo. 

Art. 40, No caso de rescisão de contTato 
de alienação do terreno ou de fração ideal, 
ficar80 rescindidas as cessões ou promes
sas de cessão de direitos correspondentes 
à aquisição do terreno. 
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§ 1.0 Nesta hipótese, consolidar-se-á, no 
alienante em cujo favor se opera a resolu
ção, o direito sobre a construção porventura 
existente. 

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, ca
da um dos ex-titulares de direito à aquisi
ção de unidades autônomas haverá do men
cionado alienante o valor da parcela de 
construção que haja adicionado à unidade, 
salvo s·e a rescisão houver sido causada pelo 
ex-titular. 

§ 3.° Na hipótese dos parágrafos ante-

t'ores, sob pena de nulidade não poderá" 
~nante em cujo favor se operou a r-e.so

çao voltar a negociar seus direitos sobre 
a u!lidade autônoma, sem a prévia indeni-
zaçao aos titulares, de que trata o § 2.° 

§ 4.° No caso do parágrafo anterior se 
os ex-titulares tiverem de recorrer à 'co
brança judicial do que lhes for devido so
mente poderão garantir o seu pagamen:to a 
unidade e respectiva fração de terreno ob
jeto do presente artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliária.s 
forem contratadas pelo incorporador por 

a reço global compreendendo quota de '~er
·. eno e construção, inclusive com parte do 

p~ga.mento após a entrega da unidade, dis
cnmmar-se-ao , no contrato. o preço da 
quota de terreno e o da construç'ão. 

§ 1.0 Poder-se-á estipular que na hipó
tese de o adquirente atrasar o pagamento 
de parcela relativa a construção os ef·eitos 
d.a _mora recairão não apenas sobre a aqui
SIÇao da parte construída, mas também 
sobre a fração ideal de terreno. 'ainda que 
esta tenha sido totalmente paga. 

A § 2:°. Poder-se-á também estipular que, 
.: hIpotese ' de o adquirente atrasar o pa

gamento da parcela relativa à fração ideal 
de terreno . os efeitos da mora recairão não 
apenas sob~e a aquisição da fração ideal, 
mas, tambem, sobre a prurte construída 
ainda que totalmente paga. ' 

Art. 42. No caso de rescisão do contrato 
relativo à fração ideal de terreno e partes 
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha 
operado a resolução sub-rogar-se-á nos di
reitos e obrigações contratualmente atri-

. buíd9s ao inadimplente, com relação a cons· 
_ ruçao. 

Art. 43. Quando o incorporador contra
,tar a entrega da unidade a prazo e precos 
certos, determinados ou determináveis me3. 
mo quando pessoa física , ser-Ihe-ão 1Inpos
tas as seguintes normas: 

I - informar obrigatoriamente aos ad
quirentes, por escrito, no mínimo de seis 
em seis meses, o estado da obra' , 

II - responder civilmente 
~l. a incorporação devendo indeni -
Quirentes ou compromissários, dos prejuí
zos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar in
ju>tifi~adamente a conclusão das obras 
cabendo-lhe ação regressiva contra o cons: 
'Lr~J tor. se for o caso e se a est e couber a 
(!u1pa; 

I II - em caso de falência do incorpora
dor, pessoa física ou jurídica e não ser 
possível à maioria prosseguir na constru
ção das edificações, os subscritores ou can
didatos à aquisição de unidades serão cre
C,ores privilegiados pelas quantias que hou
verem pago ao incorporador, respondendo 
subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar 
o projeto, especialmente no que se refere 
à unidade do adquirente e às partes co
n:uns, modificar as especificações, ou d·es
VIar-Se do plano da construção salvo au
t.orização unânime dos interessa,dos ou exi
gência legal; 

V - não poderá modificar as condições 
d·e . pagame~to nem reajustar o preço das 
umdades, amda no caso de elevação dos 
meços dos materiais e da mão-de-obra sal
vo se tiver sido expressamente ajusta'da a 
faculdade de reajustamento procedendo-se 
:m tão. nas condições estipuiadas. ' 

VI - se o incorporador, sem justa causa 
devidamente comprovada, paralisar as obras 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhes ex
ce.f.~i:,a!llente o andamento, poderá o Juiz 
notIflca-Io para que no prazo mínimo de 
30 dias as reinicie ou tome a dar-lhes o 
andamento normaL Desatendida a notifi
cação pod,erá o incorporador ser destituí
do pela maioria absoluta dos votos dos ad
q?i!entes, sem prejuízo da responsabilidade 
CIV1I ou penal que couber, sujeito à cobran
ça executiva das importâncias comprova
damente devidas, facultando-se aos inte
::essados prosseguir na ooca (vetado) . 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" 
pela autoridade administrativa o incorpo
rador deverá requerer (vetado) a averba
cão. da co~st~ução da.:s edificações, para 
efeIto de mVIdualizaçao e discriminação 
das unidades, respondendo perante os ad
quirentes pelas perdas e danos que resul
tem da demora no cumprimento dessa obri·· 
hação. 

§ 1.0 _Se o incorporador não requerer a 
averbaçao (vetadO) o constru tor requerê-la 
(vetado) sob pena de ficar solidariamente 
responsável com o incorporador perante os 
adquirentes. ' 

§ 2.° Na omissão do incorporador e do 
'mstrutor, a averbação poderá ser reque-

-----------~-~--------
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dos adquirentes de uni-

Art. 45. É lícito ao incorporador reco
lher o imposto do selo devido, mediante 
apresentação dos contratos preliminares, 
até 10 dias a contar do vencimento do pra
zo de carência a que se refere o art. 34, ex
tinta a obrigação se, dentro deste prazo, 
for denunciada a incorporação. 

Art. 46. Quando o pagamento do im
posto sobre lucro imobiliário e respectivos 
acréscimos e adicionais for de responsabi
lidade do vendedor do terreno, será lícito 
ao adquirente reter o pagamento das últi
mas prestações anteriores à data-limite em 
que é lícito pagar, sem r·eajuste, o referido 
imposto e os adicionais. caso o vendedor 
não apresente a quitação até 14 dias antes 
do vencimento das prestações cujo paga
mento torne inferior ao débito fiscal a parte 
do preço a ser ainda paga até a referida 
data-limite. 

Parágrafo único. No caso de retenção 
pelo adquirente, esse ficará responsável pa
ra todos os efeitos perante o Físco, pelo 
recolhimento do tributo, adicionais e acrés
cimos, inclusive pelos reajustamentos que 
vier a sofr·er o débito fiscal, (vetado). 

Art. 47. Quando se fixar no contrato que 
a obrigação do pagamento do imposto sobre 
lucro imobiliário, acréscimos e adicionais 
devidos pelo alienante e transferida ao 
adquirentJe, dever-se-á explicitar o montan
te que tal obrigação atingiria, se sua satis
fação se desse na data da escritura. 

§ 1.0 Neste caso, o adquirente será tido, 
para todos os efeitos, como responsável pe
rante o Físco. 

§ 2.° HaVlendo parcela restituível, a res
tituição será feita ao adquirente e, se for 
o caso ·em nome deste serão emitidas as 
obrigações do Tesouro Nacional a que se 
refere o art. 4.° da Lei n.o 4.357, de 16-7-64. 

§ 3.° Para efeitos fiscais, não importará 
em aumento do preço de aquisição a cir
cunstância de obrigar-se o adquirente ao 
pagamento do imposto sobre lucro mobiliá
rio, seus acréscimos e adicionais. 

CAPíTULO IH 
Da Construção de Edificação em 

Condomínio 

SEÇÃO I 
Da Construção em Geral 

Art. 48. A construção de imóveis objeto 
de incorporação nos moldes previstos nesta 
Lei poderá se·r contratado sob o regime da 
empreitada ou de administração conforme 
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adiante definidos 'e ,poderá estar incluída no 
contmto com o incorporado, (vetado), ou 
ser contratada diretamente entre os adqui
rentes e o construtor. 

§ 1.0 O Projeto e o memorial descritivo 
das edificações f3irão 'p8irte integrante e 
complementar do contrato. 

§ 2.° Do contrato deverá cons,tar o prazo 
da entrega das obras e as condições e for
mas d·e sua eventual prorrogação. 

Art. 49. Os contratantes da construção, 
inclusive no caso do art. 43, para tratar <la 
seus inÍl8,resses, com relação a ela, poderã'" 
reunir-se em 'assembléia, cujas deliberações, 
desde que aprovadas por maioda simples 
dos votos presentes, serão válidas e obriga
tórias para todos el,e's salvo no que afetar ao 
direi to de propriedade previsto na legisla
ção. 

§ 1.0 As assembléias serão convocadas, 
pelo menos, por 1/3 (um terço) dos votos 
dos contratantes pelo incorporador ou pelo 
construtor, com menção expressa do assunto 
a tratar, s'endo admitido comparecimento 
de procurador bastante. e 

§ 2.° A convocação da assembléi.a será 
feita por carta registrada ou protocolo, com 
antecedência mínima de 5 dias para a pri
gunda, podendo ambas as convocações se
gunda, podendo ambas as convocações se,r 
rem feitas no mesmo aviso. 

§ 3.° A assembléia instalar-se-á, no mí
nimo, com metade dos contratantes, em 
primeira convocação, e com qualquer núme
ro, em .segunda, sendo, porém, Obrigatória. 
presença, em qualquer caso do incorporad 
ou do construtor, quando convocantes, 
pelo menos, com metade dos contratantes 
que a tenham convocado, se for o caso. 

§ 4.° Na assembléia, os votos dos con
tratantes serão proporcionais às respectivas 
frações ideais de terreno. 

Art. 50. Será designada no contrato de 
construção, ou eleita 'em assembléia espe
cial devidamente convocada antes do inícid 
da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de 3 membros pelo menos, esco=
lhidos entre os contrat.antes, no caso d~ 
art. 43 'em tudo que interessar ao bom anda
mento da obra. 

§ 1.0 Uma vez eleita a Comissão, cuja 
constituição se comprov3irá com a ata da 
assembléia, devidamente inscrita no Regis
tro de Títulos e Documentos, esta ficará de 
pleno direito investida dos 'podenes neces
sários para exercer todas as atribuições e 



,I 
• 'I 

-11-

praticar todos os atos que esta Lei e o con
tralto de ronstrução lhe deferirem, sem ne
cessidade de instrumento especial outorga
do pelos contratantes ou se for o caso, pelas 

, que se sub-rogllirem nos direitos e obriga
ções, destes. 

§ 2.0 A a;ss.embléia poderá revogar, pela 
maioria absoluta dos votos dos contratan
tes, qualquer decisão da Comissão, ressal
vados os direitos de terceiros quanto aos 
efleHos j áprod uzidos. 

§ 3.° Respeitados os limites constantes 
A sta Lei, o contra.to poderá discriminar as 
. ribuições da Comissão e d·everá dispor so

bre os mandamentos de seus membros, sua 
de.<;tituição e a forma de preenchimento das 
vag,as eventuais. sendo lícita a e.<;tipulação 
de que o mandato conferido a qualquer 
membro, no caso d esub-rogação de seu con
trato a tereeiros, se tenha por transferido, 
de pleno direi,to, a'O sub-rogatário, salvo se 
este nã'Ü 'O aceitar. 

§ 4.° Nas incorporações ·em que o núme
ro de contratantes de unidades for igualou 
inferior a 3 a totalidade deles exe·rcerá, em 

A onjull'to as atribuições que esta Lei confere 
,~ Comissão, aplicando-se, no que coube'r, o 

disposto nos parágraf'Üs anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, se
ja qual for seu regime deverá constar ex
pressamente a quem caberão as des'pesas 
com ligações de serviços públicos, devidas 
ao Poder Público. bem como as despesas 
indispensáveis à instalação, funcionamento 
e 'regulamen.tação do condomínio. 

Parágrafo único. Quando o serviço pú
A co for explorado mediante cone e·ssão, os 
W ntratos de construção deverão também 

especifjc.ar a quem caberão as despesas com 
as ligações que incumbam às concessionárias 
no caso de não estarem elas obrigadas a 
fazê-las ou, em o estando, se a isto se re
cusarem ou alega,rem impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construção 
só será imitido na posse de sua unidade se 
estiv,er em dia com as obrigações assumidas, 
inclusivle as r,elativas à construção exercen
do o con.~trutor e o condomínio até então, 

_
o direito de retenção sobre a respectiva uni

ade; no caso do art. 43 este direito será 
xerddo pelo incorporador. 

A'rt. 53 .. O Poder Ex·ecutivo, através do 
Banco Nacional da Habitação promoVlerá a 
celebração de contra;tos com a Aswciação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) , 
no sentido de que e.<;lta, tendo em vista o 
dispooo na Lei n.O 4.150, de novembro de 
1962, rprepare, no prazo máximo de 120 dias, 

r - critérios e normas para cálculo de 
custos unitáirios de constrw;ão, para uso dos 
sindicatos, na forma do art. 54; 

II - critérios e normas para execução de 
orcamentos de custo de construção, para 
fins de disposto no art. 59; 

ur - critérios e normas para a avalia
ção de custo global de obra, para fins da 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de msmorial de8CIitivo dos 
acabamentos de edificação, para Uns do 
disposto no a·rt. 32. 

V - critério para entrosamento entre o 
conograma das obras e o pagamento das 
prestações, que poderá ser introduzido nos 
contrat-os de incorporação, inclusive pa:ra o 
deito de aplicação do disposto no § 2.° do 
art. 48. 

§ 1.0 O número de tipospacLronizados 
deverá ser reduzido e na fixação se aten
derá primordialmente: 

a) o número de pavimentos e a existên
cia de paVimentos especiais (subsolo, pilotis 
etc) ; 

b) o padrão da construção (baixo, nor
mal. alto), tendo em conta as condições de 
acabamento, a qualidade dos materiais em
pregados, os equipamentos, o número de 
elevadores e as inovações de conforto; 

c) as áreas de construção. 
§ 2.° Para custear o serviço a ser feito 

pela ABNT, definido neste artigo, fica au
torizado o Poder Executivo a abrir um cré
dito especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 
(d'Ez milhões de cruzeiros), em favor do 
Banco Nacional da Habitação, vinculado a 
este fim . podendo o Banco adiantar a im
port§'ncia à ABNT, se neces.sá'rio. 

§ 3.° No contrato a ser celehrado com a 
ABNT, estipular-se-á a atualização perió
dica das normas previstas neste -a'r,tigo, me
diante remuneração rawável. 

Art. 54. Os sindicatos estaduais da in
dústria da construção civil ficam obrigados 
a divulgar memalmente, até o dIa 5 de cada 
mês, os custos unitários de oonstrução a se
rem adotados nas respectivas regiões juris
dicionais calculados com observância dos 
critérios e normas a que se refiere o inciso r, 
do artigo anterior. 

§ 1.0 O sindicato estadual que deixar de 
cumprir a obrigação prevista neste artigo 
deixará de receber dos cofre.<; públicos, en
quanto perdumr a omissão qualquer sub-
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que pleiteie ou a que te-

§ 2.° Na ocorrência de omissão de sin
dicato estadual, o construtor usará os ín
dices fixados por outro sindicato estadual, 
em cuja região os custos de construção mais 
lhe pareçam aproximados do,s da sua. 

S 3.° Os orçamenkls Ou estimativas ba
seados nos custos unitários a que se ref,"re 
este artigo só poderão ser considerados atua
lizados, em certo mês, para os efeitos desta 
L~i. se baseados em custos unitários rela
tiv·os ao próprio mês ou a um dos dois meses 
anteriores .. 

SEÇÃO II 
Da Construção por Empreitada 

Art. 55. Nas incorporações em que a 
construção seja feita pelo regime de em
pre:.tada, esta poderá ser a preço fixo, ou a 
pr2ço reajustável por índices previamente 
determinados. 

§ 1.0 Na empreitada a preço fixo o preço 
da construção será irreajustável, indepen
dentemente das variações que sofrer o custo 
efetivo das obras," quaisquer que sejam suas 
causas. 

§ 2.° Na empreitada a preço reajustável, 
o ,preço fixado no contrato será reajustado 
na forma e nas épocas nele expressamente 
previstas, em função da variação dGS índi
ces adotados, também pr2vistos obrigato
riamente no contrato. 

§ 3.° Nos contratos de construção por 
empreitada, a Comissão de R,.epresentantes 
fiscalizará o andamento da obra e a obe
diência ao Projeto e às especificações, eXer
cendo as demais obrigações inerentes à sua 
função representativa dos contratantes e 
fiscalizadora da construção. 

§ 4.° Nos contratos de construcão fixa
dos sob regime de empreitada, reá.iustável, 
a Comissão de Representante.s fiscalizará, 
também, o cálculo do reajustamento. 

§ 5.° No contrato deverá ser mencionado 
o montante do orçamento atualizado da 
obra. calculado de acordo com as normas do 
inciso III, do art. 53, com base nos custos 
unitários referidos no art. 54, quando o 
preço estipulado 'for inferior ao mesmo. 

§ 6.° Na forma de expressa referência, 
os contratos de empreitada entendem-se 
como sendo 'a preço fixo. 

Art. 56. Em toda a publicidade ou Pl'<J
paganda escrita, destinada a promDver a 
venda de incorporação com construção pela 
regime de empreitada reajustável, em que 
conste preço, serão discriminados explici-

t amente O preço da fração ideal do ter
reno e o preço da construção, com indica
ç;'; o expressa da reajustabilidade. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão cons
tar em todos os papéis utilizados para a 
:'ealL.mcão da incorporação, tais como car
táS, propos tas, escrituras, contratos e do
cninentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
?núncios "chssificados" dos jornais. 

Art. 57. Ao construtor qU2 contratar, por 
empreitada a preço fixo, uma obra de in
corporação, aplicar-se-á, no que couber, _ 
disposto nos itens II, III, IV, (Vetado) 11' 
VI. do art. 43. 

SEÇÃO III 

Da Construção por Administração 
Art. 58. Nas incorporações em que a 

construção for contratada pe10 regime de 
2dministração, também chamado "a preço 
d,e custo", será de responsabilidade dos pro
prietários ou adquirentes o pagamento do 
Cl'sto integral de obra, observadas as se-
guintes disp-osições: _ 

I - todas as faturas, duplicatas, recibos. 
e quaisquer documentos referentes às tran
saçõ2s ou aquisições para construção, serão 
em:tidcs em nome do condomínio dos con-
tra t:2.11 tes da construção; 

II - todas as contribuições dos condô
rr::ncs para qualquer ·fim relacionado com 
a construção serão depositadas em contas 
abertas em nome do condomínio dos cOn
tratantes em estabelecimentos bancários, as 
quais, serão movimentadas pela forma qu ..... 
for fixada no contrato. • 

Art. 59. No regime de construção por 
admintstração, será Obrigatório constar do 
respectivo ' contrato o montante do orça
mento do custo da obra, elaborado com es
trita orservância dos critérios e normas 
referidos no inciso TI. do art. 53 e a data 
em que se iniciará efetivamente a obra. 

§ 1.0 Nos ccntratos lavrados até o tér
m'no da.s fundações, este montante não po
poderá ser inferior ao da estimativa atua
lizac1a, -a que se refere o § 3.°, do art. 54. 

§ 2.° Nos contratos celebrados após • 
término das fundações, este montante não 
poderá ser inferior à última revisão efeti
vada na forma do artigo seguinte. 

§ 3.° As transferências e sub-rogações do 
contrato, em qualquer fase da obra, apli
car-se-á o disposto neste artigo. 

Art. 60. As revisões da e.stimativa de 
custo da obra serão efetuadas, pelo menos 



~----------------------------------------------------------------------------------- "- " 

- 13 

semestralmente, em comum entre a Comis
são de Representantes e o construtor. O 
contrato poderá estipular que, em função 
das necessidades da obra sejam al.te ráveis 

• os esquemas de contribuições quanto ao 
total, ao número, ao valor e à distribuição 
no tempo das prestações. 

Parágrafo único . Em caso de majoração 
de pres tações, o novo esquema deverá ser 
comunicado aos contratantes, com antece
dência mínima de 45 dias da data em que 
deverão ser efetuados os depósitos das pri-
~eiras prestações alteradas. 
• Art. 61. A Comissão de Represen tantes 

terá 'poderes para, em nome de todos os 
contratantes e na forma prevista no con

, trato : 

a) examinar os balancetes organizadcs 
'Pelos construtores, dos recebimentos e des
pesas do condomínio dos contratantes apro
vá-los ou impugná-los, examinando a do
cumentação respectiva; 

b) fiscalizar concnrrências relativas às 
compras dos materiais necessários à obra 

.. ou aos serviços a ela pertinentes ; 
• c) contratar, em nome do condomínio, 

com qualquer condômino, modificações por 
ele solicitadas em sua respectiva unidade, a 
serem administradas pelo construtor, des:!e 
que não prejudIquem unidade de outro CCJll 
dômino e não estejam em desacordo com o 
parecer técnico do construtor ; 

d) fiscalizar a arrecadação das con tri
buições destinadas à construção ; 

e) exercer as demais obrigações in-eren-
• s a sua função representativa dos con
. atantes e fiscalizadora da const rução e 

praticar t<ldos os atos necessários ao fun 
cionamento regular do condomínio. 

Art. 62 . Em toda publicidade ou propa
ganda escrita destinada a promover a ven
da de incol1poração com construção p.elo 
regime de administração em que conste pre 
ço, serão discriminados explicitamente o 
preço da fração ideal de terreno e o mon
tante do orçamento atualizado do custo da 
construção na forma dos arts. 59 e 60, com 
a indicação do mês a que se refere o dito 
_~ça.mento e do tipo padronizado a que se 
.,mcule o mesmo. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão 
constar em todos os papéis utilizadcs para 
a realização da incoI'pOração, tais como car
tas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

CAPíTULO 

Das Infrações 
Art. 63. É lícito estipular no contrato, 

s ,~m prejuízo de outras sanções, que a falta 
de pagamento, por parte do adquirente ou 
contratan te, de 3 prestações do preço da 
c o~str1ll;áo , quer estabelecidas inicialmente, 
ciuer alteradas ou criadas posteriormente, 
quando for o caso, depois de prévia noti
<:; c D, ~ 5,o com o prazo de 10 dias para purga
« o da mora, implique na rescisão do con
tl"ato, conforme nele se fixar, Ou que, na 
~'1.lta de pagamento, pelo débito res'pondem 
~' ::; direitos à respectiva fração ideal de ter
reno e à parte construída adicionada, na 
forma abaixo estabel ecida, se outra forma 
:"~ o fixar o contrato. 

§ 1.0 Se o débito não for liquidado no 
prazo de 10 dias, após solicitação da <Co
m l"sii.o de Representantes, esta ficará, des
de lego, de pleno direito, autorizada a efe
tuar, no prazo que fixar, em público leilão 
anunciado pela forma que o contrato previr, 
a venda, promessa de venda ou de cessão, 
O~l a cessão da quota de terreno e corres
pondente 'parte construída e direitos, bem 
como a sub-rogação do contrato de cons
tr ução. 

§ 2.° Se o maior lanço obtido for inferior 
ao desembolso efetuado pelo inadimplemen
t~ , para a quota do terreno e a construção, 
ée,:pesas acarretadas e as percentagens ex
pr2ssas no parágrafO seguinte será realizada 
r:ova praça no prazo estipulado no contrato. 
'Te,st'l segunda praça, será aceito o maior 
l:m co apurado, ainda que inferior àquele 
tota l. Vetado . 

§ 3.0 No prazo de 24 hora.<; após a rea
lização do leilão final, o condomínio, por 
decisão unânime de Assembléi-a-Geral em 
condições de igualdade com terceiros, ,terá 
pref,er ência na aquisição dos bens, caso em 
que serão adj udicados ao condomínio. 

~ 4.° Do preço que for apurado no leilão, 
f'e rão deduzidas as quantias em débito, to
das as despesas ocorridas, inclusive hono
rário de advogado e anúncios, e mais 5% 
a título de comissão e 10% de multa com
pensatória, que reverterão em benefício do 
condomínio de todos os contratantes, com 
exceção do faltoso, ao qual será entregue 
-o saldo. se houver. 

§ 5.° Para os fins das me'didas estipula
das neste artigo, a Comissão de RepTesen
t:1n~es ficará investida de mandato irrevo
gável, isento do imposto de selo, na vigên
cia do contrato geral de construção da obra, 
com poderes necessários para, em nome do 
condômino inadimplente, efetuar as cita-
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d <t ~, podendo para este fim fixar Art. 65. É crime con :ra a economia po-
preç . ar condições, sub-rogar o arre- pular promover incorporação, fazendo, em 
matant·e nos direitos e obrigações decC'r·· proposta, contratos, prospectos ou comuni
rentes do contrato de construção -e da quo - cação ao público ou aos interessados, afir-
~a de terreno e construção outorgar as com- ma~ão falsa sobre a constituição do condo- • 
pet.entes escrituras e contratos, receber pre- m:ni{), alienaçáo das frações ideais do ter
ços, dar quitações; imitir o arrematant~ reno ou sobre a construção das edificações. 
na posse da imóvel; transmitir domínio, Pena: reclusão de um a quatro anos e 
di!'eito e ação; responder pela evicção; re- multa de cinco a cinqüenta vezes o maior 
ce]'er citação, propor e variar de ações; e salário mínimo legal vigente no País. 
também dos poderes ad. juditia, a ,,·eTem 
subestabel-ecidos a advogado legalmente § 1.0 Incorrem na mesma pena: 
habilitado; I ._ o incorporador, o corretor e o COll.';-

§ 6.0 A morte, falência ou concordata do trutor, individuais bem como os diretore_ 
C'ondômino ou sua dissolução, se se tratar ou gerentes de empresa coletiva incorpora 
de ,soci,edade não revogará o mandato de dora, corre tora ou construtora que, em pro
que trata o parágrafo anterior, o qual po- posta contrato, publicidade, prospecto, re
derá ser exercido pela Comissão de Repre- la tório, parecer, balanço ou comunicação 
sentantes até a conc:.usão dos pagament03 ao público ou aos condôminos, candidatos 
devidos, ainda que a unidade pertença a ou subscritor·es de unidades. fizerem afir
menor d-e idade. maçiio falsa sobre a constituição do condo-

mínio, alienação das frações ideais ou so-
§ 7.° Os eventuais débitos, fiscais ou pa- bre a construção das edificações; 

ra com a Previdência SociaL não impedirão II _ o incorrorador, o corretor e o cons
a alienação por leilão público. Neste caso, trutor individuais, bem como os diretores 
ao condômino somente será entregue o sal- ou gerentes de empresa cole tiva, incorpo-
do se houver. desd·e que prove estar quite radora, corr.etora ou construtora que usar,a 
com o Fisco e a Previdência Social. deven- ainda que a título de empréstimo, em pro-. 
do a Comissão de Representantes. em caso veit{) próprio ou de terceiro, bens ou have
contrário, consignar judicialmente a im- res destin:ldos a incC'rporaçiiocontratada 
portância equivalente aos détitos existen- por adminis tração, sem prévia autorização 
tes dando ciência ao fato à entidade cre- dos interessados. 
dora. 

~ 2.0 O julgamento destes crimes será 
§ 8.° Independentemente das disposi- de competência de Juízo singular, aplican

ções deste artigo e seus parágrafos, e como do-se os artigos 5.°, 6.° e 7.° da Lei n.o 1.521, 
penalidades preliminares, poderá o contra- de 26 de dezembro de 1951. 
to de constru,<ão eS ' f\,belecer a incidência .A r~ . 66 . São contravenções relativas à 
de multas e juros de mora em caso de atra- economia popular, puníveis na forma d_O 
se no depósito de contribuições sem pre- art. 10 da Lei n.o 1. 521 , de 26 de dezembr 
juízo do disposto no parágrafO seguinte. de 1951: 

§ 9.° O contrato poderá dispor que o va- I - negociar o incorporador frações 
lor das prestações pagas com atraso, seja ideais de terreno , sem previamente satisfa
corrigível em função da variação do índice zer às exigências constantes desta Lei; 
g·eral de preços mensrJmente publicado pelo II _ omitir o incorporador, em qualquer 
Conselho Nacional de Economia, que reflita 
as oscilações do poder aquisitivo da mC'eda documento de ajuste, as indicaçõ·es a que 
nacional. s·e r·sferem os artigos 37 e 38 desta lei; 

III - deixar o incorporador, sem justa 
§ 10. O membro da Comissão de Repre- causa, no prazo do art. 35 e ressalvada a 

sentantes que incorrer na falta prevista hipótese de seus §§ 2.0 e 3.°, de promover a 
nest-e artigo, estará sujeito à perda auto- celebração do contrato relativo à fração 
mática do mandato e deverá ser substituí- ideal de terreno, do contrato de construção ... 
do segundo dispuser o contrato. ou da Convenção do condomínio; .. 

Art. 64. Os órgãos de informação e pu- IV _ vetado. 
blicidade que divulgarem publicidade sem 
os requisitos exigidos pelo § 3.0 do art. 32 V - omitir o incorporador, no contrato, 
e pelos artigos 56 e 62 desta Lei, sujeita-se- a indicação a que se refere o § 5.° do art. 
ão à multa em importância correspondente 55 desta Lei; 
ao dobro do preço pago pelo anunciante, VI - paralisgr o incorporador a obra, 
a qual reverterá em favor da respectiva por mais de 30 dias, ou retardar-lhe exces-
Municipalidade. sivamente o andamento sem justa causa. 
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Pena: muita de 5 a 20 vezes o maior 
~alário mínimo legal vigente no País. 

Parágrafo único. No ca,so de contratos 
relativas a incorporações, de que não par
ticipe o incorporador, responderão solida
riamente pelas falta,s capituladas neste ar
tigo o construtor, o corretor, o proprietário 
ou titular de direitos aquisitivos da terreno, 
desde que figurem no contrato, com direito 
regressivo sobre o incorporador, se a,s fal
tas cometida,s lhe forem imputáveis. 

CAPÍTULO V 
_ Das Disposições Finais e Transitórias 
- § 2.° Os contratos, no entanto, consigna

exclusivamente as cláusula,s, termo ou con
dições variáveis ou específicas. 

§ 1.0 As cláusulas comuns a todos os ad
quirentes não precisarão figurar expressa
mente nos respectivos contratos. 

§ 2.° Os contratos no entanto, consign8.
rão obrigatoriamente que as partes contra
tantes, adotem e se comprome iam a cum
prir as cláusulas, tel"mos e condições con
tratuais a que se refere o parágrafo ante
rior, sempre transcritas, verbo ad verbum 

6 0 respectivo cartório ou ofício, mencionan
~o, inclusive o número do livro e das folhas 

do competente registro. 
§ 3.° Aos adquirentes, ao receberem os 

respectivos instrumentos, será obrigatoria
men .e entregue cópia impressa ou mime 0-
grafada, autenticada, do contrato-padrão. 
contendo as cláusulas, termos e condições 
referidas no § 1.0 deste artigo. 

§ 4.° Os cartórios de Registro de Imó
veis, para os devidos efeitos, receberão dos 

. corporadores. autenticamente, o instru
~nto a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 68. Os proprietários ou titulares de 
direito aquisitivo sobre as t erras rurais ou 
os terreno., onde pretendam construir ou 
mandar construir habitações isoladas para 
aliená-las antes de CC'ncluídas, mediante 
pagamento do preço a prazo, deverão, pre
viamente. satisfazer às exigências constan
tes no arc. 32, ficando sujeitos ao regime 
instituído nesta Lei para os incorporadores , 
no que lhes for aplicável. 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no 
_ razo de 90 dias. regulamento sobre o re
~stro no Registro de Imóveis (veta.do). 

Art. 70. A uresente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogados o De
creto n.o 5.481. de 25 de junho de 1928 e 
quaisquer disposições em contrário. 

Bra.sília, 16 de dezembro de 1964; 143.° 
da Independência e 76.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares 
Campos. 

Excelen tíssimos Senhores M€<mbros do 
C{JnS're~.3 o Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constirtuição 
F ederal, tenho a honra de sluhmeter à ele
vada deliberação de Vossas Exc,elências, 
acompanhado de ~posição de Motivos dos 
S'enhores Ministros de Esta.do da Justiça e 
Secretár.io E;-,ecutivo Orientador e Coorde
nador do Programa Nacional de Desburo
cr? ti.zação, o anexo prOjeto de lei que "dis
pu!:' sollre os requi&i'tos para a lav·ratura de 
e,:;cri,turas públicas, e dá outras providên
cia,s". 

BTasília, 28 de fevereiro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 620, DE 2 
DE DEZEMBRO DE 1983, DOS OONHORES 
MINIS'l1R!O DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SECRETÁRIO EXEOU'I1IVO ORIENTA
DOR E COORDENADOR DO PROGRAMA 
N.'WIO~AL DE DESl3UROCtRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo S·enhor Presidente da Re-
pública 

Consoante as diretrizes do Programa Na
domd de Desburocratização, temos a honra 
de .submete-r à consideração de Vossa Exce
lên cia ai1tepro.jeto de lei, que dispõe sobre 
a .::ür.p~:fica ~ão dos requisitos para a lavra
tl'ra de escrituras públicas. 

2 . Até o advento da Emen::a Constitu
cion al n.O 7, de 13 de abril de 1977, a com
pBtência l'egislativ·a referente ao assunto era 
atribuída aos Estados, o que ensejava mul
tiplicidade de procedimentos e de exigên
cias de caráter formal, acarretando ônus e 
) ECOm ellientes aos usuários de serviços no
taria,is. 

3. A Emenda Constitucional n.O 7, dando 
n O"i a redz.cà.o à alínea e do item XVII do 
ar t. 8." di Constituiç&o, outorgou compe
tência à União para legislar sobre tabelio
natos, abrindo ensejo a que se cogitasse do 
anerfeicOllmento e simplificação dos atos 
notariais, admitindo a:penas que os Estados 
poss,am le~islar supletivamente sobre o as-
3unto, conforme estabele-ceu o parágrafo 
ún:co . do referido artigo. 

4. Com e.sse objoetivo, e aco~hendo, in
clusIve. sugestões oferecidas por taJbeliães, 
foi elaoorii.do o incluso anteprojeto de lei, 
cu.io art. 1.0 veda a exigên-cia de documen
to.3, que não os expressamente determinados 
por l'ei, para a lavratur·a de atos notaTiais 
e res1pectivo registro, inclusive quando se 
tr2tar de imóveis. 
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o i na-se a norma a impedir que, 
D1!'l'Q.ooiIIre_nder a in te r,esses de terceiros , 0 $ 

cartórios sejam obrigados a exigir dos inte
ressados certidões e outros documentos, não 
previstos em lei, que oneram as partes en
volvidas sem lhes trazer qualquer proveito. 
Propõe-se a;inda, no § 1.0, a simples con..~ig
nação dos dooumentos apresentados, uma 
vez que o arquivamento desses documentos 
nos c:1Jrtórios j á é obrigatório por determi
nação das Corregedorias de Justiça. Não há 
necessidade, assim, da t:,anscrição do inteiro 
teor das certidões, guias, alvarás e ou1,ros 
documentos. O § 3.° permite que o a.rqui
vamento de documentos, no car'tório, se fa
ça por cópia, conferida com o original pelO 
tabelião. No mesmo artigo, o § 2.° possibi
litD, o registro da apresentação voluntária de 
documentos não exigidos para o ato, mas 
que as partes entendam conveniente que 
neste fiquem cQlIlSignados, 

6. Medida de grande alcance é a pre
vista no § 4.° do art, 1.0 que unifioa, para 
fins de laV'ra.tJura de atos notariais, o prazo 
de validade das certidões e dO'cumentos exi
gidos em lei. Esse prazo será de, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de expedição do documento ou certidão. 

7, O propósito do art, 2.° é permitir 
substancial economia de tempo e evitar 
erros de transcrição, que costumam difi
cultar o processo de regis,tro, implicando n 't 
freqüente retHicação do ato notariaL 

Na convicção de que o ante:projeto de lei 
em anexo virá proporcionar benefícios a 
todos que se utilizam da lavratura de ins
trumentos públicos, temos a honra de sub
metê-lo a superior consideração de Vo"s a 
~celência, renovando, nesta oportunidade, 
nossos protestos de profundo respeito, -
Ibrahim Abi-Ackel, Mindstro da Justiça -
João Geraldo Piquet Carneiro, SecretáJrio 
Exeootivo Orientador e Coordenador do 
Programa Nacional de Desburocratização, 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Na forma do art. 57 da Constituicão Fe
deral, o Poder Executivo submete i consi
deração do Congresso Nacional, através da 
Mensagem n.O 069/84, Projeto de Lei que, 
nesta Casa, tomou o n.o 3.014/84. dispondo 
sobre a simplificação dos requisitos exigi
dos para a lavratura de escrituras públicas, 

A proposição é conseqüência da obediên
cia às diretrizes do Programa Nacional de 
Desburocratização, objetivando beneficiar 
aqueles que se utilizam dos serviços nota
riais para a lavratura de instrumentos, 

Lote: 59 
Caixa: 99 
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O artigo inicial do Projeto veda a exi
gência, para a lavratura de atos notariais 
e seu respectivo registro, de quaisquer do
cumento s que não os expressamente pre
vistos em lei. Os documentos referidos se- • 
rão arquivados em cartório, por cópia, dis
pensada sua transcrição, e terào validade 
pelo prazo de 180 dias (§§ 1.0, 2.° e 4.°), 
Idêntico procedimento será adotado quan-
do a parte apresentar documento não exi
gido, embora peTtinente, e pedir seu ar
quivamento ( § 3.°). 

No caso de escritura pública que vers~a 
sobre imóvel urbano edificado sob o re 
me da L,ei n.O 4.591 , de 16 de dezembro 
1964., que "dispõe SC'Jre o condomínio em 
-edificações e as incorporações imobiliárias", 
desde que registrado e matriculado no Re
gis :ro de Imóveis, fica, na forma do art. 
2.°, dispensada sua descrição e caracteri
zação, mas o interessado deverá apr,esentar 
a certidão do registro ou matícula conten
do as informações. 

li. EXPC'3ição de Motivos que acompanha 
a 1\1ensagem informa que as medidas ado
tada~ são fruto, inclusive, d,e sugestões ofe
recidas por Tabeliães, e que se destine 

"a impedir que, para atender a in
teresse,g de terceiros, os cartórios sejam 
obrigados a exigir dos interessados C'E.'r
tidões e outros documentos não previs
:os em lei, que oneram as partes en
\'co'vidas sem lhes trazer qualquer be
n efício." 

:f; o relatório . 

II - Voto do · Relator 

Esta Comissão é competente para e~ 
minar o presente projeto de lei, seja sob ., 
a5])e.:'.tos de sua constitucionalidade. juri
dicidade e técnica legislativa, ou, também 
C; l1.an to aC' mérito, 

E::tamos convictos , após bem examinar 
a proposição, de que ela se ajusta aos man
damen .os constitucionais, não conflita com 
os princípios gerais do direito além de es-, 
tar vazada em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, é de ser elogiada a 
Ílüciativa do Poder Executivo que, obedien-
te às diretrizes do Programa Nacional ~ 
Desburocratização, e acolhendo sugestõ9 
oferecidas por Tabeliães, toma a decisão 
cOTr OIificada pelo Proj etC'. 

Realmente, a propOSição ora examinada, 
ao simplificar a lavratura dos atos nota
riais e SE-U respectivo registro, eliminando 
procedime:1tos burocráticos que encare
cem e dificultam a formação' do pretendi
do J.to jurídico, vem ~o encontro do inte-
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resse das partes e dos próprio ~ titelE:Ts e 
funcionários das serventias. 

Merec·e destaqu·e e dispensa da transcri
ção na escritura dos documento.s cuja 

, apresentação é neéessária, bastando sejam 
eles arquivados, por cópia, em cartório. 
Outra medida acertada é a que unifica ') 
prazo de validade das certidões e documen
tos exig'idos em lei, fixando-o, no mínimo, 
em 180 dias. 

Pode o Proje ~o, entretanto, a nosso ver. 
ser melhorado. 

& or forca do § 1.0 do art. 1.0. o Tabeliiio 
Wrtificará a apresentação dos doc:umel1L.Q.5 
exigidos por lei e, em seguida, arquiva-Ioo-á 
em cartório. Julgamos sejam melhor apen
sá-los ao traslado, ficando cópia em car
tório para o respectivo arquivamento. É que, 
com o apensamento, a parte interessada se 
transformará. automaticamente, em fi.sc ill 
do cumprimento da lei no que se refere :l 
esta apresentação em que, de resto, S8 re
flete o interesse da própria Fazenda Pú
blica. 

Igualmente, é de ser reparado o art. 2.0 
A PrW2to. Ali, se dispensa fique, no corpo 
., instrumento públiCC-, pOTmenorizada

mente caracterizado o imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.O 4.591, de 16 
de dezembro de 1964. Dito diploma di.spõe 
sobrz o condomínio em edificações ·e as il1-
corpora~ões imobiliárias. Não vemo:> moti
vo para tratamento especial aos prédios 
construídos sob o regime da lei referida, 
deixando os demais, mesmo os regularmen
te matriculados no Registro de Imóveis ao 
desamparo da desburocratização. A todo e 
" lquer imóvel urbano, de situaçi\o regu
. zada no regis ,ro competente, devem ser 
aplicados os mandamentos da Lei em que 
se converterá o proj-eto. Se nele não usa
mos enquadrar os prédios rurais é porque 
nem sempre as exatas cenfrontações des
tes são facilmente fjx'ldas com nitidez. 

Também, somos de opinião que ao invés 
de ser, pelo Tabelião, certificada a exis
tência da matrícula de que constem os da
dos cararcterizadore3 do imóvel, mais segu
ro seria obrigá-lo a fazer inserir, na escri
tura, expressa referência a essa matrícul a 

A.e, assim . ficará, em todos seus termos. 
Wiendo parte in tegnmtz do Ins.rumento. 

Pode acontec·er r·ecair um instr umento 
público sobre coisa cujo título de aquisição 
não esteja sujeito à matrícula no Registro 
de Imóveis. Neste caso, propomos que à 
escritura de alienação sejam aplicáveis, no 
que couberem, 03 dispositivos da Lei origi
nária do presente projeto. 

{~/~1 o Vo 
........ 00 

Pelo exposto, e invocando os áureos su
l')~ementos dos ilustrados componen tes do 
órgão técnico a que toca a palavra final 
wbre o Projeto, concluímos pela apresen
tação do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Hamilton Xavier. 

SUBSTITUTIVO 
Di::-~õ ;~ sol}rc os requisitos para a la

vratura de escrituras públicas e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É v·eãado exigir, para a lavra· 

tura de atos notariais e respectivo regis ,ro, 
inclusiv·e quando se tratar de imóv·eis a 
apresentação de certidões ou documento.> 
outro3 que não os expressamente determi
nados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no a to no
tarial, a apresentaçào ou ·exibição de do
cumentos ·exigido3 por lei, inclu&ive os re
ferentes ao pagamento de tribu :os, espe
cialmente os comprobatórios de quitação 
do imposto de transmissão e intervivos, 
dispensada a sua transcrição, e providen
ciará , a seguir, o apensamento de tais do
~umentos aos traslados dos atos notariais 
))1 aticadcs, ficando ,as cópias desses docu
mentos arquivadas em cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das partes in :e
ressada;; apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídos ·entre os eXigíveis, de acordo com 
·e.:::s e artigo, o tabeliã.o, se a parte O' solici
i.ar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se ~e-f-ere o 
§ 1.0 j..oderá ser feito por cópia confenda 
com o onginal pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos l1este artigo, 
a8 certidões ou documentos terão validade 
de, no mínimo 180 (C211to e oitenta) dias, 
con t.:.C:os da sua expedição. 

Art. 2.° É dispensada, na escritura pú
blica ql:e ve:sar sobre imóvel urbano regu
larmente registrado ou matriculado no Re
gistlO de Imóveis , sua descrição e caracte
rizaçao pormenorizada, desde que o inte
ressaéo apresente certidão do registro ou 
1112.trícula contendo esses elementos, a qual 
fiC :H:1 arquivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o instrumento consignará, lex
clusiv:lmente, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o númello do correspondente registro 
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ou m ncula no cartório do Registro de 
Imóveis. 

Art. 3.° Esta Lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair sobre cois::!s ou bens cuj a aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as dispOsições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Hamilton Xavier. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n.O 3.014, de 1984, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os SenhoreS Depu
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto e José Tavares, Vice-Presidente; Djal
ma Bessa, Gerson Peres, Hamilton Xavier, 
Guido Moesch, Joacil P.ereira, Jorge Arbage, 
Júlio Martins, Mário Assad, Osvaldo Melo, 
Rondon Pache'co, Aluízio Campos, Arnaldo 
Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soa
res, Jorge Carone, Raimundo Leite, Ray
mundo Asfóra, Sérgio Murilo, Theodoro 
Mendes, Gomes da Silva, Valmor Giavarina, 
Walter Casanova, Matheus Schmidt e Ama
deu Geara. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Leorne Belém, Presidente - Hamilton Xa
vier, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. LO É vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo registro, 
inclusiv:e' quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determi
nados por lei. 
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§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação ou exibição de docu
mmtos exigidos por lei, inclusive os refe
rentes :la pagamento de tributos, especial
mente os comprobatórios de quitação do • 
imposto de transmissão e inter-vivos, dis
pensada a sua transcrição, e providenciará, 
a s2guir, o apensamento de tais documentos 
aos traslados dos atos notariais praticados, _ 
ficando as cópias desses documentos arqui- . 
vadas em cartório. 

§ 2.0 Quando qualquer das partes interes
sadas apresentar ou exibir documentos que, 
embora pertin entes, não estejam incluía 
entre os exigíveiS, de acordo com esse art. 
o tabelÍ;lo, se a parte o solicitar, adotará o 
procedimento previsto no parágrafo ante
rior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1'<' poderá ser feito por cópia conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões 0\1 documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (eento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Are. 2.0 É dispensada, na escritura it' 
blica que versar sobre imóvel urbano re 
larmente registrado ou matriculado no R -
gistro de Imóveis, sua descrição e caracteri
zação pormenorizada, desde que o in teres
sado apresente certidão do registro ou ma
trícula contendo esses elementos. a qual 
ficará arquivada em cartório. 

ParágrafO único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o instrumento consignará, ex
clusivamEnte, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente regi_ 
ou matrícula no cartório de Registro. 
Imóveis. 

Art. 3.0 Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instru1111ento pú
blico recair sobre coisas ou bens cuja aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984.
Leorne Belém, Presidente - Hamilton Xf'! 
vier. Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



.. 

, 
fi ~-~ i2-e ~~C---<!!i'--rú 

ç'~ / )- S 6' y . 

I 

~(r' l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ' . 

t/J ~ 
/' 

./ 
EMENDA l\cY"PROJETO DE LEI N9 .014/84 

Acrescente-se ao artigo 29 o seguinte parágrafo, que 

será o 29 , passando o atual parágrafo único a § 19: 

"Art. 29. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 . Para os fins do disposto no parágrafo ú

nico do artigo 49 da Lei n9 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, com a redação que lhe foi da 

da pelo artigo 19 da Lei 7.182, de 27 de mar

ço de 1984, considerar-se-á prova hábil de qu~ 

tação a declaração feita pelo alienante ou seu 

procurador, sob as penas da lei, a ser expres

samente consignada no instrumento da alienação 

ou da transferência de direitos." 

Sala das Sessões, em 

JUS T I F I C A T I V A 

Pretende-se com o dispositivo proposto evitar desne

cessária complicação às transações reguladas pela Lei n9 

4.591, de 16 de dezembro de 1964. Na verdade, segundo a re

dação inicial do parágrafo único do artigo 49 da citada lei, 

o adquirente de uma unidade de edificação ou conjunto de e

dificações em condomínio respondia pelos débitos do alienan 

te, em relação ao condomínio, inclusive multas. A recen-

GER 20.01.0050.5 
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te Lei n9 7.18 2 , de 27 de março de 1984, alterou essa situa

ção e fez depender a alienação ou transferência de direitos 

de prova de quitação do alienante para com o respectivo con
domínio. 

Não havendo a nova norma explicitado corno se 

rIa feita essa prova, deixou a questão em aberto, originando 

inúmeras dúvidas e dificultando a realização das operações 

de compra e venda de unidades sujeitas ao regime da Lei n9 
4.591/64. 

jetivo da nova 

ponsável pelas 

Para resolver essa situação sem alterar o ob 

lei, que foi o de considerar o alienante res-
obrigações para com condomínio,a 

emenda estabelece que a declaração 
o respectivo 

do alienante ou seu pro 
curador, sob as penas da lei, expressamente consignada no 

instrumento de alienação ou transferência de direitos, cons 

titua a prova de quitação daquelas obrigações. 

Trata-se, assim, de aplicação do princípio 

de presunção da veracidade, que consiste em acreditar-se, a

té prova em contrário, que as pessoas estão dizendo a verda

de, princípio esse consagrado, entre outras, pela Lei 7115 , 

de 29 de agosto de 1983, que dispõe sobre prova documental. 

GER 20.01.0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 3.014, DE 1984 

(Mensagem nº 069/84) 

"Dispõe sobre os requisitos para 
a lavratura de escrituras públicas e 

, ~ 

da outras providencias". 

Incluam-se os seguintes dispositivos, numerados como 

arts 3º a 8º, renumerando- se os arts . 3º e 4º do projeto como 

arts . 9º elO: 

"Art . 3º Fica instituido, junto ao Supremo Tribunal 

Federal, o Registro Central de Testamentos Públicos, suas 

Revogações, e dos Instrumentos de Aprovação de Testamentos Cer 

rados . 

Art . 4º Os tabeli~es remeterão ao Supremo Tribunal 

Federal, através de ficha padronizada, informações sobre os 

testamentos públicos e autos de aprovação lavrados em seus 

livros de notas, contendo o nome, CPF e número da carteira 

de identidade do testador, data do ato, natureza ivro 

e folha em que foi lavrado . 

GER 20 .01 .0050.5 
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Parágrafo único. As fichas, de que trata este arti-

-go, serao encaminhadas ao Supremo Tribunal Federal pelos tabe-

liães de notas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da lavra-

tura do respectivo ato. 

Art. 5º Dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguin

tes ao da publicação desta lei, os tabeliães promoverão levan-
, 

tamentos a partir do inicio do ano de 1965, de todos os testa-

-mentos públicos e autos de aprovaçao de testamentos cerrados, 

em seu: livros de . Rotas, pa%,a.· fins " do(l proced41 rnento l !previstQ . tio 

art. 4º e seu parágrafo único. 

, 
Art. 6º O Supremo Tribunal Federal, atraves de li-

vro protocolo denominado "Protocolo para o Registro Central de 

Testamentos" ou de fichas, ou por sistema de processamento ele 
A , 

tronico de dados, promovera o registro centralizado dos testa-

mentos públicos e cerrados ocorridos no Pais, que lhe forem 

comunicados, de acordo com o procedimento previsto no art. 4º 

e seu parágrafo único, para fins do disposto no art. 7º. 

Art. 7º Não haverá processo de abertura de sucessão 

em juizo, sem a certidão positiva ou negativa, fornecida pelo 
A 

Supremo Tribunal Federal, da existencia de testamento. 

Art. 8º O Supremo Tribunal Federal baixará instru -

ções para a efetiva aplicação do disposto nos arts. 3º a 7º 

desta lei, no prazo de 90 (noventa) dias de sua pUblicação". 

GE R 20.01.0050.5 
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3. 

~ 

A sucessao, no questionado ramo do direito civil,tem 

como pressuposto, do ponto de vista subjetivo, a morte do au -

tor da herança. Depois desse evento, em que o antes titular 

da relação juridica passa a denominar-se de de cujus heredita

tis agitur , o herdeiro torna-se titular, sucedendo ao defunto, 

tomando-lhe o lugar e convertendo-se, assim, no sujeito de to

das as relações juridicas que antes àquele pertenciam. 

Mas, a ordem da vocação hereditária encontra-se su -

bordinada a disposições legais e limitada às disposições de 

'" última vontade do de cujus. Nesse sentido, herdamos a influen 

cia do direito romano, e os romanos tinham verdadeiro horror 

pela morte sem testamento. 

É o nosso código civil que preceitua que, se houver 
, 

testamento, acatar-se-a a vontade do de cujos (art. 1573), em-

bora, se ele tem herdeiros necessários (art. 1721), só poderá 

dispor da metade de seus bens (quota disponivel), porque a 

outra metade (legitima), de direito pertence aos herdeiros le 

gitimos. 

~ , 
A criaçao de um Registro Central de Testamentos Pu 

blicos, suas Revogações, e dos Instrumentos de Aprovação de 

Testamentos Cerrados, junto ao Supremo Tribunal Federal, justi 

fica-se por ser a única medida capaz de dar segur 

primento dos atos de última vontade do de cujus. 

~ , 
Nao ha como negar a necessidade de u 

'" 

cum -

cen-

tral de testamentos, diante da irreverencia a s mortos ocorren 

GE R 20.01.0050.5 
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em nosso Pais, onde, costumeiramente, não são cumpridas as dis 
- , 

posiçoes de ultima vontade do de cujus, de forma dolosa ou cul 
- , 

posa, pelos seus herdeiros em sucessao legitima, as mais das 

" vezes fruto da ganancia e da cobiça dos que querem enriquecer 

facilmente, mesmo em flagrante desrespeito à memória dos seus 

ascendentes e progenitores. 

Há, inelutavelmente, inventários e arrolamentos que 

se processam sem que se tenha noticia do destino do testamento 

feito pelo de cujus, que deveria incidir na transmissão da he

rança. Por sua vez, a mudança de domicilio, fato muito comum 
, 

em nosso Pais, vem ensejando o desconhecimento de testamentos 

lavrados, ou com autos de aprovação lavrados junto a oficiais 

públicos de outras cidades e até Estados, ou seja, longe do fo 

ro competente para o inventário, fato que deixará de acontecer 
, 

com a sistematica ora proposta, tendo em vista a obrigatorieda 
- " de da certidao negativa ou positiva da existencia de testamen-

, , 
to, passada pelo STF, antes do inicio do processo de inventa -

rio, o que, por outro lado, fará cumprir a lei quanto à abertu 

ra da sucessão (art. 1572 do Código Civil). 

Sala das Sessões, em de de 1984 

/smgc 
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E M E N D A 

(Ao Projeto de Lei n9 3.014, de 1984) 

Renumerando-se como arts. 49 e 59 as disposições 

constantes dos arts. 39 e 49 do projeto, dê-se ao art. 39 a se 

guinte redação : 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 39 Na comarca servida por mal.S de um ta
belião , o cargo de Oficial do Registro de Imóveis, 
quando acumulado por tabelião de outro ofício, se
rá exercido por todos os tabeliães em caráter de 
rodízio anual." 

Sala das Sessões, em cPK 04.. 1.<, ....... '-"0 ~ 1?J7y , 

/Y-_ ..... -X:--.:. 
Deputado JOS CARLOS TEIXEIRA. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda v~sa reparar uma injustiça que há 

longo tempo vem sendo praticada, mormente nas comarcas inte 

rioronas,prejudicando tabeliães que não caiam nas graças p~ 

líticas locais. 

Com efeito, -e comum fazer-se acumular o cargo de Ofi 

cial de Registro de Imóveis com o de outros ofícios, estabe

lecendo-se uma disparidade muito grande no volume de emolumen 

tos percebido pelos tabeliães de uma mesma comarca, favorecen 

do aquele que for aquinrnado com a cumulação praticamente vi

talicia. 

Assim, para corrigir tal injustiça, propomos que ne~ 

ses casos, o cargo de Oficial de Registro de Imóveis passe 

a ser exercido em caráter de rodízio anual, dando oportunida

de a todos os oficiais de exercê-lo cumulativamente com os 
- . seus propr~os. 

Sala das Sessões, em 8f á<.. , 

• 
/'+--..... ~-

Deputado JOSf: { RLOS TEIXEIRA. 

j 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 3.0l4-Aj84 

Dê-se ao § 49 do art. 19 do Substitutivo oferecido pela 

Comissão de Justiça ao projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 ................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 49. Para os fins referidos neste artigo, as cer 

tidões ou documentos dele constantes terão validade de, 

no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua 
expedição." 

Sala das Sessões, de 1984 

L~~ 
! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM ENTA: 

COMISSAO DE CON3TITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 3 . 014-A, d2 1984. 

"Dispõ~ sobre os req 'jisitos para a lavratura 

de escrituras públicas e dá outras providê~ 

cias". 

Relator: Deputado HAMI LTON XAVIER 

Emendas oferecidas em Plenário. 

Parecer: 91 

R E L A T O R I O 

Por força de Emendas apresentadas em Plenário 

vaI ta a esta Comissão o Projeto de Lei nº 3. 014-A, de 1984. 

A primeira, de autoria do nobre Deputado Jor 

ge Arbage pretende introd uzir um parágrafo ao art. 2º do 

substitutivo, para o fim de considerar prova hábil de qui 

tação dos débitos do alienante em relação ao condomínio, a 

declaração feita por este ou seu procurador, sob as penas 

de lei. 

A segunda, apresentada pelo ilustre parlame~ 

tar Deputado Cunha Bueno cria, junto no Supremo Tribunal 

Federal, o Registro Central de Testamentos Públicos, suas 

Revogações, e dos Instrumentos de Aprovação de Testamentos 

Cerrados, com a finalidade de controlar e registrar a ela 

boração e cumprimento dos testamentos públicos e cerrados 

ocorridos no Brasil. 

GER 20.01.0050.5 



/ 

:) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A terceira, articulada pelo Sr. Deputado José 

Carlos Teixeira, pretende estabelecer que "na comarca se~ 

vida por mais de um tabelião, o cargo de Oficial do Regi~ 

tro de Imóveis, quando acumulado por tabelião de outro ofí 

cio, será por todos os tabeliães em caráter de rodízio a 

nual". 

Finalmente a quarta e ultima, apresentada p~ 

lo Sr. Deputado Nilson Gibson, pretende estabelecer tenham 

as certidões e documentos constantes do artigo primeiro do 

substitutivo validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta ) 

dias, contados da expedição. 

PARECER 

A primeira das Emendas, tem sentido desburo 

cratizante diminuindo a formalização das responsabilidades 

do alienante, sem, contudo - pelo menos, a nosso ver - tra 

zer insegurança as partes contratantes. Somos pela sua a 

provação. 

A segunda das Emendas, ao revés, pretende in 

troduzir um órgão e respectivo serviços que tenderia a 

congestionar e burocratizar o procedimento de feitura e 

cumprimento dos testamentos; de se lembrar, por pertinente, 

que existe o Instituto da Corregedoria dos Cartórios, des 

tinados a apurar irregularidades que, eventualmente, oco r 

ram em seus serviços. Em nosso entendimento, é de ser re 

jeitada. 

A Emenda do Deputado José Carlos Teixeira, ten 

de, realmente, a corrigir a injustiça que ocorre pela i m 

possibilidade de dar-se a todos os tabeliães igual oportu

nidade do exercício cumulativo. Somos pela sua rejeição. 

GER 20.01 .0050.5 
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Por fim a Emenda do Deputado Nilson Gibson e 

pecifica melhor os documentos cujo prazo mínimo de validade 

será de 180 (cento e oitenta) dias, tendo por isso mesmo 

um grande alcance prático, todavia consideramo-la prejudi 
cada porque o que nela se pretende já se encontra estabele 

cido pelo parágrafo 4º do art. lº do Substitutivo aprovado 
nesta Comissão. 

Concluindo, entendemos satisfeitos os requisi 
tos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le 

gislativa, mas, pelas razões expostas 

sentido de ser acolhida a emenda nº 1 

nosso Parecer é no 

de que é autor o Sr. 

Deputado Jorge Abarge, a de nº 4, da autoria do Sr. Deput~ 

do Nilson Gibson, temo-la por prejudicada e opinamos pela 

rejeição das de nºs 2 e 3, não sem antes louvar as mento 

rias intenções que nortearam a iniciativa de seus autores, 
os preclaros Srs. Deputados Cunha Bueno e José Carlos Tei 
xeira. 

I 
Sala da outubro de 1984. 

Deputado HAMILTON XAVIER 

v 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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- . narlo 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 3.014-A, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 

realizada hoje, ao apreciar as Emendas oferecidas em PIe 

ao Projeto de Lei n9 3.014-A/84, opinou unanimemente pe 

la constitucionalidade, juridicidade, tfcnica legislativa e., no 

mfrito, pela aprovação da emenda n9 1, rejeição das de n9s 2 e 

3 e prejudicialidade da de n9 4, nos termos do parecer do rela 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belfm - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Afrísio Vieira Lima, Djalma Bessa, Ernani Sátyro, Hamil 

ton Xavier, Gerson Peres, Jorge Arbage, Nilson Gibson, Osvaldo 

Melo, Brabo de Carvalho, Djalma Falcão, Egídio Ferreira Lima, 

João Gilberto, Josf Melo, Pimenta da Veiga, Raimundo Leite, Ma 

theus Schmidt, Josf Genoíno, Arthur Virgílio Neto, Francisco A 

maral, Jorge Medauar, Tobias Alves, Nadyr Rossetti e Wagner La 

go. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1984 

M 

Deputado HAMILTON XAVIER 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 S S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.014-B, DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 069/84 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrl 
turas públicas e da outras providências; tendo pare
cer: da Comissão de Constituição e Justiça, pela mns 
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com Substitutivo. PAREtER 
ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju 
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a 
provação da emenda n9 1, rejeição das de n9s 2 e 3 -
e, prejudicialidade da de n9 4. 

.. . -..... .. 

~(PROJETO DE LEI N9 3.014-A, DE 1.984, EMENDADO EM 

PLENÁRIO, A QUE SE REFERE O PARECER) 

..... -..G ... E R.&.L..1. ..... 1 0..L.---"-L •••• ~~ •• ~.~ __ ~. ~ ....... ~. ~. _.L ... ".. . . ......... .. ..~. ~. _______ J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 014.A, de 1984 

(Do Poder EXécutivo) 
MENSAGEM N.o 69/84 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá ou~ 
tras providências; tendo parecer, da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técni
ca legislativa e, no mérito, pela apro
vação, com Substitutivo. 

(Projeto d·e Lei n .O 3.014, de 1984, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo regis trJ , 
inclusive quando se tratar de imóveis, a 
apresentação decertidóes ou outros do
cumentos que não os expressamente deter .. 
minados por lei. 
_ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tMal, a apresentação ou exibição dos do
cumentos exigidos por lei, dispensada a sua 
transcrição, e providenciará, a seguir, o seu 
arquivamento em cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das par tes inte
ressadas apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídos entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião, se a parte o solici
tar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 poderá ser feito por cópia, conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo 
as cer tidões ou documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Art. 2.° É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n .O 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, e regularménte regis
trado ou matriculado no Registro de Imó
veis, sua descrição e caracterização por
menorizada, desde que o interessado apre
sente certidão do registro ou matrícula 
contendo esses elementos, a qual ficará ar
quivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese previs ta 
neste artigo, o instrumento consignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, nú
mero do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório do Registro de 
Imóveis. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de d~ 1984. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4 .591, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edifi

cações e as incorporações imobiliárias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 

Do Condomínio 

Art. 1.0 As edificações ou conjuntos de 
edificações, de um ou mais pavimentos, 
construídos sob a forma de unidades isola
das entre si, destinadas a fins residenciais 
ou não-residenciais, poderão ser alienados, 
no todo ou em parte, objetivamente consi-
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derados, e . Wc; ,0 ada unidade, pro-
priedade au jeita às limitações 

- '" -desta Lei. 
§ 1.0 Cada unidade será assinalada por 

designação especial, numérica ou alfabética, 
para efeitos de identificação e discrimina
ção. 

§ 2.0 A cada unidade caberá, como par~e 
inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, expressa sob forma decimal 
ou ordinária. 

Art. 2.° Cada unidade com saída para :1 
via pública, diretamente ou por processo de 
passagem comum, será sempre tratada co
mo objeto de propriedade exclusiva, qual
quer que seja o número de suas peças e sua 
destinação, inclusive (vetado) edifício-ga
ragem, com ressalva das restrições que se 
lhe imponham. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 3.° O terreno em que se levantam 
a edificação ou o conjunto de edificações 
e suas instalações, bem como as fundações, 
paredes externas, o teto, as áreas internas 
de ventilação, e tudo o mais que sirva a 
qualquer dependência de uso comum dos 
proprietários ou titulares de direito à aqui
sição de unidades ou ocupantes, constitui
rão condomínio de todos, e serão insuscetí
veis de divisão, ou de alienação destacada 
da respectiva unidade. Serão, também, in
suscetíveis de utilização exclusiva por qual
quer condômino (vetado). 

Art. 4.° A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reias 
sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos (vetado.) 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade responde pelos débitos do alienan
te . em relação ao condomínio, inclusive 
multas. 

Art. 5.° O condomínio por meação de 
parede, soalhos, e tetos das unidades isola
das, regular-se-á pelo disposto no Código 
Civil, no que lhe for aplicável. 

Art. 6.° Sem prejuízo do disposto nesta 
Lei, regular-se-á pelas disposições de di .. 
reito comum o condomínio por quota ideal 
de mais de uma pessoa sobre a mesma uni
dade autônoma. 

Art. 7.0 O oondomínio por unidades au
tônomas instituir-se-á por ato entre vivos 
ou por testamento, com inscrição obrigató
ria no Registro de Imóveis, dele constando. 
a individualização de cada unidade, sua 
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iàentificação e discriminação, bem como a 
fração ideal sobre o terreno e partes co
muns atribuída a cada unidade, dispensan
do-se a descrição interna da unidade. 

Art. 8.0 Quando, em terreno onde não 
houver edificação, o proprietário, o promi
tente comprador, o cessionário deste ou o 
promitente cessionário sobre ele desejar 
erigir mais de uma edíficação, observar .. 
se-á tan1bém o seguinte: 

a) em relação às unidad-.s autônomas que 
se constituírem em casas térreas ou ai 
bradadas, será discriminada a parte 
terreno ocupada pela edificação e tamb 
aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como jar
dim e quintal, bem assim a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, que 
corl'esponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que 
CC':lstituírem edifícios de dois ou mais pa
vimen~os , será discriminada a parte do 
terreno ocupada pela edificação, aquela 
que eventualmente for reservada como de 
utlização exclusiva, correspondente às uni
dades do edifício, e ainda a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, que 
CC'rresponderá a cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total 
do terreno que poderão ser utilizadas em 
comum pelos titulares de direito sobre os 
vários tipos de unidades autônomas; 

d) serão dísc'riminad'as as áreas que se 
constituírem em passagem comum para as 
vias públicas ou para as unidades entrw. 

CAPÍTÚ'1LO li • 

Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.° Os proprietários, promitentes 
compradores, cessionáJrios ou promitentes 
cessionários dos direitos pertinentes à wqui
siçã.o de unidades autônomas, em edifica
ções a serem construídas, em construção ou 
já consbruídas, elaborarão, por escrito, a 
Conv·enção de condomínio, e deverão, tam
bém, por contrato ou pnr deliberação em 
as,sembléia, aprovar o Regimento lnte'rno 
da edificação ou conjunto de edi,ficações. 

§ 1.0 Far-se-á o registro da convenção 
no Registro de Imóveis, bem como a aver
bação das suas eventuais alterações. 

§ 2.° Conoidera-se aprovada, e obrigató
ria. para os propri-etários de unidades, pro
mitentes compradores cessionários e promi
tentes cessioná'rios, atuais e futuros, camo 
para quaolquer ocupante, a Convenção que 
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reúna as assinaJturas de titulares de direi
tos que represenbem, no mínimo, 2/3 düs 
frações ideais que compõem o condomínio. 

§ 3.° Além de outras normas aV'fovad,as 
pelos interessados, a oonv'enção deverá 
conter: 

a) a di:&oriminação das partes de proprie
dade exclusiva, e as de condomínio, com 
especificações das diferentes rureas; 

b) ° destino das diferentes partes; 
c) o modo de usar as ooisas e s'erviços 

_ cmuns; 
. d) encargos, forma e proporção das con

tribuições dos condôminos pa'ra as despesas 
de custeio e pa,ra as e~traordinárias; 

e) o modo de escolher o síndico e o Con
selho Consulti.vo; 

f) as a,tribuições do síndi'co, além das 12-
gais; 

g) a definição da natureza gmtuita ou 
remunerad.a de suas funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das 
ass,embléias gerais dos condôminos; 

i) o quorum para os diversos tipos de vo
tações; 

j) a forma de contrituição para constitui
ção de fundo de reserva; 

1) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Inte,rno q:uando não incluídos 
na próaxia Convenção. 

m) a forma e o quorum para a 'aprovação 
~o Regimento Interno quando não incluí
.,.os na própria Convenção. 

Art. 10. É defeso a qualquer condômino: 
I - alterar a forma externa da fachada; 
II - decorar as p8ir,tes e esqua.drias ex-

ternas com tonaJidades ou cores diversas 
das empregadas no conjunto de edificação; 

lU - destinar a unidade a Ultilização di
versa de finaHdade do prédio, ou usá-la de 
forma nociva ou pe,rigosa ao sossego, à sa
lubridade e à segurança dos demais condô
minos; 

IV - embaraçar o uso das partes comuns. 
§ 1.0 O transgressor ficará ,sujeito ao pa

gamento de multa prevista na convenção 
ou no regula,mento do condomínio, além de 
ser compelido a desfazer a obra ou abster
se da prá,uca do ato, ca,bendo, ao síndico, 
com autorização judicial, mandar desman
chá-Qa, à cu.sta do transgrr-essor, se este não 
a desfizer no prazo que Ih!€' for e:stipulado. 
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§ 2.° O proprietário ou t iJ"ar de dir i 
à aquisição de unidade po ~ faz.er t 
que ou modifique sua í'achad ""'e9b::NI'lU:::~wr 
aquieSCência da unidade dos con'l!i,QJ;jcllõ~ 

Art. 11. PaJra efeitos tributários, cada 
unidade autônoma será tratada como pré
dio isol,a,do, contribuindo o respect:ilvo con
dõmino, diretamenrte, com as impor'tâncias 
relativas aos impostos e taxas federais, es
taduais e municipais, na forma dos respec
ti vos lançamentos. 

CAPtruW III 
Das Despesas dlO Condomínio 

ATt. 12. Cada condomínio concorrerá nas 
despesas do condomínio, recolhendo, nos 
prazos previstos na ConV'enção, a quota
papte qu,e lhe co·ube·r em rate::ü. 

§ 1.0 Salvo disposição em contrário na 
Convenção, a fixação da quota no rateio 
cC1Tesponderá à fração ideal de terreno de 
cada unidade. 

§ 2.° Cabe ao síndico arrecadar as con
tribuições competin{}o-llie promov·er, por 
via executiva, a cobrança judicial das quo
tas atrasadas. 

§ 3.° O condomínio que não pag,ar a sua 
contribuição no prazo fixado na Convenção 
fica sujeito ao juro moratório de 1% ao 
mós, e multa c.e até 20 % !:ü~l'e o débito, que 
será atualizado, se o estipular a Convenção, 
com a aplicação dos índices de correção 
monetária levantados pelo COIlS'elho Nacio
na! cIte Economia, no caso da mora por pe
ríodo igualou superior a seis mes'es. 

§ 4.° As obras que interessarem à estru
tura integral da edificação ou conjunto de 
edHic,açõc,s, ou ao s-erviço comum, serão f'ei
tas com o concurso pecuniário de todos os 
proprietáJrios ou tj,tula'res de direito à aqui
sição de unidades, mediante orçamento pré
vio aprovado em aSiS'embléia-geral, podendo 
incumbir-se de sua exe(}ução o síndico, ou 
outra p·essoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5.° A renúncia de qualquer condômino 
aos seus direitos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo de seus en
cargcs. 

CAPíTULO IV 

Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 
e da Reconstrução Obrigatória 

Art. 13. Proceder-se-á ao .seguro da edi
ficação ou do conjunto de edific'aç6es, neste 
caso, discriminadamente, a.brangendo todas 
as unidades aJutônomas e partes comuns, 
contra incêndio ou outro sinistro que cause 
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todo ou em parte, computan
io nas despesas ordinárias dO' 

Parágra.fO' único. O s8guro de que trata 
este artigo será abrig1utaria.mê'l1te feito den
tro de 120 dias, cO'ntados da data da cO'n
cessão do "habite-se", sob pena de ficar O' 
condomínio suj-eita à multa mensal equi
vauente a 1/12 do imposto predial, cabível 
exe,cutivamente pela Municilpalidade. 

Art. 14. Na O'cO'rrência de sinistrO' total, 
ou que destrua mais de dais terços de uma 
edificação, seus c'Ondôminos reuni,r-s'e-ão em 
assembléia ·especial, e deliberarão sobre a 
sua recan&tvução cu venda dO' terreno e ma
teriais, por quorum mínimo de votos que 
representem metade mais urna das frações 
ideais dO' respectivo terreno. 

§ 1.0 Rejeitada a prO'posta de reconstru
çãO', a mesma ass'embléia, ou outra ,pa'm est.e 
fim convocada, decidirá, pelO' mesmo quo
rum, do destino a ser dado ao t,erreno, e 
aprovará a partilha do valor do seguro en
tre os condôminos, sem prejuízo do que re
ceber cada um pelo seguro faculta,tivO' de 
sua unidade. 

§ 2.° Aprovada, a reconstrução será feita, 
guardados, obrigatoriamente, o mesmo des
tino, a mesma fO'rma ext.erna e a mesma 
di.sposição interna. 

§ 3.° Na hipótes'e do parágrafO anterior, 
a minoria não poderá ser obrigada a con
tribuir para a reedificação, caso em que a 
maioria poderá adquirir as pa:rtes dO's dis
sident'es, mediante avaliação judioial, feita 
em vistoria. 

Art. 15. Na hipót,ese de que trruta o § 3.° 
do artigo antec,edente, à maioria poderão 
ser adj udicadas, por sentença, as f,rações 
ideais da minoria. 

§ 1.0 Como condiçãO' para o exercício da 
ação prevista neste artigo, cüm a inicial, a 
maioria oferecerá e depasitará, à dispasiçãO' 
do Juízo, as importâncias arbitradas na vis
toria pal'a avaliação, prevalecendo as de 
eventual desempatador. 

§ 2.° Fe1to O' depósito de que trata a 
parágrafO' anterior, O' Juiz, liminarmente, 
pod'erá autorizar a adjudicaçãO' à maioria, 
e a minoria pOdNá lev:mta,r as importâncias 
depositadas; O' Oficial de RegistrO' de Imó
veis, nestes casos, fará cO'nstar da registra 
que a adjudicação foi r-esultante de medida 
liminar. 

§ 3.° Feito o depósito, sê'rá expedida O' 
mandado de citaç2.ü, com o prazo de dez 
dias pana a contes,tação, Vetado. 
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§ 4.0 Se não contestado, O' Juiz, imedia
tamente, julgará o pedido. 

§ 5.° Se cO'ntestado o pedido, s'eguil'á o 
prO'cessO' O' rito O'l'dináriO'. 

§ 6.° Se a sentença fixar vaIar superio,r 
ao da avaliação feita na vistoria, ° condo
mínio em exooução restituirá à minoria a 
respectiv,a diferença, acrescida de juros de 
mora à razãO' d-e 1 % ao mês, desd-e a data 
da concessão de ev'entual liminar, ou paga
rá o total devido, com O'S jurO's da mora a 
contar da citaçãO'. 

§ 7.° Transitada em julg,ado a sentença_ 
servirá ela de título definitivO' para ,a maio
ria, que deverá registl'á-la nO' Regi.stro de 
Imóveis. 

§ 8.° A maiO'ria poderá pagar e cobrar 
da minO'ria, em execuçãO' de sentença, en
cargos fiscais necessários à adjudicação de
f>ini,tiva a cujo pagamento se recusa,r a mi
nO'ria. 

Art. 16. Em caso de sini.stro que des
t;'ua menos de doi.s terços da edificc.çào , 
o síndico prO'moverá o a.-ecebimento do ;,.,e
gJ.ro e a reconstrução ou os repa'ro,.; nas 
.' ,:,': ;'cli c:.':lnificadas. 

Art. 17. Em caso de condena':(~,o da 
edificaçãO' pela autoridade pública, ou 
2. meaça de ruína, pe'o voto da,s cDndômi
n0.3 que l'epres,entem mais de dO'is terços 
doa;; quotas ideais do respetcivo terreno po
,; 2,:-á ser decidida a sua demolição e re
construção. 

Parágrafo único. A minoria ni10 fica 
obrigada a contribuir para as obras, mas 
ass.egura-se a maioria o direito dJe adquir~r 
as pa,rtes dos dissidentes, mediante avaUa.6. 
ção judicial, aplicando-se o p,ooC>esso preW' 
visto nO' art. 1'5. 

Art, 18. Em OOSIO de' desaprap,riaçC:o 
; .. úrclal de uma edH~cação ou de um con
junto deedificaçôes, s€'Tão indenizados O's 
proprietários das 1l11idades expropri,adas 
ingre,~sar,do no condomínio a entidade ex
p!.·opiante, que se sujeitará às disposições 
desta Lei e se submeterá às da Canven
çãO' do candomínio 'e do Regulamento In
terno. 

ParágrafO' única. VETADO. 

CAPITULO V 

Utilização da Edificação ou do 
CQnjunto de Edificações 

Art. 19. Cada condominiO' tem O' direito 
(:"e u~ar e flruir, cO'm exclusividad'e, de sua 
unidade autônO'ma, segundo suas connni
ências 'e interesses, condiciO'n,ados, umas e 
out,rcs, às normas de boa ,1zinhança, e po-
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derá uS3Jr ' as partes 'e coisas comuns de 
maneira ·a não ca,usar dano ou incômodo 
aos demais condôminos, ou mOIradores, 
nem oostáculo ou emba.raço ao bom uso 
das mesmas partes por todos. 

Parágll'a!o único. \1iE'I1M)O. 

Art. 20. Apllc3Jm-se 3JO o~upante co 
imóvel, a quaàquer título, todas 'as obri
gações ref,erentes '00 uso, fruição e does,tino 
da unid.ade. 

IArt. 21. A violação de qualquer dos de-

4fe
,r,es estipulados d.a Convenção suj eita'rá 
inflI'ator à multa fix,ada na própria Gon

,enção ou no Regimento Interno, s'em pr€
juízo da mspons.abiliclrude civE ou criminal 
qUJe, no caso, couber. 

P3Jrágrafo único. Compete ao síndico a 
iniciativa do processo ea cobrança da mu
ta, por via executiv,a em ben'efício do con
domínio, e, em caso de omitir-se ele, a 
quaolquerr condômino. 

GWí'IlULO VI 

Da AdRÚnistração do Condomínio 

Art. 2'2. Será eleito na forma prevista 
pela Ocnvenção, Um síndico do condomí
nio, cujo manrclato não poderá exc'edelr de 
2 anos , permitLda a reeleição. 

§ .1.0 Compete 'aJO síndico: 

a) xepresent3Jr, a;tiva 'e passivamente, o 
condomínio, em juíro OU fora dele, e pra
ticaT os atos de def€li>a dlos ínteres,ses co
muns, nos limites das atrtbuições confe
ridas per esta Lei ou pela COnvenção; 

..... b) exercer a admin:iJstração intenl1a d,a 
'-i!iooção ou do conjunto de edHicações, 

no que respeita à sua vigilância, mora.li
dad'e e Siegua.mnça, bem como aJO.., ser/iços 
que inteI1e,s,s,ama todos os moradores; 

c) praticar os atos que lhe 'atribuírem 
2, leis, a 'Convenção e o Reg'imento In
terno; 

d) impor as multas estabelecida" na Lei, 
na Convenção ou no Regimento !'l1terrno; 

e) cumprir e fazer cumprir a Com'en
ção e o Riegimento Interno, bem como 
executa,r e faZier ex>ecutar as deliberações 
doa aSS€mbléia; 

fi pl"E·strur contas à assembléia dos con
d ô m i.I1JOs. 

§ 2.0 As funções a.dmin1strativ,as podem 
ser delega;das !li pessoas de confirunça do 
sindLco, e \SOb a sua inooima resporus,abili
dade , me,dia,nte 'ruprovação da as'~embléira, 
ge'ral dos condôminos'. 

§ 5.° O síndico poderá s'er destituído, 
pela fÚ'rma e sorbas condições previl3.tas 
na Convenção ou, nO' silênciO' desta pelO 
voto de dois terços dos condômino.s, pr€
sentes, em assembléia geral especialmente 
convocada. 

§ 6.° A Convenção poderá prever a elei
ção de subsíndicos, definindo-lhes atribui
ções e fixando-lhes o mandato, que não po
derá exceder de 2 anos, permitida a reelei': 
ção. 

Art. 23. Se,rá feito, na fOI1ma prevista 
lla lonvenção, um Oonselho Consulti'Vo, 
(;onstituído de três condôminos, com man
d,) tos qUle não poderão excedelI' dle 2aIl!Os, 
)1rs-rmltida a reeleição. 

IParágrafo único. Func!onará o Conse
:ho como órgão consultivo do síndi,co, p3Jra 
a s!'e.s.sorá-Io na solução do<> pl'oblemas que 
digam l'espeito ao condomínio, podendo ,a 
Convenção de.finilr suas' ratribUJições espe
cíficas. 

CAJ>:íTUlLO VII 

Da Assembléia Geral 

A,rt. 24. Haverá, a'l1uaMnente, um'3 as
sembléia geral ordinária dos condôminos, 
convo~".d-a pe'o síndico na forma prevista 
na Convenção, à qual compete, além doas 
demais matéri-as insc.rÍltas na; ordem do di.a, 
8:provar, por maioria dos pres1entes, as v-er
l; a~ pa ra as despe",as doe condomínio, com
r ·_- e,endenco as de conservação dia 'edifka
çã(} ou co,njunto de edirficaJÇões, ma,nuten
e§.o de seus ",e["viços e ,oorrelratas'. 

§ 1.0 As ct,ecLsões ,doa assembléia, toma
da" em c,adlacaso, pelo quorum que a Con
venção fixar, obrigam todos os oondôminos. 

§ 2:0 O síndico, nos oito dias subse
qüen bes à aStSembléia, comunicall'á aJOS con
dôminos 0' que tiver sido deldherado, in
clus ive no tocante à previsão orçamenta
ria, o rateio das despesas, e promoverá a 
.:lrrreeUJdação, tudo na forma que a Con
venção previlr. 

§ 3.° Nas assemoléi'als g.erais, 0 3 VCtcj3 
1.: sl'ão ptroporciLonais às f'rações idie'aisl do 
terreno 'e partes comuns, pe["tenc,entes a 
cada Dondômdno, salvo disposição diversa 
da Oonv:enção. 
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Ar 2~. alvadOo 00 disposto no § 3.0 
d'Ü ar~. , erá haver assembléias gerais 
extraordinárias, convocadas pelo síndi,co 
ou por condôminos que representem um 
tjua,rto, ruo mínimo do condomíniOo, sempre 
que o 'exigirem oos ilnteres.s,es gerais. 

Pa,rágrafo único. SalvOo estipulação :1i
versa da Convenção, esta só poderá ser 
1ll0'clific,a.da em ass'emb:éi,a ge'ral extraor
dinária , pelo voto mírumo de condômino.3 
qu<. repreEentem 2/3 do tot3il daiS frações 
ideais. 

Art. 26, VETADO, 

Art. 27. Se a Assembléia n ão s e r eunir 
pQ.ra exercer qualquer d,os poderes que lhe 
competem, 15 dias após o pedido de con
vo~ação, o Juiz decidtrá a respeito, medi
ante r'equerimento dos interess'aidos. 

TíTIJlLO II 
Das Incorporações 

,cAJ?íTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 28. As incorporações imobiliárias 
em todOo o territóriOo nacional, reger-s'e-ão 
pel'a presente lei. 

P arágrafo único. Para efeita desta lei , 
consi ct.e-ra-se incorpo-ração imobiliár ia a 
atividacie exercida com o intuito de pro
mov'er e ,r eoaliZ!3ir a co.nstrução, pa,ra alie
n açáo total ou prurcial, de edifIcações ou 
co.Jjanto d e edificações compos.ta,s de uni
d'a,des autônomas, VETADO. 

Alrt. 29. Conside ra-s,e incorpoTad or a 
pe.i:co as fís ica ou jurídica comerciante ou 
não, que embOl,a não efetuando a cons
t rução, compromisse ou 'ef'etive a venda de 
fraçõ €lS ideais de tel'reno Objetivando a 
v:r.~ulação de tais f1'açõe,s a u nidad'es au
tônomas. VETADO em edificações a serem 
c :m~tnlÍdas ou em construçãOo sob regime 
condominia~ oou que mer'amente 'aceit e pro
pmta.s, para efetivação de tais transações 
coordenando e levando a termo a incorpo
'1'a'ç5.o e 'responsrubilizando-se, Co.nforme o 
ca~o , pela entl'e!?)a, a cer-to pmzo, preço e 
r, eberminadas condições, das o.01'as con
cluídas , 

Pa,rágrafo UlUCO. Presume-se a vin
culação entre a alie,nação das fl'ações do 
t2rI'eol1') e o negócio d·e construção, se. aú 
ser con1Jr atada a v-enda, ou prome.ssa de 
venda ou de cessão das f,rações de terreno, 
.i á houver sidJo aprovrudo. e estive-r -em vi
gor, ou pender de aprovação de autoridade 
adminis1Jrativa, 00 respectivo. projeto de 
c.onstl'ução, respondendo o. alienante como 
inco.rporador. 
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Art. 2,0, ,Estend'e-s'e a condição de in
cO:'po,rador dos propri,etários e ti tulares d'e 
direitos aquisitivos que contratem a cons
trução de edifícios que se destinem a consti
tuiçãú em condomínio, s'empre que inici,a
f'em as alienações antes da conclusão das 
obras. 

Art. 31. A iniciativa e a responsabili
de.de das incorporações imobiliárias cabe
l'i~ o ao incorpol1ador, que somente pode.rá 
.se r: 

a) o proprietário do terreno, o pro
mitente comprador, o cessionário deste . 
promitent'e cessionário com tí,tulo que s. 
Usfaça os requisitos da alínea a do art. 32; 

b) o construtor (D3creto n.o 23 .569, de 
11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro de 1941, 
e Decreto-lei n.O 8.620, de 10 de janeiro de 
1946) ou correto.r de imóveis (Lei n.o 4.116, 
de 27-8-62 ) . 

§ 1.0 No caso da alinea b, o incorporador 
32rá investido, pelo proprietário de terreno, 
o promitente comprador e cessionário deste 
ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público, onde se 
faça menção expressa desta Lei e se trans
creva o disposto no § 4.°, do art. 35, para 
concluir todos os negóciOS tendentes à alie
nação das frações ideais de terreno, mas se 
Obrigará pessoalmente pelos atos que prati
car na qualidade de incorporador. 

§ 2.° Nenhuma incorporação poderá ser 
proposta à venda sem a indicação e~pressa 
do incorporador, devendo também seu nOme 
permanecer indicado ostensivamente no lo
cal dã construção. 

§ 3.° Toda e qualquer incorporação, i~ 
dependentement·e da fo rma por que se~ 
constitu:da, terá um ou mais incorporado
r2S soli dari amente responsáveis, ainda que 
em fase subordinada a período de carência , 
refe rido no art. 34. 

CAPíTULO II 

Das Obrigações e Direitos do 
Incorporador 

Art. 32. O incorporador somente poderá 
negociar sobre unidades autônomas após 
ter arquivado no cartóriú compet€nte de Re
gistro de Imóveis, os seguintes documentos : 

a) título de propriedade de terreno, ou de 
promessa, irrevogável e irretratável, de com
pra e venda ou de cessão de direitos ou de 
permuta do qual conste cláusula de imissão 
n a posse do imóvel, não haja estipulações 
impeditivas de sua alienacão em fracões 
ideais e inclua consentimento para demoli
ção e ccnstrução, devidamente registrado; 
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b) certidões negativas de impostos fe
derais, estaduais e municipais, de protesto 
d'e títulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativamente ao imóvel, aos alie
nantes do terreno e ao incorporador; 

c) histórico dos títulos de propriedade do 
imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, 
acompanhado de certidão dos respectivos 
registros ; 

d) projeto de construção devidamente 
aprovado pelas autoridades competentes ; 

'

e) cálculo das áreas das edificações, dis
minando, além da global, a das partes 

omuns, e indicando, cada tipo de unidade 
a respectiva metragem de ár,ea construída; 

f) certidão negativa de débito para com 
a Previdência Social, quando o titular de 
direitos sobre o terreno for responsá,vel pela 
arrecadação das respectivas contribuições; 

g) memorial descritivo das especificações 
da obra projetada, segundo modelo a que se 
refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei ; 

h) avaliação do custo global da obra, 
,atualizada à data do arquivamento, cakula
,da de acordo com a norma do inciso lII, do 
·art. 53 com ba,s,e nos custos unitários refe
.ridos no ·art. 54, discriminando-se , também, 
() custo de construção de cada unidade, de
vidamente autenticada pelo profissional 
responsável pela obra; 

i) discriminação das frações ideais de ter
reno com as unidades autônomas que a elas 
correspon derão; 

j) minuta da futura Convenção de con
Jf..mínio que regerá a edificação ou o con. to de edificações ; 

1) declaração em que se defina a p:ncela 
do preço de que trata o inciso n , do art. 39; 

m) certidão do instrumento públiCO de 
mandato, ref.erido no § 1.0 do art . 31; 

n) declaração expressa em que se fixe, se 
houv,er, o prazo de carência (art. 34); 

o) atestado de idoneidade financeira, for
necido por estabelecimento de crédito que 
opere no 'País há mais de cinco anos. 

§ 1.0 A documentação referida neste ar
tigo, após o exame do Oficial de Registro 
de Imóveis, será arquivada em cartório, fa
zendo-se o competente registro. 

§ 2.° Os contratos de compra e venda, 
promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas, serão tam
bém averbáveis à margem do registro de 
que trata este artigo. 

§ 3.° O número do registro referido no 
§ 1.0, bem como a indicação do cartório 

§ 5.° A existência de ônus fiscais ou 
reais , salvo os impeditivos de alienação, não 
impedem o registro, que será feito com as 
devidas ressalvas, mencionando-se, em todos 
os documentos, extraídos do registro, a exis
tên::ia e a extensão dos ônus. 

§ 6.° Os Oficiais de Registro de Imóveis 
terão 15 dias para apresentar, por escrito, 
todas as -exigências que julgarem necessá
rias ao arquivamento, e, satisfeitas as refe
ridas exigências, terão o prazo de 15 dias 
para fornecer certidão, relacionando a do
C:';:mentação apresentada, e devolver, auten
ticadas. as segundas vias da mencionada do
cumentação, c<J m exceção dos documentos 
públioos. Em casos de divergência, o Oficial 
levantará a dúvida segundo -as normas pro
cessuai,$ aplicáveis. 

§ 7.° O Oficial de Registro de Imóveis 
responde, civil e criminalmente, se efetuar 
o arquivamento de documentação contra
veniente à lei ou der certidão ... Vetado ... 
sem o arquivamento de todos os documentos 
exigidos. 

Art. 33 . O registro da incorporação será 
válido pelo prazo de 120 dias, findo o qual, 
EC e~'3. ainda não se houver concretizado, 
o incorporador só poderá negociar unidades 
depois de atualizar a documentação a que 
se refere o artig<J anterior, revalidando o 
,:,:,g:stro por igual prazo. 

Art. 34. O incorporador poderá fixar, 
para efetivação da incorporação, prazo de 
carência, dentro do Iquallhe é lícito desistir 
rlJ empreendimento. 

§ 1.0 A fixação do prazo de carência será 
feita pela declaração a que se refere a alínea 
n, do art. 32 onde se fixem as condições que 
a ut.arizarão o incorporador a desistir do em
preer..d:mento. 

§ 2.° Em caso algum poderá o prazo de 
carência ultrapassar o termo final do prazo 
de validade do registro ou, se for o caso, 
de sua revalidação. 

§ 3.0 Os documentos preliminares de 
ajuste, se houver, mencionarão. obrigato
riamente, o praw de carência, inclusive para 
efeitos do art. 45. 



-8 

• ncia da incorporação será 
!!lI,: . escrito, ao Registro de Imó

vels... o ... e comunicada, por es
crito, a cada um dos adquirentes ou can
didatos à aquisição, sob pena de responsa
b:Iidade civil e criminal do incorporador. 

§ 5.° Será averbada no registro da in
corporação a desistência de que trata o pa
rágrafo ant.erior arquivando-se em cartório 
o respectivo documento. 

§ 6.° O prazo de carência é improrr0gá
w~l. 

Art. 35. O incorporador terá o prazo má
ximo de 45 anos, a contar do termo final do 
prazo de carência, se houver, para promo
ver a celebração do cúmpetente contrato 
relativo à fração ideal de terreno, e, bem 
assim, do contrato de construção e da Con
venção do condomínio, de acordo com di,s
criminação constante da alínea i, do art. 32. 

§ 1.0 No c'aso de não haver prazo de ca
rência, o · prazo acima se contará da data 
de qualquer documento de ajuste prelimi
nar. 

§ 2.° Quando houver prazo de carência, 
a obrigação somente deixará de existir se 
o incorporador tiver denunciado, dentro do 
mesmo prazo e nas condições previamente 
estabelecidas, por escrito , ao Registro de 
Imóveis, a não-concretização do empreen
d~mento. 

§ 3.° Se, dentro do prazo de carência, o 
incorporador não denunciar a incorporação, 
embora não se tenham reunido as condi
cões a que se refere o § 1.0, o outorgante 
do mandaw de que trata o § 1.0 do art. 31, 
poderá fazê-lo nos cinco dias subseqüen1.€s 
ao prazo de carência, e nesse caso ficará 
solidariamente responsável com o incorpo
rador pela devolução das quantias que os 
adquirentes ou candidatos à aquisição hO'..l
verem entregue ao incorporador, resguar
dado o dir·eito de regresso sobre eles, dis
vensando-se, então, do cumprimento da 
obrigação fixada no caput deste artigo. 

§ 4.0 Descumprida pelo incürporador e 
pelo mandante de que tra:a C' § 1.0 do art. 
31 a obrigação da outorga dos contratos re
feridos no caput deste artigo, nos prazos 
ora fixados, a carta-proposta ou o documen
to de ajuste preliminar poderão ser aver
bados no Registro d,e Imóveis, av,erbaçã.o 
que conferirá direiw real oponível a ter
ceiros, com o conseqüente direito à obten
ção compulsória do contrato corresponden
te. 

§ 5.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
o incorporador incorrerá também na mul
ta d,e 50% sobre a quantia que efetivamente 
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tiver recebido cobrável por via executiva, 
em favor do adquirente ou candiadto à 
aquisição. 

§ 6.° Ressalvado o disposto no art. 43, 
do contrato de construção, deverá constar 
expressamente a menção dos responsáveis 
pelo pagamen:o da construção de cada uma 
das unidades. O incorporador responde, em 
igualdade de condic;ões, com os demais con
i nltsntes, pelo pagamento da construção 
das unidad,es que não tenham tido a res
ponsabilidade pela sua construçio assumida 
por terceiros e até que o tenham. 

Art. 36, No caso de denúncia de inco_ 
poraçi:i.o nos termos do art. 34, se o incor
no,ador, até 30 dias a contar da denúncia , 
ílão restituir aos adquirentes as importân
cias pagas, es tes poderão cobrá-la por via 
ex,ecutiva, reajustada o seu valor a contar 
da data do recebimento, em função do índi
ce geral de preços mensalmente publicado 
p-e]o Conselho Nacional de Economia, que 
reflita as variações no poder aquisitivo da 
rYloeda ::1acional, e acrescido de juros de 

. G% ao ano, sobre o total corrigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de 
ônus real ou fiscal ou se contra os alienan
tes hO'..lV"r qualquer ação que possa com
prometê-lo. o fato será obrigatoriamente 
me,,,, ionfldo em todos os documentos de 
3jlls'e com a indicaç§.o de sua naturez:, ~ 
'-.:\ 3 condições de liberação. 

Art. 38. Também constará, obrigatoria
mente, dos dOC1!mentos c.e ajuste, se for o 
!:'~so, o fato de encontrar-se ocupado o imó
"el, esclar,ecendo-se a que títu'o se deve 
esta oc~Y; ação e quais as condições de d".... 
socupa<::r.lo, • 

Art. 39. Nas incorporações em que a 
aquisição do terreno se der com pagamento 
total ou parcial em unidades a serem cons
truídas, deverão ser discriminadas em to
do~ os documentos de ajuste: 

I - a p8.l'cela que . ::;e houver, será paga 
em dinheiro; 

II - a quota-parte da área das unidades 
3 serem entregues em pagamento do terre
no que corresponderá a cada uma das uni
dades a qual deverá ser expressa em me
tros quadrados. 

P:'!rágrafo único. Deverá constar, tam
têm de todos os documentos de ajuste, se 
o alienante do terreno ficou ou não suj ei to 
a qualquer prestação ou encargo. 

Art. <tO, No caso de rescisão de contrato 
de alienação do terreno ou de fração ideal, 
ficarão rescindidas as cessões ou promes
sas de cessão de direitos correspondentes 
~1. a~ui.sição do terreno. 
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§ 1.0 Nes ta hipótese, consolidar-se-á, no 
alienante em cujo favor se opera a resolu
ção, o direito sobre a construção porventura 
existente. 

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, ca
da um dos ex-titulares de direito à aquisi
ção de unidades autônomas haverá do men
cionado alienante o valor da parcela de 
construção que haja adicionado à unidade, 
salvo s·e a rescisão houver sido causada pela 
ex-titular. 

§ 3.° Na hipótese dos parágrafos ante
_ iores, sob pena de nulidade não poderá (J 

. lienante em cujo favor se operou a r·eo5o
lução voltar a negociar seus direitos sobre 
a unidade autônoma, sem a prévia indeni
zação aos titulares, de que trata o § 2.° 

§ 4.0 No caso do parágrafo anterior se 
os ex-titulares tiverem de recorrer à 'co
brança judicial do que lhes for devido so
mente poderão garantir o seu pagame~to a 
unidade e respectiva fração de terreno ob
jeto do presente artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias 
forem contratada.s pelo incorporador por 
preço global compreendendo quota de ~er
rena e construção, inclusive com parte do 
p8:ga.mento após a entrega da unidade, dis
cnmmar-se-ao. no contrato o preço da 
quota de terreno e o da construção. 

§ 1.0 poder-?e-á estipular que, na ,hipó
tese de o adqUlrente atrasar o pagamento 
de parcela relativa a construção os ef,eitos 
da mora recairão não apenas sobre a aqui
sição da parte construída mas -também 
SQ::r-e a fraç~o ideal de te~reno , ' ainda qu~ 
esta tenha SIdo totalmente paga. , 

_ § 2:°. Poder-se-á também estipular que, 
na hIpotese doe o adquirente atrasar o pa
gament{) da parcela relativa à fração ideal 
de terreno. os efeitos da mora recairão não 
apenas sobre a aquisição da fração ideal 
mas, também, sobre a palrte construída: 
ainda que totalmente paga. 

Art. 42. No ca.so de rescisão do contrato 
r-elativo à fração ideal de terreno e partes 
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha 
operado a resolução sub-rogar-se-á nos di
reito.s -e obrigações contratualmente atri
buídos ao inadimplente com relação a cons· 
trução. ' 

Art. 43. Quando o incorporador contra
'7ar a entrega da unidade a praZO' e preços 
certos, determinados ou determináv,eis mes · 
mo quando pessoa física , ser-Ihe-ão impos
tas as seguintes norma.s: 

I - informar obrigatoriamente aos ad
quirentes, por 'escrito, no mínimo de seis 
em seis meses, o estado da obra; 

,.~ ._-~+ 

fi? ": 
II - responder civilmente pe ~,.~~~~~ 

da incorporação devendo indenizar s ad
quirentes ou compromissários, dos prejuí
zos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar in
jm tificadamente a conclusão das obras, 
c1bendo-Ihe ação regressiva contra o cons· 
'iru~or, soe for o caso e se a es ~e couber a 
culpa ; 

IH - em caso de falência do incorpora
dor. pessoa física ou jurídica e não ser 
possível à maioria prosseguir 'na constru
ção das edificações, os subscritores ou can
didatos à aquisição de unidades serão cre
dores privilegiados pela.s quantia.s que hou
verem pago ao incorporador, respondendo 
subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar 
o proj eto, especialmente no que se refere 
à unidade do adquirente e às partes co
n~uns , modificar as especificações, ou d,es
Vlar-Se do plano da construção . salvo au
torização unânime dos interessados ou exi
gência legal; 

V - não poderá modificar as condições 
de pagamento nem reajustar o preço das 
unidades, ainda no caso de elevação dos 
pr·eços dos materiais e da mão-de-obra, sal
vo se tiver sido expressamente ajustada a 
faculdade de reajustamento procedendo-se 
então. nas condições estipuladas. ' 

VI - se o incOTporador. sem justa causa 
devidamente comprovada, paralisar as obras 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhes ex
ce.~sivamente o andamento, poderá o Juiz 
potificá-lo para que no prazo mínimo de 
30 dia.s as reinicie ou tome a dar-lhes o 
anda.ment<l normal. Desatendida a notifi
cariío poderá o incorporador ser destitUÍ
do pela maioria absoluta dos votos dos ad
quirentes, sem prejuízo da responsabilidad~ 
civil ou penal que couber, sujeito à cobran 
ça executiva da.s importâncias comprova
damente devidas, facultando-se aos inte
ressados prosseguir na obra (vetado). 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" 
pela autoridade administrativa o incorpo
rador deverá requerer (vet ado) a averba
ção da construção das edificações. para 
efeito de invidualização e discriminação 
das unidades, respondendo perante os ad
quirentes pelas perdas e danos que resul
tem da demora no cumprimento dessa obri· 
1:'ação. 

§ 1.0 Se o incorporador não requerer a 
averbação (vetado) o constru :or requerê-Ia 
(vetado) sob pena de ficar solidariamente 
responsável com o incorporador perante os 
adqui ren teso 

§ 2.° Na omissão do incorporador e do 
Jnstrutor, a averbação poderá ser reque-
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rid t\~quJ dos adquirentes de uni-
dad ". 0° 

~fiCl·tr' 
Art. cito ao incorporador reco-

lher o imposto do selo devido, mediante 
apresentação dos contratos preliminares, 
até 10 dias a contar do vencimen:o do pra
zo de carência a que se refere o art. 34, ex
tinta a obrigação se. dentro deste prazo, 
for denunciada a incorporação. 

Art. 46. Quando o pagamento do im
posto sobre lucro imobiliário e respectivos 
acréscimos e adicionais for de responsabi
lidade do vendedor do terreno, será lícito 
ao adquirente reter o pagamento das últi
mas prestações anteriore.s à da ta-limite em 
que é lícito pagar, sem reajuste, o referido 
imposto e os adicionais , caso o vendedor 
não apresente a quitação até 14 dias antes 
do vencimento das prestações cujo paga
mento torne inferior ao débito fiscal a parte 
do preço a ser ainda paga até a referida 
data-limite. 

Parágrafo único. No caso de retencão 
pelo adquirente, esse ficará responsável pa
ra todos os efeitos perante o Fisco, pelo 
recolhimento do tributo, adicionais e acrés
cimo.s, inclusive pelo.s reajustamentos que 
vier a sofrer o débito fiscal, (vetado). 

Art. 47. Quando S/e fixar no contrato que 
a obrigação do pagamento do imposto sobre 
lucro imobiliário, acréscimos e adicionais 
devidos pelo alienante ,e transferida ao 
adquirenlJe, dever-se-á explicitar o montan
te que tal obrigação atingiria, se sua satis
fação se desse na data da escritura. 

§ 1.0 Neste caso, o adquirente será tido, 
para todos os efeitos, ,como responsável pe
rante o Fisco. 

§ 2.° HaVlendo parcela restituível , a res
tituição será feita ao adquirente e, se for 
o caso em nome deste serão emitidas as 
obrigações do Tesouro Nacional a que se 
refere o art. 4.° da Lei n.O 4.357, de 16-7-64. 

§ 3.° Para efeitos fiscais, não importará 
em aumento do· preço de aquisição a cir
cunstância de obrigar-se o adquirente ao 
pagamento do imnosto sobre lucro mobiliá
rio, seus acréscimôs e adicionais. 

CAPÍTULO lI! 

Da Construção de Edificação em 
Condomínio 

SEÇÃO I 
Da Construção em Geral 

Art. 48. A construção de imóveis objeto 
de incorporação nos moldes previstos nesta 
Lei .poderá ser contmtado sob o regime da 
empreHada ou de administração conforme 
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adiante definidos le ·poderá estar incluída no 
contr,ato com o incorporado, (vetado), ou 
ser contratada diretamente entre os adqui
rentes e o construtor. 

§ 1.0 O Projeto e o memorial descritivo 
das edificações farão 'pllirte integrante e 
complementa'r do contrato. 

§ 2.° Do contrato deverá constar o prazo 
da entrega das obras e as condições e for
mas de sua eventua'l prorrogação. 

Art. 49. Os contratantes da construção, 
inclusive no caso do art. 43, para tratar d_ 
seus in be,resses , com relação a ela, poderão 
reunir-se ·em ,assembléia, cuj as deliberações, 
desde que aprovadas por maioria simples 
dos votos presentes, serão válidas e obriga
tórias para todos elle'S salvo no que afetar ao 
direito de propriedade previsto na legisla
ção. 

§ 1.0 As assembléias serão convocadas, 
pelo menos, por 1/3 (um terço) dos votos 
dos contratantes pelo incorporador ou pelo 
construtor, com menção expressa do assunto 
a tratar, "endo admitido comparecimento 
de procurador bastante. 

§ 2.0 A convocação da assembléia será 
f.ei ta por carta registrada ou protocolo, com 
antecedência mínima de 5 dias para a pri
gunda, podendo ambas as convocações se
gunda, podendo ambas as convocações ser 
rem feitas no mesmo aviso. 

§ 3.° A assembléia instalar-se-á, no mí
nimo, com metade dos contratantes, em 
primeira convocação, e com qualquer núme
ro, em .segunda, sendo, porém, obrigatória .. 
presença, em qualquer caso do incorporado..., 
ou do construtor, quando convocantes, e 
pelo menos, com metade dos contratantes 
que a tenham convocado, se for o caso. 

§ 4.° Na assembléia, os votos dos con
tratantes serão proporcionais às respectivas 
frações ideais de terreno. 

Art. 50. Será designada no contrato de 
construção, ou eleita 'Em assembléia espe
cial devidamente convocada antes do inícid 
da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de 3 membros pelo menos, esco
lhidos entre os contratantes, no caso do 
a·rt. 43 ,em tudo que interessar ao bom anda
mento da obra. 

§ 1.0 Uma vez eleita a Comissão, cuja 
constituição se comprovará com a ata da 
assembléia. devidamente inscrita no Regis
tro de Títulos e Documentos, esta ficará de 
pleno direito investida dos podel1es neces
sários para exercer todas as atribuições e 
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praticar todos os atos que esta Lei e o con
tr:ato de construção lhe deferirem, sem ne
cessidade de instrumento especial outo,rga
do pelos contratantes ou se for o caso, pelos 
que s'e sub-roga.rem nos direitos e obriga
ções, destes. 

§ 2.° A ass,embléia poderá re 'lOgar, pela 
maioria absoluta dos votos dos contratan
tes, qualquer decisão da Comissão, ressal
vados os direitos de terceiros quanto aos 
eflêHos já produzidos. 

§ 3.° Resoeitados os limites constantes 
_ esta Lei, o 'contrato poderá discriminar as 

atribuições da Comissão e deverá dispor so-
. bre o.S mandamentos de seus membros, sua 
destituicão e a forma d,e preenchimento das 
vagas ,eventuais. sendo lícitá a estipulação 
de que o mandato conferido a qualquer 
membro, no caso d esub-rogação de seu con
trato a terceiros, se tenha por transferido, 
de' pleno direi,to, ao sub-rogatário, salvo se 
este niio 00 aceitar. 

§ 4.° Nas incorporações ,em qiJe o núme
ro de conkatantes de unidades for igualou 
inferior a 3 a totalidade deles exercerá, em 
conjunto as atribuiçÕielS que esta Lei confere 
à Comissão, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos parágrafOS anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de const.rução, se 
j a qual for seu regime deverá constar ex
pressamente a quem caberão as despesas 
com ligações de serviços públicos, devidas 
ao Poder Público, bem como as despesas 
indispensáveis à instalação, funcionamento 
e 'regulamen,tação do condomínio, 

ParágrafO único. Quando o serviço pú
- Hco for explorado mediante concessão, os 
~ntratos de construção deverão também 

especific,ar a quem caberão as despesas com 
as ligações que incumbam às concessionárias 
no caso de não estarem elas obrigadas a 
fazê-las ou, em o estando, se a isto se re
cusarem ou alegarem impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construção 
só será imitido na posse de sua unidade se · 
estiv,er em dia com as obrigações assumidas, 
inclusiVle' as r'elativas à construciio exercen
do o construtor e o cond·amínio até então, 
o direito de retenção sobre a respectiva uni
dade; no caso do art. 43 este direito será 
exercido pelo incorporador. 

Art. 53. O Poder Executivo, através do 
Banco Nacional da Habitação promoVlerá a 
celebração de contratos com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) , 
no sentido de que eslta, tendo em vista o 
disposo na Lei n,O 4.150. de novembro de 
1962, prepare, no prazo máximo de 120 dias, 

normas que ,estabeleçam, para 
prédio que padronizar: 

I - critérios e normas para cálculo de 
custos unitáorios de construção, para uso dos 
sindicatos, na forma do art. 54; 

II - critérios e normas para execução de 
orcamentos de custo de construção, para 
fi::1s de dis'posto no art. 59; 

III - critérios e normas para a avalia
ção de custo global de obra, para fins da 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de m 2'ffiorial descritivo dos 
aca.bamentos de edificação, para fins do 
disposto no ::>.-rt. 32 . 

V - critério para entrosamento entre o 
conograma das obras e o pagamento das 
prestações, que poderá ser introduzido nos 
con tra tns de incorporação, inclusive pllira o 
;: feito de aplicaçào do disposto no § 2.° do 
art. 48, 

§ 1.0 O número de tipos padronizados 
deverá ser reduzido e na fixação se aten
derá primordialmente: 

a) o número de pavimentos e a existên
cia de pavimentos especiais (subsolo, pilotis 
etc) ; 

b) o padrão da construção (baixo, nor
mal. alto), tendo em conta as condições de 
acabame·nto, a qualidade dos materiais em
pre~ados. os equipamentos, o número de 
elevadores e as inovaçõe's de conforto; 

c) as áreas de construção. 
§ 2.° Para custear o serviço a ser feito 

p.ela ABNT, definido neste artigo, fica au
torizado o Poder Executivo a abrir um cré
dito especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 
(d ez milhões de cruzeiros), em favor do 
Banco Nacional da Habitação, vinculado a 
e, te fim . podendo o Banco adiantar a im
p0rtfmeia à ABNT, se necessá'rio. 

§ 3.° No contrato a ser celebrado com a 
P.BNT. estipular-se-á a atualização perió
dica das norml".S prevJstas neste ar,tigo, me
diante remuneração razoável. 

Art. 54. Os sindicatos estaduais da in
dústria da construção civil ficam obrigados 
a divulgar mensalmente, até o di,a 5 de cada 
mês. os 'custos unitários de construção a se
rem adotadGs nas respectivas regiões juris
dicionais calculados com observância dos 
critérios e normas a que se reíie.re o inciso I, 
do artigo anterior. 

§ 1.0 O sindicato estadual que deixar de 
cumprir a obrigação prevista neste artigo 
deixará de receber dos cofres púbUcos, en
quanto perdurar a omissão qualquer sub-
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pleiteie ou a que te-

§ 2.0 Na ocorrência de omissão de sin
dicato estadual. o construtor usará os ín
d;c'es fixados por outro sindicato estadual , 
em cuja região os custos de cons trução mais 
lhe pareçam aproximados dos da sua. 

~ 3.° Os orçamentos Ou estimativas ba
s?:' dos nos custos unitários a que se refere 
este artigo só poderão ser considerados a~ua
Lmdos, em certo mês, para OIS €feitos desta 
Lei. se baseados em custos unitários rela
tivos ao próprio mês ou a um dos dois meses 
an teriores. 

SEÇÃO II 
Da Construção por Empreitada 

Art. 55. Nas incorporações em que a 
cO:lstrução seja feita pelo regime de em
pre; t·ada. esta poderá ser a preço fixo, ou a 
pr :!ço reajustável PO!' índices previamente 
determinados. 

§ 1.0 Na empreitada a pr,eço fixo o preço 
da construção será irreajustável, iI1depen
de lJ temente das variaçÕ€s que sofrer o custo 
efetivo das obras 2 quaisquer 'que sej am suas 
ca usas . 

~ 2.° Na .empreitada a preço reaju.',táV21, 
o preço fixado no contrato será reajustado 
n" forma e n3.S &pocas nele expressa:'[lente 
previstas, em função da variação '::os índi
ces adotados, também previstos obrigato
riamente no contrato. 

§ 3.° Nos contratos de construção por 
empr2it:tda, a Comissão de Represen tant2s 
fiscalizará o andamento da obra e a obe
d~h,cia ao Projeto e às especificações, eX2r
cendo as demais obrigações inerentes à sua 
função representativa dos contratantes e 
fiscalizadora da construção. 

§ 4.° Nos contratos de construcão fixa
do~ sob regime de empreitada. reajustável, 
a CfJmissão de Representantes fiscalizará, 
tamIYém. o cálculo do reajustamento. 

§ 5.° No contrato deverá ser menci.onado 
o montante do orçamento atualizad,,:! da 
orra calculado de acordo com as n Ormas do 
inciso lII, do art. 53, com base nos cust.os 
ur:itários referidos no art. 54, quando o 
p!:'eço estipulado for inferior ao mesmo, 

§ 6.0 Na forma de expres,sa refe,ência , 
o,s contratos de empreitada entendem-se 
como sendo '9. preço fixo, 

Art, 56, Em toda a publicidade ou prú
paganda escrita, destinada a promover a 
venda dó) incorporação com construção pelo 
r,egi!11e de empreitada reajustável, em que 
conste preço, serão discriminados explici-

t~mente O preço da fração ideal do te!:'
rf'n0 2 o preço da construção, com indica
ç:lQ expressa da reaj ustabilidade, 

§ 1.0 As mesmas indicacões deverão cons
t2,rem todm cs papéis ·utilizados para a 
: . .. Lzs.çi'ío da incorporação, tais como car
t,1.';, propoG ~ as, escrituras, contratos e do
Cl~ .:'.en tos semelhantes. 

~ 2.° Esta exigência soprá dispensada nos 
~ r. úncla5 "classificados" dos jornais. 

Art. 57. Ao c:mstrutor que contratar, por 
empreitada a preço fixo, uma obra de in_ 
co:parar;rlo, aplicar-se-á, no que couber , ,. 
disposto nos itens lI, IlI, IV, (Vetado) e 
VI, do 2.1't. 43, 

SEÇÃO III 

D<l ClIP-strução por AdllÚnistração 

Art. 58. Nas incorporações em que a 
ccnst.rução for contratada peLo regime de 
:',dm~nistração, tambóm chamado "3, preço 
c':' CEstO", será de responsabilidade dos pro
'<')l:c:ários ou adquirentes o pagamento do 
c'.'sto integral d2 obra, observadas as se
c"'~tJ>s C1iSD,,"!'co-es' t;:. ... :'; . .1 ,-.: L> ".V'J ~ • 

r -- toda., as faturas, rtuplicatas , recibos 
e quaisquer documentos referentes às tran
sacõ"s ou aquisições para construção, serão 
er,l;t;àos em nome do condominio dos con
+r:1lé:n ~e~ da construção; 

rI - todas as contribuições dos ccmdô
r,,':<s par::\ qualquer fim relacionadO com 
a cJm~;:ucão serão ctenositadas em contas 
:'.r..2rtas em nome do êondominkl dos COn
t:','~3.ntes em estabelecimentos bancáriC's, as 
ql~:).·S, ~e:'iio movimentadas pela forma qua 
10l' fixada no contrato. ,. 

Art.. 59. No regime de construção por 
a dminist:'açào, será cbrigatório constar do 
l'e.::pect:vo contrato o montante do orça
n:ento do custo da obra, elaborado com es
trita ohservância dos critérios € normas 
;'e:c"'id{)s no inciso TI. do art. 53 e a data 
e'n (,ne se in:ciará efetivamente a obra. 

~ 1.0 Nos contratos lavrados até o tér
r.Úl0 das fundações, est-e montante não po
pode:'á Sfr inferior ao da estimativa atua
l:za ::a, a que se refere o § 3.0, do art. 54. 

~ 2.° Nos contratos celebrados após o 
:érmino das fundações, este montante não 
poderá ser inferior à última revisão efeti
vaoa na forma do artigo seguinte. 

~ 3,° As transferências e sub-rogações do 
eon:rato, em qualquer fase da obra, apli
ca r - ':2 -á o dispos~,o neste artigo. 

árt. GO . As revisões da 2stimativa de 
custo da obra serão efetuadas, pelo menos 
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semestralmente, em comum entr-e a CC1:1 iS
são de Representantes e o construtor. O 
contrato poderá estipular que, em funçro 
das necessidades da obra sejam alt'eráveis 
os esquemas de contribuições quanto ao 
total, ao número, ao valor e à distribuição 
no tempo das prestações. 

Parágrafo único. Em caso de majoraç.3.o 
de prestações, o novo esquema dev'eró' ser 
r.·Jmt;nicuoo aos contratantes, com antece
dência mínima de 4.5 dias da data em q',:2 
deverão ser efetuados os depósitos das pri-

_ meiras prestaç&es alteradas. 

- Ai't. CI. A Comissão de Repr8senta:1tes 
':crá pOd,:;>res para, em nome de todos os 
C'on:ratantes e na forma prevista no con
t:?to: 

a) e,aminar os balancetes {)rganizad,:,~ 
~elo s c'é!nstrutor-es, dos recebimentos e des
pe.,8.3 do condom:nio dos cont.ratan tes apro
vá-los ou impugná-los, examinando a do
cumentação respectiva; 

b) fis~aliz-ar concorrências relativas às 
compr"s dos materiais necessários à obr:ct 
ou aos ~erviços a ela pertinentes; 

c) contratar, em nome do condomínio. 
com qualqu2r condômino, modificações pvr 
('le solicitadas em sua respectiva unidade, a 
s~rem administradas pelo construtor, desde 
qne não prejudiquem unidade de outro Cé!l1-

dômino c não estejam em desacordo cem o 
r:arecer técnico do construwr; 

d) fiscalizar a arrecadacão das contri
bujçõ~s destinadas à construção; 

c) exerc·er as demais obrigações ineren
Ates a sua função representativa dos con
-.tratantes e fisc'alizadora da construção e 

praticar todos os atos necessários ao fll!l
cionamento regular do condomínio. 

Art. 62. Em toda publicidade ou prora
ganda escrita destinada a promover a ven
da de incClrlporação com construção pelo 
regime d'e administração em que conste pre
('{), serão di~criminados explic: tp.~nen te c 
preço da fração ideal de terreno e o mOD
tgnte do orç~mel1to atualizado do custo da 
construç50 na forma dos arts. 59 e 60, com 
a !ndicaçeío do mês a que se refere o dito 
o"camento e do tipo padronizadO 'a q'Je se 
vincule o mesmo. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão 
cc-n:;tar em todos os papéis utilizad ~;s para 
a realizacão da incorporação, tais como car
t ::l.S, propostas, escrituras, cont-ratos 2 do
Cllmen tos semelhantes. 

§ 2.0 Esta exigência será dispensada no.3 
~t11úncios "classificados" dos jcrnais. 

Art. 63. É lícito estipular no contrato" 
o5 ::m ploejuízo de outras sanções, que a falta 
de pagamento, por parte do adquirente ou 
contratante, de 3 prestações do preço da 
r, , ~.1 <; :r '. l':?O. quer estabelecidas inicialmente, 
~,;};;r alteradas ou criadas 'posteriormente, 
q'L:3.:1 C:o for o ca.so, depois de prévia noti
"; .~ ~ ~iio com o prazo de 10 dias para ,purga
~ , () da mora, implique na rescisão do con
': 3tO, conforme nele se fixar, ou qu~, na 
' :,.:. ~ '., c'e l~ "lgalllento, pelo débito respondem 
, , direitcs à respectiva fração ideal de ter
reno e à parte construída adicionada, na 
forn' l1 abaixo estabelecida, se outra forma 
; ,.) ~i } ar c contrato. 

§ 1.0 Se o débiw não for liquidado no 
'11"lZO de 10 dias, após solicitação da Co
m ~ .'-S§ .O de R8presen tan tes, esta ficará, des
(~e lego, c.e pleno direito, autorizada a efe
,,;:a1', 11<') praz() que fixar, em público leilão 
anunciado pela forma que o contrato previr, 
E vC1ds" promessa de venda ou de cessão, 
0:1 '1 cessão da quota de terreno e corres
pond€n te ·parte construída e direitos, bem 
como a sub-rogação do contraw de cons
~:' ução. 

§ 2.° Se o maior lanço obtido for inferior 
;lO c'eseraoolso efetuado pelo inadimplemen
lc', I)llra a quota do terreno e a construção, 
C ~ ', úesas acarret'adas e as percentagens ex
p:-2ssas no parágrafO seguinte será realizada 
1 (na praça no prazo estipula.do no contrato. 
~Te,t~ segunda praça, será aceito o maior 
19l1" <l apurado, ainda que inferior àquele 
;;ctaL Vetado, 

§ 3.° !'Jo praZC' de 24 horas após a r,ea
liz3.çio do leilão final , o condomínio, por 
decdio unânime de Assembléia-Geral em 
cc!' rJi:;ões de igua:dade com terceiros, ·:erá 
"lref3rência na aquisiç!1o dos bens, caso em 
que serão adj udicadl's ao condomínio. 

§ 4.0 Do preço que for apurado no leilão, 
::,,60 deduzidas as quantias em débito, w
das as despesas ocorridas, inclusive hono
"ár\-o de advogado e anúncios, e mais 5% 
a titulo de comissão e 10% de multa com
})ensatória, que reverterão em benefício do 
c·-:màomínio d·e todos os contratantes, com 
excef''io do falto.oo, ao qual será entregue 
::l saldo. se houver. 

~ 5.° Para os fins das medidas estipula
oas neste artigo, a Comissão de Represen
t:m·'es ficará investida de mandato irrevo
gável, isento do imposw de selo, na vigên
cia do con trato geral de construção da obra, 
com poderes necessários para, em nome do 
('ondômino inadimplente, efetuar as cita-
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.: ~". 
o e.f' o "C??J ~ , 
~ t) 

~~:-;;::ci 0° 
.a1't~",':~Qow,", podendo para este fim fixa r 

preços, ajustar condições, sub-rogar o arre
matante nos direitos e obrigações decor ·· 
rentes do contrato de construção e da quo
,ta de terreno e construção outorgar as com .. 
petentes ,escrituras e contratos, receber p;-e
ços, dar quitações; imitir o arremaknt-~ 
na posse do imóvel; transmitir domínio 
di,!,pito e ação; responder pela evicção; re
ceter citação, propor e variar de aç6es; e 
também dos poderes ad juditia, as,eTem 
subestabelecidos a advogado legstlmente 
habilitado; 

§ 6,° A morte, falência ou concorda 'a do 
"o:l~ômino ou sua dissolução .. se se tratar 
de soci-edade não r·s vo~ará o mandato de 
que trata o parágrafo anterior, o qual. po
derá ser exercido pela Comiss20 de Repre
s-enümte·5 até a conclu.Báe dos pagamentos 
devic".os , ainda que a unidade pertença a 
menor de k~ad-e. 

§ 7.° Os eventuí'is Clébitos, fü:cais ou pa
ra com a Previdência f:ocial. não impcdir30 
a alienação por leWío público. Ne"'~ caso. 
ao condômino somente! será entreg-ue o sal
do se houver. desd-e que prove e.star qui':e 
com o Fisco e a Previdência ~ocial deven
do a Comissiío de Representantes. em C:lSO 
contrário, con.cignar jt.~dicialmente a im
portfmcia. equivalente a0S dé1Ji.tos existen
tes dando ciência ao fato à entidade cre
dora. 

~ 8.° Independentemente das disposi
çõe,s deste artigo e seu.~ paré.grafos . e como 
penalidades preliminares, poderá o contra
to de constru::ão es'abelecer a incidência 
de multas e juros de mora em caso de atra
so no depósito de contl'ibuicões sem pre
juizo do disposto no parágrafO seguinte. 

§ 9.° O contrato poderá dispor que o va
lor das prestações pagas com atraso , seja 
corrigível em função da variação do índice 
g·eral de preços mensalmente publicado pelo 
Conselho Nacional de Economia, que reflita 
as oscilações do poder aquisitivo da moeda 
nacionaL 

§ 10. O membro da Comiss5.o de Repre
sentantes que incorrer na falta pre\'ista 
neste artigo, estará sujeito à perda auto
mática do mandato e deverá ser substituí
do segundo dispuser o contrato. 

Art. 64. Os órgãos de informação e P'}
blicidade que divulgarem publicidade sem 
os requisitos exigidos pelo § 3.° do art. 32 
e pelos artigos 56 e 62 desta Lei, sujeita-se
ão à multa em importância correspondente 
ao dobro do preço pago pelo anunciante, 
a qual reverterá em favor da respediva 
Municipalidade. 

~t~~ 3014/1984 

65 

Caixa: 99 

.'\rt. 65. É crime con 'ra a economia po
pular promover incorporação, fazendo , em 
)HOposta, contratos. prosp-ectos ou comuni
caç8.0 ao público ou aos interessados, afir
macio falsa .sobre a constituicão do condo
IY:,nio, ?Ji€n?ç50 das frações ideais do ter
ren.O ou SObl'~ a construção das edificações. 

Pena: rec:'.lsão de um a quatro anos e 
multa de cinco 8. cinqüenta vezes o maior 
srdário mínimo legal vigente no País. 

~ 1.0 Incorrem na mesma pena: 

I -- o incorporador, o corretor e o COllS- _ 
trutcr, individuais bem como os diretores _ 
ou gerentes de empresa cole.iva incorpora
dora. corretora ou construtora que, em pro
posta contrato, publicidade, prospecto, re
latório. pa-recer, balanço ou comunicação 
ao público ou aos condôminos, candidatos 
ou subscritor·es de unidades. fizerem afir
macão fal.sa sobre a constitulcão do condo
mírlio, alienação das fraçôes >ideais ou so-
tre a construção das edificações; 

Ir - o incorporador. o corretor e o cons
trutor individuais, bem como os diretores 
ou gerentes de empresa cole tiva, incorpo
radora, corretora ou C0l1st!'utora que usar , 
ainda que a título de empréstimo, em pro
vEito próprio ou de terceiro, bens ou have
r~s {;C.~tinJ.c!os a incC'rporação contratada 
por administração, sem préVia autorização 
dos interes.::ados. 

~ 2.0 O julgamento destes crimes será 
de competência de Juízo singular, aplican
do-se os artigos 5.0. 6.0 e 7.° da Lei n.o 1.521, 
de 26 de dezembro de 1951. 

Ar~. 66. São contravencões relativas à 
economia popular. puníveis n a fOi.'ma do~ 
art. 1D da Lei 11.0 1.521., de 26 de dezembro.
de 1951: 

I - n?gocis.r o incorporador frações 
ideais de terreno. sem previamente satisfa
zer às exig.?11 eias constantes desta Lei; 

Ir -- omitir o incorporador, em qualquer 
cJocllmento de ajuste, as indicações a que 
se r'2f2rem os artigos 37 e 38 desta lei; 

IH - deixar o incorporador, sem justa 
c2.usa, no prazo do art. 35 e ressalvada a 
hipótese de seus §§ 2.° e 3.0, de promover a 
celebracão do contrato relativo à fracão 
ideal de terreno, do con ~rato de construção 
ou da Convençào do condomínio; 

IV - vetado. 
V - omitir o incorporador, no contrato, 

a indicaçiio a que se refer-e o § 5.° do art. 
55 desta Lei; 

VI - paraliso!' o incorporador a obra, 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhe exces
sivament-e o andamento sem justa causa. 
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Pena: multa de 5 a 20 vezes o maior 
salário mínimo l·egal vigente no País. 

Parágrafo único. No ca.;;o de contratos 
relativO's a incorporações, de que não par
ticipe o incorporador, responderão solida
riamente pelas faltas capLuladas neste ar
tigo o oonstrutor, o corretor, o proprietário 
ou titular de direitos aquisitivos dO' t.erreno, 
desde que figurem no contrato, com direito 
regressivo sobre o incorporador, se as fal
tas cometidas lhe forem imputáveis. 

CAPÍTULO V e Das Disposições Finais e Transitórias 
§ 2.° Os contratos, no entanto, consigna

exclusivamente as cláusulas, termo ou con
dições variáveis ou específicas. 

§ 1.0 As cláusulas comuns a todos 'Os ad
quirentes não precisarão figurar expressa
mente nos respectivos contratos. 

§ 2.° Os contratos no entantc-, consigna
rão obrigatoriamente que as partes contra
tantes. adotem e se comprome ~am a cum
prir as cláusulas, termos e condições con
tratuais a que se refue o parágrafo ante
rior, sempre transcritas, verbo ad verbum 
no respectivo cartório CI:l ofício, mencionan
do, inclusive o núm8ro do livro e das folha s 
do competente registro. 

§ 3.° Aos adquirent.es, ao receberem os 
respectivos instrumentos, será obrigatoria
men.e entregue cópia impressa ou mimeü
grafada, autenticada. do contrato-padrão. 
contendo as cláusulas, termos e condições 
referidas no § 1.0 deste artigo. 

§ 4.° Os. cartórios de Registro de Imó
veis, para os devidos efeitos, receberão dos 

APcorporadores. autenticamente, o instru
W1ento a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 68. Os proprietáriOS ou titulares de 
direito aqui~itivo sobre as terras rurais ou 
OS terreno.;: onde pretendam construir ou 
mandar construir habitações isoladas para 
aliená-las antes de C<l'ncluídas. mediante 
pagamento do preço a prazo, deverão, pre, 
viamente, satisfazer às exigências constan
tes no are. 32, ficando sujeitos ao regime 
ins ~ituído nesta Lei para os incorporadores, 
no que lhes for aplicável. 

Art. 69. O pod·er Executivo baixará, no 
prazo de 90 dias . regulamento sobre o re
gistro no Registro de Imóveis (vetado). 

Art. 70. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas o De
creto n.O 5.481 de 25 de junho de 1928 e 
quaisquer dispOSições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembTo de 1964; 143.0 
da Independência e 76.0 da RepÚblica. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares 
Campos. 

MENSAGE!vI N.o 69, D.I!,"'-1:~ 
DO PODER EXECUTIVno-.-~ 

Excelentíssimos SE:nhores Membros do 
Cong"'e:',5Q Nacional: 

Nos te'rmos do art. 51 da ConstiJtuição 
Federal, tenho a honra de slubmeter à ele
vada deliberação d·e Vossas Excelências, 
accmpanhado de ~posição de Motivos dos 
Senho-res Ministros de Estado da Justiça e 
Se.cret2.'r:i o L :ecatil:o Orientador e Coorde
nador do Programa Naciona:l de Desburo
cféüização, o anexo projeto de lei que "dis
põe sobre 015 requi,s,itos para a lavratura de 
c ,.crituras públicas, e dá outras pro-vidên
cias" . 

Erazília, 28 de fevereiro d·e 198·1. - João 
Figueiredo. 

EXPG31ÇÃO DE MOTLVOS N.o 620, DE 2 
DE DEZEiMBRO DE 1983, DOS SElNHORJES 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
BECRETARIO EXEOUTIVO ORIENTA
DOR E COORDENADOR DO PROGRAlM.l\. 
NACIO~AL DE DESBUROCIRATIZAÇAO. 

Exce~entissimo Senhor Presidente da Re-
pública 

Consoante a.;; diretrizes do Programa Na
cional úe Desburocratização, temos a honTa 
de submet~r à consid·eração de Vossa Exce
iência anteprc-jeto de lei, que dispõe sobre 
a .sl;mp~ificação dos requisitos para a lavra
t -cra de escritura~ públicas. 

2. Até o advento da Emen:1a Constitu
cional TI.O 7, de 13 de abril de 1977, a com
petência k~gislativ,a refer·ente ao assunto era 
atribuída aos Estados, o que ensejava mul
tiplicidade de procedimentos e de exigên
cia.s de ca;ráter formal, acarretando ônus e 
ir,co!r;enientcs aos us·uários de s·erviços no
tariais. 

3. A Emenda Constitucional n.O 7, dando 
nova redação à alínea e do item XVII do 
?!'t. 8.° da constituição, outorgou compe
tência à União para legislar sobre tabelio
natos, a:brindo ensejo a que se cogitasse do 
a:oerfelcoMuento e simplificação dos atos 
nota;riais, admitindo apenas que os Estados 
poss'am legislar supletivamente sobre o as
>unto, c:mforme estabeleceu o parágrafo 
única do ref'erido artigo. 

4. Com e.ose objetivo, e acolhendo, in
clusive, suge,stões oferecidas por ta:beliães, 
foi elaborado o induso anteprojeto de lei, 
cuj o art. 1.0 veda a exigência de documen
to,s, que não os expressamente determinados 
por l'ei, para a lavratur'a de atos notariais 
e res~ectivo registro, inclusive quando se 
trataI' de imóveis. 
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5. norma a impedir que, 
para at-e a inter·e.~.ses de tErceiros. os 
cartórios sejam obrigados a exigir dos inte
ressados certidões e outros documentos, não 
previsto.s em lei, que oneram as partes en
volvidas sem lhes tra2le-r qualqué-r proveito. 
Propõe-se ainda, no § 1.0, a simples con.sig
nação dos dooumeEtos apresentados, uma 
vez que o arquivamento des.scs dDcumento" 
nos caiftórios j ti é obrigatório por determi
nação das Corregedorias de Justiça. Não há 
nece,ssidade, assim, da transcrição do inteiro 
teol" das certidões, guias, alvará.<; e outro, 
documentos. O § 3.° permite que o arqui
vamento de documentos, no cartório, se fa
ça por cópia, conferida com o original pelO 
tabelião. No mesmo artigo, o § 2.° possibi
lita, o regis,tro da apre.32'ntação voluntária de 
documentos não exigidos para o ato, ma.s 
que as partes entendam conveniente que 
ne.ste fiquem consignados. 

6. Medida de grande alcance é a pre
vista no § 4.° do art. 1.0 que unHic,a, para 
fins de lavratlura de ato.s notariais, o prazo 
de validade das cer1Jidóes e documentos exi
gidOS em lei. Esse prazo s2'l'á de, r,o mínimo, 
180 (cento e oitenta) diaE, contados da data 
de expedição do documento ou certidão. 

7 . O propósito do art. 2.° é permitir 
substancial economia de tempo e evitar 
erros de transcrição, que costumam difi
cultar o processo de regjs,tro, implicando n ::; 
freqüente ret.ifi,cação do ato notarial. 

Na convicção de que o anteprojeto de lei 
em anexo virá proporcionar benefícios a 
todos que se utilizam da lavratura de ins
trumentos públicos, temos a honra de sub
metê-lo a superior consideração de VO.2sa 
Excelência, renovando, nesta oportunidace, 
nossos protestos de profundo re,Slpeito. -
Ibrahim Abi-Ackel, IVlinistro da Justiça -
João Geraldo Piquet Carneiro, Secretário 
Ex,e'outivo Orientador e Coordenador do 
Programa Nacional de Deshurocratização. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Rela tório 
Na forma do art. 57 da Constit uiçãO' Fe

deral, o Poder Executivo submete à consi
deração do Congresso Nacional, através da 
Mensagem n.O 069/84, Projeto de Lei que, 
nesta Casa, tomou o n.o 3.014/81 dispondo 
.sobre a simplificação dos requisitos exigi
dos para a lavratura de escrituras públicas. 

A proposição é conseqüência da ob€diên
cia às diretrizes do Programa Nacional de 
Desburocratização, objetivando beneficiar 
aqueles que se utilizam dos serviços nota
riais para a lavratura de instrumentos. 

Lote : 59 
PL N° 3014/1984 

Caixa : 99 

66 

O artigo inicial do Pwjeto veda a exi
gência, para a lavratura de ato" notariaL:; 
e seu respectivo regis:ro, de quaisquer do
cumente,s que não os expressamente ple
vistos em lei. Os documentos referidos se
rão arquivados em cartório, por cópia, dis
pensada sua transcrição, e terão v'ajdc.de 
pelo prazo de 180 dias (§§ 1.0, 2.° e 4.°), 
Idêntico procedimento será adotado quan
do 9. parte apresentar documento não exi
gido, -embora pertinente, e pedir seu ar
:luivamento (§ 3.°). 

No caso de escritura pública que \/81'3ar. 
sobre imóvei urbano edificado wb o regi .. 
me da Lei n.O 4.591 , de 16 de dezembro de 
1964, ql1~ "dispõe SC'0re o condomínio em 
e:UficaçEes e as incorporaçve .• imobiliá:'ias", 
desde que registrado e matriculado no Re-
gis ' 1'0 de Imóveis, fica, na forma do art. 
2.°, dispensada sua descrição e caracteri,· 
zação, mas o interessado deverá apresentar 
a certidão do registro ou matícula conten-
(:0 as informações. 

A Expo.3içào de Motivos que acompanha 
a Mensagem informa que as medidas ado
tadas são fruto, inclusive d·e sugestões ofe
recidas por Tabeliães, e que se d-estina. 

"a impedir que, para atender a in
teresses de ter::eiros. os cartórios se; am 
obrigados n exigir dos int21'eSsados C'2-,

tidões e outros documentos não previ::
~os em lei, que oneram as partes en
H .. :vidas sem lhes trazer qualquer be
nefício." 

É o rela brio. 

n - Voto do Relator 
Esta Conússão é competente para ex:e 

nlinar o p-,esente projeto de lei, seja sob 05 
fl" pel'tQs de sua constitucionalidade, juri
dicidad2 e técnica legislativa. ou, L8mbém 
quanto ::w mérito. 

Estamos convictos, após bem ex a mi::u1: 

a Pi'op03ição, de que ela se ajusta D.élS man
c1.amen ~os constitucionais, não conflita com 
os princípios gerais do direito além de es-, 
ta,!' li az lda em boa técnica legisla ti 'm. 

'l:'!8.nto ao mérito, é de ser elogiada a 
iniciativa do Poder Executivo que, obediel1-
l~ e às diretrizes do Programa Nacional de 
Desburocratização, e acolhendo sugestões 
oferecidas por Tabeliães. toma a decisão 
CélPl0:'ificlccl:J. pelo Proj e tO' . 

Realmente, a proposição ora examinada, 
ao simplificar a lavratura dos atos nota
riaise seu respectivo registro, eliminando 
procedimentos burocráticos que encare
cem e dificultam a formaçãO' do pretendi
do ~:.to jurídico, vem ao encontro do i11te-
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res<:e das part8S e dos próprio , : itill a.::~ e 
funcionários das serventias. 

Merece destaque e dispensa da transcri
ção, na escritura, dos documentos cuja 
apresentação é necessária, bastando sejam 
eles arquivados, por cópia, em cartóriO'. 
Outra medida acertada é a que unifica 0 
prazo de valldade das certidõ·es e documen
tos exigid03 em lei, fixando-o, no rníni'l!O. 
em 180 dias. 

Pode o Proje:o, entretanto, a nosso ver. 
~r melhorado. 

. Per força do § 1.0 do art. 1.0, o T8.beli:-: o 
certificará a apresentação dos doe Lllllbl 'o., 
exigido.> por lei e, em seguida, arquiva-lo.,;-á 
em canório. Julgamos sejam melhor apen
sá-los ao tra"lado, ficando cópia em Cal'
tório para o respectivo arquivamento. É que, 
com o apensamentc-, a parte inter8~sada "0 
transformará automaticamente, em fi SC '1. 1 

do cumprimento da lei no que se refere a 
esta apresentação em que. de resto, S~ ~'é''' 
Hete o lnter~s.se da própria Fazenda PÚ
blica. 

Igualmente. é de ser reparado o art. 2. 0 

do proj·eto. Ali, se dispensa fique, no corpo 
do instrumento públiCC', po-rmenoriziLda
ment~ caracterizado o imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.O 4.591, de 16 
de dezembro de' 1964. Dit{) diploma dispõe 
SObl e o condomínio em edificaçõe:; ·e as in
corpora~ões imobiliárias. Não vemo.:; IllJU" 
vo para tratamento especial aos prédios 
construídos sob o regime da lei referida, 
deixando o.s demais, mesmo os regularme r:
te matriculados no Registro de Imóvei.s ao 

~
'esamparC' da desburocratização. A tOdO. e 

lquer imóvel urbano, de situaçiio reg'u
izada no regis ,ro competente, devem ser 

aplicados os mandamento.s da Lei em que 
se converterá o projeto. Se nele não usa
mos enquadrar os prédios rurais é porque 
nem sempre as exatas CC'nfrontacões des
tes são facilmente fixadas com nitidez. 

Também, somos de opinião que ao i~vés 
de ser, pelo Tabelião, certificada a exis
tência da matrícula de que constem os da
dos cararcterizadore'; do imóvel, mais segu
ro seria obrigá-lo a fazer inserir, na escri
tura, expressa referência a essa matrículi) 
que, assim ficará, em todos sell~ termos , 
fazendo parte integrE\~te do Ins .rumento. 

Pode acontecer recair um instl'l1men to 
público sobre coisa cujo título de aquisição 
não esteja wjeito à matrícula no Registro 
de Imóveis. Neste caso, propomos que à 
escritura de alienação sejam aplicáveis, no 
que couberem, o::: dispositivos da Lei o:'lgi
niria co pres·ente projeto. 

Pelo 

1984. -

SUBSTITUTIVO 

Dh piie '-ol}rc os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas c dá ou
tras providências. 

O Congl essO Nacional decreta: 

Ai~. 1.0 É vedado exigir, para a lavra
tura de a tos notariais e respectivo regis :ro, 
inc.1u.sh·e quando se tratar de imóveis a 
apresentação de certidões ou documentos 
ouüos que não os expressamente determi
nados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial. a apresentação ou exibição de do
cumentos ·exigido.s por lei, inclusive os re
ferentes ao pagamento d'e tribu~os, espe
c::'dmente os comprobatórios de quitação 
do imposto de transmissão e intervi vos, 
dispensada a sua transcrição, e providen
tiMá, a seguir, o apensamento de tais do
~un: ~l1t.os am traslad{)s dos atos notariai.s 
praticarios, ficando as cópias desses docu
mentos arquivadas em cartório. 

S 2. 0 Quando qualC!uer das partes in"e
l'CSs8.Ja:; apresentar ou exibir documentos 
que, elEbora pertinentes, não estejam in
c!llÍdos entre os exigíveis, de acordo com 
"soe artigo, o tabelião, se a parte o solicl
tar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.0 O arquivumento a que se l':efere o 
§ 1.0 pOderá ser feito por cópia conferida 
CDm o ol'igmal pelo t ::: belião. 

§ 4.0 Para os fins ::eferidos neste artigo, 
3S certid6e.~ ou documentos terão validade 
de, no mínimo 180 (cênto e oitenta) dias, 
CD"C~C:os da sua expedição. , 

Art. 2.0 É dispensada, na escritura pú
blic9. qc ve!'sar sobre imóvel urbano regu
larmente registrado ou matriculado no Re
glstro de Imóveis, sua descricão e caracte
rizac;ão pormenorizada, desdê que o inte
r ess <l i20 ap::eser: te cer;idão do registro ou 
lIl E trícula. cont endo e.c.ses elementos, a qual 
f'c3.l"\ arq uivada em cartório. ' 

Parágrafo único. Na hipótese pr.evista 
neste art.igo, o instrumento conSignará, lex
clusivamente, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, ba.irro, cidade e Estado, bem 
ccmo o número do correspondente registro 
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cartório do Registro de 

Art. 3.° Esta LeI será aplicada. no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair ~obre cois~1.s ou bens cuja aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revog'am-H: as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Hamilton Xavier. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionali
dade, j uridicidade, técnica lsgislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n.Q 3.014, de 1984, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presente!; os Senhores Depu
tados: Leorne- Belém, Presidente; Gorgõnio 
Neto e José Tavares, Vice-Presidente; Djal
ma Bessa, Gerson Peres, Hamilton Xavier, 
Guido Moesch, Joacil Pereira, Jorge Arbage, 
Júlio Martins, Mário Assad, Osvaldo Melo, 
Rondon Pach'e'co, Aluízio Campos, Arnaldo 
Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soa
res, Jorge Carone, Raimundo Leite, Ray
mundo Asfóra, Sérgio Murilo, Theodoro 
Mendes, Gomes da Silva, Valmor Giavarina, 
Walter Casanova, Matheus Schmidt e Ama
deu Geara. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 198'1. -
Lcorne Belém, Presidente - Hamilton Xa
vier, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas c dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra

tura d,e atos notariais e respectivo registro, 
inclusiv:e· quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determi
nados por lei. 

Lote : 59 Caixa: 99 

PL N° 3014/1984 
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~ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação ou exibição de docu
n,El1to3 exigidos por lei, inclusive os refe
rentes 8.0 pagamento de tributos, especial
mente os comprobatórios de quitação do 
imposto de transmissão e inter-vivos, dis
pensada a sua transcrição, e providenciará, 
a s3guir, o apensamento de tais documentos 
aos traslados dos atos notariais praticados, 
ficando as cópias desses documentos arqui
vadas em cartório. 

§ 2.0 Quando qualquer das partes in teres
."adas apresentar ou exibir documentos qUJa 
embora pertinentes, não estejam incluíd 
en tre os exigí veis, de acordo com esse artig , 
o tabeli iio, se a parte o solicitar, adotará o 
procedimento previsto no parágrafo ante
rior. 

§ 3.° O arquivamento a que se r.efere o 
§ 1.'" poderá ser feito por cópia conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artig'o, 
as certidões ou documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Art. 2. 0 É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano regu
larmente registrado ou matriculado no Re
gistro de Imóveis, sua descrição e caracteri
zação pormenorizada, desde que o interes
sado apresente certidão do registro ou ma
tricula contendo esses elementos, a qual 
ficará arquivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo , o instrumento consignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, bairro, cidade e Estado, bt 
como o número do corresPQndente regis 
ou matrícula no cartório de Registro 
Imóveis. 

Art. 3.° Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair sobre coisas ou bens cuj a aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 

li rt. 4.0 Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

P.rt. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sal:: da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Leorne Belém, Presidente - Hamilton Xa
vier. Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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• 

Dispõe sobre os requisitos para a lavra
tura de escrituras publicas e dã putras 
providências. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica vedado eXlglr, para a lavratura 
atos notariais e respectivo registro, inclusive quando se tr~tar de 
veis, a apresentação de certidões ou documentos outros que nao os 
pressamente determinados por lei. 

de . -lmo 
ex-

§ 19 - O tabelião consignarã, no ato notarial, a 
apresentação ou exibição de documentos exigidos por lei, inclusive os 
referentes ao pa9amento de tributos, especialmente os comprobatórios de 
quitação do imposto de transmissão e inter vivos, dispensada a sua 
transcrição, e providenciarã, a seguir, o apensamento de tais documen
tos aos traslados dos atos notariais praticados, ficando cópias arquiva 
das em cartório. -

§ 29 - Quando qualquer das partes interessadas apre
sentar ou exibir documentos que, embora pertinentes, não estejam inclu
idos entre os exigiveis, de acordo com este artigo, o tabelião, se a 
parte o solicitar, adotarã o procedimento previsto no parãgrafo ante
rior . 

§ 39 - O arquivamento a que se refere o § 19 
artigo poderã ser feito por cópia conferida com o original pelo 
lião. 

deste 
tabe-

§ 49 - Para os fins referidos neste artigo, as certi 
dões ou os documentos dele constantes terão validade de, no minimo, lSIT 
(cento e oitenta) dias, contados da sua expedição. 

Art. 29 - Fica dispensada, na escritura publica que 
versar sobre imóvel urbano regularmente registrado ou matriculado no 

GER. 20.01 .0057.2 - (AGO{84) 
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Registro de Imóveis, sua descrição e caracterização pormenorizada, des
de que o interessado apresente certidão do registro ou matricula conten 
do esses elementos, a qual ficara arquivada em cartório. 

§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o instru
mento consignarã, exclusivamente, o nome do logradouro, o numero do 
imóvel, o bairro, a cidade e o Estado, bem como o numero do correspon
dente registro ou matrlcula no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 29 - Para os fins do disposto no paragrafo unico 
do art. 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezemBro de 1964, com a redação 
que lhe foi dada pelo art. 19 da Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, 
considerar-se-ã prova habil de quitação a declaração feita pelo alienan 
te ou seu procurador, sob as penas da lei, a ser expressamente consigna 
da no instrumento da alienação ou da transferência de direitos. -

Art. 39 - Esta lei sera aplicada, no que couber, aos 
casos em que o instrumento pu~lico recair sobre coisas ou bens cuja 
aquisição haja sido feita atraves de documento não sujeito a matrlcula 
no Registro de Imóveis . 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em <s:t de novemBro de 1984. 
, ~ 

/#?-' 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 



, , 
~.~C--~ 

I 

c~ 

c~ - ~ /0 

[VJvr-J 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N9 235, de 1984, (n9 3.014-C, de 
1984, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre os requisitos para a lavratura 
de escrituras pUblicas e dá outras 
prov i dênc ia s" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os requisitos para a 
vratura de escrituras pUblicas, 
outras providências. 

la
e dá 

Art. 19 - Na lavratura de atos notariais, inclusi

ve os relativos a imóveis, além dos documentos de identificação 

das partes, somente serão apresentados os documentos expressamen

te determinados nesta Lei. 

§ 19 - O disposto nesta Lei se estende, onde cou

ber, ao instrumento particular a que se refere o artigo 61, 

da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela 

Lei n9 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 29 - O Tabelião consignará no ato notarial, a 

apresentação do documento comprobatório do pagamento do Im

posto de Transmissão Intervivos, as certidões fiscais, fei

tos ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua trans

crição. 

§ 39 - Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, 

os documentos e certidões de que trata o parágrafo ante

rior, no original ou em cópias autenticadas. 

Art. 29 - Ficam dispensados, na escritura pUblica 

de imóveis urbanos, sua descrição 

constem, estes elementos, da certidão 

Imóveis. 

e caracterização, desde 

do Cartório do Registro 

que 

de 
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§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o ins

trumento consignará exclusivamente o número do registro ou 

matrícula no Registro de Imóveis, sua completa localização, 

logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos 

e certidões constantes do § 29 e do artigo 19 desta mesma 

Lei. 

§ 29 - Para os fins do disposto no Parágrafo único 

do artigo 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

modificada pela Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, con

siderar-se-á prova de quitação a declaração feita pelo 

alienante ou seu procurador, sob as penas da Lei, a ser ex

pressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de 

transferência de direitos. 

Art. 39 - Esta Lei será aplicada, no que couber, 

aos casos em que o instrumento público recair sobre coisas ou 

bens cuja aquisição haja sido feita através de documento não su

jeito à matrícula no Registro de Imóveis. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM A 0 DE OUTUBRO DE 1985 

-
~---

'~~EL:I S 

Presidente 

IM/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

·1 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

- - -

LEI N.> 4.591 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 19U 12) 

DISPOE SOBRE O CONDOMINIO EM EDlFICAÇOES E AS 
INCORPORAÇOES IMOBILlÀRIAS. 

- - - - -

TITULO I - DO CONDOMINIO 

CAPITULO I - DO CONDOMINIO 

- ---- ....... _- - - --

----_ ... -

- - - - -
Art . 4.0 

- A ahenação de cada unidade . a transferência de direitos perti. 
nentes à sua aquisição e a constituição de dIretos reais sobre ela independerão do 
consentimento dos condôminos (vetado) 

. Parágrafo único - O adquirente de uma unidade responde pelos débitos do 
ahen~ntt .... e~ relação ao condomínio. inclusive multas. 

- - - -- ... - - - - - - ------- - - - - ------

LEI N9 7.182. de 27 de março de 1 984. 

Dá nova redação ao parãgrafo unico do art. \ 
49 da lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 
1964. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta · e eu sanciono a 

se9uinte lei: 

Art . 19 - O parágrafo único do art. 49 da Lei n94.591, 

de ~6 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

b1icação. 

"Art. 49 -

Parágrafo único - A al ienação ou transferência de d.!. 

reitos de que trata ·este arti-go dependerá ·de ·-provirde :-quita-ção · -

das obrigações do alienante para com o respectivo condominio ." 

. Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 

J 1630 d, 

Brasilia, em 27 de março de 1 984; 

Independência e 969 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 

.I 

[ 
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S I N O P S E 

projeto de Lei da Câmara n9 235, de 19~4 

(n9 3.014-B, de 1984, na Câmara dos Deputados) 

Redação do vencido, para o turno supl~ 
mentar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 23~, de 
1984 - (n9 3.014/~4, na Casa de origem). 

Lido no expediente da Sessâo de 28/11/84 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 29/11/~4. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 15/10/85, é lido e aprovado o RQS n9 410/85, de autoria 

dos Srs. Senadores Murilo Badaró, Hélio Gueiros e Nivaldo " 

Machado, de urgência para o projeto. Passando-se a sua apre 

ciaçao, emitido pelo Sr. Senador Hélio Gueiros o parecer da 

CCJ, favorável nos termos do substitutivo que oferece. Apr~ 

vado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. À CR. 

Leitura do Parecer n9 864/~5, da Comissão de Redação, rela

tado pelo Senhor Senador Jorge Kalume, oferecendo a redaçâo 

do vencido para o turno suplementar.Aprovada. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9t~74, de 16.10.85 

MGS. 
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S{V\N9 51-4 Em AG de outubro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estu

do do projeto de lei (n9 3.014-C, de 1984, na Câmara dos Depu

tados, e 235, de 1984, no Senado), que "dispõe sobre os requi

sitos para lavratura de escrituras públicas e dá outras provi

dências", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encami

nho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N9 235, de 1984, (n9 3.014-C, de 
1984, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre os requisitos para a lavratura 
de escrituras públicas e dá outras 
prov id ênc ia s " . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os requisitos para a 
vratura de escrituras públicas, 
outras providências. 

la
e dá 

Art. 19 - Na lavratura de atos notariais, inclusi

ve os relativos a imóveis, além dos documentos de identificação 

das partes, somente serão apresentados os documentos expressamen

te determinados nesta Lei. 

§ 19 - O disposto nesta Lei se estende, onde cou

ber, ao instrumento particular a que se refere o artigo 61, 

da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela 

Lei n9 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 29 O Tabelião consignará no ato notarial, a 

apresentação do documento comprobatório do pagamento do Im

posto de Transmissão Intervivos, as certidões fiscais, fei

tos ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua trans

crição. 

§ 39 - Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, 

os documentos e certidões de que trata o parágrafo ante

rior, no original ou em cópias autenticadas. 

Art. 29 - Ficam dispensados, na escritura pública 

de imóveis urbanos, sua descrição e caracterização, desde que 

constem, estes elementos, da certidão do Cartório do Registro de 

Imóveis. 
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§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o ins

trumento consignará exclusivamente o número do registro ou 

matricula no Registro de Imóveis, sua completa localização, 

logradouro, número, bairro, cidade, Estado e os documentos 

e certidões constantes do § 29 e do artigo 19 desta mesma 

Lei. 

§ 29 - Para os fins do disposto no Parágrafo único 

do artigo 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

modificada pela Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, con

siderar-se-á prova de quitação a declaração feita pelo 

alienante ou seu procurador, sob as penas da Lei, a ser ex

pressamente consignada nos instrumentos de alienação ou de 

transferência de direitos. 

Art. 39 - Esta Lei será aplicada, no que couber, 

aos casos em que o instrumento público recair sobre coisas ou 

bens cuja aquisição haja sido feita através de documento não su

jeito à matricula no Registro de Imóveis. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .J1 cP DE OUTUBRO DE 1985 

si::o~ JOS: 
Presidente 

IM/. 
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FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 235, de 1984 

• 

m.O ~.OI4/84, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
da República) 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas, e dá ou-

• tras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 Fica vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo registro, 
inclusive quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determi
nados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato 

« otarial, a apresentação ou exibição de 
ocumentos exigidOS por lei, inclusive os 

referentes ao pagamento de tributos, es-
pecialmente os comprobatórios de quitação 
do imposto de transmissão e inter vivos, 
dispensada a sua transcrição, e providen
ciará, a seguir, o apensamento de tais do
cumentos aos traslados dos atos notariais 
praticados, ficando cópias arquivadas em 
cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das partes inte
ressadas apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídos entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião se a parte o soli-

• citar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo ánterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 deste artigo poderá ser feito por cópia 
conferida com o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões ou os documentos dele cons
tantes terão validade de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias, contados da sua ex
pedição. 

Art. 2.0 Fica dispensadlll, na escritura 
pública que versar sobre imóvel urbano 
regularmente registrado ou matriculado no 
Registro de Imóveis, sua descrição e carac
terização pormenorizada, desde que o inte
ressado apresente certidão do registro ou 
matrícula contendo esses elementos, a qual 
ficará arquivada em cartório. 

1.0 Na hipótese prevista neste artigo, 
o instrumento consignará, exclusivamente, 
o nome do logradouro, o número do imó
vel, o bairro, a cidade e o Estado, bem como 
o número do correspondente registro ou ma
trícula no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 2.° Para os fins do disposto no pará
grafo único do art. 4.0 da Lei n .o 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, com a redação que 
lhe foi dada pelo art. l.0 da Lei n.o 7.182, 
de 27 de março de 1984, conslderar-se-á pro
va hábil de quitação a declaração feita pelo 
alienante ou seu procurador, sob as penSS-. 
da lei, a ser expressamente consignada no 
instrumento da alienação ou da transferêll
cia de direitos. 

Art. 3.° Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento 

. I 
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público reG!ir sobre coisas ou bens cuja 
aquiEição haja sido feita através de do
cumento não sujeito a matrícula no Regis
tro de Imóveis. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de s:ua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrârio. 

MENSAGEM N.o 69, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e 
Secretârio Executivo Orientador e Coorde
nador do Programa Nacional de Desburo
cratização, o anexo projeto de lei que "dis
põe sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas, e dâ outras providên
cias". 

Bra~ília, 28 de fevereiro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 620, DE 2 
DE DEZEMBRO DE 1983, DOS SENHORES 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SECRETARIO EXECUTIVO ORIENTA
DOR E COORDENADOR DO ~ROGRAMA 
NACIONAL DE DESBUROCRATIZAÇAO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública 

Con~oante as diretrizes do Programa Na
cional de Desburocratização, temos a honra 
de submeter à consideração de Vossa Exce
lência anteprojeto de lei, que dispõe sobre 
a simplificação dos requisitos para a lavra
tura de escrituras públicas. 

2. Até o advnto da Emenda Constitu
cional nO 7. de 13 de abril de 1977, a com
petência legislativa referente ao assunto era 
atribuída aos Estados, o que ensejava mul
tiplicidade de procedimentos e de exigên
cias de carâter formal, acarretando ônus e 
inconvenientes aos usuârios de serviços no
tariais. 

3. A Emenda Constitucional n.o 7, dando 
nova redação à alínea e do item XVII do 
art. 8.° da Constituição, outorgou compe
tência à União para legislar sobre tabelio-

natos, abrindo ensejo a que se cogitasse do 
aperfeiçoamento e simplificação dos atos 
notariais, admitindo apenas que os Estados 
possam legislar supletivamente sobre o as
sunto, conforme estabeleceu o parágrafO 
único do referido artigo. 

4. Com esse Objetivo, e . acolhendo, in
clusive, sugestões oferecidas por tabeliães, 
foi elaborado o incluso anteprojeto de lei, 
cujo art. 1.0 veda a exigência de documen
tos, que não os ·expressamente determinados 
por lei, para a lavratura de atos notariais 
e respectivo registro, inclusive quando se 
tratar de imóveis. 

5. Destina-se a norma a impedir que, 
para atender a interesses de terceiros, os e 
cartórios sejam obrigados a exigir dos inte
ressados certidões e outros documentos, não 
previStos em lei, que oneram as partes en
volvidas sem lhes trazer qualquer proveito. 
Propõe-se ainda, no § 1.0, a simples consig
nação dos documentos apresentados, uma 
vez que o arquivamento desses documentos 
nos cartórios já é obrigatório por determi
nação das Corregedorias de Justiça. Não há 
necessidade, assim, da transcrição do inteiro 
teor das certidões, guias, alvarás e outros 
documentos. O § 3.° permite que o arqui
vamento de documentos, n ocartório, se fa-
ça por cópia, conferida com o original pelg 
tabelião. No mesmo artigo, o § 2.° possibi-
lita o registro da apresentação voluntária de 
documentos não exigidos para o ato, mas 
que as partes entendam conveniente que 
neste fiquem consignados. 

6. Medida de grande alcance é a pre
vista no § 4.° do art. 1.0 que unifica, para 
fins de lavratura de atos notariais, o prazo 
de validade das certidões e documentos exi
gidos em lei. Esse prazo será de, no mínimo, .... 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data _ 
de expedição do documento ou certidão. 

7. O propósito do art. 2.° é permitir 
substancial economia de tempo e evitar 
erros de transcrição, que costumam difi
cultar o processo de registro, implicando na 
freqüente retificação do ato notarial. 

Na convicção de que o anteprojeto d·e lei 
em anexo virá proporcionar benefícios a 
todos que se utilizam da lavratura de ins
trumentos públicos, temos a honra de sub
metê-lo a .!?uperior consideração de Vossa 
Excelência, renovando, nesta oportunidad.e, 
nossos protestos de profundo respeito. -
Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça -
João Geraldo Piquet Carneiro, Secretário 
Executivo Orientador e . Ooordenador do 
Programa Nacional de Desburocratização. 



LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 4.591, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edifi

cações e as incorporações imobiliárias. 
O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 

Do Condomínio 
Art. 1.0 Al!, edificações ou conjuntos de 

edificações, de um ou mais pavimentos, 
construídos sob a forma de unidades isola

A das entre si, destinadas a fins residenciais 
.. ou não-residenciais, poderão ser alienados, 

no todo ou em parte, objetivamente consi-
derados, e constituirá, cada unidade, pro
priedade autônoma sujeita às limitações 
desta Lei. 

§ 1.0 Cada unidade será assinalada por 
designação especial, numérica ou alfabética, 
para efeitos de identificação e discrimina
ção. 

~ 2.° A cada unidade caberá, como parte 
inseparável uma fração ideal do terreno e 
coisas comúns, expressa sob forma decimal 
ou ordinária. 

Art. 2.° Cada unidade com saída para a 
via pública, dir~tamente ou por proe,esso de 
passagem comum, será sempre tratada co
mo objeto de propriedade exclusiva, qual
quer que seja o número de suas peças e sua 
destinação inclusive (vetado)edifício-ga
ragem, co~ ressalva das restrições que se 
lhe imponham. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

a Art. 3.° O terreno em que se levantam 
wa edificação ou o conjunto de edificações 

e suas instalações, bem como as fundações, 
paredes externas, o teto, as áreas internas 
de ventilação, e tudo o mais que sirva a 
qualquer dependência de uso comum dos 
proprietários ou titulares de direito à aqui
sição de unidades ou ocupantes, constitui
rão condominio de todos, e serão insuscetí
veis de divisão, ou de alienação destacada 
da respectiva unidade. Serão, também, in
suscetíveis de utilização exclusiva· por qual
quer condômino (vetado). 

Art. 4.° A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reias 
sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos (vetado.) 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade responde pelOS débitos do alienan-

te, em relação ao condomínio, 
multas. 

Art. 5.° O condomínio por meação de 
parede, soalhos, e tetos das unidades isola
das regular-se-á pelo disposto no Código 
Civil, no que lhe for aplicável. 

Art. 6.° Sem prejuízo do disposto nesta 
Lei, regular-se-á pelas dispOSições de di
reito comum o condomínio por quota ideal 
de mais de uma pessoa sobre a mesma uni
dade autônoma. 

Art. 7.° O condomínio por unidades au
tônomas instituir-se-á por ato entre vivos 
ou por testamento, com inscrição obrigató
ria no Registro de Imóveis, dele constando. 
a individualização de cada unidade, sua 
identificação e discriminação, bem como a 
fração ideal sobre o terreno e partes co
muns, atribuída a cada unidade, dispensan
do-se a descrição interna da unidade. 

Art. 8.° Quando, em terreno onde não 
houver edificação, o proprietário, o promi
tente comprador, o cessionário deste ou o 
promiten te cessionário sobre ele desejar 
erigir mais de uma edificação, observar
se-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que 
se constituírem em casas térreas ou asso
bradadas, será discriminada a parte do 
terreno ocupada pela edificação e também 
aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como jar
dim e quintal, bem assim a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, que 
corresponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que 
consti tuírem edifícios de dois ou mais pa
vimentos, será discriminada a parte do 
terreno ocupada pela edificação, aquela 

. que eventualmente for reservada como de 
utlização exclusiva, correspondente às uni
dades do edifício, e ainda a fração ideal do 
todo do terreno e de partes COmuns, que 
corresponderá a cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total 
do terreno que poderão ser utilizadas em 
comum pelos titulares de direito sobre os 
vários tipos de unidades autônomas; 

d) serão discr1minad'as as áreas que se 
constituí'rem em passagem comum para. as 
vias públicas ou para as unidades entre si. 

CA.Pl'rL'1.O m 
Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.° Os proprietárlos, promitentes 
compradores, cao;sionád'!os ou promitentes 
cessionários dos direitos pertinentes à ruqui
sição de unidades autônomas, em edifica
ções a. serem constl'lUidas, em construção ou 
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já . oonstruíflas, elaborarão, por escrito, a 
- Convenção de oondomínio, e deverão, tam

bém, por contrato ou por deliberação em 
~embléia, aprovaT o Regimento Intemo 
da edificação ou conjunto de edificações. 

§ 1.0 Far-s,e-á o registro da Convenção 
no Registro doe Imóveis, 'bem como a aver
bação das suas eventuais alterações. 

§ 2.° Considera-se apl'Ov'ada, e obrigató
ria para os proprietfu'ios de unidades, pro
mitentes compr,adores cessionários e promi
tentes ceS8ionários, atuais e futuros, como 
para qua'lquer ocupante, a Convenção que 
reúna as assinaturas de titulares de direi
tos que representem, no mínimo, 2/3 das 
frações ideais que compõem o condomínio. 

§ 3.° Além de outras nonnas aprovadas 
pelos interessados, a OOnv'enção deverá 
oonter: 

a) a disoriminação das pintes de proprie
dade exclusiva, e as de condomínio, com 
especificações das diferentes fureas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usar as coisas e slerviços 
comuns; 

d) encargos, forma e proporção das con
tribuições dos condôminos \pa'ra as despesas 
de custeio e -para as ex,traordinárias; 

e) o modo de escolher o síndico e o Con
selho Consultivo; , 

f) as atribuições do síndico, além das le
gais; 

g)a definição da natureza grrutuita ou 
remunerada de SUalS funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das 
assembléias gerais dos condôminos; 

i) o quorum para os diversos tipos de vo
tações; 

j) a forma de contribuição para constitui
ção de fundo de res'erva; 

I) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Intemo quando não incluídos 
na própria Convenção. 

m) a forma e o quorum para a aprovação 
do Regimento Interno quando não incluí
dos na própria Convenção. 

Art. 10. É defeso a qua;lquer condômino; 
I - alte-rar a form'a externa da fachada ; 

li - decorar as pal'\tes e esquadrias ex-
ternas com tonalidades ou cores div.ersas 
das empregadas no conjunto de edificação; 

liI - destinar a unidade a utilização di
versa de finalidade do prédio, ou usá-la de 

forma nociva ou perigosa ao sossego, à sa
lubridade e à seguranç.a dos demais condô
minos; 

IV - embaraçar o uso das partes comuns. 

§ 1.0 O transgressor ficará sujeito ao pa
gamento de multa prevista na convenção 
ou no regulamento do condomínio, além de 
ser compelido a desfazer a obra ou abster
se da prática do ato, cabendo, ao síndico, 
com autorização judicial, mandar desman
chá-:la, à custa do transgressor, se este não 
a desfizer no prazo que lhe for estipulado. 

§ 2.° O proprietário ou titular de di-reito 
à aquisição de unidade poderá farer obra 
que ou modifique sua fachada, se obtiver a .. 
aqui~cência da unidade dos oondÔminos. .. 

Art. 11. Pa'ra efeitos tributários, cada 
unidade autônoma será tratada como pré
dio isoIado, contribuindo o respectivo con
dômino, diretamente, oom as importâncias 
relativas aos impostos e taxas federais, es
taduais e munictpais, na forma dos respec-
tivos lançamentos. -I 

CAP1TUW IU 

Das Despesas d'o Condomínio 

ATt. 12. Cada condomínio concorrerá nas 
despesas do condomínio, recolhendo, nos' 
prazos previstos na ConV1enção, a qruota
pa'rte que lhe coube~ em rateio. 

§ 1.0 Salvo disJ)Osição em oontrário na 
Convenção, a fixação da quota no rateio 
corresJ)Onderá à fração ideal de terreno de 
cada unidade. 

§ 2.° Cabe ao síndico arrecadar as con
tribuições oompetindo-lhe promover, por 
via eXjecutiva, a cobrança judicial das quo- • 
tas atrasadas. 

§ 3.° O condomínio que não pagar a sua 
contribuição no prazo fixado na convenção 
!tca sujeito ao juro moratório de 1 % ao 
mês, e multa de até 20 % sobre o débito, que 
se.rá atualizado, se o estipular a Convenção, 
com a apli.cação dos índices de correção 
monetária levantados pelo Cons·elho Nacio
nal de Economia, no caso da mora por pe
ríodo igualou superior a seis meses. 

§ 4.° As obras que interessarem à estru
tura integral da edi-ficação o.U conjunto de 
edificações, ou ao serviço c-omum, serão fei
tas com o concurso pecuniário de todos os 
proprietfu'ios ou tltulares de direito à aqui
siçã-o de unidades, mediante orçamento pré
vio apr-ovado em ass-embléia-geral, podendo 
incumbir-se de sua exeoução o síndico, ou 
outTa pessoa, com aprovação da assembléia. 
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§ 5.° A renúncia de qualquer condômino 
aos seus direi tos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo de seus en
cargo.s. 

CAPíTULO IV 

Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 
e da Reconstrução Obrigatória. 

Alrt. 13. Proeeder-se-á ao seguro da edi
ficação ou do conjunto de edificações, neste 
caso, discriminadamente, abrangendo todas 
as unidades autônomas e partes comuns, 
contra incêndio ou outro sinistro que cause 
destiruição no todo ou em parte, computan
do-se o prêmio nas despesas ordiná:rias do 
condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata 
este a,rtigo se'rá obrigatori8Jmente feito den
tro de 120 dias, cont8Jdos da data da con
ces.são do "habite-se", sob pena de ficar o 
condomínio sujeito à mullJa mensal equi
vaJlente a 1/12 do imposto predial, cabív.el 
exe.cutiv8Jffiente pela Municilpalidad:e. 

Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, 
ou que destrua mais de dois terços de uma 
edificação, seus ·oondÔminos reuni,r-s'e-ão em 
a:ssembléia especial, e deliberarão sobre a 
sua reconstrução ou v'enda do terreno e ma
teriais, por quorum mínimo de votos que 
represen tem met8Jde . mais uma das frações 
ldeais do respectivo terreno. 

§ 1.0 !Rejeitada a proposta de reC'Onstru
ção, a mesma assembléia, ou outra pa'ra este 
fim convocada, deddirá, pelo mesmo quo
rum, do destino a ser d8Jdo ao terreno, e 
aprovará a pa,rtilha do valor do seguro en
tre 00 condôminoo, sem prejuÍw do que re
ceber cada um pelo seguro facultllJtivo d'e 
sua unidade. 

§ 2.° Aprovada, a recoIlSltrução será feita, 
guardados, obrigatoriamente, o mesmo des
tino, a mesma fOl1ma externa e a mesma 
disposição interna. 

§ 3.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
a minoria não poderá ser obrig,ad'a a con
tribuir para a reedificação, caso em que a 
maioria poderá adquiri'r as pa,rtes doo dis
sidentes, mediante avaliação judicdal, feita 
em vistoria. 

Art. 15. Na hipótese de que trMa o § 3.° 
do artigo an,tecedente, à maioria poderão 
ser adjudicadas, por sentença, as f,rações 
ideais da minoria. 

§ 1.0 Como condição para o exercício da 
ação prevista neste artigo, com a inicia'l, a 
maimia oferecerá e depositará, à disposição 
do Juíw, as importâncias arbitradas na vis
toria pal1a avaliação, prevalecendo as de 
ev'entual desempatador. 

§ 2.° F1eLto o depósito de que 1rã.rá-· ~ 
parágrafO anterior, o Juiz, liminarmente, 
poderá autorizar a adjudicação à maioria, 
e a minoria poderá levantar as importâncias 
depositadas; o Oficial de Registro de Imó
veis, nestes casoo, fará constar do registro 
que a adjUdicação foi resultante de medida 
limin'ar. 

§ 3.° Feito o depósi,to, será e~dido o 
mandado de citação, com o prazo de dez 
dias pa~a a contestação, Vetado. 

§ 4.° Se não contestado, o Ju1z, imedia
tamente, julgará o pedido. 

§ 5.° Se contes,tooo o pedido, segui,rá o 
proces.so o rito oroinário. 

§ 6.0 Se a sentenç:a fixar valor superior 
ao da avaliação feita na vistoria, o condo
mínio em execução r,estituirá à minoria a 
respectiv,a diferença, acrescida de juros de 
mora à razão de 1 % ao mê.s, desde a data 
da concessão de eV'e'Iltual l1minar, ou paga
rá o total devido, com 00 juros da mora a 
contar da ci,tação. 

§ 7.° Transitada em Julgado a sentença, 
servi,rá ela de título definitivo pa.ra a maio
ria, que deverá registrá-la no Registro de 
!móveis. 

§ 8.° A maioria poderá p!ligar e cobrar 
da minoria, em execução de sentença, en
cargos fi.<J.cais necessárioo à oojudicação de
Jlini,tiva a cujo pagamento se recusa.r a mi
noria. 

Art. 16. Em caso de sinistro que des
trua menoo de dois terços da edificação, 
o sindico promoverá o irecebimento do se
guro e a reconstrução ou 00 repa.ro.s nas 
palrt elS d,anificadas. 

Art. 17. Em c·aro de condenacão da 
edificação pela autoridade pública, ou 
amea.ça de ruína, pe'o voto doo condômi
nos ,que -representem mais de dois tJe.rçoo 
das quotas ideaLs do respetcivo terreno po
<:Lerá s'er decidida a sua demo1ição e re
construção. 

P'Mágrafa único. A minoria não fica 
obriligada a oontrLbu1a.- para as obras, mas 
8.\SSIegura-se a maioria o. direito de adquiTilr 
as partes doo <lissidentes, medtante avalta.
ção j uctidal, aplicrundo-se o processo pre
visto no Mt. 1'5. 

Alrt. 18. !Em caso de desapropriação 
paQ'dal de uma edinc,açoo ou de um con
junto de 'edLficaçães, serão indenizadoo 00 
proprietários d'as mlida.ctes exproprladas 
ingl'eSlSando no condomínio a entid·ooe ex
propi ante , que se sujeitiatrá às dlJSpcsiçóes 
de,9ta Lei e se submeterá às da Conven-
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... - .' • ção do condomínio e do Regulamento In-
terno. 

Parágrafo únIco. VETADO. 

CAlPí1'mJW V 

Utilização da Edificação ou do 
Conjunto de Edificações 

Art. 19. Oada condomínio tem o direito 
de usare fll'Uir, com exclu.s.ividoade, de sua 
unid'ade autônoma, segundo 5uaS conveni
ênci-as e interessas, condicion,actos, UlIlias e 
outJros, às normas de boa v'ÍZinhança, e po
derá lWaa- as partes e coisas com uns de 
manewa ,s. não C'<iIUSoar dano ou incômodo 
aos demais condôminos, ou l1W1ria;doras, 
nem obstáculo ou embaa-aço ao bom uso 
das mesmas partes por todos. 

Pará~fo único. VE'I1A[)(). 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do 
imóvel, a qualquer título, ,todas 'as obri
gações referentes ao uso, fruição e destino 
da unidade. 

Art. 21. tA violação de qualquer dos de
veres e.stipulados da OOnvenção sujeita;rá 
o ínfrrator à multa fixada na própria; Con
venção ou no Regimento Interno, s'em pre
juíoo da relSponsabilidade civil ou criminal 
que, no oaoo, couber. 

Prurágrafo únIco. Compete aJO síndico a 
inioiativa do processo e 'a cobrança da mul
ta, por via executiva em benefício do con
dominIo, e, em caso de omitir-se ele, a 
qua;!qu.er condômino. 

CAPíTULO VII 

Da Administração do Condomínio 
Art. 2'2. será eleito na forma p!1evista 

pela Convenção, um síndico do condomí
nio, cujo mandato não poderá excederr de 
2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1.0 Compete ao síndico: 
a) il'epresentaa-, rutivla e passivamente, o 

condomíndo, em juíoo ou fora dele, e pra
ticaa- os atos de defesa dos intereslSes co
muns, noo limite ... d,as atribuições confe
rldaspor esta LeI ou pela Con\"enção; 

b) exercer 'a a.dmini5tração interna da 
edifioação ou do conjunto de edificações, 
no que respeita à s,ua vigilância, moral<i
dMie e segurrança, bem como a.oo s,erviços 
que intere.ssoam a todos o.s moradores; 

c) prratlcar os atos que lhe 'atribuLrem 
as leis, a Convenção e o Regimento In
Iterno; 

d) impor as multas estabelecidas na Lei, 
na COIl\"enção ou no Regimento Lnte.mo; 

e) cumprir e fa:rer cumprir a Conven
ção e o Regimento Interno, bem como 
execut~r e fa:rer executar as deliberações 
d'a assembléia; 

f) prestaa- contas à assembléia dos con
dômlI105. 

§ 2.° As funções administrrativ.as podem 
ser delegooas a pessoas de confiança do 
síndico, e sob 'a sua Intetra I1esponsablli
dade, medi,ante aprovação da assembléioa 
geral dos condôminos. 

§ 3.° A Convenção poderá estipular 
que dos a tos do síndico caiba recurso pa;ra 
a assembléia, convocada pelo intetl'essado. 

§ 4,° Ao sínd<ico, que poderá ser con
dômino ou pessoa fÍlSica ou j UTídica es- . 
tranha 00 condomínio, serrá fix'ada a re
mune,ra;ção pela mesma assembléia que o 
e~ 'eger, s'alvo se .a Convenção dispuser di
ferentemente. 

§ 5.° O síndico poderá s'er destituído, 
pela forma e sob as condições previstas 
na Convenção ou, no silêncio desta pelo 
voto de dois terços dos condôminos, pre
sentes, em assembléIa geral espedalmente 
oonvocoo,a. 

§ 6.0 A Convenção poderâ prever a elei
ção de subsíndicos, definindo-lhes atribui
ções e fixando-lhes o mandato, que não po
derá exceder de 2 anos, permitida a reelei
ção. 

Art. 23,. Será feito, na forma prevista 
na Convlenção, um Oonselho Consulti,vo, 
constituído de trrês condôminos, com man
d,atos que não poderão excede~ d'e 2 anos, 
permitida a reeleição. 

!Parágrafo único. FuncionaTá o Conse-
lho como órgão consultivo do síndico, pau-a. 
assessorá-lo na solução dOIS prOblemas que 
digam respeito ao condomínio, podendo 'a . 
Convenção definilr suas atribuições espe
cíficas. 

CAPíTULO VII 

Da Assembléia Geral 

Art. 24 . Haverá, anualmente, UIllJa as
sembléia geral ordinária dos condômInos, 
convoca,da pe'o síndico na forma prevista 
na Convenção, à qual compete, além d'as 
demais matérias inscri-tas na Ol'dem do di.a, 
aprovar, por maioria dos presentes, as ver
bas para as despesas de condominio, com
preendendo as de conservação da edifica
ção ou conjunto de edificações, manuten
ção de seus serrviços 'e correlatas. 

§ 1.0 As decisões da ll;sS€mbléia, toma
das. em cad,a caso, pelo quorum que a Oon
venção fixar, obrigam todos os condôminos. 
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§ 2:0 o síndIco, nos oIto dias subse
qüentes à assembléia, comunica;rá oos con
dôminos o que tiver sido deldoorado, m
clusive no tocante à previsão orçamenta
ria, o rateio das despesas, e promoverá a 
61r.reca;dação, tudo na forma que a Con
venção prevm-. 

§ 3.° Na;s a.ssemblé!i:a.s gerais, 00 voto!s 
!serão pooporciOIlJais às f·rações idie'ais do 
terreno e partes comuns, pei!tencentes a 
cada condômino, salvo disposição diversa 
da Convenção. 

Art. 25. RJeooalvado o .ddspos,to no § 3.° 
do art. 22, podecr:á nave'r a;s!Sembléias gerais 
extroordinliri,as, convocadas pelo síndioo 
ou por condôminos que representem um 
quarlo, no mínimo do condomínio, sempre 
que o 'exigirem os iIIlteresses gerais. 

P,a;rágrafo único. Salvo estipuLação di
versa da Convenção, esta só poderá ser 
modifiClad.a em MlSemb'éi'age'ral exkaor
<HIlária, pelo voto mínimo de condôminos 
que representem 2/3 do totati das frações 
ideais. 

Art. 26. V'ET A[)(). 

._ Art. 27. Se -a As>sembléLa não S/e reunk 
pllira exercer qualqueT doo poderes que lhe 
competem, 15 dias após o pedido de con
vocação, o Juiz decidilrá a re,speito, medd
.ante requerimento dos in·teressados. 

TtTULO fi 

Das Incorp()rações 

OAP1TU1;() I 

Disposições Gerais 
Art. 28. As incorporações imobiliárias 

em todo o território nacional reger-Sle-ão 
peI'a prerente lei. ' 

Pa'rágr.afo único. Para efeito desta lei, 
considem-·,ge incorpo,ração imobild'!Ílri-a a 
atividade ex-e1rcida oom o intuito de pro
mov'er e ll'eali2lrur a construção, palra alie
nação total ou prurcial, de edific·ações ou 
conjunto de edificações compostas de uni
da;des autônomrus, VETADO. 

Alrt. 29. Conside-ra-.se inooa:-pD,r.adO[" a 
pe~soas fí.sdca ou jurídica comercian-te ou 
não, que embol1a não efetuando ,a cons
trução, comprollliooe ou -ef'etive a venda de 
frações tdelads de terreno Objetivando a 
vinculação de tais frnçõe,s a unida.dles au
tônomas, VETADO em edificações a .serem 
c'Ünsbruídas ou em oonstrução sob regime 
condomimi,a1 ou que meramente l3iCeite pro
postas pM"a efetivação de tais transações, 
coordenando e levando a termo a incorpo
<ração e Tes'poooa;bilizando-se, conforme o 
caso, pela entregla,a certo pr:azo, preço e 

determmadas 
cluídas. 

Parágrafo único. Presume-se a vin
culação entre a aUenação d,as fl1açÕ€s do 
terreno e o negócló de construção, .se, ao 
ser contratada a venda, ou promessa de 
venda ou de cessão das f-raç~ de terreno, 
já houver sido aprov-ado e estiver em vi- ' 
gOl', ou pender de aprovação de autoridade 
administrativa, o respectivo projeto de 
construção, 1l'€spondendo o alienante wmo 
incorpol1adO[". 

Art. 30. iEstJende-se 'a condição de in
corporador dos proprietárioo e titulaxes de 
direitos aquisitivos que contratem a cons
trução de edifícios que se destinem a consti
tuição em condomínio,. sempre que inicta
rem '!liS alien.ações .antes da conclusão das 
obras. 

Art. 31. tA iniciativa e a responsa.bili
dade d!liS inoorporaçóes imobiliáirias cabe
do ao incorpomdoc, que somente podeirá 
ser: 

a) o proprietário do terreno, o pro
mitente comprador, o cessionário deste ou 
promitente cessionário com título que sa
tisfaça os requisitos da alínea a do art. 32; 

b) o construtor (D~creto n.o 23.569, de 
11-12-33, e 3_995, de 31 de dezembro de 1941, 
e Decreto-lei n.O 8.620, de 10 de janeiro de 
1946) ou corre-tor de imóveis (Lei n .o 4.116, 
de 27-8-62). 

§ 1.0 No caso da alínea b, o incorporador 
s~rá investido, pelo proprietário de terreno. 
o promitente comprador e cessionário deste 
ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público onde se 
faça menção expressa desta Lei e se trans
creva o disposto no § 4.°, do art. 35, para 
concluir todos os negócios tendentes à alie
nação das frações ideais de terreno, mas se 
Obrigará pessoalmente pelos atos que prati
car na qualidade de incorporador. 

§ 2.° Nenhuma incorporação poderá ser 
proposta à venda sem a indicação eXípressa 
do incorporador, devendo também seu nom~ 
permanecer indicado ostensivamente no lo
cal da construção. 

§ 3.° Toda e qualquer incorporação, in
dependentemente da forma por que seja 
constitu~da, terá um ou mais incorporado
r~s solidariamente responsáveis, ainda que 
em fase subordinada a períOdo de carêncIa 
referido no art. 34. ' 

CAPíTULO II 
Das Obrigações e Direitos do 

Incorporador 
Art. 32. O incorporador somente poderá 

negociar sobre unidades autônomas após 
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ter arqutvado no cartório competente de Re
gistro de Imóveis, os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de 
promessa, irrevogável e irretratável, de com
pra e venda ou de cessão de direitos ou de 
permuta do qual conste cláuSUla de imissão 
na posse do imóvel, não haj a estipulações 
impeditivas de sua alienação em frações 
ideais e inclua consentimento para demoli
ção e construção, devidamente registrado; 

b) certidões negativas de impostos fe
derais, estaduais e municipais, de protesto 
de titulos de ações cíveis e criminais e de 
ônus reais relativamente ao imóvel, aos alie
nantes do terreno e ao incorporador; 

c) histórico dos títulos de propriedade do 
imóvel, abrangendO os últimos 20 anos, 
acompanhado de certidão dos respectivos 
registr08; 

d) projeto de construção devidamente 
aprovado .pelas autoridades competentes; . 

e) cálculo das áreas das edificações, dis
criminando, além da global, a das partes 
comuns, e indicando, cada tipo de unidade 
a respectiva metragem de área construída; 

f) certidão negativa de débito para com 
a Previdência Social, quando o titular de 
direitos sobre o terreno for responsável pela 
arrecadação das respectivas contribuições; 

g) memorial descritivo das especificações 
da obra prOjetada, segundo modelo a que se 
refere o inciso LV, do art. 53, desta Lei; 

h) avaliação do custo global da obra, 
.atualizada à data do arquivamento, calcula
,da de acordo coma norma do inciso IlI, do 
.art. 53 com base nos custos unitários refe
Il'idos no art. 54, discriminando-se, também, 
iQ custo de construção de cada unidade, de
vidamente autenticada pelo profissional 
responsável pela obra; 

1) discriminação das frações ideais de ter
reno com as unidades autônomas que a elas 
corresponderão; 

j) minuta da futura COnvenção de con
domínio que regerá a edificação ou o con
junto de edificações; 

1) declaração em que se defina a parcela 
do preço de que trata o inciso lI, do art. 39; 

m) certidão do instrumento público de 
mandato, referido no § 1.0 do art. 31; 

n) declaração expressa em que se fixe , se 
houver, o prazo de carência (art. 34) ; 

o) atestado de idoneidade financeira , for
necido por estabelecimento de crédito que 
opere no País há mais de cinco anos. 
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§ 1.0 A documentação referida neste ar

tigo, após o exame do Oficial de Registro 
de Imóveis, será arquivada em cartório, fa
zendo-se o competente registro. 

§ 2.° Os contratos de compra e venda, 
promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas, serão.. tam
bém averbáveis à margem do registro de ' 
que trata este artigo. 

§ 3.° O número do registro referido no 
§ 1.0, bem como a indicação do cartório 
competente, constará, obrigatoriamente, dos 
anúncios, impressos, publicações, propostas, 
contratos, preliminares ou definItivos, re
ferentes à incorporação, salvo dos anúncios 
"classificados" . 

• 

§ 4.° O Registro de Imóveis dará certi- e 
dão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia 
fotostâtica, heliográfica, termofar, microfil
magem ou outra equivalente, dos documen-
tos especificados neste artigo, ou autenti
cará cópia apresentada pela parte interes
sada. 

§ 5.° A existência de ônus fiscais Ou 
reais, salvo os impeditivos de alienação, não 
impedem o registro, que será feito com as 
devidas ressalvas, mencionando-se, em todos 
os documentos, extraídos do registro, a exis
tênci'a e a extensão dos ônus. 

§ 6.° Os Oficiais de Registro de ImóveUi 
terão 15 dias para apresentar, por escrito, 
todas as exigências que julgarem necessá
rias ao arquivamento, e, satisfeitas as refe
ridas exigências, terão o prazo de 15 dias 
para fornecer certidão, reladonando a do
cumentação apresentada, e devolver, auten
ticadas. as segundas vias da mencionada do
cumentação, com exceção dos documentos 
públicos. Em casos de divergência, o Oficial 
levantará a dúvida segundo 'as normas pro-
cessuais aplicáveis. • 

§ 7.° O Oficial de Registro de Imóveis 
responde, civil e criminalmente, se efetuar 
o arquivamento de documentação contra
veniente à lei ou der certidão ... Vetado . .. 
sem o arquivamento de todos os documentos 
exigidos. 

Art . 33. O registro da incorporação será 
válido pelo prazo de 120 dias, findo o qual, 
se el-a ainda não se houver concretizado, 
o incorporador só poderá negociar unidades 
depois de atualizar a documentação a que 
se refere o artigo anterior, revalidando o 
r,eg:stro por igual prazo. 

Art . 34 . O incorporador poderá fixar, 
para efetivação 'da incorporação, prazo de 
carência, dentro do qual lhe é lícito desistir 
do empreendimento. 



.. ,H.i S:i:~ ... ~ -'"" ...... '\ U ~ r., ., - \ 

" " !'l ~ t 

-9- . '?:. 

\
~' ~ I 

§ 1.0 A fixação do prazo de carência será 
feita pela declaração a que se refere a alínea 
n, do art. 32 onde se fixem as condições que 
autorizarão o incorporador a desistir do em
preendimen to. 

§ 2.° Em caso algum poderá o prazo de 
carência ultrapassar o termo final do prazo 
de valid3ide do registro ou, se for o caso, 
de sua revalidação. 

§ ·3.° Os documentos preliminares de 
ajuste, sa houver, mencionarão, obrigato
riamente, o prazo de carência, inclusive para 
efeitos do art. 45. 

§ 4.° A desistência da incorporação será 
denunciada, por escrito, ao Registro de Imó
veis . . . Vetado .. . e comunicada, por es
crito, a cada um dos adquirentes ou can
didatos à aquisição, sob pena de responsa
bilidade civil e criminal do incorporador. 

§ 5.° Será averbada no registro da in
corporação a desistência de que trata o pa
rágrafo anterior arquivando-se em cartório 
o respectivo documento. 

§ 6.° O prazo de carência é improrrogá
vel. . 

Art. 35. O incorporador ,terá o prazo má
ximo de 45 'anos, ao contar do ,termo final do 
prazo de carência, se houver, para pro mo
yer a celebração do competente contrato 
relativo à fração ideal de terreno, e, bem 
assim, do contrato de construção e da Con
venção do condomínio,. de acordo com dis
criminação constante da alínea i, do art. 32. 

§ 1.0 No caso de não haver prazo de ca
rência, o prazo acima se contará da data 
de qualquer · documento de ajuste prelimi
nar. 

§ 2.° Quando houver prazo de carência, 
a a obrigação somente deixará de existir se 
_ o incorporador tiver denunciado, dentro do 

mesmo prazo e nas condições previamente 
estabelecidas, por escrito, ao Registro de 
Imóveis, a não-concretização do empreen
dimento. 

§ 3.° se, dentro do prazo de carência, o 
incorporador não denunciar a incorporação, 
embora não se tenham reunido as condi
ções a que se refere o § 1.0, o outorgante 
do mandato de que trata o § 1.0 do art. 31, 
POderá fazê-lo nos cinco dias subseqüentes 
ao prazo de carência, e nesse caso ficará 

. solidariamente responsável com o incorpo
rador pela devolução das quantias que os 
adquirentes ou candidatos à aquisição hou
verem entregue ao incorporador, resguar
dado o direito de regresso sobre eles, dis
pensando-se, então, do cumprimento da 
obrigação fixada no caput deste artigo. 

t: :.;- 11 
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§ 4.° Descumprida pelo incorpÕ{1Idor e ""'7 

pelo mandante de que tra ta o § 1.° 1k..hli> 
31 a obrigação da outorga dos contratos re
feridos no caput deste artigo, nos prazos 
ora fixados , a carta-proposta ou o documen-
to de ajuste preliminar poderão ser aver
bados no Registro de Imóveis, averbação 
que conferirá direito real oponível a ter
ceiros, com o conseqüente direito à obten-
ção compulsória do contrato corresponden-
te. 

§ 5.° Na hipótese do parágrafO anterior, 
o incorporador incorrerá também na mul
ta de 50% sobre a quantia que efetivamente 
tiver recebido, cobrável por via executiva, 
em favor do adquirente ou candiadto à 
aquisição. 

§ 6.0 Ressalvado o disposto no art. 43, 
do contrato de construção, deverá constar 
expressamente a menção dos responsáveis 
pelo pagamento da construção de cada uma 
das unidades. O incorporador responde, em 
igualdade de condições, com os demais con
tratantes, pelo pagamento da construção 
das unidades que não tenham tido a res
ponsabilidade pela sua construção assumida 
por terceiros e até que o tenham. 

Art. 36. No caso de denúncia de incor .. 
poração, nos termos do art. 34, se o incor
porador, até 30 dias a contar da denúncia, 
não restituir aos adquirentes as importân
cias pagas, es tes poderão cobrá-la por via 
executiva, reajustadO o seu valor a contar 
da data do recebimento, em função do indi
ce geral de preços mensalmente publicado 
pelo Conselho Nacional de Economia, que 
reflita as variações no poder aquisitivo da 
moeda nacional, e acrescido de juros de 
6% ao ano, sobre o total corrigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de 
ônus real ou fiscal ou se contra os alienan
tes houver qualquer ação que possa com
prometê-lo, o fato será Obrigatoriamente 
mencionado em todos os documentos de 
ajust e, com a indicação de sua natureza e 
das condições de liberação. 

Art. 38. Também constará, obrigatoria
mente, dos documentos de ajuste, se for o 
caso, o fato de encontrar-se ocupado o imó
vel, esclarecendo-se a que título se deve 
esta ocupação e quais as condições de de
socupação. 

Art. 39. Nas incorporações em que a 
aquisição do terreno se der com pagamento 
total ou parcial em unidades a serem cons
truídas, deverão ser discriminadas em to
dos os documentos de ajuste: 

I - a parcela que, se houver, será paga 
em dinheiro; 
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I! - a quotarparte da área da.'5 unidades 
a serem entregues em pagamento do terre
no que corresponderá a cada uma das uni
dades , a qual deverá ser expressa em me
tros quadrados. 

Parágrafo único. Deverá constar, tam
bém, de todos os documentos de ajuste, se 
o alienante do terreno ficou ou não sujeito 
a qualquer prestação ou encargo. 

Art. 40. No caso de rescisão de contrato 
de alienação do terreno ou de fração ideal, 
ficarão rescindidas as cessões ou promes
sas de cessão de direitos correspondentes 
à aquisição do terreno. 

§ 1.0 Nesta hipótese, consolidar-se-á, no 
alienante em cujo favor se opera a resolu
ção, o direito sobre a construção porventura 
existente. 

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, ca
da um dos ex-titulares de direito à aquisi
ção de unidades autônomas haverá do men
cionado alienante o valor da parcela de 
construção que haja adicionado à unidade , 
salvo se a rescisão houver sido causada pelo 
ex-titular. 

§ 3.° Na hipótese dos parágrafos ante
riores, sob pena de nulidade, não pOderá (1 

alienante em cujo favor se operou a re.·o
lução voltar a negociar seus direitos sobre 
a unidade autônoma. sem a prévia indeni
zação aos titulares, de que trata o § 2.° 

§ 4.° No caso do parágrafo anterior, se 
os ex-titulares tiverem de recorrer à co
brança jUdicial do que lhes for devido, so
mente poderão garantir o seu pagamento a 
unidade e respectiva fração de terreno ob
jeto do presente artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliária~ 
forem contratadas pelo incorporador por 
preço global compreendendo quota de ·~er
reno e construção, inclusive com parte do 
pagamento após a entrega da unidade, dis
criminar-se-ão . no contrato, o preço da 
quota de terreno e o da construção. 

§ 1.0 Poder-se-á estipular que, na hipó
tese de o adquirente atrasar o pagamento 
de parcela relativa a construção. os efeitos 
da mora recairão não apenas sobre a aqui
sição da parte construída, mas, também, 
sobre a fração ideal de terreno, ainda qUe 
esta tenha sido totalmente paga. 

§ 2.° Poder-se-á também estipular que, 
na hipótese de o adquirente atrasar o pa
gamento da parcela relativa à fração ideal 
de terreno os efeitos da mora recairão não 
apenas sobre a aquisição da fração ideal, 
mas, também, sobre a p3Jrte canstruída, 
ainda que totalmente paga. 
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Art. 42. No caso de rescisão do contrato 
relativo à fração ideal de terreno e partes 
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha 
operado a resolução sub-rogar-se-á nos di
reitos e obrigações contratualmente atri
buídos ao inadimplente, com relação a cons· 
trução. 

Art. 43. Quando o incorporador contra
:ar a entrega da unidade a prazo e preços 
certos, determinados ou determináveis mes· , 
mo quando pessoa fisica. ser-Ihe-ão impos
tas as seguintes normas: 

I - informar obrigatoriamente aos ad
quirentes, por -escrito, no mínimo de seis 
em seis meses, o estado da obra; 

I! - respander civilmente' pela execução A 
da incorporação devendo indenizar os ad- .. 
quirentes ou compromissários, dos prejuí-
zos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar in
justificadamente a conclusão das obras, 
cabendo-lhe ação regressiva contra o cons
trutor, se for o caso e se a es:e couber a 
culpa; 

lI! - em caso de falência do incorpora
dor, pessoa física ou jurídica e não ser 
possível à maioria prosseguir 'na constru
ção das edificações, os subscritores ou can
didatos à aquisição de unidades serão cre
dores privilegiados pelas quantias que hou
verem pago ao incorporador respondend'o 
subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar 
o projeto, especialmente no que se refere 
à unidade do adquirente e às partes co
muns, modificar as especificações, ou des
viar-se do plano da construção. salvo au
torizacão unânime dos interessados ou exi
gênCia legal; 

V - não pOderá modificar as condições 
de pagamento nem reajustar o preco das. 
unidades , ainda no caso de elevação dos 
preços dos materiais e da mão-de-obra, sal-
vo se tiver sido expressamente ajustada a 
faculdade de reajustamento. procedendo-se. 
então, nas condições estipuladas. 

VI - se o incorporador. sem justa causa 
devidamente comprovada, paralisar as obras 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhes ex
cessivamente o andamento, poderá o Juiz 
notificá-lo para que no prazo mínimo de 
30 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o 
:mdamento normal. Desatendida a notifi
cação. poderá o incorporador ser destituí
do pela maioria absoluta dos votos dos ad
quirentes, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou penal que couber, sujei:o à cobran
ça executiva das importâncias comprova
damente devidas, facultando-se aos inte
ressados prosseguir na obra (vetado). 
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Art. 44. Após a concessão do "habite-se" 
pela autoridade administrativa, o incorpo
rador deverá requerer (vetado) a averba
ção da construção das edificações, para 
efeito de invidualização e discriminação 
das unidades, respondendo perante os ad
quirentes pelas perdas e danos que resul
tem da demora no cumprimento dessa obri· 
bação. 

§ 1.0 Se o incorporador não requerer a 
averbação (vetado) o construtor requerê-la 
(vetado) sob pena de ficar solidariamente 
responsável com o incorporador perante os 
adquirentes. 

§ 2.° Na omissão do incorporador e do 
construtor, a averbação poderá ser reque
rida por qualquer dos adquirentes de uni
dade. 

Art. 45. É licito ao incorporador reco
lher o imposto do selo devido, mediante 
apresentação dos contratos preliminares, 
até 10 dias a contar do vencimento do pra
zo de carência a que se refere o art. 34, ex
tinta a- obrigação se, dentro deste prazo, 
for denunciada a incorporação. 

Art. 46. Quando o pagamento do im
posto sobre lucro imobiliário e respectivos 
acréscimos e adicionais for de responsabi
lidade do vendedor do terreno, será lícito 
ao adquirente reter o pagamento das últi
mas pre$tações anteriores à data-limite em 
que é lícito pagar, sem reajuste, o referido 
imposto e os adicionais, caso o vendedor 
não apresente a quitação até 14 dias antes 
do vencimento das prestações cujo paga
mento torne inferior ao débito fiscal a parte 
do preço a ser ainda paga até a referida 
data-limite. 

Parágrafo único. No caso de retenção 
pelo adquirente, esse ficará responsável pa-

• 
ra todos os efeitos perante o Fisco, pelo 
recolhimento do tributo, adicionais e aerés
c~mos, inclusive pelos reajustamentos que 
vier a sofr'er o débito fiscal, (vetado). 

Art. 47. Quando se fixar no contrato que 
a obrigação do pagamento do imposto sobre 
lucro imobiliário, acréscimos e adIcionais 
devidos pelo alienante ,e transferida ao 
adquirente, dever-se-á explicitar o montan
te que tal obrigaçãoa,tingiria, se sua satis
fação se doose na data da escritura. 

§ 1.0 Neste caso, o adquirente será tido, 
para todos os efeitos, como responsável pe
rante o Fisco. 

§ 2.° HaVlendo parcela restituível, ares:" 
tituição será feita ao adquirente e, se for 
o caso ,em nome' deste serão emitidas as 
obrigações do Tesouro Nacional a que se 
refere o art. 4.0 da Lei n.O 4.357, de 16-7-64. 

/' ..•.. ::.~ 

{ "" '" , • I{ oi -... , :.. ~ ,. 

§ 3.0 Para efeitos fiscais, não lI~Q~Cil~$.iH3·f· 
em aumento do preço de aquisição-s..~~ 
cunstância de obrigar-se o adquirente ao 
pagamento do imposto sobre lucro mobiliá-
rio, seus acréscimos e adicionais. 

CAPíTULO III 

Da ConStrução de Edificação em 
Condomínio 

SEÇAO I 
Da Construção em Geral 

Art. 48. A construção de imóveis obj eto 
de incorporação nos moldes previstos nesta 
Lei poderá ser contratado sob o regime da 
empreitada ou de administração conforme 
adiante definidos le 'Poderá estar incluída no 
contr,ato com o incorporado, (vetado), ou 
s'e,r contratada diretamente entre os adqui
rentes e o construtor. 

§ 1.0 O Projeto e o memorial descritivo 
das edificações farão 'parte integrante e 
complementa'r do contrato . 

§ 2.° Do contrato deverá constar o prazo 
da entrega das obr-a.s e as condições e for
mM de sua eventua'l prorrogação. 

Art. 49. Os contratantes da construção, 
inclusive no caso do art. 43, para tratar de 
seus inÍletresses, com relação a ela, poderão 
reunir-se em ,assembléia, cujas deliberações, 
desd,e que aprovadas por maioria simples 
dos votos presentes, seTão válidas e obriga
tórias para todos elloo salvo no que afetar ao 
dire1to de propriedade previsto na legisla-
ção. . 

§ 1.0 As assembléias serão convocad.as, 
pelo menos, por 1/3 (um terço) dos votos 
dos contratantes pelo incorporador ou pelo 
construtor, com menção expressa do assunto 
a tratar, sendo admitido comparecimento 
de procurador bastante. 

§ 2.° A convocação da assembléia será 
f'ei,ta por carta registrada ou protocolo, com 
antecedência minima de 5 dias para a pri
gunda, podendo ambas as convocações se
gunda, podendo ambas as convooações ser 
rem feitas no mesmo aviso. 

§ 3.° A assembléia instalar-se-á, no mí
nimo, com metade dos contratantes em • • _ J 

pnmel'ra convocaçao, e com qualquer núme
rO, em segunda, sendo, porém, obrigatória a 
presença, em qualquer caso do incorporador 
ou do construtor, quando convocantes, e 
pelo menos, com metade dos contratantes 
que a tenham convocado, se for o caso. 

§ 4.° Na assembléia, os votos dos con
lil'a,tantes serão proporcionais às respectivas 
frações ideais de terreno. 
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"Ai't:'- '50. Será designada no contrato de 
construção, ou eleita le"fi assembléia espe
cial devidamente convocada antes do inícid 
da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de 3 membros pelo menos, esco
lhidos entre os contratantes, no caso do 
a·rt. 43 lem tudo que interessar ao bom anda
mento da obra. 

§ 1.0 Uma vez eleita a Comissão, cuja 
constituição se comprov3irá com a ata da 
assem6léia, devidamente inscrita no Regis
tro de Títulos e Documentos, esta ficará de 
pleno direito investida dos podel1es neces
sários para exercer todas as atribuições e 
praticar todos os atos que esta Lei e o con
trato de construção lhe deferirem, sem ne
cessidade de instrumento especial outorga
do pelas contratantes ou se for o caso, pelas 
que se sub-rogarem nos direitos e obriga
ções, destes. 

§ 2.° A a.ssembléia poderá revogar, pela 
maioria absoluta dos votos dos contratan
tes, qualquer deeisão da Comissão, ressal
vados os direitos de terceiros quanto aos 
e fiei tos já produzidos. 

§ 3.° Respeitados os limites constantes 
desta Lei, o contrato poderá discriminar as 
atribuições da Comissão e deverá dispor so
bre os mandamentos de seus membros, sua 
destituição e a forma de preenChimento das 
vagas eventuais, sendo lícita a estipulação 
de que o mandato conferido a qualquer 
membro, no caso de sub-rogação de seu con
trato a terceiros, se tenha por transferido, 
de pleno direito, ·ao sub-rogatário, salvo se 
eSlte não o aceitar. 

§ 4.° Nas incorporações em que o núme
ro de contratantes de unidades for igualou 
inferior a 3 a totalidade deles exe·rcerá, em 
conjunto as atribuiçõ~ que esta Lei confere 
à Comissão, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos .parágrafos anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, se
ja qual for seu regime deverá constar ex
pressamente a quem caberão as des,pesas 
com ligações de serviços públicos, devidas 
ao Poder Público, bem como as despesas 
indispensáveis à instalação, funcionamento 
e ,regulamentação do condomínio. 

Parágrafo único, Quando o serviço pú
blico for explorado mediante concessão, os 
contratos de construção deverão também 
especificar a quem caberão as despesas com 
as ligações que incumbam às concessionárias 
no caso de não estarem elas obrigadas a 
fazê-las ou, em o estando, se a isto se re
cusarem ou alegarem impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construção 
só será imitido na posse de sua unidade se 

estiv-er em dia com as obrigações assumidas, 
inclusivle a,s relativas à construção exercen
do o construtor e o condomínio até então, 
o direito de retenção sobre a respectiva uni
dade; no caso do art, 43 este direito será 
exereido pelo incorporador. 

Art. 53. O Poder Executivo, através do 
Banco Nacional da Habitação promoVierá a 
celebração de contratos com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) , 
no sentido de que esta, tendo em vista o 
disposo na Lei n,O 4.150 , de novembro de 
1962, prepare, no prazo máximo de 120 dias, 
normas que ,estabeleçam, para cada tIpo de 
prédio que padronizar: 

I - critérios e normas para cálculo de 
custos unitários de construção, para uso dos a 
sindicatos, na forma do art. 54; W 

II - critérios e normas para execução de 
orçamentos de custo de construção, para 
fins de disposto no art. 59; 

TI! - critérios e normas para a avalia
ção de custo global de obra, para fins da 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de memo-rial descritivo dos 
acabamentos de edificação, para fins do 
disposto no art. 32. 

V - critério para entrosamento entre o 
conograma das obras e o pagamento da,s 
prestações, que poderá ser introduzido nos 
contratos de incorporação, inclusive para o 
e-feito de aplicação do disposto no § 2.° do 
art. 48. 

§ 1.0 O número de tipos padronizadOS 
deverá ser reduzido e na fixação se aten
derá primordialment·e: 

a) o número de pavimentos e a existên
cia de pavimentos especiais (subwlo, pilotis 
etc) ; 

b) o padrão da construção (baixo, nor-e 
mal , alto), tendo em conta as condições de 
acabamento, a qualidade dos materiais em
pregados, os equipamentos, o número de 
elevadores e as inovações de conforto; 

c) as áreas de construção. 
§ 2.° Para custear o serviço a ser feito 

pela ABNT, definido neste artigo, fica au
torizado o Poder Executivo a abrir um cré
dito especial no valor de Cr$ 10.000.000;00 
(d:ez milhões de cruzeiros), em favor do 
Banco Nacional da Habitação, vinculado ·a 
es,te fim, podendo o Banco adiantar a im
portância à ABNT, se necessário. 

§ 3.° No contrato a ser celebrado com a 
ABNT, estipular-se-á a atualização perió
dica das normas previstas neste artigo, me
diante remuneração razoável. 
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Art. 54. Os sindicatos estaduais da in
dústria da coIlSitrução civil ficam obttgados 
a divulgar mensalmente, até o dia 5 de cada 
mês, os custos unitários de construção a se
rem adotados nas respectivas regiões juris
dicionais calculados com observância dos 
critérios e normas a que se refteJ"e o inciso I, 
do artigo anterior. 

§ 1.0 O sindicato estadual que deixaJ" de 
cumprir a obrigação prevista neste artigo 
deixará de receber dos cofres públicos, en
quanto perdurar a omissão qualquer sub
venção ou auxílio que pleiteie ou a que te
nha direito. 

§ 2.° Na ocorrência de omissão de sin
Alicato estadual, o construtor usará os ín
WciiC€s fixados por outro sindicato estadual, 

em cuja região os custos de construção mais 
lhe paJ"eçam aproximados dos da sua. 

§ 3.° Os orçamentos ou estimativas ba
seados nos custos unitários a que se refere 
este artigo só poderão ser considerados atua
lizados, em C€rto mês, para os efeitos desta 
Lei, se baseados em custos unitários rela
tivos ao próprio mês ou a um dos dois meses 
an teriores. 

SEÇÃO li 

Da Construção por Empreitada 

Art. 55. Nas incorporações em que a 
construção seja feita pelo regime de em
preitada, esta poderá ser a preço fixo, ou a 
preço reajustável por índices previamente 
determinados. 

§ 1.0 Na empreitada a preço fixo o preço 
da construção será irreajustável, indepen
dentemente das variações que sofrer o custo 

afetivo das obras e quaisquer que sejam suas 
Wlusas. 

§ 2.° Na empreitada 'a preço reajustável, 
o preço fixado no contrato será reajustado 
na forma e nas épocas nele expressamente 
previstas, em função da variação dos indi
ces adotados, também pravistos obrigato
riamente no contrato. 

§ 3.° Nos contratos de construção por 
empreitada, a Comissão de Representantes 
fiscalizará o andamento da o.bra e a obe
diência ao Projeto e às espeCificações, exar
cendo as demais obrigações inerentes à sua 
função representativa dos contratantes e 
fiscalizadora da construção. 

§ 4.° Nos contratos de construção fixa
dos sob regime de empreitada, reajustável, 
a COmissão de Representantes fiscalizará, 
também, o cálculo do reajustamento. 

" ' , , . ~ 

§ 5.° No contrato deverá ser me~~ 
o montante do orçamento -atualizado da 
obra, calculado de acordo com as normas do 
inciso IrI, do art. 53, com base nos custos 
unitários referidos no art. ·54, quando o 
preço estipulado for inferior ao mesmo. 

§ 6.° Na forma de expressa referência, 
os contratos de empreitada entendem-se 
como sendo ·a preço fixo. 

Art. 56. Em toda a publiCidade ou pro
paganda escrita, destinada a promover a 
venda de incorporação com construção .pelo 
regime de empreitada reajustável, em que 
conste preço, serão discriminados explici
tamente o preço da fração ideal do ter
reno e o preço da construção, com indica
ção expressa da reaj ustabílidade. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão cons
tar em todos os papéis utlllzados para a 
realização da incorporação, tais como car
tas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

Art. 57 . . Ao construtor que contratar, por 
empreitada a preço fixo, uma obra de in
corporação, aplicar-se-á, no que couber, o 
disposto nos itens 11, 111, IV, (Vetado) e 
VI, do art. 43. 

SEÇAO III 
Da Construção por Administração 

Art. 58. Nas incorporações em que a 
construção for contratada pelo regime de 
administração, também chamado "a preço 
de custo", será de res'ponsabilidade dos pro
prietários ou adquirentes o pagamento do 
custo integral de obra, observadas as se
guintes disposições: 

I - todas as faturas, duplicatas, recibos 
e quaisquer documentos referentes às tran
sações ou aquisições para construção, serão 
emi-tidos em nome do condomínio dos con
tratantes da construção; 

II - todas as contribuições dos condô
minos. para qualquer ,fim relacionado com 
a construção serão depositadas em contas 
abertas em nome do condomínio dos COn
tratantes em estábelec1mentos bancários, as 
quais, serão movimentad'as 'pela forma que 
for fixada no contrato. 

Art. 59. No regime de construção por 
administração, será Obrigatório constar do 
respectivo contrato o montante do orça
mento do custo da obra, elaborado com es
trita observância dos critérios e normas 
referidos no inciso lI, do art. 53 e a data 
em que se iniciará efetivamente a obra. 

------ -
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§ 1.° Nos Gontratos lavrados até o tér

mino das fundações, este montante não po
pOderá ser inferior ao da estimativa atua
lizada, 'a que se refere o § 3.°, do art. 54. 

§ 2.° Nos contratos celebrados após o 
término das fundações, este montante não 
poderá ser inferior à última revisão efeti
vada na forma do artigo seguinte. 

§ 3.° As transferências e sub-rogações do 
contrato, em qualquer fase da obra, apli
car-se-á o . disposto neste artigo. 

Art. 60. As revisões da estimativa de 
semestralmente. em comum entre a Comis
$áo . de Representantes e o construtor. O 
custo da obra serão efetuadas, pelo menos 
IJS esquemas de contribuições quanto ao 
contrato poderá estipular que, em função 
total, ao número, ao valor e à distribuição 
das necessidades da obra sejam alteráveis 
no tempo das prestações. 

Parágrafo único. Em caso de majoração 
de prestações, o novo esquema deverá ser 
comunicado aos contratantes, com antece
dência mínima de 45 dias da data em que 
deverão ser efetuados os depósitos das pri
meiras prestações alteradas. 

Art. 61. A Comissão de Representantes 
terá poderes para, em nome de todos os 
contratantes e na forma prevista no con
trato: 

a) examinar os balancetes organizadOS 
pelos construtores, dos recebimentos e des
pesas do condomínio dos contratantes, apro
vá-los ou impugná-los, examinando a do
cumentação respectiva; 

b) fiscalizar concorrências relativas às 
compras dos materiais necessários à obra 
ou aos serviços a ela pertinentes; 

c) contratar, em nome do condomínio, 
com qualquer condômino, modificações por 
ele solicitadas em sua respectiva unidade, a 
serem administradas pelo construtor, desde 
que não prejudiquem unidade de outro con
dômino e não estejam em desacordo com o 
parecer técnico do construtor; 

d) fiscalizar a arrecadação das contri
buições destinadas à construção; 

e) exercer as demais obrigações ineren
tes a sua função representativa dos con
tratantes e fiscalizadora da construção e 
praticar todos os atos necessários ao fun
cionamento regular do condomínio. 

Art. 62. Em toda publicidade ou propa
ganda escrita destinada a promover a ven
da de incorporação com construção pelo 
regime de administração em que conste pre
ço, serão discriminados explicita.mente o 

preço da fração ideal de terreno e o mon
tante do orçamento atualizado do custo da 
cónstrução na forma dos arts. 59 e 60, com 
a indicação do mês a que se refere o dito 
orçamento e do tipo padronizado a que se 
vincule o mesmo. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão 
constar em todos os papéis utilizados para 
a realização da incorporação, tais como car
tas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

CAPíTULO IV 

Das Infrações • 
Art. 63. É lícito estipular no contrato, 

sem prejuízo de outras sanções, que a falta 
de pagamento, por parte do adquirente ou 
contratanta, de 3 prestações do preço da 
construção, quer estabelecidas inicialmente, 
quer alteradas ou criadas posteriormente, 
quando for o caso, depois de prévia noti
ficação com o prazo de 10 dias para purga
ção da mora, implique na rescisão do con
trato, conforme nele se fixar, ou que, na 
falta de pagamento, pelo débito respondem 
os direitos à respectiva fração ideal de ter
reno e à parte construída adicionada, na 
forma abaixo estabelecida, se outra forma 
não fixar o contrato. 

§ 1.0 Se o débito não for liquidado no 
prazo de 10 dias, após solicitação da Cb
missão de Representantes, esta ficará, des-
de logo, de pleno direito, autorizada a efe
tuar, no prazo que fixar, em público leilão 
anunciado pela forma que o contrato previr, 
a venda, promessa de venda ou de cessão, 
ou a cessão da quota de terreno e corres
pondente parte construída e direitos, bem...a 
como a sub-rogação do contrato de cons _ 
trução: 

§ 2.° Se o maior lanço obtido for inferior 
ao desembolso efetuado pelo inadimplemen
te, para a quota do terreno e a construção, 
despesas acarretadas e as percentagens ex
pressas no parágrafO seguinte será realizada 
nova praça no prazo estipulado no contrato. 
Nesta segunda praça, será aceito o maior 
lanço apurado, ainda que inferior àquele 
total, Vetado. 

§ 3.0 No prazo de 24 horas após a rea
lização do leilão final , o condomínio, por 
decisão unânime de Assembléia-Geral em 
condições de igualdade com terceiros, t erá 
preferência na aquisição dos bens, caso em 
que serão adjudicadOS ao condomínio. 

§ 4.° Do preço que for apurado no leilão, 
serão deduzidas as quantias em débito, to-
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das as despesas ocorridas, inclusive hono
rário de advogado e anúncios, e mais 5% 
a título de comissão e 10% de multa com
pensatória, que reverterão em benefício do 
condomínio de todos os contratantes, com 
exceção do faltoso, ao qual será entregue 
o saldo, se houver. 

§ 5.° Para os fins das medidas estipula
das neste artigo, a Comissão de Represen
tan:es ficará investida de mandato irrevo
gável, isento do imposto de selo, na vigên
cia do contrato geral de construção da obra, 
com poderes necessários para, em nome do 
condômino inadimplente, efetuar as cita
das transações, podendo para este fim fixar 

.reços, ajustar condições, sub-rogar o arre
atante nos direitos e obrigações decor

entes do contrato de construção e da quo
,ta de terreno e construção outorgar as com-

o petentes escrituras e contratos, receber pre
ços, dar quitações; imitir o arrematante 

' na posse do imóvel; transmitir domínio, 
direito e ação; responder pela evicção; re
ceber citação, propor e variar de ações; e 
também dos poderes ad juditia, a serem 
subestabelecidos a advogado legalmente 
habjlitado;. 

§ 6.° A morte, falência ou concordata do 
condômino ou sua dissolução, se se tratar 
de sociedade não revogará o mandato de 
quê trata o parágrafo anterior, o qual po
derá ser exercido pela Comissão de _ Repre
sentantes até a conclusão dos pagamentos 
devidos, ainda que a unidade pertença a 
menor de idade. 

§ 7.° Os eventuais débitos, fiscais ou pa
ra com a Previdência Social, não impedirão 
a alienação por leilão púb.lico. Neste caso, 
ao condômino somente será entregue o sal
do, se houver, desde que prove estar quite .,m o Fisco e a Previdência Social, deven

• a Comissão de Representantes, em caso 
contrário, consignar judicialmente a im
portânCia equivalente aos débitos existen
tes dando ciência ao fato à entidade cre
dora. 

§ 8.° Independentemente das disposi
ções deste artigo e seus parágrafOS, e como 
penalidades preliminares, poderá o contra
to de construção estabelecer a incidência 
de multas e juros de mora em caso de atra
so no depósito de contribuições sem pre
jUízo do disposto no parágrafO seguinte. 

§9.0 O contrato poderá dispor que o va
lor das prestações pagas com atraso, seja 
corrigível em função da variação do índice 
geral de preços mensalmente publicado pelo 
Conselho NaGional de Economia, que reflita 
as oscilações' do poder aquisitivo da mOeda 
nacional. 

§ 10. O membro da Comissão de ~1'f'I~ 
sentantes que incorrer na falta prevista 
nes;e artigo, estará sujeito à perda auto
mática do mandato e deverá ser substituí
do segundo dispuser o contrato. 

Art. 64. Os órgãos de informação e pu
blicidade que divu~garem publicidade sem 
os requisitos exigidos pelo § 3.° do art. 32 
e'pelos artigos 56 e 62 desta Lei, sujeita-se
ão à .multa em importância correspondente 
ao dobro do preço pago pelo anunciante, 
a qual reverterá em favor da respectiva 
Municipalidade. 

Art. 65. É crime oon·tra a economIa po
pular promover incorporação, fazendo, em 
proposta, contratos, prospectos ou comunI
cação ao públiCO ou aos interessados, afIr
mação falsa sobre a constituição do condo
mínio, alienação das frações ideais do ter
reno ou sobre a construção das edificações. 

Pena: reclusão de um a quatro anos e 
multa de cinco a cinqüenta vezes o maior 
salário mínimo legal vigente no País. 

§ 1.0 Incorrem na mesma pena: 
I - o incorporador, o corretor e o cons

trutor, individuais bem como os diretores 
ou gerentes de empresa coletiva incorpora
dora, corretora ou construtora que, em pro
posta, contrato, publicidade, prospecto, re
latório, parecer, balanço ou comunicação 
ao público ou aos condôminos, candidatos 
ou subscritores de unidades, fizerem afir
mação falsa sobre a constituição do condo
mínio, alienação das frações ideais ou so
bre a construção das edificações; 

II - o incorporador, o corretor e o cons
trutor individuais, bem como os diretores 
ou gerentes de empresa cole-tiva, incorpo
radora, corretora ou construtora que usar, 
ainda que a título de empréstimo, em pro
veito próprio ou de terceiro, bens ou have
res destinados a incorporação contratada 
por administração, sem prévia autorização 
dos interessados. 

§ 2.° O julgamento destes crimes será 
de competência de Juízo singular, aplican
do-se os artigos 5.°, 6.° e 7.° da Lei n,o 1.521, 
de 26 de dezembro ~e 1951. 

Al't. 66. São contravenções relativas à 
economia popular, puniveis na forma do 
art. 10 da Lei n.o 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951: 

I - negociar o incorporador frações 
ideais de terreno, sem previamente satisfa
zer às exigências constantes desta Lei; 

II - omitir o incorporador, em qualquer 
documento de ajuste, as indicações a que 
se referem os artigos 37 e 38 desta lei; 
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Iir -' deixar o incorporador, sem justa 
causa, no prazo do art. 35 e ressalvada a 
hipótese de seus §§ 2.° e 3.°, d~ pr~mover_ a 
celebração do contrato relatIvo a fraçao 
ideal de terreno do oontrato de construção 
ou da convenção do condomínio; 

IV - vetado. 
V - omitir o incorporador, no contrato, 

a indicação a que se refere o § 5.° do art. 
55 desta Lei; 

VI - paralisar o incorporador a obra, 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhe exces
sivamente o andamento sem justa causa. 

Pena: multa de 5 a 20 vezes o maior 
salário mínimo legal vigente no Pais. 

Parágrafo único. No caso de oontratos 
relativos a incorporações, de que não par
ticipe o incorporador, responderão solida
riamente pelas faltas capituladas neste ar
tigo o construtor, o corretor, o proprietário 
ou titular de direitos aquisitivos do terreno, 
desde que figurem no contrato, com direito 
regressivo sobre o incorporador, se as fal
tas cometidas lhe forem imputáveis. 

cAPíTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

§ 2;0 o.s contratos, no entanto, conslgna
exclusivamente as cláusulas, termo ou con
dições variáveis ou específicas. 

§ 1.0 As cláusulas comuns a todos os ad
quirentes não precisarão figurar expressa
mente nos respectivos contratos. 

§ 2.° Os contratos no entanto, consigna
rão obrigatoriamente que as partes contra
tantes adotem e se comprometam a cum
prir a~ cláusulas termos e condições con
tratuais a que se refere o parágrafo ante-

." 

." .. 
. !! .. 
() 

rior, sempre transcritas, verbo ad verbum 
no respectivo cartório ou ofício, mencionan
do, inclusive. o número do livro e das folhas 
do competente registro. 

"-
§ 3.° Aos adquirentes, ao receberem os 

respectivos instrumentos, será obrigatoria
mente entregue cópia impressa ou mimeo
graJada, autenticada, do contrato-padrão, 
contendo as cláusulas, termos e condições 
referidas no § 1.0 deste artigo. • 

§ 4.0 Os cartórios de Registro de Imó
veis , para os devidos efeitos, receberão dos 
incorporadores . autenticamente, o instru
mento a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 68. Os proprietários OU titulares de 
direito aquisitivo sobre as terras rurais oue 
os terrenos onde pretendam construir ou 
mandar construir habitações isoladas para 
aliená-las antes de concluídas, mediante 
pagamento do preço a prazo, deverão, pre
viamente satisfazer às exigênCias constan-
tes no art. 32, ficando sujeitos ao regime 
instituído nesta Lei para os inoorporadores, 
no que lhes for aplicável. 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no 
prazo de 90 dias , regulamento sobre o re
gistro no Registro de Imóveis (vetado). 

Art. 70. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados o ~
creto n.O 5.481. de 25 de junhO de 1928 e 
quaisquer disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143.° 
da Independência e 76.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares 
Campos. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

• 
Publicado n o DCN (Seção lI ) de 29-11-84 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/11/84 
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REQUERIMENTO NC?~' DE 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371 , alínea "b" do Regimento Interno. 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 235, de 1984 (n9 3.014 / 85, na 
Casa de origem) , de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbljca, 
que dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras pú 
blicas, e dá outras providências . 

Sala das Sessões, em , 

\J 

de outubro de 1985 . 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N9 

R E L h ':' O R Senador 

, DE 1985 

-- --
.! ,~._: :"('-

, 
l' 

Redação do vencido , para o turno su 

plementar , de substitutivo do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmdra n9 235 , de 1 924 -

(n9 3 . 014/84, na Casa de oy·jgem) . 

J ORGE KALUME 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplemenTar , do substiTutivo do Senado ao ProjeTo de Lei da Câmara n9 

235 , de 1984 Cn9 3 . 014/84 , na Casa de origem}, que dispõe sobre os re 

qui sitos para a l avratura de e s cr i turas p úbl i c as, e d á o u tra s providên 

Cla s . 

-
Sala de Reuniões da Comissão , em de '" . . , de 1985 

JOS~ IGNÂCIO FE RREI RA \ 

) 
.' 

" , '''''------ . 
./ , Presidente , 

/ 

JORGE KALUME 

NIVALDO MACHADO 
c/ 

I 
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Al~[XO AO PAPSCSB ~~ o 
" . , DE 1985 

Redaç~o do vencido , para o turno su 

p l ementar , do substitutivo do Senado ao 

Projeto de l~ei da C~rrlara n9 735, de 1984 

Cn9 3 . 014/84, na Casa de origem) . 

Dispõe sobre os requisitos 

lavratura de escrituras pGblicas , 

tras provid~ncias . 

para a 
, -E: oa ou 

o CONGRESSO NACIONAL decreTa : 

Art . 19 - Na lavratura de aTOS notariais , inclusive cs 

relativos a im6veis, al~rr, dos documentos de identjficaç~o das par'tes, 
-somente serao apresentados os doculnentos expressamente determinados nes 

Ta Lei . 

§ 19 - O disposto nesta Lei se eSTende, on 
, 

couber , instrumento oe ao particular a que se refere 

o arTlgo 61 , da Lei n 9 4 . 380 , de 21 de agosto de 1964 , 

modificada pela Lei n 9 5 . 049 , de 29 de junho de 1966 . 

§ 29 - O tabelião consignará no ato notari 

al , a apresentaçao do documento comprobatório do paga 

mento do Imposto de Transmissão intervivos , as certi 

ficando dões fiscais , feitos ajuizados, 

dispensada sua transcriç~o . 

- . e onus realS , 

§ 39 - Obriga - se o Tabeli~o a manter, em 

CarTório , os documentos e cerTidões de que trata o pa 

rágra~o anterior, no original ou em cópias autentica 

das . 

Art . 29 - Ficam dispensados , na escritura pGblica dE: 

imóveis ~rbanos, sua descriç~o e caracterizaç~o , desde que constem, es 

tEE ele~e~~os, ~a certid~o do Cartório do Registro de Imóveis . 
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§ 19 - Na hip6tese prevista neste artigo , 

o instrumento consignará exclusivamente o nGmero do re 

gistro ou matr icula rio Registro de Im6veis, sua com 

pleta localizaç~o , logradouro, nGrnero , bairro, cidade , 

Estado e os documenTOS e cerTid~es constarJtes do § 29 

e do artjgo ]9 desta mesma Lej . 

§ 29 - Para cs fins do disposto no Par~gr~ 

fo Gnico do artigo 49 da Lei n9 4 . 591, de 16 de oezem 

bro de 1964 , modificada pela Lei n9 7.182, de 27 dE 

mar'ço de 1984, considerar- se-á prova de quitaç~o a de 

claração feita pelo alienante ou seu procurador, sob 

as penas da Lei, a ser expressamente consignada rIos 

irlstr~mentc~de alienação ou de transfer~ncia de direi 

tos . 

Art . 39 - Esta Lei será a?Jicadõ , no que couber, aos 

casos em que o insTruTIler,to pGblico recair sc:-'rE: coisas ou bens cuja a 

quisiç~o haja sido feita atrav~s de documenTO n~o sujeito ~ matrrcula 

no Registro de Im6veis . 

Art . 49 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publi, 
-caça0 . 

~ 

Art . 59 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 3.014-C, de 1984 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 

3. 014-C, de 1984, que "dispõe sobre os requi 

sitos para a lavratura de escritura pública 

e dá outras providências." 

Relator: DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

Parecer: 137 

R E L A T O R I O ----------------------------------

Retorna do Senado Federal, após o turno de 

Revisão na feitura das leis, previsto pelo art. 58 da Cons

tituição Federal, @ Projeto de Lei nº 3.014-C/84, que naqu~ 
la Casa Legislativa recebeu um Substitutivo. 

Referida proposição altera o projeto originário 

em diversos pontos, devendo-se salientar: 

- estende as mesmas extgências ao instrumento 

particular referido pelo art. 61 da Lei nº 4.380, de 1964 , 

com as modificações trazidas pela Lei nº 5.049, de 1966, r~ 

lativamente a financiamentos do Sistema Financeiro da Hab i 

taçãoj 

- esclarece que o Tabelião deverá consignar , 
no ato notarial, a apresentação do documento comprobatório 

do pagamento do Imposto de Transmissão Intervivos, as certi 

dões fiscais, feitos ajuizados e ônus reais, ficando dispe~ 
sada sua transcriçãoj 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
02. 

- exclui a exigência de as certidões ou documen 
tos terem validade, no mínimo, de cento e oitenta dias, con 
tados de sua expedição; 

amplia as exigências de referência nos casos 

de imóveis que já estejam devidamente matriculados no Regi~ 

tro de Imóveis. 

f: o relatório. 

PARECER 

Nada a opor quanto ao Substitutivo da Câmara Al 

ta eis que a matéria versa sobre direito civil, especifica -
mente ato notorial, cuja competência está deferida à União 

pelo art. 8º, item XVII, alínea "b", da Lei Maior. A atri 

buição para apreciá-la é do Congresso Nacional, com posterior 
manifestação dp Presidente da República, ex vi do art. 43, 
c a pu t, dom e s m o T e x t o B á s i c o . O P o d e r d e i n i c i a t i v a encontra 
respaldo no art. 56 do Estatuto Político. 

A técnica legislativa utilizada não merece rep~ 
ros. 

Quanto ao mérito, entendemos válidas as 
tões contidas no Substitutivo do Senado Federal. 

suge~ 

A extensão das exigências aos contratos parti 
culares do Sistema Financeiro da Habitação, que têm força de 
escritura pública, é medida que se impõe até por coerência. 
O texto legal sai, assim, aperfeiçoado. 

Consideramos, por igual, válida a inclusão na pr~ 

GER 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 03. 

jetada lei de norma que obrigue constar da escritura a exis 
tência de feitos ajuizados porque, conforme bem acentuou a 
douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Alta,tr~ 
ta-se de questão relevantíssima pois pode abranger arrestos, 

sequestros, incapacidade ou inabilitação do transmitente , 
dentre outras hipóteses. 

o prazo das certidões, que se pretendia ser no 

mínimo de 180 dias, não deve efetivamente figurar dentre as 

exigências pretendidas. f medida de cunho burocratizante. 

o Substitutivo também age com louvável cautela 

ao aumentar o elenco dos elementos que devem constar da es 

critura quando o imóvel já estiver matriculado no Registro 

de imóveis. Isso evitará futuras confusões e dificultará, 
em muito, possíveis fraudes. 

Pelo exposto, opinamos pela constitucional ida 

de, juridicidade, boa técnica legis l ativa e, no mérito, p~ 

la aprovação do Substitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, nove bro de 1985. 

DEPUTADO HAMILTON XAVIER 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
AO PROJETO DE LEI N9 3. O 14-C, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

n9 3.014-Cj84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Egídio Ferreira Lima, João Gilberto, Luiz Henrique, Bo 

nifácio de Andrada, Raimundo Leite, Antônio Dias, Celso Barros, 

Nilson Gibson, Ronaldo Canedo, Freitas Nobre, Hamilton Xavier e 

Francisco Amaral. 

ss 
GE R 20.01.0050.5 - (MAio/aS) 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1985 

Deputad0-l EREIRA 
Vice-i residente 

no exercíc'o da Presidência , 

Deputado HAMILTON XAVIER 
Relator 



CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 014-E, DE 1984 

. _Subs-titutivo do Senado ao Projeto de Lei n9 3 . 014-C, 

de 1984, que "dispõe sobre os requisitos para a lavra 

tura de escrituras públicas e dá outras providências"; 

tendo parecer, da Comi s são de Constituição e Justiça, 
~ . 

pela constitucionalidade, juridicidade, tecnlca legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação . 

( PROJETO DE 

O PARECER). 

LEI N9 3 . 014-D, DE 1984, A QUE SE REFERE 

1 
GER 20.01.0007.1:\. (FEV/60) .. 

~~----------------~----------------~~~~~~~ ......... ~ ... . ~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

PROJETO DE LEI 
NQ 3. OH-O, de 1984 

• 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 3.014-C, de 1984, que "dispõe 
sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas e dá outras provi
dências". 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica vedado ·exigir, para a la

vratura de atos notariais e respectivo re
gistro, inclusive quando se tratar de imó
veis, a apresentação de certidões ou do
cumentos outros que não os expressamente 
determinados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
Aarial, a apresentação ou ~xibiç~o de do
~umentos exigidos por leI , mcluslve os re

ferent2s ao pagamento de tributos~ es~ecial
mente os comprobatórios de qUltaçao do 
impcsto de transmissão e intervivos, dis
pensada a sua transcrição, e p~ovidenciará, 
a seguir o apensamento de taIS documen
tos aos 'traslados dos at<Js notariais prati
cados, ficando cópias arquivadas em car
tório. 

§ 2.° Quando qualquer das partes inte
r 2ssadas apresentar ou exibir d<Jcumentos 
que, embora pertinentes, não estejam in
cluídos entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião, se a pa:-te o solicit~r, 
adotará o procedimento preVIsto no para
grafo ant,erior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 deste artigo poderá ser feito po~ _ cópia 
conferida com o original pelo tabellao. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões Ou os documentos dele cons
tantes terão validade de , no mínimo, 180 

• 
(cento e oitenta) dias, contados da sua 
expedição. 

Art. 2.~ Fica dispensada, na escritura 
pública que versar sobre imóvel urbano re
gularmente r·egistrado ou niatric~lado no 
Registro de Imóveis, sua descriçao e . ca
racterização pormenorizada, desde que o 
interessado apresente certidão do registro 
ou matrícula contendo ,esses elementos, a 
qual ficará arquivada em cartório. 

§ 1.0 Na hipótese prevista neste artigo, 
o instrumento consignará, exclusivamente, 
o nome do logradouro, o número do imóvel, 
o bairro, a cidade e o Estado, bem como o 
número do correspondente registro ou ma
trícula no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 2.° Para os fins do disposto no pará
grafo único do art. 4.° da Lei n.O 4.5_91, de 
16 de dezembro de 1964, com a redaçao que ' 
lhe foi dada pelo art. 1.0 da Lei n.o 7.182, 
de 27 de março de 1984, considerar-se-á 
prova hábil de quitação a declaração feita 
pelo alienante ou seu procurador, s~b as 
penas da lei, a ser expressan:ente _ conSIgna
da no instrumento da allenaçao ou da 
transferência de dir,eitos. 

Art. 3.° Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumen~ 
público recair sobre coisas ou bens cUJa 
aquisição haja sido feita através de do
cumento não sujeito a matrícula no Regis
tro de Imóveis. 

Art. 4.° Esta lei ,entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 27 de novembro 
de 1984. - Flávio Marcílio. 



-2 

~'""IVO DO SENADO 

Dispõe sobre os requisitos pa.ra a la
vratura de escrituras públicas, e dá ou
tras providências. 

Art. 1.0 Na lavratura de atos notariais, 
inclusive os relativos a imóveis, além dos 
documen\os de identificaçãó das partes, so
mente s'erão apresentados os documentos 
expresSalll'Ente determinados nesta lei. 

§ 1.0 () disposto nesta lei se estende, 
onde couber, ao instrumento particular a 
que se refere o art. 61 da Lei n.o 4.380, de 
aI de agosto de 1964, modificada pela Lei 
n.o 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 2.° O Tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação do documento com
probatório. do pagamento do Imposto de 
Transmissão Intervivos, as certidões fiscais, 
feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dis
pensada sua transcrição. 

§ 3.° Obriga-se o Tabelião a manter, 
em Cartório, os documentos e certidões de 
que trata o parágrafO anterior, no original 
ou em cópias autenticadas. 

Art. 2.° ,Ficam dispensados, na escri
tura pública de imóveis urbanos, sua des
crição e caracterização, desde que constem, 
·estes elementos, da certidão do Cartório do 
Registro de Imóveis. 

§ 1.0 Na hipótese prevista neste artigo, 
o instrumento consignará exclusivamente o 
número do registro ou matrícula no Re
gi.stro de Imóveis, sua completa localiza
ção, logradouro, número, bairro, cidade, Es
'ado 'o os documentos e certidões constan
tes do § 2.° e do art. 1.0 desta mesma l,ei. . ' 

§ 2.° Para os fins do disposto no pará
grafo único do art. 4.° da Lei n.o 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, modificada pela 
Lei n.o 7.182, de 27 de março de 1984, con
siderar-se-á prova de quitação a declara
ção f'ôiLa pelo alienante ou seu procurador, 
sob as penas da lei, .a ser expres3amente 
consignada nos instrumentos de alienação 
ou de transferência de direit03. 

Art. 3.0 Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair wbre coisas ou bens cuja aqui
sição haja sido feta através de documente. 
não sujeito à mat,r;C',ulll no Registro de 
Imóveis. 

• 
lote: 59 

PL N° 3014/1984 
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Art. 4.0 ~sta lei entra em vigo", na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições ,em 
contrário. 

Senado Federal, 16 de outubro de 1985. -
Senador José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 4.591, .-
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 .. 
Dispõe sobre o condomínio em edi

ficações e as incorporações imobiliárias. 

TíTULO I 

Do Condomínio 

CAPÍTULO I 

Do Condomínio 

Art. 4.° A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a ' constituição de direitos reais 
sobre ela independ,erão do consentimento 
(1-:.s condôminos (vetadO l. 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade responde pelOS débitos do alle
nante,em relação ao condomínio. inclusive 
multas. 

LEI N.o 7.182, a 
DE 27 DE MARÇO DE 1984 .., 

Dá l1ovaredação ao parágrafo único 
tio ál't. 4.° da Lei n.O ".591, de 16 de 
dezembro de 1964. 

·0 Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lo:i: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 4.° 
da Lei n.O 4.591, de,16 de de~embro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° 

Parágrafo único. A alienação ou 
transferência de direitos de que trata 
este artigo dependerá de prova d,e qui
tação das obrigações do alienante para 
com o respectivo condomínio." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrárlo. 
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BrasJia, 27 de março de 1984; 163.° da 
Independência e 96.° da República. - JOÃO 
FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 235, DE 1984 

(n.o 3.014-B, de 1984, na 
Câmara dos Deputados) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do substitutivo do Sena

_ do ao Projeto de Lei da Câmara n.O 235, 
_ de 1984 (n.o 3.014/84, na Casa de ori

gem). 
Lido no expediente da Sessão de 28-11-84 

e publicado no DCN (Seção lI) de 29-11-84. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiç'a. 

Em 15-10-85, é lido e aprovado o RQS n.O 
410/85, de autoria dos Srs. Senadores Munlo 
Badaró, Hélio Gueiros e Nivaldo Machado, 
de urgência para o projeto. Passando-S'G à 
sua apreciação, emitido pelo Sr, Senador 
Hélio Gueiros o parecer da .CCJ, favorável 
nos termos do substitutivo que ofer.ece, 
Aprovado o substitutivo, ficando prejudi
cado o projeto. A CR. 

Leitura do Parec·er n.o 864/85, da Comis
são de Redação, relatado pelo Senhor Se
nador Jorge Kalume, oferecendo a redação 

com o Ofício 

SM n,o 574 
Em 16 de outubro de 1985 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
De~utados 

Senhor primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vos.sa Ex
celência que o Sen~do Federal, proced.endo 
como Câmara revisora ao estudo do Pro
jeto de Lei (n.o 3.014-C. de 1984, na Câ
mara dos Deputados, e 235, de 1984, no Se
nado), que "díspõe sobre os r.equisitos para 
lavratura de escrituras públicas e dá outras 
providências", resolveu oferecer-lhe substi
tutivo, que ora encaminho a Vossa Exce
lência, para apreciação dessa Casa. 

2, Em anexo, restituo a Vossa Exc elên
cia um dos autógrafos do projeto originá
rio. 

Aproveito a oportunidad·e para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
perfeita estima e mais distinta considera
ção. - Senador Enéas Faria, Primeiro
Secretário, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 3.014-E, de 1984 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
L~i n.o 3 .0U-C, de 1984, que "dispõe 
sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas, e dá outras provi
dências"; tendo parecer, da ComissM 
de ConstituiçM e Justiça., pela consti
tucionalidade, juridicidade, técnica le
gislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 3, 014-D, de 1984, 
a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica vedado ·exigir, para a la
vratura de atos notariais e respectivo re
gistro, inclusive quando se tratar de imó
veis, a apresentação de certidões ou do
cumentos outros que não os expressamente 
de terminados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, '3. apresentação ou exibição de do
cumentos exigidos por lei, inclusive os re
ferentes ao pagamento de tributos, especial
mente os comprObatórios de quitação do 
imposto de transmissão e intervivos, dis
pensada a sua transcrição, e providenciará. 
a seguir, o apensamento de tais documen": 
tos aos traslados dos atos notariais prati
cado~ ficando cópias .arquivadas em car
tório. 

§ 2.° Quando qualquer das partes inte-
r'cssadas apres.entar ou exibir documentos 

fi
e, embora pertinentes, não estejam in
ídos entre os exigíveis, de acordo com 

te artigo, o tabelião, se a parte o solicitar, 
adotará o procedimento previsto no pará-
grafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 deste artigo poderá ser feito por cópia 
conferida com o original pelo tabelião. 

§ 4.° Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões ou os documentos dele cons-

tantes terão validade de, no mmlmo, 180 
(cento e oitenta) dias, contados da sua 
expedição. 

Art. 2.° Fica di sp ens'ad a, na escritura 
pública que versar sobre imóvel urbano re
gularmente r'cgistrado ou matriculado no 
Registro de Imóveis, sua descrição e ca
r3icterização pormenorizada, desde que o 
interessado apresente certidão do regigtro 
ou matrícula contendo ,esses elementos, a 
qual ficará arquivooa em cartório. 

§ 1.0 Na hipótese prevista neste artigo, 
o instrumento consignará, exclusivamente, 
o nome do logradouro, o número do imóvel, 
o bairro, a cidade e o Estado, bem como O 
número do correspondente registro ou ma
trícula no Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 2.° Para os fins do disposto no pará
grafo único do art. 4.° da Lei n .o 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, com a redação que 
lhe foi dada pelo art. 1.0 da Lei n.O 7.182, 
de 27 de março d,e 1984, considerar-se-á 
prova hábil de quitação a declaração feita 
pelo alienante ou seu procurooor, sob as 
penas da lei, a ser expressamente consigna
da no instrumento da alienação ou da 
transferência de direitos. 

Art. 3.°· Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento 
público recair sobre coisas ou bens cuja. 
aquisição haja sido feita através de do
cumento não sujeito a matrícula no Regis
tro de Imóveis. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos DeputadOS, 27 de novembro 
de 1984. - Flávio Marcilio. 
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.,,,, ..... STITUTIVO DO SENADO 
---~ Ao Projeto de Lei n.o 235, de 1984 

(~O 3.014-C, de 1984, na Casa de ori
gem), que "dispõe sobre os requisitos 
par! a lavratura de escrituras públicas 
e dá outras providências". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre os requisitos para a la

vratura de escrituras pÚblicas, e dá ou
tras providências. 

Art. 1.0 Na lavratura de atos notariais, 
inclusive os relativos a imóveis, além dos 
documentos de identificação das pal'tes, so
mente serão apresentados os documentos 
expressarnJente determinados nesta lei. 

§ 1.0 O disposto nesta lei se estende, 
onde couber, ao instrumento particular a 
que se refere o art. 61 da Lei n.o 4.380, de 
21 de agosto de 1964, modificada pela Lei 
n.o 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 2.° O Tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação do documento com
probatório do pagamento do Imposto de 
Transmissão Intervivos, as certidões fiscais, 
feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dis
pensada sua transcrição. 

§ 3.° Obriga-se o Tabelião a manter, 
em Cartório, os documentos e certidões de 
que trata o parágrafo anterior, no original 
ou em cópias autenticadas. 

Art. 2.° Ficam dispensados, na escri
tura pública de imóveis urbanos, sua des
crição e caracterização, desde que constem, 
estes elementos, da certidão do Cartório do 
Registro de Imóveis. 

§ 1.0 Na hipótese prevista neste artigo, 
o instrumento consignará exclusivamente o 
número do registro ou matrícula no Re
gistro de Imóveis, sua completa localiza
ção, logradouro, número, bairro, cidade, Es
~do e os documentos e certidões constan
tes do § 2.° e do art. 1.0 desta mesma lei. 

§ 2.° Para os fins do disposto no pará
grafo único do art. 4.° da Lei n.o 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, modiffcada pela 
Lei n.o 7.182, de 27 de março de 1984, con
siderar-se-á prova de quitação a declara
ção f·eita pelO alienante ou seu procurador, 
sob as penas da lei, a ser expressamente 
consignada nos instrumentos de alienação 
ou de transferência de direitos. 

Art. 3.° Esta lei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair sobre coisas ou bens cuja aqui
sição haja sido feta através de documento 
não suj,eito à matrícula no RAegistro de 
Imóveis. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 16 de outubro de 1985. -
Senador José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS6ES PERMANENTES 

LEI N.O 4.591, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edi

ficações e as incorporações imobiliárias. 

TíTULO I 

Do Condomínio 
CAPíTULO I 

Do Condomínio 

Art. 4.° A alienaçáQ de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à ! 
aquisição e a constituição de direitos re 
sobre ela indepen<Lerão do consentimen 
dos condôminos (vetadO). 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade responde pelos débitos do alie
nante, ·em relação ao condomínio, inclusive 
multas. 
........... . .. .. .... .. .. .. ......... . .. ... . . 

LEI N.o 7.182, 
DE 27 DE MARÇO DE 1984 

Dá nova redação ao parágrafo UDlCO 
do art. 4.° da Lei D.O 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964. 

O Presidente da República : 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte l,ei: 
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 4.° 

da Lei n .O 4.591, de 16 de de~mbro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° ............. . .. . .. ... ... . 
Parágrafo único . A alienação .. 

transferência de direitos de que tra. 
este artigo dependerá de prova de qui
tação das obrigações do alienante para 
com o respectivo condomínio." 

Art. 2.° Esta loei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Brasília, 27 d·e março de 1984; 163.° da 
Independência e 96.° da República. - JOAO 
FIGUEIREDO - Ibrabim Abi-Ackel. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 235, DE 1984 

(n.o 3.014-B, de 1984, na 
Câmara dos Deputados) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do substitutivo do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara. n.o 235, 
de 1984 (n.o 3.014/84, na Casa de ori
gem). 

Lido no expediente da Sessão de 28-11-84 
e publicado no DCN (Seção lI) de 29-11-84. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiç'a. 

Em 15-10-85, é lido e aprovado o RQS n.O 
410/85, de autoria dos Srs. Senadores Mutilo 
Badaró, Hélio Gueiros e Nivaldo Machado, 
de urgência para o projeto. Passando-&e à 
sua apreciação, emitido pelo Sr. Senador 

•

'liO Gueiros o parecer' da CCJ, favorável 
s termos do substitutivo que oferece. 
rovado o substitutivo, ficando prejudi

cado o projeto. A CR. 

Leitura do Parecer n.o 864/85, da Comis
são de Redação, relatado pelo Senhor Se
nador Jorge Kalume, oferecendo a redação 
do vencido para o turno suplementar. Apro
vada. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-n,o 574, de 16-10-85, 
SM n.o 574 

Em 16 d,e outubro de 1985 
A Sua Excelência o Senhor 
De.putado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência que o Senado Federal, procecLendo 
como Câmara revisora ao estudo do Pro
jeto de Lei (n.o 3.014-C, de 1984, na Câ
mara dos Deputados, e 235, de 1984, no Se-

«do), que "dispõe sobre os r,equisitos para 
vratura de escrituras públiCas e dá outras 
ovidências", resolveu oferecer-lhe substi

tutivo, que ora encaminho a Vossa Exce-
lência, .para apreciação dessa Casa. 

2. · Em anexo, restituo a Vossa Excalên
cia um dos autógrafos do projeto originá
rio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 

perfeita estima e mais distinta conoo.r.Wô.I~ 
ção. - Senador Enéas Faria, Primeiro
Secretário. 

PAREOER DA OOMISSAO DE 
OONSlI'ITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Retoma do Senado Federal, após o turno 
de Revisão na feitura das leis, previsto 
'pelo art. 58 da COlliStituição Federal, o Pro
jeto de Lei n.o 3.014-C/84, que naquela Casa 
Legislativa rec'ebeu um Substitutivo. 

Refeliida proposição altera o proj>eto ori
ginário em diveI'SúS pontos, devendo-se sa
lientar: 

- estende as mesmas eX!igências ao ins
trumento particular referido pelo art. 61 
da Lei n.O 4.380, de 1964, com as modifica
ç.õ€'s ,trazidas pela Lei n.O 5.049, de 1966, re
lativamente a financiamentos do Sistema 
Financeiro da Hwbitação; 
- esclarece que o Tabelião deverá consig
nar, no ato notarial, a apresentação do do
cumento comprobatório do pagamento do 
Imposto de TraillSmissão Intervivos, as cef
t'dões f,iscais, !leitos ajuizwdos 'e ônus reais, 
ficando dispensada sua transcrição; 

- exclui a exigência de as cel1t.idóes ou 
documentoo reTem validade, no mínimo, de 
cento e oitenta dias, contados de sua ex
pedição; 

- amplia as 'exigênCias de referência nos 
casos de imóveis que já estejam devidamen
te matriculados no Registro de Imóveis. 

É o relató'rio. 

11 - Voto do Relator 

Nada a opor quanto ao Substitu:ivo da 
Câmara Alta eis que a ma.téria versa so
bre direito civil, espeCificamente ato noto
rial , cuja competênCia está deferida à União 
pelo art. 8.°, item XVII, alínea b, da Lei 
Maior. A atribuição paraaprec,iá-Ia é do 
Congresso Nacional, com posterior manifes
tação do Presidente da Repúblíca, ex vi do 
art. 43, caput, do mesmo Texto Básico. O 
podeJ:' <de iniciativa encontra: re.spaldo no 
art. 56' do Estatuto Político. 

A técnica legislativa utilizada não mere
ce rep.aros. 

Quanto ao mérito, entendemos váHdas as 
sugestões contida:s no SubsUtutivo do Sena
do Federal. 

A extensão das exigências aos contratoo 
particulares do Sistema Financeiro da Ha
bitação, que têm força de escritura pública, 



se impõe a:té por coerência. 
sai, a&Sim, aperfeiçoado. 

Consideramos, por igual, váUda a inclu
são na projetada lei de norma que obrigc 
constar da escritura a existência de feitos' 
ajuizadOS porque, conforme bem acentuou 
a douta Comi&são de Constituição e Justi
ça da Câmara Alta, trata-se de questão 
relevantíssima pois pode abranger arrestos, 
seqüestros, incapa:cLdade ou inabilitação de 
transmitente, dentre outras hipóteses. 

O prazo das certidões, que se pretendia 
ser no mínimo de 180 dias, não deve efeti
vamente figurar dentre as exigênci'as pre
tendidas. É medida de cunho burocratizan
te. 

O Substitutivo também age com louvável 
cautela ao aJUmenllar o elenco dos elemen
tos que devem constar da escritura quandO 
o imóvel já estiver matriculado no Registro 
de Imóveis. Isso evitará futuras confusões 
e dWcultará, em muito, possíveis fraudes. 

Pelo exposto, opinamos pela con.!>titucio
nalidade, juridicidade, boa técnica legisl'a-

O> 
O> 
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tiva e, no mérito, pela; aprovação do Substi
tutivo do S-enado Fede:ral. 

Sala da Comissão, 6 de novemhro de 1985. 
- Hamilton xavier, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constttuição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma B realiza
da ho.ie, opinou unanimemente pela cons
titucionalidade, juridicida:de, técnica legis
lativa e, no mérito, pela aprovação do 
Substitu ~ivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 3.014-C/84, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiv·eram presentes os Senhores Depu
tados : Aluízio Campos, Presidente; Joaci! 
Pereira, Vice-Presidente; Egídio Ferreira 
Lima, João Gilberto, Luiz Henrique, Boni
fácio de Andrada, Raimundo Leite, Antônio 
Dias, Celso Barros, Nilson Gibson, Ronaldo 
Canedo, FreItas Nobre, Hamilton Xavi,er e 
Francisco Amaral. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1985. 
- Joacil Pereira, Vice-Presidente -no exercí
c!o da Presidência - Hamilton xavier, Re-
lator. ~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá ou
tras providências; tendo parecer, da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técni
ca legislativa e, no mérito, pela apro
vação, com Substitutivo. Parecer às 
emendas oferecidas em plenário: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pe_ 

.. la constitucionalidade, juridicidade, téc
- nica legislativa e, no mérito, pela apro

vação da Emenda n.O 1, rejeição das de 
n.Os 2 e 3 e, prejudicialidade d'a de 
n.O 4. 

(Projeto de Lei n,O 3. 014-A, de 1984, 
emendado em plenário, a que se refere 
o Parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

_ rt. 1.0 É vedado exigir, para a lavra
tura de atos notariais e respectivo registro, 
inclusive quando se tratar de irrlóveis, a 
apresentação de certidões ou outros do .. 
cumentos que não os expressamente deter,. 
minados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação ou exibição dos do
cumentos eXigidos por lei, dispensada a sua 
transcrição, e providenciará, a seguir, o seu 
arquivamento em cartório. 

§ 2,° Quando qualquer das par~es inte
ressadas apresentar ou exibir documentos 

.Ale, embora pertinentes, não estejam in

. uídos entre os exigíveis, de acordo com 
este artigo, o tabelião, se a parte o solici
tar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 poderá ser feito por cópia, conferida 
com o original pelo tabelião. 

----== - -C 
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§ 4.° Para os fins referidos neste artigo, 
as cer :1dões ou documentos terão validade 
de no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Art. 2.° É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.o 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, e regularménte regis-

. trado ou matriculado no Registro de Imó
veis, sua descrição e caracterização por
menorizada, desde que o interessado apre
sente certidão do registro ou matrícula 
contendo esses elementos, a qual ficará ar
quivada em cartório. 

ParágrafO único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o instrumento consignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, nú
mero do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório do Registro de 
Imóveis. 

Art, 3,° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 
contrário. 

Brasília, 

Revogam-se as disposições em 

de de 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 4.591, 

DE 16 , DE DEZEMBRO Dl! 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edifi

cações e as incorporações imobiliárias. 
O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 
Do Condomínio 

Art. 1.0 As edificações ou conjuntos de 
edificações, de um ou mais pavimentos, 
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co " .. sob a forma de unidades isola
das en re si, destinadas a fins residenciais 
ou não-residenciais, poderão ser alienados, 
no todo ou em parte, objetivamente consi
derados, e constituirá, cada unidade, pro
priedade autônoma sujeita às limitações 
desta Lei. 
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§ 1.0 Cada unidade será assinalada por 
designação espeCial, numérica ou alfabética, 
para efeitos de identificação e discrimina
ção, 

§ 2.° A cada unidade caberá, como par"e 
inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, expressa sob forma decimal 
ou ordinária. 

. Art. 2.° Cada unidade com saída para a 
via pública, diretamente ou por processo de 
passagem comum, será sempre tratada co
mo objeto de propriedade exclusiva, qual
quer que seja o número de suas peças e sua 
destinação, inclusive (vetado)edifício-ga
ragem, com ressalva das restrições que se 
lhe imponham. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 3.0 O terreno em que se levantam 
a edificação ou o conjunto de edificações 
e suas instalações, bem como as fundações , 
paredes externas, o teto, as áreas internas 
de ventilação, e tudo o mais que sirva a 
qualquer dependência de uso comum dos 
proprietários ou titulares de direito à aqui
sição de unidades ou ocupantes, constitui
rão condomínio de todos, e serão insuscetí
veis de divisão, ou de alienação destacada 
da respectiva unidade. Serão, também, in
suscetíveis de utilização exclusiva por qual
quer condômino (vetado) . 

Art. 4.° A alienação de cada unidade, a 
transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reias 
sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos (vetado.) 

Parágrafo único. O adquirente de uma 
unidade responde pelos débitos do alienan
te, em relação ao condomínio, inclusive 
multas. 

Art. 5.0 O condomínio por meação de 
parede, soalhos, e tetos das unidades isola
das, reguIar-se-á pelo disposto no Código 
Civil, no que lhe for aplicável. 

Art. 6.° Sem prejuízo do disposto nesta 
Lei, regular-se-á pelas dispOSições de di .. 
reito comum o condomínio por quota ideal 
de mais de uma pessoa sobre a mesma uni
dade autônoma. 

Art. 7.° O condomínio por unidades au
tônomas instituir-se-á por ato entre vivos 
ou por testamento, com inscrição obrigató
ria no Registro de Imóveis, dele constando. 

a individualização de cada unidade, sua 
identificação e discriminação, bem como a 
fração ideal sobre o terreno e partes co
muns, atribuída a cada unidade, dispensan
do-se a descrição interna da unidade. 

Art. 8.° Quando, em terreno onde não 
houver edificação, o proprietário, o promi
tente comprador, o cessionário deste ou o 
promitente cessionário sobre ele desejar 
erigir mais de uma edificação, observar .. 
se-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que 
se constituírem em casas térreas ou aSI 
bradadas, será discriminada a parte 
terreno ocupada pela edificação e tambe 
aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como jar
dim e quintal, bem assim a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, que 
corresponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que 
constituírem edifícios de dois ou mais pa
vimentos, será discriminada a parte do 
terreno ocupada pela edificação, aquela 
que eventualmente for reservada como de 
utlização exclusiva, correspondente às uni
dades do edifício, e ainda a fração ideal do 
todo do terreno e de partes comuns, _ 
corresponderá a cada uma das unidade_ 

c) serão discriminadas as partes do total 
do terreno que poderão ser utilizadas em 
comum pelos titulares de direito sobre os 
vários tipos de unidades autônomas; 

d) serão discriminadas as áreas que se 
constituírem em passagem comum para as 
vias pÚblicas ou pM'a as unidades entre si. 

CAPITULO rI 

Da Convenção de Condomínio 

Art. 9.° O.s proprietáll'ios, promitentes 
compradores, cessionálrios ou promitentes 
cessionários dos direitos pertinentes à aqui
sição de unidades autônomas, em edi.fica
çóes a sel'em conskuídas, em constJrução ou 
já cons'bruídas, ellliborarão, por escrito, a 
Convenção dle condomínio, e deverão, tam
bém, por comrato ou por deliberação em 
assembléia, aprovar o Regimento Interno 
da edificação ou conjunto de edi1fic,açÕe8. 

§ 1.0 'Far-se-á o registro da Convenção 
no Registro de Imóveis, bem como a aver
bação das suas eventuais alterações. . .. 

§ 2.° Considera-se ruprov,ada, e obriga~ 
ri a. para os proprietáil'ios de unidades, pro· 
ml,tentes compradores cessionários e promi
tentes cessionários, atuais e futuros , como 
para qualquer ocupa,nte, a Convenção que 
reúna as assinaJturas de titulares de direi
tos que representem, no mínimo, 2/3 das 
frações ideais que compõem o condomínio. 
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§ 3.° Arem de outras no,rmas alp'rovadas 

peloo . interessados, a Convenção deverá 
oonter: 

a) a disoriminação das partes de proprire
dade exclrusiva, e as de condomínio, com 
especificações das diferentes á:reas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usar as coisas e serviços 
comuns; 

d) encargos, forma e proporção das con
tribuições doIS condôminos pa'ra as despesas 

. custeio e paJra as ex,traordinárias; 
~) o modo de escolher o síndico e o Con
selho Consultivo; 

f) as akribuições do síndico, além das le
gais; 

g) 'a definição da naturez'a grrutuita ou 
remunerada de suas funções; 

h ) o modo e o prazo de convocação das 
assembléias gerais dos condôminos; 

il o quorum para os diver,sos tipos de vo
tações; 

j ) a fOl'ma de contribuição para constitui
_ de fundo de reserva; 
·W ) a forma e o quorum para a aprovação 

do )~gimento Interrno quando não incluídos 
na 'própria Convenção. 

m) a forma e o quorum para a aprovação 
do H.egimento Interno quando não incluí
dos na própria Convenção. 

Art. 10. É defeso a qualquer condômino: 
I - altera,r a form'a externa da fachada; 

a I - decorar as pa.rtes e esquadrias ex
" na.<> com tonaJidades ou cores div,ersas 

das empregadas no conjunto de edHicação; 
lU - destinar a unidade a urtilizaçã,o di

versa de finalidade do prédio, ou usá-la de 
forma nociva ou perigosa ao sossegD, à sa
lubridade e à segurança dos demais condô
minos; 

IV - embaraçar o uso das partes comuns. 
§ 1.0 O transgressor ficará suãeito ao pa

gamento de mUIlta prevista na convenção 
ou no regulamento do condomínio, além de 
serr compelido a de&f'azer a obra ou abster-

.A da práJtica do ato, c3!oondo, ao síndko, 
~ autorização judicial, mandar desman

chá-ila, à custa do transglressor, se este não 
a des.fizer no praro que lhre for estipu~ado. 

§ 2.° O proprIetário ou titular de d}reito 
à aquisição de unidade poderá fazer obra 
que ou modifique sua fachada, se obtiver a 
aquies.cência da unidade dos condôminos. 

Art. 11. parra efeitos tribut ,cada 
unidade autônoma será tratada como pré
dio isolado, contribuindo o respectivo con
dômino, diretamente, com as importâncias 
relativas aos imposOOs e taxas federais, es
taduais e municilpais, na forma dos respec
tivos lançamentos. 

CAPfI1ULO lU 

Das Despesas d'o Condomínio 

Art. 12 . Cada condomínio concorre,rá na.s 
despesas do condomínio, recolhendo, nos 
prazos previstos na Convrenção, a qruota
pf\.'rte que lhe couber em rateio. 

§ l.0 Salvo disposição em. contrário na 
Oonvrenção, a fixação da quota no rateio 
corresponderá à f,ração ideal de terreno de 
cada unidade. 

§ 2.0 Cabe ao síndico wrrecadar as con
tribuições competindo-lhe promover, por 
via ex,ecutiva, a cobrança judIcial das quo
tas atras,adas. 

§ 3.° O condomínio que não pagar a sua 
contribuição no prazo fixado na convenção 
fica s uj eito ao juro mora tório de 1 % ao 
mês, e multa d'e até 20 % sobre o débito, que 
será atualizado, se o es,tipullar a Convenção, 
com a aplicação dos índices de correção 
monetária levantados pelo Cons'elho Nacio
nal de Economia, no éaso da mora por pe
ríodo igualou superior a seis meses. 

§ 4.° As obras que interessarem à estru
tura integral da edificação ou conjunto de 
edHioações, ou ao serviço comum, serão fei
tas com o conourso pecuniá:rio de' todos os 
proprietã.rios ou tÍ'trulaTes de direito à aqui
sição de unidades, mediante orçamento pré
vio aprovado em assembléia-'geral, podendo 
incumbir-se de sua exeorução o síndico, ou 
outra pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5.° A renúncia de qualquer condômino 
aos seus direitos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo de seus en
cargos. 

CAPíTULO IV 

Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 
e da Reconstrução Obrigatória 

.Arrt. 13 . Proceder-se-á ao se'~ro da edi
ficação. ou do conjunto de edifieaçóes, neste 
caso, discriminadamente, aJbrangendo todas 
as unidades ruutónomas e partes comuns, 
contra incêndio ou outro sinistro que cause 
desnruição no todo ou em piarte, computan
do-se o prêmio nas despesas ordinádas do 
condomínio. 

Parágrarfo único . O seguro de que trata 
este artigo será obrigatorirumente f'eito den-
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tro de dias, contados da data da con
ce&são do "habite-se", sob pena de fica.r o 
condomínio suj'eHo à multa mensal equi
vrulente a 1/12 do imposto predial, cabível 
executiva.mente pela Municilpalidade. 

~rt_ 14 . Na ocorrência de sinistro total, 
ou que destrua mais de dois terços de uma 
edificação, seus condôminos reunir-se-ão em 
assembléia especial, e deliberarão sobre a 
sua reconstrução ou venda do terreno e ma
teriais, l~)r quorwn mínimo de votos que 
representem metade mais uma das frações 
ideais do respectivo terreno. 

§ 1.0 lRejeitada a proposta de reconstru
ção, a mesma assembléia, ou outra paTa este 
fim convocooa, decidirá, pelo mesmo quo
rum, do destino a ser dMO ao terreno, e 
aprovará a parti1ha do valor do seguro en
tre os condôminoo, sem prej uízo do que re
ceber cada um pelo seguro facultativo de 
sua unidade. 

§ 2.° Ap,rovada, a reconstruçã.o será feita, 
gua.rdados, obrigatoriamente, o mesmo des
tin.o, a mesma fOl'ma e:x:terna e a mesma 
disposiçã.o interna. 

§ 3.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
a minoria não poderá ser ohrigad'a a con-
1Jribui'r para a reedificação, caso em que a 
maioria poderá adquiriT as partes dos dis
sidentes, mediante avaliação judicial, feita 
em vistoria. 

Mt. 15. Na hipótese de que tmta o § 3.° 
do artigo antecedente, à maioria pOderão 
ser adjUdicadas, por sentença, as frações 
ideais d·a minoria. 

§ 1.0 Como condição para o exercício da 
ação prevista neste artigo, com a in1cia'l, a 
maioria oferecerá e depositará, à disposição 
do Juízo, as importâncias arbitradas na vis
toda para avaliação, prevalecendo as de 
ev'entual desempata.dor. 

§ 2.° !l1eito o depósito de que trat a o 
parágu-alfo anterior, o Juiz, liminarmente, 
poderá autorizar a adjudicação à maioria, 
e a minoria poderá levantar as importâncias 
depositadas; o Oficial de Registro de Imó
veis, nestes casos, fará constar do registro 
que a adjudicação foi resultante de medida 
limina.r. 

§ 3.° !l1eito o depósito, será eJqpedido o 
mandado de citação, com o prazo de dez 
dias palMS. a contestação, Vetooo. 

§ 4.° Se não contestado, o JuIz, imedia
ta.mente, julgará o pedido. 

§5.0 'Se contestado o pedido, seguirá o 
processo o rito ordinário. 

§ 6.° Se a sentenç'a fixar valor superior 
ao da avaliação f'eita na vistoria, o condo-
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mínio em execução restituirá à minoria a 
respectiv,a diferença, acrescida de juros de 
mora à razão de 1 % ao mês, desde a data 
da concessão de eV€'l1tuaJ l1minar, ou paga
rá o total devido, com os juros da mora a 
cOT,tar da citação. 

• 

§ 7.° Transitada em julgado a sentença, 
servirá ela de título definitivo para a maio
ria, que deverá registrá-la no Registro de 
Imóveis. 

§ 8.° A maioria poderá pa.gar e cobrar 
da minoria, em execução de sentença, en
cargos fiscais necessários à oojudioação ca 
foinitiva a cujo pagamento se recusa.r a x-. 
noria. 

Art. 16 . Em caso de sinistro que des
torua menos de dois terços da edificação, 
o síndico promoverá o If'€cebimento do se
guro e a reconstrução ou os repa'rOoS nas 
l. adE03 d·anificoo,as. 

Art. 17. Em caso de co.ndenação da 
edificação pela autoridade pública, ou 
ameaça de ruína, pe'o voto dos condômi
nos que repres·entem mais de dois terços 
das quotas ideais do. respetcivo terreno po
deorá H r doecidida a sua demolição e re-
cO!1strll'~ão . a 

Parágrafo ÚnICO. A minoria; não f_ 
obrigada a contJri,buir pa.ra as obras, ma.9 
ass·egura-se a maioria o direito dte 'adquiJl"iJr 
a·s partes dos dissidentes, mediante avali·a
ção judicial, aplicamdo-se o processo pre
visto no art. 1'5. 

Art. 18. Em Claso de desapropriação 
p o ~cia l de uma edifdc·ação ou de um con
junto deedificaçÕ€S, serão indenizados os 
p.roprietários drus lIDidades exproPrir» 
ingr€,ssando no condominio a entidade 
propiante, que se sujeItará às dilSpúsiçõe 
des ta Lei e se submeterá às da Conven
<: "in do condomínio e do Reg;ulamento In
terno. 

Parágrafo único. VETADO. 

CAPíTULO V 

Utilização da Edificação ou do 
Conjunto de Edificações 

Art . 19. Cada condo.mínio tem o direi,to 
de us,ar e flruir, co.m exclusdvidade, de sua. 
unidac' e autônoma, segundo suas conveni
ências e interesses, condicionados, umas a 
aut'ras, às normas de boa vizinhança, e po. 
derá us'a,r as partes e coisas comuns de 
maneira a não causar dano ou incômodo. 
aos demais condôminos, ou moradores, 
nem obstáculo ou embaraço ao bom uso 
das mesmas partes por todos. 

Paráglroafo único. VE'I1AIDO. 
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Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do 
imóvel, a quaJ.,quer título, todas -as obri
gações ref'erentes ,ao uso, fruição e destino 
da unidade. 

Art. 21. A violação de qualquer dos de
velr'es estipu1a.doo dJa Convenção sujeita!rá o inflrator à multa fixada na própria Coo
v:enção ou no Regimento Interno, S'eIn prejuíZQ da respons,abilidade civil ou criminal 
que, no oaoo, couber. 

Prurágrafo único . Compete ao síndico a 
inldativa do processo e a cobrança da mul
ta, por via executiv,a em benefício do con

" omínio, e, em caso de omitir-se ele, a 
WJ,a:lque'r condômino. 

CAPíTULO VI 

Da Administração do Condomínio 
Art. 2Q. Será eleito na forma prevista 

pela Convenção, Um síndico do condomí
nio, cujo mandato não poderá exc'eder de 
2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1.° Compete ao síndico: 
a) [1epreSJentrur, rutiva 'e passivamente, o 

condomínio, em juíZQ ou fora dele, e pra-

'

Cair os atos de defooa dos intere&'>es co, uns, nOlS limites das atribuições confe
'daspor esta Lei ou pela Convenção; 

b) exemer 'a 3Jdm:iniIstração interna dia 
edifioação ou do conjunto de edHicaçães, no que respeita à sua vigilância, mor,aH
dadoe e Sleg1lll'Wlça, bem como aos seniços 
que intereooama todos os momdores; 

c) praticar os atos que lhe 'abribuí.rem 
M lei.s, a Convenção e o Regimento In-.rrn0 ; 

• d) impor as multaB estabeleddas na Lei, 
na CODV'enção ou no Regimento Interno; 

e) cumprir e fazer cumprir 3i Com'en
ção e o Regimento Interno, bem como 
executa!! e farer e:lCecuta.r as del1berações 
da assembléia; 

f) prestrur contas à assembléIa dos con
dôminoo. 

§ 2.° A1> funções adminiswativas podem 
.ser delega!das a pessoas de confiança do 
síndico, e sob a sua inteLI1a. I'Iesponsabilidade, medi,ante Iliprovação da .assembléta 
gel'lal dos condôminos. . ta § 3.° A Convenção poderá estipular 
que dos atos do síndico caJ.ba recurso pMa 
a assembléia, convocada. pelo ínte~es.s<ado. 

§ 4.° Ao sírulico, que poderá ser con
dômino ou pessoa fÍlSica ou jurídica es
tranha lliO condomínio, selrá fixada a re
munerlliÇão pela mesma 8.lSsembléia que o 

eleger, salvo se a C<l·nvenç!llli\,. tti~-V 
fel'entemen te. 

§ 5.° O síndico poderá ser de,stituido, 
pela forma e sob ~ condições previstas 
na Convenção ou, no silêncio desta pelo 
voto de dois terços dos condôminos, pre
sentes, em assembléia geral especialmente 
convocada. 

§ 6.° A Convenção poderá prever a elei
ção de subsíndicos, definindo-lhes atribuições e fixando-lhes o mandato, que não po
derá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

Art. 230. Será feito, na forma prevista 
na <..onvenção, um OonseLho Consultivo, 
constituído de três condômínos, com man
datos que não poderão excedell' doe 2 anos, permitida a reeleição. 

\Parágrafo único. Funci'onará o COnse
lho como órgão consultivo do síndico, p!lll"a 
assessorá-lo na solução dos problemas que 
digam respeito ao condomínio, podendo a 
Convenção definill' suas atribuições e&pe
cíficas. 

OAP1TULO VII 

Da Assembléia Geral 

Acr.-t. 24. Haverá, anua.Lmente, uma as
sembléia geral ordinária dos condôminos, coovocada pe~o síndico na forma prevista 
na Convenção, à qual compete, além das demais mat&i-as inscri,taB na ordem do di.a, 
aprovar, por maior1a dos prerentes, as ver
bas pM'a as despesas de condominio, com
pre1endendo as de conservação da edifica,
ção ou conjunto de edificações, manuten
ção de seus oorviçoo e correlatas . 

§ 1.0 A1> decisões da a.ssembléi1a, to-ma
das, em cada. caso, pelo quorum que a Oon
venção fixar, obrigam todos os condôminos. 

§ 2.° O síndico, nos oito dias subseqüentes à assembléia, comunic,a.rá lliOS con
dôminos o que tiver sido de1t.bera.do, m
clusive no tocante à previsão orçamentaria, o rabeio das des.pesas, e promoverá a 
aJrrec-ooação, tudo na. forma que a Convenção prevlir. 

§ 3.° Nas assembléJi,as ~rais, os votq ~ 
ls'erão proporcionais às fraçõelS icbe·aig do 
terreno 'e partes comuns, pertencentes a cada condômino, salv'O disposição diversa 
da Oonvenção. 

Atrt. 215. ResSialvado o ddspoS>to n° § 3.0 

do art. 22, pod&á haver 3ISSembléias gerais 
extraordinádas, convocad,as pelo stndioo 
ou por condôminos que representem um 
qua.rto, no mínimo do condomínio, sempre 
que o ,exigirem os iIIlteresses gerais . . 

~------------------------------------~.----~-~------------~-
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Art. 26. VETAlDO. 

Art. 27. Se a Assembléi'a nâ;o s'e I'eunir 
pa;ra exe'rcer qualquer dos poderes que lhe 
competem, 15 dias após o pedido de con
vocação, o Juiz decidLrá ares-peito, medd
anbe I'equerimento doo interessMos. 

TíTULO li 

Das Incorporações 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 28. As incorporações imobiliárias 
em todo o território nacional, reger-s'e-ão 
pel,a pre.s'en De lei. 

Pa,rágrafo único. Para efeito desta lei , 
cons·i-ctoera:-s'e inco.rporação imobiLiária a 
ati vidade exercida com o in tui to de pro
mov'er e a'e,ali~a;r a construção, paifa alie
nação -total ou pa;rcial, de edif1cações ou 
conjunto de edificações compostas de uni
d'ades autônomas, VETADO. 

Alrt. 29. Conside-ra-se incorpo,radm a 
pe,!soas fí.5dca ou jurídica comerciante ou 
não, que emboI'a não efetuando .a cons
brução, comprorniss-e ou ef,etive a venda de 
frações ideais de beI'l'eno Objetivando a 
vinculação de tais frações a unLda;ctoes au
tônomas, VETADO em edificações a seI'em 
oonsbruídas ou em construção sob regim.e 
condorninia' ou que meI'ame,nte aceite pro
pQ;3ta.s para efetivação de ta:is transações , 
coordenando e levando a termo a incorpo
-ra·ção e -responsabilizando-se, conforme o 
caoo, pela entrega, a certo prazo, preço e 
àebBrminadas condições, das obras con
cluídas. 

Pa,rágl'afo unlCO. Presume-se a vin
cula-ção entre a alie.nação das fI'ações do 
te-rl'€ill'O e o negócio de construção, se, a;o 

ser Cüntratad,a a venda, ou pi.'Om'e~s,a de 
venda ou de cessão das frações de terreno, 
j á houver sidlo aprovado e estiver em vi
gor, ou pender de aprovação de autoridade 
administrativa, o res'pectivo projeto d-e 
construção, res.pond'endo o alienante como 
incorpo-I'ador. 

Art. 30. Estende-·s'e a condição de in
c'o'~no,rador dOIS proprioetários e titulaI'e" de 
direitos aquisitivos que contratem a cons
trução de edifícios que se destinem a consti
tuição em condomínio, sempre que inici,a
TlÔ'm a,s a!i'enações antes da conclusão das 
obras. 
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Art. 31. ,A iniciativa e a respons.ab~li

dade da,s inco,rporações imobiliárias cabe
·ráo ao incorpOI'Mm, que somente pode.rá 
seT: 

a) o proprietário do terreno, o pro
mitente comprador, o cessionário deste ou 
promitente cessionário com título que sa
tisfaça os requisitos da alinea a do art. 32; 

b) o construtor (D2creto n.o 23.569, de 
11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro de 1941, 

e Decreto-lei n.o 8.620, de 10 de janeiro de 
1946) ou corretor de imóveis (Lei n.o 4.116, 

de 27-8-62). 

§ 1.0 No caso da alínea b, o lncorporad' 
s2rá investido, pelo proprietário de terren , 
o promitente comprador e cessionário deste 
ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público, onde se 
faça menção expressa desta Lei e se trans
creva o disposto no § 4.0 , do art. 35, para 
concluir todos os negócios tendentes à alie
nação das frações ideais de terreno, mas se 
Obrigará pessoalmente pelos atos que prati
car na qualidade de incorporador. 

§ 2.0 Nenhuma incorporação poderá ser 
proposta à venda sem a indicação ex,pressa 
do incorporador, devendo também seu nome 
permanecer indicado ostensivamente no l<a, 
cal da construção. _ 

§ 3.° Toda e qualquer incorporação, in
dependentemente da forma por que seja 
constitu 'da, terá um ou mais incorporado
r .;s solidariamente responsáveis, ainda que 

'em fase subordinada a período de carência, 
referido no art. 34. 

CAPíTULOII 

Das Obrigações e Direitos do .. 
Incorporador -

Art. 32. O incorporador somente poderá 
negociar sobre unidades autônomas após 
ter arquivado no cartório competente de R2-
gistro de Imóveis, os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de 
promessa, irrevogável e irretratável, de com
pra e venda ou de cessão de direitos ou de 
p·ermuta do qual cOllS,te cláusula de imissão 
na posse do imóvel, não haja estipulações 
impeditivas de sua alienação em frações 
icleais e inclua consentimento para demoli
ção e construção. devidamente registrado;:e 

b) certidões negativas de impostos fe 
derais, estaduais e municipais, de protesto 
de títulos de ações cíveis e criminais e de 
ôm1s reais relativamente ao imóvel , aos alie
nantes do terreno e -ao incorporador; 

c) histórico dos títulos de propri2dade do 
imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, 
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acompanhado de certidão dos respectivos 
registros; 

d) projeto de construção devidamente 
aprovado pelas autoridades competentes; 

e) cálculo das áre'as das edificações, dis
criminando, além da global, a da.s partes comuns, e indicando, cada tipo de unidade a respectiva metragem de ál1ea construída; 

f) certidão negativa de débito para com 
a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre o terreno for responsável pela 

.irrecadação das respectivas contribuições; 
• g) memorial descritivo das especificações 

da obra projetada, segundo modelo a que se refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei; 
h) avaliação do custo global da obra, 

.atualizada à data do arquivamento, calcula
,da de acordo com a norma do inciso III, do 
.art. 53 com base nos custos unitárioo refe
Q"idos no 'art. 54, discriminando-se, também, 
() custo de construção de cada unidade, de
vidamente autenticada pelo profissional responsável pela obra; 

i) discriminação da.s frações ideais de ter
reno com as unidades 'autônomas que a elas .â0rresponderão; 

• j) minuta da futura 'Convenção de con
domínio que regerá a edificação ou o conjunto de edificações; 

1) declaração em que se defina a parcela 
do preço de que trata o inciso n, do art. 39; 

m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § l.0 do art, 31; 
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34); 

_ o) atestado de idoneidade financeira , for
~ecido por estabelecimento de crédito que opere no País há mais de cinco anos. 

§ 1.0 A documentação referida neste ar
tigo, após o exame do Oficial de Registro de Imóveis, será arquivada em cartório, fa
zendo-se o competente registro, 

§ 2.0 Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas, serão tam
bém averbáveis à margem 'do registro de que trata este artigo. 

§ 3.0 O número do registro referido no 
§ LO, bem como a indicação do cartório '-;;ompetente, constará, obrigatoriamente, dos - ã.núncios, impressos, publicações, propostas, 
contratos, preliminares ou defini,Uvos, re
ferentes à incorporação, salvo dos anúncios 
"classificados", 

§ 4.0 O Registro de Imóveis dará certi·· dão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia 
fotostátlca, heliográfica, termofar, mlcrofil-

magem ou outra equivalente, ~S~~~~= tos especificadOS neste artigo, 
cará cópia apresentada pela parte interes
sada. 

§ 5.0 A existência de ônus fiscais ou 
reais, salvo os impeditivos de alienação, não impedem o registro, que será feito com as 
devidas ressalvas, mencionando-se, em todos 
os documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus, 

§ 6,0 OS Oficiais de Registro de Imóveis 
terão 15 dias para apresentar, por escrito, 
todas as exigências que julgarem necessá
rias ao arquivamento, e, satisfeitas as referidas exigências, terão o prazo de 15 dias 
para fornecer certidão, relacionando a do
cumentação apresentada, e devolver, auten
ticadas, as segundas vias da mencionada do
cumentação, com exceção dos documentoo 
públicos. Em casos de divergência, o Oficial 
levantará a dúvida segundo as normas pro
cessuais aplicáveis, 

§ 7.0 O Oficial de Registro de Imóveis re.s.ponde , civil e criminalmente, se efetuar 
o arquivamento de documentação contra
venien te à lei ou der certidão, ., Vetado", 
sem o arquivamento de todos os documentos exigidos . 

Art. 33. O registro da incorporação será 
válido pelo prazo de 120 dias, findo o qual, 
se ela ainda não se houver concretizado, o incorporador só poderá negociar unidades depois de atualizar a documentação a que 
se refere o artigo anterior, reval1dando o registro por igual prazo. 

Art, 34, O incorporador poderá fixar, 
para efetivação da incorporação, prazo de 
carência, dentro do qual lhe é lícito desistir do empreendimento. 

§ 1.0 A fixação do prazo de carência será 
feita pela declaração a que se refere a alínea n, do art. 32 onde se fixem as condições que 
autorizarão o incorporador a desistir do empreendimento. 

§ 2,0 Em caso 'algum poderá o prazo de 
carência ultrapassar o termo final do prazo 
de validade do registro ou, Se for o caso, de sua revalidação. 

§ 3.0 Os documentos preliminares de ajuste, se houver, mencionarão, obrigato
riamente, o prazo de carência, inclusive para efeitos do art. 45, . 

§ 4.0 A desistência da incorporação será 
denunciada, por escrito, ao Registro de Imó
veis . .. Vetado . . , e comunicada, por escrito, a cada um dos adquirentes ou can
didatos à aquisição, sob pena da responsabilidade civil e criminal do incorporador. 

-
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Art. 35. O incorporador terá o prazo má
ximo de 45 anos, a contar do termo final do 
prazo d~ carência, se houver, para promo
ver a celebração do competente contrato 
relativo à fração ideal de terreno, e, bem 
assim, do contrato de construção e da Con
venção do condomínio, de acordo com dis
criminação constante da alínea i, do art. 32. 

§ 1.0 No c·aso de não hanr prazo de ca
rência, o prazo acima se contará da data 
de qualquer documento de ajuste prelimi
nar. 

§ 2.0 Quando houver prazo de carência, 
a obrigação somente deixará de existir se 
o incorporador tiver denunciado, dentro do 
mesmo prazo e nas condições previamente 
estabelecidas, por escrito, ao Registro de 
Imóveis, a não-concretização do empreen
dimento. 

§ 3.0 Se, dentro do prazo de carência, o 
incorporador não denunciar a incorporação, 
embora não se tenham rzunido as condi
ções a que se refere o § 1.0, o outorgante 
do mandato de que trata o § 1.0 do art. 31, 
poderá fazê-lo nos cinco dias subseqüentes 
ao prazo de carência, e nesse caso ficará 
solidariam~nte responsável com o incorpo
rador pela devolução das quantias que os 
adquirentes ou candidatos à aquisição hou
verem entregue ao incorporador, resguar
dado o direito de regresso sobre eles, dis
pensando-se, então, do cumprimento da 
obrigação fixada no caput deste artigo. 

§ 4.0 Descumprida pelo incorporador e 
pelo mandante de que tra :a a § 1.0 do art. 
31 a obrigação da outorga dos contratos re
feridos no caput deste artigo, nos prazos 
ora fixados, a carta-proposta ou o documen
to de ajuste preliminar poderão ser aver
bados no Registro de Imóveis, av·erbação 
que conferirá direito real oponível a ter
ceiros, com o conseqüente direito à obten
ção compulsória do contrato corresponden
te. 

§ 5.0 Na hipótese do parágrafO anterior, 
o incorporador incorrerá também na mul
ta de 50% sobre a quantia que efetivamente 
tiver recebido cobrável por via executiva, 
em favor do adquirente ou candiadto à 
aquisição. 

§ 6.0 Ressalvado o disposto no art. 43, 
do contrato de construção, deverá constar 
expressamente a menção dos responsáveis 
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pelo pagamen:o da construção de cada uma 
das unidades. O incorporador responde, em 
igualdade de condições, com os demais con
tratantes, pelo pagamento da construção 
das unidades que não tenham tido a res
ponsabilidade pela sua construção assumida 
por terceiros e até que o tenham. 

Art. 36. No caso de denúncia de incor· 
poração, nos termos do art. 34, se o incor
porador, até 30 dias a contar da denúncia. 
não restituir aos adquirentes as importân
cias pagas, es:es poderão cobrá-la por via 
executiva, reajustado o seu valor a contar 
da data do recebimento, em função do ínctA 
ce geral de preços mensalmente publica. 
p·elo Conselho Nacional de Economia, que 
reflita as variações no poder aquisitivo da 
moeda nacional, e acrescido de juros de 
6% ao ano, sobre o total corrigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de 
ônus real ou fiscal ou se contra os alienan
tes houver qualquer ação que possa com
prometê-lo. o fato será obrigatoriamente 
mencionado em todos os documentos de 
ajus :e. com a indicação de sua natureza e 
da.s condições de liberação. 

Art. 38. Também constará, obrigatoria
mente, dos documentos de ajuste, se for ... 
caso, o fato de encontrar-se ocupado o im. 
vel, esclarecendo-se a que título se deve 
esta ocupação e quais as condições de de
socupação. 

Art. 39. Nas incorporações em que a 
aquisiçãeo do terreno se der com pagamento 
total ou parcial em unidades a serem cons
truídas, deverão ser discriminadas em to
dos os documentos de ajuste: 

I - a parcela que, se houver, será pag. 
em dinheiro; ,., 

II - a quo:a-parte da área das unidades 
a serem entregues em pagamento do terre
no que corresponderá a cada uma das uni
dades a qual deverá ser expressa em me
tros quadrados. 

ParágrafO único. Deverá constar, tam
bém, de todos os documentos de ajuste, se 
o alienante do terreno ficou ou não sujeito 
a qualquer prestação ou encargo. 

Art. 40. No caso de rescisão de contrato 
de alienação do terreno ou de fração ideal, 
ficarão rescindidas as cessões ou promes-
sas de cessão de direitos correspondentesá 
à aquisição do terreno. ,., 

§ 1.0 Nes ~a hipótese, consolidar-se-á, no 
alienante em cujo favor se opera a resolu
ção, o direito sobre a construção porventura 
existente. 

§ 2.0 No caso do parágrafo anterior, ca
da um dos ex-titulares de direito à aquisi-
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ção de unidades autônomas haverá do men
cionado alienante o valor da parcela de 
construção que haja adicionado à unidade, 
salvo se a rescisão houver sido causada pelo 
ex-titular. 

§ 3.° Na hipótese dos parágrafos ante
riores, sob pena de nulidade, não pOderá o 
alienante em cujo favor se operou a r,eso
lução voltar a negociar seus direitos sobre 
a unidade autônoma, sem a prévia indeni
zação aos titulares, de que trata o § 2.° 

§ 4.° No caso do parágrafo anterior, se 
os ex-titulares tiverem de recorrer à co

" ança judicial do que lhes for devido, so
. ente poderão garantir o seu pagamento a 

unidade e respectiva fração de terreno ob
jeto do presente artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias 
forem contratadas pelo incorporador por 
preço global compreendendo quota de ,ter
reno e construção, inclusive com parte do 
pagamento após a entrega da unidade, dis
criminar-se-ão, no contrato, o preço da 
quota de terreno e o da construção. 

§ 1.0 Poder-se-á estipular que, na hipó
tese de o adquirente atrasar o pagamento 
de parcela relativa a construção, os efeitos 
~ mora recairão não apenas sobre a aqui
. ção da parte construída, mas, t ambém, 

sobre a fração ideal de terreno, ainda que 
esta tenha sido totalmente paga. 

§ 2.° Poder-se-á também estipular que, 
na hipótese de o adquirente atrasar o pa
gll.mento da parcela relativa à fração ideal 
de terreno os efeitos da mora recairão não 
apenas sobre a aquisição da fração ideal, 
mas, também, sobre a pair ~e construída, 

.pnda que totalmente paga. 
• Art. 42. No caso de rescisão do contrato 

relativo à fração ideal de terreno e partes 
comuns, a pessoa em cujo favor se tenha 
operado a resolução sub-rogar-se-á nos di
reitos e obrtgações contratualmente atri
buídos ao inadimplente, com relação a cons · 
trução. 

Art. 43. Quando o incorporador contra
-tar a entrega da unidade a prazo e preços 
certos, determinados ou determináveis, mes,· 
mo quando pessoa física , ser-Ihe-ão impos
tas as seguintes normas: 

I - informar obrigatoriamente aos ad
a quirentes, por escrito, no mínimo de seis 
~m seis meses, o estado da obra; 

II - responder civilmente pela execução 
da incorporação devendo indenizar os ad
quirentes ou compromissários, dos prejuí
zos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar in
justificadamente a conclusão das obras, 

.. t. .... N~ , +)-

{1'l ft \..I "'~ 
i .. ~ 
o • 

" cabendo-lhe ação regressiva ~t$;4L.~~CJ~Pfs 
trutor, se for O caso e se a 
culpa; 

lU - em caso de falência do incorpora
dor, pessoa física ou jurídica, e não ser 
DOssível à maioria prosseguir na constru
ção das edificações, os subscritores ou can
didatos à aquisição de' unidades serão cre
dores privilegiados pelas quantias que hou
verem pago ao incorporador. respondendo 
subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar 
o proj eto, especialmente no que se refere 
à unidade do adquirente e às partes co
muns, modificar as especificações, ou des
viar-se do plano da construção, salvo au
torização unânime dos interessados ou exi
gência legal; 

V - não poderá modificar as condições 
de pagamento nem reajustar o preço das 
unidades, ainda no caso de elevação dos 
pr,eços dos materiais e da mão-de-obra, sal
vo se tiver sido expressamen ~e ajustada a 
faculdade de reajustamento. procedendo-se . 
então, nas condições estipuladas. 

VI - se o incorporador, sem justa causa 
devidamente comprovada, paralisar a,s obras 
por mais de -30 dias, ou retardar-lhes ex
cessivamente o andamento, poderá o Juiz 
notificá-lo para que no prazo mínimo de 
30 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o 
andamento normal. Desatendida a notifi
cação poderá o incorporador ser destitUÍ
do pela maioria absoluta dos votos dos ad
quirentes, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou penal que couber, sujei 'o à cobran
ça executiva das importâncias comprova
damente devidas. facultando-se ao.s inte
ressados prosseguir na obra (vetado) . 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" 
pela autoridade administrativa, o incorpo
rador deverá requerer (vetadO) a averba
ção da construção da.s edificações para 
efeito de invidualização e discriminação 
das unidades, respondendo perante os ad
quirentes pelas perdas e danos que resul
tem da demora no cumprimento dessa obrI.
bação. 

§ 1.0 Se o incorporador não requerer a 
averbação (vetado) o constru ~or requerê-la 
(vetado) sob pena de ficar solidariamente 
responsável com o incorporador perante os 
adquirentes. 

§ 2.° Na omissão do incorporador e do 
construtor, a averbação poderá ser reque
rida por qualquer dos adquirentes de uni
dade. 

Art. 45. É lícito ao incorporador reco
lher o imposto do selo devido, mediante 
apresentação dos contratos preliminares, 



- 10 

~""UHtar do vencimen ~o do pra.
l;i:l.J.~Ul;li:l. a que se refere o art. 34, ex

tinta a obrigação se, dentro deste prazo, 
for denunciada a incorporação. 

Art. 46. Quando o pagamento do im
posto sobre lucro imobiliário e respectivos 
acréscimos e a.dicionais for de responsabi
lidade do vendedor do terreno, será lícito 
ao adquirente reter o pagamento das últi
mas prestações anteriores à da ~a-limite em 
que é lícito pagar, sem reajuste, o referido 
imposto e os adicionais , caso o vendedor 
não apresente a quitação até 14 dias antes 
do vencimento das prestações cujo paga
mento torne inferior ao débito fiscal a parte 
do preço a ser ainda paga até a referida 
data-limite. 

Parágrafo único. No caso de retenção 
pelo adquirente, esse ficará responsável pa
ra todos os efeitos perante o Físco, pelo 
recolhimento do tributo, adicionais e acrés
cimos, inclusive pelos reajustamentos que 
vier a sofrer o débito fiscal, (vetado). 

Art. 47. Quando se fixar no contrato que 
a obrigação do pagamento do imposto sobre 
lucro imobiliário, acréscimos e adicionais 
devidos pelo alienante e transferida ao 
adquirentJe, dever-se-á explicitar o montan
te que tal obrigação atingiria, se sua satis
fação se desse na data da escritura. 

§ 1.0 Neste caso, o adquirente será tido, 
para todos os efeitos, como responsável pe
rante o Fisco. 

§ 2.° HaVlendo parcela restituível, a res
tituição será feita ao adquirente e, se for 
o caso em nome deste serão emitidas as 
obrigações do Tesouro Nacional a que se 
refere o art. 4.° da Lei n.O 4.357, de 16-7-64. 

§ 3.° Para efeitos fiscais, não importará 
em aumento do preço de aqUisição a cir
cunstância de obrigar-se o adquirente ao 
pagamento do imposto sobre lucro mobiliá
rio, &eus acréscimos e adicionais. 

CAPíTULO lIr 

Da Construção de Edificação em 
Condomínio 

SElÇAO r 
Da Construção em Geral 

Art. 48. A construção de imóveis objeto 
de incorporação nos moldes previstos nesta 
Lei poderá se'r contratado sob o regime da 
empreitada ou. de administração conforme 
adiante definidos e poderá estar incluída no 
contrato com o incorporado, (vetado), ou 
ser contratada diretamente entre os adqui
rentes e o construtor. 

Lote : 59 
Caixa : 99 

PL N° 3014/1984 

105 

§ 1.0 O Projeto e o memorIal descritivo 
das edifica.ções fa'rão pa;rtJe integrante e 
complementar do contrato . 

§ 2.° Do contrato deverá constar o prazo 
da entrega das obras e as condições e for
maIS de sua eventual prorrogação. 

Art. 49. Os contratantes da construção, 
inclusive no caso do art. 43, para tratar de 
seus intJe,resses, com relação a ela, poderão 
reunir-se em ,assembléia, cujas deliberações, 
desde que aprovadas por maioria simples 
dos votos presentes, serão válidas e obriga
tórias para todos el,e,s salvo no que afetar ao. 
direito de propriedade previsto na legisla. 
ção. 

§ 1.0 As assembléias serão convocadas, 
pelo menos, por 1/3 (um terço) dos votos 
dos contratantes pelo incorporador ou pelo 
construtor, com menção expressa do assunto 
a tratar, sendo admitido comparecimento 
de procurador bastante. 

§ 2.° A convocação da assembléia será 
f·eita por carta registrada ou protocolo, com 
antecedência mínima de 5 dias para a pri
gunda, podendo ambas as convocações se
gunda, podendo ambas as convocações se,r 
rem feitas no mesmo aviso. 

§ 3.° A assembléia instalar-se-á, no mie 
nimo, com metade dos contratantes, em 
primeira convocação, e com qualquer núme-
ro, em segunda, sendo, porém, obrigatória a 
presença, em qualquer caso do incorporador 
ou do construtor, quando convocantes, e 
pelo menos, com metade dos contratantes 
que a tenham convocado, se for o caso. 

§ 4.° Na assembléia, os votos dos con
tl'a-tantes serão proporcionais às respectiva~ 
frações ideais de terreno. ., 

Art. 50. Será designada no contrato de 
construção, ou eleita 'em assembléia espe
cial devidamente convocada antes do inícid 
da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de 3 membros pelo menos, esco
lhidos entre os contratantes, no caso do 
a,rt. 43 'em tudo que interessar ao bom ,anda
mento da obra. 

§ 1.0 Uma vez eleita a Comissão, cuja 
constituição se comprovará com a ata da 
assembléia, devidamente inscrita no Regis-
tro de Títulos e Documentos, esta ficará de 
pleno direito investida dos podel1€1S neces- _ 
sários para exercer todas as atribuições e " 
praticar todos os atos que esta Lei e o con
trato de construção lhe deferirem, sem ne
cessidade de instrumento especial outorga-
do pelos contratantes ou se for o caso, pelOS 
que s,e sub-roga,rem nos· direitos e obriga
ções, destes. 
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§ 2.° A assembléia poderá revogar, pela 
maioria absoluta dos votos dos contratantes, qualquer decisão da Comissão, ressal
vados os direitos de terceiros quanto aos 
efleitos já produzidos. 

§ 3.0 Respeitados os limites constantes 
desta Lei, o contrato poderá discriminar as 
atribuições da Comissão e deverá dispor so
bre OIS mandamentos de seus membros, sua 
destituição e a forma de preenchimento das 
vag,as eventuais, sendo lícita a estipulação 
de que o mandato conferido a qualquer 
membro, no caso de sub-rogação de seu con
trato a terceiros, se tenha por transferido, 
~ pleno direLto, ao sub-rogatário, salvo se 
" te não o aceitar. 

§ 4.° Nas incorporações em que o núme
ro de cont,ratantes de unidades for igualou 
inferior a 3 a totalidade deles exercerá, em 
conjunto as atribuições que esta Lei confere 
à Comissão, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos ,parágrafos anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, se
ja qual for seu regime deverá constar ex
pressamente a quem caberão as despesas 
com lig'ações de s;erviços públicos, devidas 
ao Poder Público, bem como as despesas 
indispensáveis à instalação, funcionamento 

... ,regulamentação do condomínio. 

.. Parágrafo único. Quando o serviço pú
bUco for explorado mediante concessão, os 
contratos de construção deverão também 
especific,ar a quem caberão as despesas com 
as ligações que incumbam às concessionárias 
no caso de não estarem elas obrigadas a fazê-las ou, em o estando, se a isto se re
cusarem ou alega'rem impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construção .,ó será imitido na posse de sua unidade se w stiv€r em dia com as obrigações assumidas, 
inclusiVle as relativa.s à construção exercen
do o construtor e o condomínio até então, 
o direito de retenção sobre a respectiva uni
dade; no caso do art. 43 este direito será exellcido pelo incorporador. 

.A!rt. 53. O Poder Ex,ecutivo, através do 
Banco Nacional da Habitação promoVlerá a 
celebração de contratos com a Asoociação 
Brasileim de Normas Técnicas (ABNT) , 
no sentido de que esta, tendo em vista o 
disposo na Lei n.O 4.150, de novembro de 
1962, prepare, no prazo máximo de 120 dias, normas que ,estabeleçam, para cada tipo de 

,àprédio que padronizar: 
.. I - critérios e normas para cálculo de custos unitá:rios de construção, para uso dos 

sindicatos, na forma do art. 54; 
11 - critérios e no limas para exe,cução de 

orçamentos de custo de construção, para 
fins de disposto no art. 59; 

IH - critérios e normas ~~:,:~~l~~ ção de custo global de obrâ, 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de memorial descritivo dos 
acabamentos de edificação, para fins do 
disposto no allt. 32. 

V - critério para entrosamento entre o 
conograma das obras e o pagamento das 
prestações, que poderá ser introduzido nos 
contratos de incorporação, inclusive para o 
'e-feito de aplicação do disposto no § 2.° do 
art. 48. 

§ 1.0 O número de tipos padronizados 
deverá ser reduzido ,e na fixação se aten
derá primordia.lmente: 

a) o número de pavimentos e a existên. cia de pavimentos especiais (subsolo, pilotis 
etc) ; 

b) o padrão da construção (baixo, nor
mal, alto), tendo em conta as condições de 
acabamento, a qualida.de dos materiais em
pregados, os equi'pamentos, o número de 
elevadores e as inovações de conforto; 

c) as áreas de construção. 
§ 2.° Para custear o serviço a ser feito 

pela ABNT, definido neste artigo, fica au
torizado o Pode,r Executivo a abrir um cré
dito especial no valor de Cr$ 10.000.000,00 
(d,ez milhões de cruzeiros), em favor do 
Banco Nacional da Habitação, vinculado 'a este fim, pOdendo o Banco adiantar a im
portância à ABNT, se necessário. 

§ 3.° No contrato a ser celebrado com a 
ABNT, estipular-se-á a atualização perió
dica das normas previstas neste artigo, me
diante remuneração razoável. 

Art. 54. Os sindicatos estaduais da indústria da construção civil ficam obrigados 
a divulgar mensalmente, até o dia 5 de cada 
mês, os custos unitários de construção a se
rem adotados nas respectivas regiões juris
dkionais calculados com observância dos 
critérios e normas a que se refere o incioo I, 
do artigo anterior. 

§ 1.0 O sindicato estadual que deixar de 
cumprir a obrigação prevista neste artigo 
deixará de receber dos cofres públicos, en
quanto pe.rdurar a omissão qualquer sub
venção ou auxílio que pleiteie ou a que te-nha direito. . 

§ 2.° Na ocorrência de omissão de sin
dicato estadual. o construtor usará os ín
dices fixados por outro sindicato estadual, 
em cuja região os custos de construção mais 
lhe pareçam aproximados dos da sua. 

§ 3.° Os orçamenws ou estimativas ba
seados nos custos unitários a que se refare 
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SEÇAO II 

Da Construção por Empreitada 

Art. 55. Nas incorporações em que a 
construção seja feita pelo regime de em
preitada, esta poderá ser a preço fixo, ou a 
pri!ço reajustável por índices previamente 
determinados. 

§ 1.° Na empreitada a preço fixo o preço 
da construção será irreajustável, indepen
dentemente das variações que sofrer o custo 
efetivo das obras e quaisquer que sejam suas 
causas. 

§ 2.° Na empreitada a preço reajustável, 
o preço fixado no contrato será reajustado 
na forma e nas épocas nele expressamente 
previstas, em função da variação dos índi
ces adotados, também previstos obrigato
rIamente no contrato. 

§ 3.° Nos contratos de construção por 
empreitada, a Comissão de Representantes 
fiscalizará o andamento da obra e a obe
diência ao Projeto e às especificações, eXi!r
cendo as demais obrigações inerentes à sua 
função representativa dos contratantes e 
fiscalizadora da construção. 

§ 4.° Nos contratos de construção fixa
dos sob regime de empreitada, reajustável, 
a Comissão de Representantes fiscalizará, 
também, o cálculo do reajustamento. 

§ 5.° No contrato deverá ser mencionado 
o montante do orçamento atualizado da 
obra. calculado de acordo com as normas do 
Inciso III, do art. 53, com base nos custos 
unitárIos referidos no art. 54, quando o 
p:-eço estipulado for inferior ao mesmo. 

§ 6.° Na forma de expressa referência, 
os contratos de empreitada entendem-se 
como sendo 'a preço fixo. 

Art. 56. Em toda a publicidade ou pro
paganda escrita, destinada a promover a 
venda di! incorp.oração com construção pelo 
regime de empreitada reajustável, em que 
conste preço, serão discriminados explici
tamente o preço da fração ideal do ter
reno e o preço da construção, com indica
ção expressa da reaj ustabilidade. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão cons
tar em todos os papéis utilizados para a 
realização da incorporação, tais como car
tas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 
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§ 2.° Esta exigência será dispensada nos 
anúncios "classificados" dos jornais. 

Art. 57. Ao construtor que contratar, por 
empreitada a preço fixo, uma obra de in
corporação, aplicar-se-á, no que couber, o 
disposto nos itens lI, ITr, IV, (Vetado) e 
VI, do art. 43. 

SEÇAQ m 
Da Construção por Administração 

Art. 58. Nas incorporações em que a 
construção for contratada pelo regime de 
administração, também chamado "a preço 
de custo", será de responsabilidade dos pro_ 
prietários ou adquirentes o pagamento d. 
custo integral de obra, observadas as se
guintes dispo.sições: 

r - todas as faturas, duplicatas, recibos 
e quaisquer documentos referentes às tran
saçõi!s ou aquisições para construção, serão 
emitidos em nome do condomínio dos con
tra tan te.s da construção; 

II - todas as contribuições dos condô
minos para qualquer fim relacionado com 
a construção serão depositadas em contas 
abertas em nome do condomínio dos COn
tratantes em estabelecimentos bancários, as 
quais, serão movimentadas pela forma qu. 
for fixada no contrato. ... 

Art. 59. No regime de construção por 
administração, será obrigatórIo constar do 
respectivo contrato o montante do orça
mento do custo da obra, elaborado com es
trita observância dos critériOS e normas 
referidos no inciso lI, do art. 53 e a data 
em que se iniciará efetivamente a obra. 

§ 1.0 Nos contratos lavrados até o tér
mino das fundações, este montante não po .. 
pOderá ser inferior ao da estimativa atua..., 
lizada;a que se refere o § 3.0, do art. 54. 

§ 2.° Nos contratos celebrados após o 
término das fundações, este montante não 
poderá ser inferior à última revisão efeti
vada na forma do artigo seguinte. 

§ 3.° As trans.ferências e sub-rogações do 
contrato, em qualquer fase da obra, apli
car-se-á o disposto neste artigo. 

Art. 60. As revisões da estimativa de 
custo da obra serão efetuadas, pelo menos 
semestralmente, em comum entre a Comis-
são de Representantes e o construtor. O 
contrato poderá estipular que, em funçãoá 
das necessidades da obra sejam alteráveis. 
os esquemas de contribuições quanto ao 
total, ao número, ao valor e à distribuição 
no tempo das prestações. 

Parágrafo único. Em caso de majoração 
de prestações, o novo esquema deverá ser 
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comunicado aos contratantes, com antece
dência mínima de 45 dias da data em que 
deverão ser efetuados os depósitos das primeiras prestações alteradas. 

Art. 61. A Comissão de Representantes 
terá 'p<Jderes para, em nome de todos os 
contratantes e na forma prevista no con
trato: 

a) examinar os balancetes organizados 
pelos construtores, dos recebimentos e des
pesas do condomínio dos contratantes, aprová-los ou impugná-los, examinando a do
cumentação respectiva; 

Ab) fiscalizar ooncorrências relativas às 
Wmpras dos materiais necessários à obra Ou aos serviços a ela pertinentes; 

c) contratar, em nome do condomínio, 
com qualquer condômino, modificações por 
ele solicitadas em sua respectiva unidade, a serem administradas pelo construtor, desde 
que não prejudiquem unidade de outro con
dômino e não estejam em desacordo com o parecer técnico do construtor; 

d) fiscalizar a arrecadação das contri
buições destinadas à construção; 

e) exercer as demais obrigações ineren-

f. a sua função representativa dos con
tantes e fiscalizadora da construção e 

aticar todos os atos necessários ao funcionamento regular do condomínio. 
Art. 62. Em toda publicidade ou propaganda escrUa destinada a promover a venda de inoorporação com construção pelo 

regime de administração em que conste pre-ço, serão discriminados explicitamente o 
preço da fração ideal de terreno e o mon
tante do orçamento atualizado do custo da Anstrução na forma dos arts. 59 e 60, com . indicação do mês a que se refere o dito orçamento e do tip<J padronizado 'a que se 
vincule o mesmo. 

§ 1.0 As mesmas indicações deverão 
constar em t<ldos os papéis utilizados para a realização da incorporação, tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e do
cumentos semelhantes. 

§ 2.° Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornais. 

CAPíTULO IV 

_ Das Infrações 
Art. 63. É lícito estipular no contrato, sem prejuízo de outras sanções, que a falta 

de pagamento, por parte do adqUirente ou contratante, de 3 prestações do preço da 
construção, quer estabelecidas inicialmente, 
quer alteradas ou criadas posteriormente, 

quando for o caso, depois 
ficação com o prazo de 10 di 
ção da mora, implique na 
trato, conforme nele se fixar, ou que, na 
falta de pagamento, pelo débito respondem 
os direitos à respectiva fração ideal de ter
reno e à parte construída adicionada, na 
forma abaixo estabelecida, se outra forma não fixar o contrato. 

§ 1.0 Se o débito não for liquidado no 
prazo de 10 dias, após solicitação da Comissão de Representantes, esta ficará, des
de logo, de pleno direito, autorizada a efetuar, no prazo que fixar, em público leilão 
anunciado pela forma que o contrato previr, 
a venda, promessa de venda ou de cessão, ou a cessão da quota de terreno e corres
pondente parte construída e direitos, bem 
como a sub-rogação do contrato de cons
trução. 

§ 2.° Se o maior lanço obtido for inferior 
ao desembOlso efetuado pelo inadimplemente, para a quota do terreno e a construção, 
despesas acarretadas e as percentagens ex
prêssas no parágrafo seguinte será realizada nova praça no prazo estipulado no contrato. 
Nesta segunda praça, será aceito o maior lanço apurado, ainda que inferior àquele 
total, Vetado. 

§ 3.° No prazo de 24 horas após a realização do leilão final, o condomínio, por decisão unânime de Assembléia-Geral em condições de igualdade com terceiros, ,terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão adjudicados ao condomínio. 
§ 4.° Do preço que for apurado no leilão, 

serão deduzidas as quantias em débito, todas as despesas ocorridas, inclusive hono
rário de advogado e anúncios, e mais 5% a título de comissão e 10% de multa oompensatória, que reverterão em benefício do condomínio de todos os contratantes, com exceção do faltoso, ao qual será entregue 
o saldo, se houver. 

§ 5.° Para os fins das medidas estipuladas neste artigo, a Comissão de Representantes ficará investida de mandato irrevogável, isento do imposto de selo, na vigência do contrato geral de construção da obra, com poderes necessários para, em nome do condômino inadimplente, efetuar as citadas transações, podendo para este fim fixar preços, ajustar condições, sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes do contrato de construção e da quo,ta de terreno e construção outorgar as competentes escrituras e contratos, receber preços, dar quitações; imitir o arrematante na posse do imóvel; transmitir domínio, direito e ação; responder pela evicção; re
ceber citação, propor e variar de ações; e 

. 
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ad juditia, a serem 
advogado legalmente 

§ 6.° A morte, falência ou concorda'.:a do 
condômino ou sua dissolução, se se tratar 
de sociedade. não revogará o mandato de 
que trata o parágrafo anterior, o qual po
derá ser exercido pela Comissão de Repre
sentantes até a conclusão dos pagamentos 
devIdos, ainda que a unidade pertença a 
menor de idade. 

§ 7.° Os eventuais débitos, fiscais ou pa
ra com a Previdência Social, não impedirão 
a alienação por leilão público. Neste caso, 
ao condômino somente será entregue o sal
do, se houver, desde que prove estar quite 
com o Fisco e a Previdência Social. deven
do a Comissão de Representantes, em caso 
contrário, consignar judicialmente a im
portância equivalente aos débitos existen
tes dando ciência ao fato à entidade cre
dora. 

§ 8.° Independentemente das disposi
ções deste artigo e seus parágrafos, e como 
penalidades preliminares, poderá o contra
to de construção estabelecer a incidência 
de multas e juros de mora em caso de atra
so no depósito de contribuições sem pre
juízo do disposto no parágrafo seguinte. 

§ 9.0 O contrato poderá dispor que o va
lor das prestações pagas com atraso, seja 
corrigível em função da variação do índice 
geral de preços mensalmente pUblicado pelo 
Conselho Nacional de Economia, que reflita 
as oscilações do poder aquisitivo da moeda 
nacional. 

§ 10. O membro da Comissão de Repre
sentantes que incorrer na falta prevista 
nes':e artigo, estará sujeito à perda auto
mática do mandato e deverá ser substituí
do segundo dispuser o contrato. 

Art. 64. Os órgãos de informação e pu
blicidade que divulgarem publicidade sem 
os requisitos exigidos pelo § 3.° do art. 32 
li pelos artigos 56 e 62 desta Lei, sujeita-se
ão à multa em importância correspondente 
ao dobro do preço pago pelo anunciante, 
a qual reverterá em favor da respectiva 
Municipalidade. 

Art. 65. É crime con:ra a economia po
pular promover incorporação, fazendo, em 
proposta, contratos, prospectos ou comuni
cação ao públiCO ou aos interessados, afir
mação falsa sobre a constituição do condo
mínio, alienação das frações ideais do ter
reno ou sobre a construção das edificações. 

Pena: reclusão de um a quatro anos e 
multa de cinco a Cinqüenta vezes o maior 
salário mínimo legal vigente no País. 
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§ 1.0 Incorrem na mesma pena: 

I - o incorporador, o corretor e o cons
trutor, individuais bem como os diretores 
ou gerentes de empresa cole:iva incorpora
dora, corretora ou construtora que, em pro
posta. contrato, publicidade, prospecto, re
latório, parecer, balanço ou comunicação 
ao públiCO ou aos condôminos, candidatos 
ou subscritores de unidades, fizerem afir
mação falsa sobre a constituição do condo
mínio, alienação das frações ideais ou so
bre a construção das edificações; 

II - o incorporador. o corretor e o cons
trutor individuais, bem como os diretor. 
ou gerentes de empresa cOle:iva, incorpW 
radora, corretora ou construtora que usar, 
ainda que a título de empréstimo, em pro
veito próprio ou de terceiro, bens ou have
res destinados a incorporação contratada 
por administração, sem prévia autorização 
dos interessados. 

§ 2.° O jUlgamento destes crimes será 
de competência de Juízo singular, aplican
do-se os artigos 5.°, 6.° e 7.° da Lei n.o 1.521, 
de 26 de dezembro de 1951. 

Art. 66. São contravenções relativas à 
economia popular, puníveis na forma do 
art. 10 da Lei n.o 1.521, de 26 de dezembro, 
de 1951: ~ 

I - negociar o incorporador frações 
ideais de terreno . sem previamente satisfa
zer às exigências constantes desta Lei; 

II - omitir o incorporador, em qualquer 
documento de ajuste, as indicações a que 
se referem os artigos 37 e 38 desta lei; 

III - deixar o incorporador, sem justa 
causa, no prazo do art. 35 e ressalvada a 
hipótese de seus §§ 2.° e 3.°. de promover __ 
celebração do contrato relativo à fraç~ 

ideal de terreno, do con:Tato de construção 
ou da Convenção do condomínio; 

IV - vetado. 

V - omitir o incorporador, no contrato, 
a indicação a que se refere o § 5.° do art. 
55 desta Lei; 

VI - paralisar o incorporador a obra, 
por mais de 30 dias, ou retardar-lhe exces
sivamente o andamento sem justa causa. 

Pena: multa de 5 a 20 vezes o maior 
salário mínimo legal vigente no País. 

Parágrafo único. No ca,so de contrat~ 
relativos a incorporações, de que não par
ticipe o incorporador, responderão solida
riamente pelas faltas capi:uladas neste ar
tigo o construtor, o corretor, o proprietário 
ou titular de direitos aquisitivos do terreno, 
desd·e que figurem no contrato, com direito 
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regressivo sobre o incorporador, se as fal
tas cometidas lhe forem imputáveis. 

CAPíTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 
§ 2.° Os contratos, no entanto, conslgnaexclusivamente as cláusulas, termo ou con

dições variáveis ou específicas. 
§ 1.0 As cláusulas comuns a todos os ad

quirentes não precisarão figurar expressa
mente nos respectivos contratos. 

§ 2.° Os contratos no entanto, consignaM obrigatoriamente que as partes contra
. tes, adotem e se comprome' ~am a cumprir as cláusulas, termos e condições con
tratuais a que se refere o parágrafo ante
rior, sempre transcritas, verbo ad verbum 
no respectivo cartório ou ofício, mencionan
do, inclusi~ o número do livro e das folhas 
do competente registro. 

§ 3.° Aos adquirentes, ao receberem os 
respectivos instrumentos, será obrigatoria
mente entregue cópia impressa ou mimeo
grafada, autenticada, do contrato-padrão, 
contendo as cláusulas, termos e condições 
referidas no § 1.0 deste artigo. 

• 

4.0 Os cartórios de Registro de !mó
s, para os devidos efeitos, receberão dos 

corporadores, autenticamente, o instru
mento a que se refere o parágrafO anterior. 

Art. 68. Os proprietários ou ,titulares de 
direito aquisitivo sobre as terras rurais ou os terrenos onde pretendam construir ou 
mandar construir habitações isoladas para 
aliená-las antes de concluídas, mediante 
pagamento do preço a prazo, deverão, pre
viamente, satisfazer às exigênCias constan-
.. no art. 32, ficando sujeitos ao regime 
~atuído nesta Lei para os incorporadores, 
no que lhes for aplicável. 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no 
prazo de 90 dias, regulamento sobre o re
gistro no Registro de Imóveis (vetado). 

Art. 70. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados o De
creto n .o 5 .481, de 25 de junho de 1928 e 
quaisquer disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143.° 
da Independência e 76.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares Campos. e MlENSAQlEM N.O 69, DE 1984, 

DO PODER. EXECUTIVO 
Excelentissimos Senhol1es Membros do 

Cong.resso Naciona:l: 
Nos termos do art. 51 da Constituição 

Federal, tenho a Mma de S1Ubmeter à ele-

vada delibe'ração de Vos.sas , 
acompanhado de ~ição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e 
Secretá;rio Executivo Orientador e Coorde
nador do Programa Naciona:l de Desburo
cratização, o anexo projeto de lei que "dis
põe sobre os requWtos para a laV'ratuTa de 
escr1turas públicas, e dá outras providên
cias". 

Brasília, 28 de fe-V'ereiro de 1984. - João Figueirooo. . 

EXPOSIÇAO DE MOTWOS N.O 620, DE 2 
DE DEZEMBRO DE 1983, DOS SlENHOR.EB 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEORETARIO EXEOUTIVO ORIENTA
DOR E COORDENADOR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE DESBUR()()RA'IUZAÇAO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública 
Consoante as diretrizes do Programa Na

cional de Desburocratização, temos a honra 
de submeter à consideração de Voooa Exce
lência anteprojeto de lei, que dispõe sobre 
a simplificação dos requisItos para a lavra
tura de escritUTas públicas. 

2. Até o advento da Emenda Constitu
cional n.O 7, de 13 de abril de 1977, a com
petênCia legislativ,a ref.erente ao a..ssunto eTa 
atribuída aos Estados, o que ense1ava mul
tiplicidade de procedimentos e de exigên
cias de caráter formal, aearretando ônus e 
ineonvenientes aos usuários de ser:vl.ços no
tariads. 

3 . A Emenda Constitucional n.O 7, dando 
nov,a redação à alínea e do i!tem XVII do 
art. 8.° da COnstituição, outorgou compe
tência à União para legLslar sobre tabelio
natos, llibrindo ensejo a que se cogitasse do 
aperfeiçoa,mento e simplificação dos atos 
notlliriais, ad·mitindo rupenas que os Estados pos.s.am legislar supletivamente sobre o as
sunto, conforme estabeleceu o parágrafo 
único do refe'rido artigo. 

4. Com esse objetivo, e acolhendo, in
clusive, sugestões ofe~ecidas por tllibeliãe.s, 
foi elaborado o incluso anteprojeto de lei, 
cujo art. 1.0 veda a exigência de docume.n
tos, que não os expressamente determinados 
por lei, para a lavrattIDa de atos notariais 
e respectivo registro, inclus4ve quando se 
t ra t a,r de imóveis. 

5. Destina-se a norma a impedir que, 
palra llitender a interesses de terceiros, os 
cartórios sej arrn obrigadOS a exigir dos inte
ressados certidões e outros documentos, não 
previs·tos em lei, que on'eram as partes envolvi1:ias sem lhes trarer qualquer proveito. 
Propõe-se adnda, no § 1.0, a simples conslg-
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~~~~~~;~~l!~tos apresentados, uma 
" nto des5'es dücumento.s 

nos call"tórios já é obrigatório por determi
nação das COllTegedorias de Justiça. Não há 
necessidade,' assim, da tr'anscrição do inteiro 
teor das certidões, guias, alvarás e outros 
documentos. O § 3.° permite que o arqui
vamento de documentos, no cartório, se fa
ça por cópia, conf.erida com o original pelo 
tabelião. No mesmo artigo, o § 2.° possibi
lita o regis'tro da apresentação voluntária de 
documentos não exigidos para o ato, mas 
que as partes entendam conveniente que 
neste fiquem consignados. 

6. Medida de grande alcance é a pre
vista no § 4.° do art. 1.° que unifioa, para 
fins de la'V'rllitura de atos notariais, o prazo 
de validllide das certidões e documentos exi
gidos em lei. Esse prazo será de, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de expedição do docume·nto ou cNtidão. 

7. O propósito do art. 2.° é permitir 
substancial economia de tempo e evitar 
erros de transcrição, que costumam difi
cultar o processo de regis,tro, implicando na 
freqüente re,tUicação do ato notarial. 

Na convicção de que o ante'projeto de le1 
em anexo virá proporcionar benefícios a 
todos que se utilizam da lavratura de ins
trumentos públicos, temos a honra de sub
me'tê-lo a superior consid,eração de Vossa 
Excelência, renovando, nesta oportunidade, 
nossos protestos de profundo respeito. -
Ibrabim Abi-Ackel, Ministro da Jus,tiça -
João Geraldo Piquet Carneiro, Secretádo 
Executivo Orientador e Coordenador do 
Programa Nacional de Deshurocratização. 

PARECER DA CONUSSÃO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Na forma do art. 57 da Constituição Fe
deral o Poder Executivo submete à consi
deração do Congresso Nacional, através da 
Mensagem n.o 069/84, Projeto de Lei que, 
nesta Casa, tomou o n.O 3.014/84, dispondo 
sobre a simplificação dos requisitos exigi
dos para a lavratura de escrituras públicas. 

A proposição é conseqüência da obediên
cia às diretrizes do Programa Nacional de 
Desburocratização, objetivando beneficiar 
aqueles que se utilizam dos serviços nota
riais para a lavratura de instrumentos. 

O artigo inicial do Projeto veda a exi
gência, para a lavratura de atos notariais 
e seu respectivo regis ;ro, de quaisquer do
cumentos que não os expressamente pre
vistos em lei. Os documentos referidos se
rão arquivados em cartório, por cópia, dis-

pensada sua transcrição, e terão validad'e 
pelo prazo de 180 dias (§ § 1.0, 2.° e 4.0), 
Idêntico procedimento será adotado quan
do a parte apresentar documento não exi
gido, embora pertinente, e pedir seu ar
quivamento (§ 3.°), 

No caso de escritura pÚblica que versar 
sobre imóvel urbano edificado sob o regi
me da Lei n.O 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, que "dispõe sobre o condomínio em 
edificações e as incorporações imobiliárias", 
desde que registrado e matriculado no Re
gis:ro de Imóveis, fica, na forma do art. 
2.°, dispensada sua descrição e caractea 
zação, mas o interessado deverá apresen~ 
a certidão do registro ou matícula conten
do as informações. 

A Exposição de Motivos que acompanha 
a Mensagem informa que as medidas ado
tadas são fruto, inclusive, de sugestões ofe
recidas por Tabeliães, e que se destina 

"a impedir que, para atender a in
teresse,s de terceiros, os cartórios sej am 
obrigados a exigir dos interessados cer
tidões e outros documentos não previs
tos em lei, que oneram as partes en
volvidas sem lhes trazer qualquer be
nefício." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Esta Comissão é competente para exa
minar o presente projeto de lei, seja sob os 
aspectos de sua constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa, ou, também, 
quanto ao mérito. 

Estamos convictos, após bem examinar 
a proposição, de que ela se ajusta aos malA 
damen :os constitucionais, não conflita co. 
os princípios gerais do direito, além de es
tar vazada em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, é de ser elogiada a 
iniciativa do Poder Executivo que, obedien
te às diretrizes do Programa Nacional de 
Desburocratização, e acolhendo sugestões 
oferecidas por Tabeliães, toma a decisão 
corporificada pelo Projeto. 

Realmente, a proposição ora examinada, 
ao Simplificar a lavratura dos atos nota
riais e seu respectivo registro, eliminando 
procedimentos burocráticos que encare
cem e dificultam a formação do pretendia 
do ato jurídico, vem ao encontro do int~ 
resse das partes e dos próprios titulares e 
funcionários das serventias. 

Merece destaque e dispensa da transcri
ção, na escritura, dos documentos cuja 
apresentação é necessária, bastando sejam 
eles arquivados, por cópia, em cartório. 
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Outra medida acertada é a que unifica ') 
prazo de validade das certidões e documen
tos exigidos em lei, fixando-o, no mínimo, 
em 180 dias. 

Pode o Proje:o, entretanto, a nosso ver. 
ser melhorado. 

Por força do § 1.0 do art. 1.0, o Tabelião 
certificará a apresentação dos documentos 
exigidos por lei e, em seguida, arquiva-Ios-á 
em cartório. Julgamos sejam melhor apen
sá-los ao traslado, ficando cópia em car
tório para o respectivo arquivamento. É que, an o apensamento, a parte interessada se 

" nsformará, automaticamente, em fiscal 
do cumprimento da lei no que se refere a 
esta apresentação em que, de resto, s,e re
f1.ete o interesse da própria Fazenda Pú
blica. 

Igualmente, é de ser reparado o art. 2.° 
do Projeto. Ali, se dispensa fique, no corpo 
do instrumento público, pormenorizada
mente caracterizado o imóvel urbano edi
ficado sob o regime da Lei n.O 4.591, de 16 
de dezembro de 1964. Dito diploma dispõe 
sobre o condomínio em edificações e as in
corporações imobiliárias. Não vemos moti
vo para tratamento especial aos prédios 
~struídos sob o regime da lei referida, 
W ixando os demais, mesmo os regularmen

te matriculados no Registro de Imóveis , ao 
desamparo da desburocratização. A todo e 
qualquer imóvel urbano, de situação regu
larizada no regis :ro competente, devem ser 
aplicadOS os mandamentos da Lei em que 
se converterá o projeto. Se nele não usa
mos enquadrar os prédios rurais é porque 
nem sempre as exatas confrontações des
tes são facilmente fixadas com nitidez, 

&'ambém, somos de opinião que ao invés Te~ ser, pelo Tabelião, certificada a exis
tência da matrícula de que constem os da
dos cararcterizadores do imóvel, mais segu
ro seria obrigá-lo a fazer inserir, na escri
tura, expressa referência a essa matrícula 
que, assim, ficará, em todos seus termos, 
fazendo parte integrante do Instrumento. 

Pode acontecer recair um instrumento 
públiCO sobre coisa cujo título de aquisição 
não esteja sujeito à matrícula no Registro 
de Imóveis. Neste caso, propomos que à 
escritura de alienação sejam aplicáveis, no 
que couberem, os dispositivos da Lei origi-

" ria do presente projeto. 
• Pelo exposto, e invocando os áureos su

plementos dos ilustrados componen:es do 
órgão técnico a que toca a palavra final 
sobre o Projeto, concluímos pela apresen
tação do substitutivo em anexo. 

Sala da comissão, 12 de abril de 1984. -
Hamilton Xavier. 

o i) 
o ' 0,.0 

Dispõe sobre os requis s a la-
vratura de escrituras públicas e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra

tura de atos notariais e respectivo regis tro, 
inclusive quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determi
nados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação ou exibição de do
cumentos exigidos por lei, inclusive os re
ferentes ao pagamento de tributos, espe
cialmente os comprobatórios de quitação 
do imposto de transmissão e intervivos, dispensada a sua transcrição, e providen
ciará, a seguir, o apensamento de tais do
cumentos aos traslados dos atos notariais 
praticados, ficando as cópias desses docu
mentos arquivadas em cartório. 

§ 2.° Quando qualquer das partes inte
ressadas apresentar ou exibir documentos 
que, embora pertinentes, não estejam In
cluídos entre os exigíveiS, de acordo com 
esse artigo, o tabelião, se a parte o solici
tar, adotará o procedimento previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.° O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 poderá ser feito por cópia conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4.0 Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões ou documentos terão validade 
de, no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Art. 2,° É dispensada, na escritura pú
blica que versar sobre imóvel urbano regu
larmente registrado ou matriculado no Re
gistro de Imóveis, sua descrição e caracte
rização pormenorizada, desde que o inte
ressado apresente certidão do registro ou 
matrícula contendo esses elementos, a qual 
ficará arquivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o instrumento conSignará, :ex
clusivamente, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório do Registro de 
Imóveis . 

Art. 3.° Esta Dei será aplicada, no que 
couber, aos casos em que o instrumento pú
blico recair sobre coisas ou bens cuja aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 
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em vigor na 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da C<lmissão, 12 de abril de 1984. -

Hamilton Xavier. 

UI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica l:egislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n.o 3.014, de 1984, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto e José Tavares, Vice-Presidente; Djal
ma Bessa, Gerson Peres, Hamilton Xavier, 
Guido Moesch, Joacil Pereira, Jorge Arbage, 
Júlio Martins, Mário Assad, Osvaldo Melo, 
Rondon Pache-co, Aluízio Campos, Arnaldo 
Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soa
res, Jorge Carone, Raimundo Leite, Ray
mundo Asfóra, Sérgio Murilo, Theodoro 
Mendes, Gomes da Silva, Valmor Giavarina, 
Walter Casanova, Matheus Schmidt e Ama
deu Geara. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. -
Leorne Belém, Presidente - Hamilton Xa
vier, Relator. 

SUBSTI'mJTIVO ADOTADO 
PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre os requisitos para a la
vratura de escrituras públicas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É vedado exigir, para a lavra
tura de atos notariais e respectivo registro, 
inclusiv:e quando se tratar de imóveis, a 
apresentação de certidões ou documentos 
outros que não os expressamente determi
nados por lei. 

§ 1.0 O tabelião consignará, no ato no
tarial, a apresentação ou exibição de docu
mentos exigidos por lei, inclusive os refe
rentes ao pagamento de tributos, especial
mente os comprobatórios de quitação do 
imposto de transmissão e inter vivos, dis
pensada a sua transcrição, e providenciará, 
a seguir, o apensamento de tais documentos 
aos traslados dos atos notariais praticados, 
ficando as cópias desses documentos arqui
vadas em cartório. 

§ 2.0 Quando qualquer das partes interes
sadas apresentar ou exibir documentos que, 
embora pertinentes, não estejam incluídos 

entre os exigíveis, de acordo com esse artigo, 
o tabeliã-o, se a parte o solicitar, adotará o 
procedimento previsto no parágrafo ante
rior. 

§ 3.0 O arquivamento a que se refere o 
§ 1.0 poderá ser feito por cópia conferida 
com o original pelo tabelião. 

§ 4.0 Para os fins referidos neste artigo, 
as certidões ou documentos terão validade 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da sua expedição. 

Art. 2.0 É dispensada, na escritura I' 
blica que versar sobre imóvel urbano re 
larmente registrado ou matriculado no R -

gistro de Imóveis, sua descrição e caracteri
zação pormenorizada, desde que o interes
sado apresente certidão do registro ou ma
trícula contendo ess·es elementos, a qual 
ficará arquivada em cartório. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o instrumento oonsignará, ex
clusivamente, o nome do logradouro, núme
ro do imóvel, bairro, cidade e Estado, bem 
como o número do correspondente registro 
ou matrícula no cartório de Registro de 
Imóveis. 

Art. 3.0 Esta lei será aplicada, no tA 
couber, aos casos em que o instrumento PfI' 
blico recair sobre coisas ou bens cuj a aqui
sição haja sido feita através de documento 
não sujeito à matrícula no Registro de Imó
veis. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. _ 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984. '" 
Leorne BZlém, Presidente - Hamilt{)n Xa
vier, Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

_ N.O 1-

Acrescente-se ao art. 2.0 o seguinte pará- ' 
grafo, que será o 2.0 , passandO o atual pa
rágrafo único a § 1.0: 

"Art. 2.0 •••.•...••..••.•••••..••.• 

§ 1.0 ........ . .. .. .. . ....... .. ..... . 

§ 2.0 Para os fins do disposto no ~ 
rágrafo único do art. 4.0 da Lei n. 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, com 
a redação que lhe foi dada pelo art. 1.0 

da Lei n.O 7.182, de 27 de março de 
1984, considerar-se ... á prova hábil de 
quitação a declaração feita pelo alie
nante ou seu procurador, sdb as penas 
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da lei, a ser expressamente consigna
da no instrumento da alienação ou da 
transferência de direitos." 

Justificação 
Pretende-se com o dispositivo proposto 

evitar desnecessária complicação às transa
ções reguladas pela Lei n.O 4 . 591, de 16 de 
dezembro de 1964. Na verdade, segundo a 
redação inicial do parágrafo único do art. 
4.° da citada lei, o adquirente de uma uni
dade de edificação ou conjunto de edifica
ções em condomínio respondia pelos débi
tos do alienante, em relação ao condomínio, 

A lusive multas. A recente Lei n.O 7 .182, de 
" de março de 1984, alterou essa situação e 
fez depender a alienação ou transferência 
de direitos de prova de quitação do alie
nante para com o respectivo condom~nio. 

Não havendo a nova norma explicitado 
como seria feita essa prova, deixou a ques
tão em aberto, originando inúmeras dúvi
das e dificultando a realização da.s opera
ções de compra e venda de unidades sujei
tas ao regime da Lei n.O 4 . 591/ 64. 

Para resolver essa situação sem alterar 
o objetivo da nova lei. que foi o de consi
derar o alienante responsável pelas obri
a;ões para com o respectivo condomínio, 
_ emenda estabelece que a declaração do 
alienante ou seu procurador, sob as penas 
da lei, expressamente consignada no ins
trumento de alienação ou transferência de 
direitos, constitua a prova de quitação da
quelas obrigações. 

Trata-se, assim, de aplicação do princí
pio de presunção da veracidade, que consis
te em acreditar-Soe, até prova em contrá,ã, que as pessoas estão dizendo a verda
.. princípio esse consagrado, entre outras, 
pela Lei n.O 7.115, de 29 de agosto de 1983, 
que dispõe sobre prova documental. - Jor
ge Arbage. 

- N.O 2-
Incluam-se os seguintes dispositivos, nu

merados como arts. 3.° a 8.°, renumerando
se os arts. 3.° e 4.° do projeto como arts. 
9.° elO: 

"Art. 3.° Fica instituído, junto ao 
Supremo Tribunal Federal, o Registro 
Central de Testamentos Públicos, suas 
Revogações, e dos Instrumentos de 
Aprovação de Testamentos Cerrados. 

Art. 4.° Os tabeliães remeterão ao 
Supremo Tribunal Federal, através de 
ficha padronizada. informaçõe.,; sobre 
os testament()s púbiCOS e autos de apro
vação lavrados em seus livros de notas, 
contendo o nome, CPF e número da 

carteira de identidade 
ta do ato, natureza do 
lha em que foi lavrado. 

\Parágrafo único. As fichas, de que 
trata este artigo, serão encaminhadas 
ao Supremo Tribunal Federal pelos ta
beliães de notas, dentro de 48 (quaren
ta e oito) horas da lavratura do res
pectivo ato. 

Art. 5.° Dentro dos 120 (cento e vin
te) dias seguintes ao da publicação des
ta Lei, os tabeliães promoverão levan
tamen tos a partir do início do ano de 
1965, de todos os testamentos pilblicos 
e autos de aprovação de testamentos 
cerrados, em seu livros de notas, para 
fins do pro~dimento previsto no art. 
4.° e seu parágrafo único. 

Art. 6.0 O Supremo Tribunal Fe
deral, através de livro protocolo deno
minado "Protocolo para o R,egistro Cen
tral de Testamentos" ou de fichas, ou 
por sistema de processamento eletrôni
co de dados, promoverá o registro cen
tralizado dos testamentos públicos e cer
rados ocorridos no Pais, que lhe forem 
comunicados, de acordo com o proce
dimento previsto no art. 4.° e seu pará
grafo único, para fins do disposto no 
art. 7.° 

Art. 7.° Não haverá processo de aber
tura de sucessão em juízo, sem a certi
dão positiva ou negativa, fornecida pe
lo Supremo Tribunal Federal, da exis
tência de testamento. 

Art. 8.° O Supremo Tribunal Fe
deral baixará instruções para a efetiva 
aplicação do disposto nos arts. 3.° a 7.
desta Lei, no prazo de 90 (noventa) 
dias de sua publicação." 

Justificação 

A sucessão, no questionado ramo do di
reito civil, tem como pressuposto. do ponto 
de vista subjetivo, a morte do autor da he
rança. Depois desse evento, em que o antes 
titular da relação jurídica passa a deno
minar-s:e de de cujus hereditatis agitur, o 
herdeiro torna-se titular, sucedendo ao de
funto , tomando-lhe o lugar e convertendo
se, assim, no sujeito de todas as relações ju
rídicas que antes àquele pertenciam. 

Mas, a ordem da vocação hereditária en
contra-se subordinada a disposições legais 
e limitada às disposições de última vontade 
do de cujus. Nesse sentido, herdamos a in
fluência do direito romano, e os romanos 
tinham verdadeiro horror pela morte sem 
testamento. 
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É o nosso odigo Civil que preceitua que, 
se houver testamenro, acatar-se-á a von
tade do de cujus (art. 1.573), embora, se 
ele tem herdeiros necessários (art. 1.721), 

só poaerá dispor da metade de seu bens 
(quota disponível), porque a outra metade 
(legítima), de direiro pertence aos herdei
ros legítimos. 

A criação de um Registro Central de Tes
tamenros Públicos, suas Revogações, e dos 
Instrumentos de Aprovação de Testamen
tos Cerrados, junto ao Supremo Trilbunal 
Federal, justifica-se por ser a única me
dida capaz de dar segurança ao cumpri
mento dos aros de última vontade do de 
cujus. 

Não há como negar a necessidade de um 
registro central de testamentos, diante da 
irreverência aos morros ocorrendo em nos
so Pais, onde, costumeiramente, não são 
cumpridas as disposições de última vonta
de do de cujus, de forma dolosa ou culpo
sa, pelos seus herdeiros em sucessão legí
tima, as mais das vezes fruro da ganância 
e da cobiça dos que querem enriquecer fa
cilmente, mesmo em flagrante desrespeiro 
à memória dos seus ascendentes e proge
nirores. 

Há, inelutavelmente, inventários e arro
lamentos que se processam sem que se te
nha notícia do destino do testamento feito 
pelo de cujus, que deveria incidir na trans
missão da herança. Por sua vez, a mudança 
de domicílio, fato muito comum em nosso 
Pais, vem ensejando o desconhecimento de 
testamentos lavrados, ou com autos de apro
vação lavrados junto a oficiais públiCOS de 
outras cidades e até Estados, ou seja, longe 
do foro competente para o inventário, fato 
que deixará de acontecer com a sistemática 
ora proposta, tendo em vista a obrigatorie
dade da certidão negativa ou positiva da 
existência de testamento, passada pela STF, 
antes do início do processo de inventário, 
o que, por outro lado, fará cumprir a lei 
quanro à abertura da sucessão (art. 1.572 
do Código Civil). 

Sala das Sessões, 
- Cunha Bueno. 

de 

_ N.o 3-

de 1984. 

Rienumerando-se como arts. 4.° e 5.° as 
disposições constantes dos arts. 3.° e 4.° do 
projeto. dê-se ao art. 3.° a seguinte r·eda
ção: 

"Art. 3.° Na comarCa servida por 
mais de um tabelião, o cargo de Oficial 
do Registro de Imóveis, quando acumu
lado por tabelião de outro ofício, será 

exercido por todos os tabeliães em ca
ráter de rodízio anuaL" 

Justificação 

A presente Emenda visa reparai' uma in
justiça que há longo tempo vem sendo pra
ticada, mormente nas comarcas interioro
nas, prejUdicando tabeliães que não caiam 
nas graças políticas locais. 

Com lefeiro, é comum fazer-se acumular 
o cargo de Oficial de Regístro de Imóveis 
com o de outros ofícios, estabelecendo-se 
uma disparidade muito grande no volume 
de emolumentos percebido pelos tabeliA 
de uma mesma comarca, favorecendo aq-/!ll' 
le que for aquinhoado com a acumulação 
pra ticamen te vitalícia. 

Assim, para eorrigír tal injustiça, propo
mos que nesses casos, o cargo de Oficial de 
Registro de Imóveis passe a ser exercido em 
caráter de rodízio anual, dando oportuni
dade a todos os oficiais de exercê-lo cumu
lativamente com os seus próprios. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984. -
José Carlos Teixeira. 

- N.o 4-

Dê-se ao § 4.° ~lo art. 1.0 do SubstitutA 
oferecido pela Comissão de Justiça ao p~ 
jeto a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ........................... . 
........................................ 

§ 4.° Para os fins l"eferidos 'neste ar
tigo, as certidões ou documenros dele 
constantes terão validade de, no míni
mo, 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da sua expedição." A 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1984.'" 
Nilson Gibson. 

PARECER DA COMISSãO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Por força de Emendas apresentadas em 
Plenário vaI ta a esta Comissão o Proj eto 
de Lei n,o 3. 014-A, de 1984. 

A primeira, de auroria do nobre Depu
·:ado Jorge Arbag<;! pretJende introduzir um 
parágrafo ao art. 2.° do Substitutivo, para 
o fim de considerar prova hábil de quita 
ção dos débitos do alienante em relaçll' 
ao condomínio, a declaração feita por este 
ou seu procurador, sob as penas de lei. 

A segunda, apresentada pelo ilustre Par
lamentar Deputado Cunha Bueno cria, jun
to no Supremo Tribunal F.ederal, o Registro 
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Central de Testamen tos Públicos, suas revogações, e dos Instrumentos de Aprovação de Testamentos Cerrados, com a fina
lidade de controlar e r·egistrar a elaboração e cumprimento dos testamentos pú
bUcos e cerrados ocorridos no Brasil. 

A terceira, articulada pelo Sr. Deputado 
José Carlos Teixeira, pretende estabelecer 
que "na comarca servida por mais de um 
tabelião, o cargo de Oficial do Registro de 
Imóveis, quando acumul'ado por tabelião de 
outro ofício, será por todos os tabeliães em 

. ráter de rodízio anual". 
~nalmente a quarta e última, apresen
tada pelo Sr. Deputado Nilson Gibson, pre
tende estabelecer tJenhamas certidões e 
documentos constantes do artigo primeiro 
do substitutivo validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição. 

11 - Voto do Relator 
A primeira das Emendas, tem sentido 

desburocratizante diminuindo a formaliza
ção das responsabilidades do alienante, sem, 
contudo - pelo menos, a nosso ver - trazer insegurança as partes contra tan tes. So-«s ·pela sua aprovação. 

A segunda das Emendas, ao revés, pre
tende introduzir um órgão e respectivo serviços que tenderia a congestionar e buro
cratizar o procedimento de feitura e cumprimento dos testamentos; de se lembrar, 
por pertinente, que existe o Instituto da Corregedoria dos Cartórios, destinados a apurar as irregularidades que, eventualmen
te, ocorram em seus serviços. Em nooso en-

M'ldimento, é de ser rejeitada. -A Emenda do Deputado José Carlos Teixeira, tende, realmente, a corrigir a injustiça que ocorre pela impossibilidade de dar
se a todos os tabeliões igual oportunidade 
do exercício cumulativo . Somos pela sua rejeição. 

Por fim a Emenda do Deputado Nilson Gibson especifica melhor os documentos 
cujo prazo mínimo de validade será de 180 

Concluindo, entendemos satisf'eitos os reqUisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, mas, pelas razõ~ 
expostas nosso Parecer é no sentido de ser 
acolhida a Emenda n.o 1 de que é autor o Sr. Deputado Jorge Abarge, a de n.O 4, da 
autoria do Sr. Deputado Nilson Gibson, te
mo-la por prejudicada e opinamos pela re
jeição das de n.Os 2 e 3, não sem antes 
louvar as mentorias intenções que nortearam a iniciativa de seus autores, os precla
ros Srs. Deputados Cunha Bueno e José 
Carlos Teixeira. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1984. 
- Hamilton Xavier, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e J\18tiça, em 

reunião plenária realizada hoje, ao apre
ciar as Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei n.O 3 . 014-A/84, opinou, una
nimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda n.O 1, rejeição 
das de n.os 2 e 3 e prejudicialidade da de 
n.O 4, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto, Vice-Presidente; Afrísio Vieira Lima, Djalma Bessa, Ernani Satyro, Hamilton Xavier, Gerson Peres, Jorge Arbage, Nilson 
Gibson, Osvaldo Melo, Brabo de carvalho, Djalma Falcão, Egídio Ferreira Lima, João 
Gilberto. José Melo, Pimenta da Veiga, Raimundo Leite, Matheus Schmidt, José Ge
noino, Arthur Virgílio Neto, Francisco ama
ral, Jorg-e Medauar, Tobias Alves, Nadyr 
Rossetti e Wagner Lago. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1984. 
- Leome Belém, Presidente - Hamilton Xavier, Relator. 

Cen tro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI nº 3.014-8, de 1984 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 3.014-C, de 1984 

Dispoe sobre os requisitos para 
a lavratura de escrituras publ i 
cas e d~ outras provid;ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica vedado exigir, para a lavratura 

de atos notariais e respectivo registro, inclusive quando se tra 

-tar de imoveis, a apresentaçao de certidoes ou documentos outros 

que nao os expressamente determinados por lei. 

§ 1º - O tabeli~o consignar~, no ato notarial, 

-a apresentaçao ou exibiçao de documentos exigidos por lei, inclu 

sive os referentes ao pagamento de tributos, especialmente os com 
, -

probatorios de quitaçao do imposto de transmissao e 
.. . "",- .. 
a 111Io.. ell'" 'v. vos, 

dispensada a sua transcriç~o, e providenciar~, a seguir,o apensa 

mento de tais documentos aos traslados dos atos notariais prati-
, , 

cados, ficando copias arquivadas em cartorio. 

§ 2º - Quando qualquer das partes interessa 

das apresentar ou exibir documentos que, embora pertinentes, nao 
, 

estejam incluidos entre os exigiveis, de acordo com est e artigo, 
, 

o tabel iao, se a parte o so I i c i tar, adotara o proced i mento pr e v I s 
, 

to no paragrafo anterior. 

§ 3º - O arquivamento a que se refere o § 1º 
, , 

deste artigo podera ser feito por copia conferida com o 
. . 

orlgl-

na I pe lo tabe I i ~o. 

§ 4º - Pa ra os fins referidos neste artigo, 

as certidoes ou os documentos dele constantes terao vai idade de, 
, 

no mlnlmo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua expedi-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tO~ISSAO ~E REDAÇÃO 

çao. 

, 

Art. 2º - Fica dispensada, na escritura publ 
, 

ca que versar sobre imov e l urbano regularmente registrado ou ma 
, 

triculado no Registro de Imoveis, sua descriçao e caracterizaçao 

-porm e norizada, desde que o interessado apresente certidao do re 
, , 

gistro ou matricula contendo esses elementos, a qual ficara ar 
, 

quivada em cartorio. 
, 

§ 1º - Na hipotese prevista neste artigo,o In s 

trumento consignara, exclusivamente, o nome do logradouro, o nu-
, , 

mero do imovel, o bairro, a cidade e o Estado, bem como o num e ro 
, , 

do correspondente registro ou matricula no Cartor i o de Registro 
, 

de Imoveis. 

§ 2º - Para os fins do disposto no 
, 

para grafo 

unlco do art. 4º da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com 

-a redaçao que lhe foi dada pelo art. 1º da Lei nº 7.182, de 27 de 

março de 1984, 
, , 

cons i derar-se-a prova hab i I de quitaçao a declara 

ç~o feita pelo ai ienante ou seu procurador, sob as penas da l e i, 

-a ser expressamente consignada no instrumento da ai ienaçao ou da 
~ 

transferencia d e direitos. 

Art. 3º - Esta I e i sera ap I i cada, no que cou 
, 

ber, aos casos em que o instrumento publ ico recair sobre cOisas 
, 

ou bens cUJa aquisiçao haja sido feita atraves de docume nto nao 
, , 

sujeito a matricula no Registro de Imoveis. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data d e 

sua pub I I caça0. 

, 

Art. 5º - Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

de novembro de 19 84. 

) 
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Brasília , ~~ de novembro de 1984 . 

N9 /[S-S-
Encaminha Projeto de Lei 
N9 3 . 014 - B, de 1984 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 3 . 014 - B, de 1984, que "dispõe sobre os re 
quisitos para a lavraLura de escrituras e dá outras provi 
dências", apreciado pela Câmara dos Deputados , nos termos 
do Art . 51 da Consti tuição Feoeral . 

Aproveito a oportunidade para 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta 
e mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 

reno
estima 

3ER. 20.01.0057.2 - (AGO j 84) 



, ' 
.'; . 
• 

',. 

'. 

" 
, 

.•. 
.. \ 

'.~ . 

" ' 

!', 

~j 

, 
~. 

! 

~",r.. r ; ~ '. ~ 

.. 

I 

- --- - - --- ------

- -, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,. 

, 
I, 

. ' ....... 

PROJETO DE LEI Noo 3.014 

e - ~- ---~- ---~ .---',. 
- -"' 

AUTOR 
de 19 84 

SEÇ ÃO DE SINOPSE 

-------~~-------------------------------------------------------------------------------+-----------------------------
EMENTA 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escr.ituras públicas e dá 

out r a s providências . 
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dos Em lei , para a lavratura de ato notarial, eliminando à transcrição do inteiro teor das certidÕes, guias 
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Despacho: li. Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÁRIO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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DCN 04.05.84, pág. 2873, colo 01 

PLENÁRIO 

o Sr . Presidente anunCla a discussão única. 
• 

Há requerimento de adiamen to da discussão do projeto por 10 sessoes, que deixa de ser apreciado por FALTA flE QUORlj: .. 

PLENÃHIO 
DCN 15.05.84, pág. 3509, colo 01 

Adiada a votação do requerimento de adianlento por FALTA DE QUORUM. 

DCN 16.05.84, pág. 3627, col. 03 

PLEN/\RIO 

Adiada a votação do requerimento de adiamento por FALTA DE QUORUM. 

DCN 17.05. 84 , pág. 3751, colo 03 

PLEi\ÃRIO '. 

O Sr. Pr esiden te anunCla a Discussão única. 

Encerrada a Di~cuss ão . 

• 

Apresen t ação de 04 Emendas pelos Dep. J'ORGE ARBAGE; CU NHA BUENO , JOSE CARLOS 

Volta ã CCJ . 

DCN 18.05.84, pág. 3888, colo 01 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ( EMENDAS DE PLENÁRIO ) 

DistribuIdo ao relator, Dep . HAMILTON XAVIER . 
DCN 09.06.84, pago 5400, colo 01. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA (Emend~de Plenário) 
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TEIXEIRA ' e NILSON GIBSON. 

Aprovado unanimemente o parecer do rel ator, Dep . HAMILTON XAVIER , pela constitucionalidade, jurid icidade, técnica 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e val a imprimir, tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pel a 

aprovação , com substitutivo . PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de 

Constituição e J ustiça, pela constitucio~alidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovaçao da emenda n9 01, rejeição das de n9 02 e 

03 e, prejudicialidade da de n9 04. 

(PL . 3 .0 l4 - B/ 84) 
-, DCN 14.11.84, pâg. 14067, colo 03 

• 
PLENÁRIO 

O Sr . Pre sidente anunCla a Votação em Discussão Onica. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM . 

DCN 

PLENÁRIO 
O Sr . President e anunCla a Votação em Discussio Onica. 

• 

\ 
\ 

Em vo t ação o Substitu tivo da CCJ: PDS = SIM; PMDB = SIM; PDT = SIM; PTB = SIM; 

PT = NAo - , APROVADO 

Em votação a Emenda n9 01 de Plenário: PDS = SIM; PMDB = SIM; 

PT = NÃO - APROVADA 

Em vo t aça o a Eme nda ne:> 04 de Plenário : PDS = SIM ; P~ID[3 = SIM; 

PT = NÃO - APROV ADA . 
P r ejdu i c~dos : o projeto c a s Eme ndas 02 e 03 de Pl e ná rio. 
V3i a Rcdaç~o rinal . 

DCN i 
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27 .11. 84 
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COMIS SÃO DE REDAÇÃO 

Aprovad n unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. FRANCISCO ROLLEMBERG. 

PL ENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
( PL .3. 014 -C /84). 
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Aviso n9 900-SUPAR. 

Em 18 de dezembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.433, de 18 de dezembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~ 
JOS~HÚGO CASTELO BRANCO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~12/8S. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado ~~ í\NRlRD 
Primeiro Secr tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 679 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "disp~e sobre os 

requisitos para a lavratura de escrituras p úblicas, e dá ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional,res 

tituo,nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 7.433, de 18 de dezembro de 1985 . 

Brasília, em 18 de dezembro de 1 985. 
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LEI NQ 7.433, de 18 de dezembro de 1 985. 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratu 
ra de escrituras publicas,e da outras pro 
vidências. -

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Na lavratura de atos notariais,inclu 

sive os relativos a imóveis, alem dos documentos de identifi 
cação das partes, somente serão apresentados os documentos ex 

pressamente determinados nesta Lei. 

§ 19 - O disposto nesta Lei se estende, onde 
couber, ao instrumento particular a que se refere o art. 61, 
da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei 
nQ 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 29 - O Tabelião consignara no ato notarial, 
a apresentação do documento comprobatório do pagamento do I~ 

posto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos 
ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. 

§ 39 - Obriga-se o -Tabelião a manter, em Cartõ 
rio, os documentos e certidões de que trata o paragrafo ante 

rior, no original ou em cópias autenticadas. 



-2-

A r t. 2 9 - F i c a m d i s p e n s a dos , na e s c r i t u r a p u b 1 i . 
ca de im6veis urbanos, sua descrição e caracterização, desde 
que constem, estes elementos, da certidão do Cart6rio do Re 
gistro de Im6veis. 

§ 19 - Na hip6tese prevista neste artigo, o ins 
trumento consignara exclusivamente o numero do registro ou ma 

tricula no Registro de Im6veis, sua completa localização, lo 
gradouro, numero, bairro, cidade, Estado e os documentos e cer 

tidões constantes do § 29 do art. 19 desta mesma Lei. 

§ 29 - Para os fins do disposto no paragrafo 
unico do art. 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
modificada pela Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, consid~ 

rar-se-a prova de quitação a declaração feita pelo alienante 
ou seu procurador, sob as penas da Lei, 

signada nos instrumentos de alienação 
direitos. 

a ser expressamente con 
ou de transferência de 

Art. 39 -Esta Lei sera aplicada, no que couber, 
aos casos em que o instrumento publico recair sobre coisa~ ou 
bens cuja aquisição haja sido feita atraves de documento não 
sujeito a matricula no Registro de Im6veis. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A r.t. 59 - R e vo g a m - s e as di s p o s i ç õ e sem c o n t r a 
rio. 

Brasilia, em 18 de dezembro de 1 985; 
1649 da Independência e 979 da Republica. 

~-------
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Dispõe sobre os requisitos para 
tura de escrituras publicas, e 
tras providências. 

a lavra 
dã ou-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Na lavratura de atos notariais, inclusive 
os relativos a imóveis, alem dos documentos de identificação das par
tes, somente serão apresentados os documentos expressamente determina
dos nesta lei. 

§ 19 - O disposto nesta lei se estende, onde cou
ber, ao instrumento particular a que se refere o art. 61, da Lei n9 
4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei n9 5.049, de 29 de 
junho de 1966. 

§ 29 - O Tabelião consignarã no ato notarial, 
apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto 
Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos ajuizados, 
ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. 

a 
de 
e 

§ 39 - Obriga-se o Tabelião a manter, em 
os documentos e certidões de que trata o parãgrafo anterior, 
nal ou em cópias autenticadas. 

Cartório, 
no origi-

Art. 29 - Ficam dispensados, na escritura publica 
de imóveis urbanos, sua descrição e caracterização, desde gue constem, 
estes elementos, da certidão do Cartório do Registro de Imoveis. 

§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o instru
mento consignarã exclusivamente o numero do registro ou matrlcula no 
Registro de Imóveis, sua completa localização, logradouro, numero, 
bairro, cidade, Estado e os documentos e certidões constantes do § 29 
do art. 19 desta mesma lei. 



. -
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2. 

§ 29 - Para os fins do disposto no parãgrafo unico 
do art. 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, modificada pela 
Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, considerar-se-ã prova de quita
ção a declaração feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas 
da Lei, a ser expressamente consignada nos instrumentos de alienação 
ou de transferência de direitos. 

Art. 39 - Esta lei serã aplicada, no que couber, 
aos casos em que o instrumento publico recair sobre coisas ou bens 
cuja aquisição haja sido feita atraves de documento não sujeito a ma
trlcula no Registro de Imóveis. 

blicação. 
Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em p1! de novembro de 1985 . 
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Ofício SGM O O {;, Brasília, oI, de março de 1986. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

Cla, um autógrafo do Projeto de Lei n9 3.014/84, que dispõe 

sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas, e 

dá outras providências", sancionado pelo Excelentíssirno Senhor 

Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ENgAS FARIA 

Primeir Secretário 

Primeiro Secretário do Senado Fe deral 

bjl/. 



Brasilia, ~1 de novembro de 1985. 

N915~ 
Comunica remessa do Projeto de 
Lei n9 3.0l4-F, de 1984, à san 
çao . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, a fim de que se digne levar ao conhecimento do Se 
nado Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o substitu 
tivo dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
3.0l4-F, de 1984, que "dispõe sobre os requisitos para a la 
vratura de escrituras públicas, e dá outras ,providências"-; 
submetido à consideração do Congresso Nacional nos termosdo 
Art. 51 da Constituição Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à san
çao. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha ?lta estima e dis-
tinta consideração. / > /- ~ / 

f , 1/ I ,-r-. 
~ " ~/Ú ./, / ( (' í 

EPITÂCIO CAJ~I~IRA 
Terceiro Secretário, no exercício 

/ da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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MENSAGEM N9 .33/i's-

EXCELENTrSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei, que "dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrT 
turas publicas, e dã outras providências", submetido ã apreciação do 
Congresso Nacional nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, I EM ..2 S DE NOV EMBRO DE 1985. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O .--

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara n? 235, de 1984 (n? 

3 . 014 - B na Câmara dos Deputados), que "dispõe 

sobre os requisitos para a lavratura de escritu 

ras públicas e dá outras providências ". 

R E L A T O R: Senador HtLIO GUEIROS 

O Projeto de Lei em exame , de iniciativa do Poder Executi 

vo, estabelece as condições necessárias à lavratura das escrituras públi 

cas, uniformizando os procedimentos que antes da Emenda Constitucional 

n? 7 , de 13 de abril de 1977 er am di s ciplin ados pelos Estados . 

Em sua tramitação normal a Proposição teve sua discussão 

in i ciada pela Câmara dos Deputados, onde , após análise e aceitação pela 

Comissão de Constituição e Justiça, logrou aprovação . 

Encaminhado, agora , a esta Comissão , cabe - nos um pronuncia 

mento sobre o seu mérito , na forma do que estabelece o ar t. 100 do Regi 

me n to Interno . 

A matéria , sem dúvida , reveste - se de oportunidade e conve 

niên c ia , pois não se pode conceber que , para um ato formal como a escrl 

tur a púb lica, se adoten. procedimentos e exigências diversificadas , sob 

pena de serem desvirtuados o sentido e as garantias que o mesmo objetiva 

defi n i r. 

Entretanto , a eliminação das certidões negativas compro-

batórias de feitos ajuizados , pode trazer danos irreparáveis a uma tran 

sação imobiliária . 

1 
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o desconhecimento d a existência de um fei to ajuizado con 

tra o vendedor , que tanto pode ser uma - de - (que açao execuçao gera pe 

nhora ou arresto) qua n to uma grave indisponibilidade de bens , previs 

ta na Lei 6 . 024 de 13 . 03 . 74 , que trata da Liquidação e Intervençao 

de Instituições Financeiras determinadas pelo Banco Central ou Minis 

tério da Fazenda , levará por certo o adquirente a enormes e provavel 

mente insolúveis prejuízos . Acrescente-se o fato de que facilitará 

transações fraudulentas , como as transferências de bens de falidos e 

interditos . 

A Lei Federal tem como princípio a uniformização da Le 

gislação . 

o artigo 19 do projeto em apreço determina que: 

"Fica vedado exigir , para a lavratura d( atos 

no~ariais e respectivo registro, inclusive quando se 

tratar de imóveis , a apresentação de certidões ou documentos oulros 

Que não os expressamente determinados por lei ." 

Tendo em vista que a Legislação quanto à matéria não -e 

uniforme nos diversos Estados da Federação, e que em algllns, os atos 

notariais são regulados por portarias das Cooregedorias de 

e , nas comarcas de menor por te , a t é mesmo por instruções do 

Justiça 

Juiz da 

Comarca que determinam ou facultam a apresentação de documentos para 

a lavratura de tais atos , ter í amos uma enorme divergência de Estado 

para Estado . 

Mais grave aind a s erla , o Legislador se utilizar da ex 

pressão "FICA VEDADO ", cerceando o direito do adquirente de se prote 

ger de um possível dano material, através d o c onhecimento prévio de um 

ato jurídico impeditivo de uma transferência patrimonial . 

Além do problema que representaria para os adquirentes 

de , - . lmovelS , o desconhecimento de feitos ajuizados envolvendo ou o 

vendedor ou o imóvel , tais como interdições , penhoras , sequestros , 

arrestos , indisponibilidades e vários outros , o projeto cria uma no 

va exigência totalmente desnecessária . 

O § 49 do artigo 19 da Mensagem , determina a validade 

de uma certidão em 180 dias. Inexplicável 

uma certidão é SEMPRE cópia de um registro 

tal determinação , 

público , ETERNA por 

p01S 

defi 

nição, retratando perenemente um dado momento certificado . Determi 



nar 180 dias de validade para tal documento é obrigar o 

querer nova certidão 6 (seis) meses depois, para certificar a me sma 

coisa, burocratizando e gerando urna exigência inútil e onerosa . 

A legislação citada na e xposição de motivos, a Lei n9 

4.591 de 16 de dezembro de 1964, que dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações imobiliárias , nada tem a ver com a 

matéria de que trata o Projeto de Lei . 

Pelos motivos expostos, a Mensagem n9 69/84 do Poder 

Executivo, projeto de Lei n9 3.014-B, de 1984, ora em tramitação no 

Senado Federal sob o n9 235 de 1984, somente dará uma uni fo rmização 

aos requisitos para a lavratura de escritur as públicas, se for nlodi 

ficado em sua redação, para permitir correção em sua forma legislati 

va, e nas falhas e omissões quanto às normas nele instituIdas. 

No intuito de ver sancionada a mensagem oriunda do Mi 

nistério da Desburocratização, e paralelamente obter um aprlmoramen 

to radical do projeto, apresentamos o seguinte Subst j tutivo, que uni 

formiza a legislação a nível nacional no que tange a lavratura dos 

atos notariais. 

EMENDA N9 l-CCJ 

(SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 235 , de 1984. 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura 

de escrituras públicas , e dá outras providên 

cias . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 19 - Na lavratura de atos notariais, inclusive os 

relativos a imóveis , além dos documentos de identificação das par

tes, somente ser ao apresentados os documentos expressamente determi 

nados nesta lei. 
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§ 19 - O disposto nesta lei se estende , onde couber, ao 

instrumento particular a que se refere o art. 

61 da Lei 4.380/64, com inclusão do § 59 pela 

Lei 5 . 049 de 29 . 06 . 66 . 

§ 29 - O tabelião consignará no ato notarial, a apresen 

tação do documento comprobatório do pagamento do 

Imposto de Transmissão intervivos, as certidões 

fiscais , feitos ajuizados , e ónus realS , 

do dispensada sua transcrição . 

fican 

§ 39 - Obriga - se o Tabelião a manter em Cartórjo os do 

cumentos e certidões de que trata o § anterior , 

no original ou em cópias autenticadas . 

Art . 29 - Ficam dispensados na escritura pública de 

imóveis urbanos sua descrição e caracterização desde que constem es 

tes elementos da certidão do Cartório do Registro de Imóveis . 

§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o instrumento 

consignará exclusivamente o número do registro 

ou matricula do Registro de Imóveis sua completa 

localização, logradouro, número, bairro, cidade , 

Estado e os documentos e certidões constantes do 

§ 29 e do Art. 19 desta mesma lei . 

§ 29 - Para os fins do disposto no parágrafo Único do 

art. 49 da Lei 4.591 de 16.12.1964, com redação 

do art . 19 da Lei 7. 182 de 27.03 . 1984, conside 

rar - se-á prova de quitação a declaração feita pe 

lo alienante ou seu procurador , sob as penas da 

Lei , a ser expressamente consignada nos instrumen 

tos de alienação ou de transferência de direi 

tos . 
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Art . 39 - Esta lei será aplicada , no que couber , 

casos em que o instrumento público recair sobre coisas ou bens cUJa 

aquisição haja sido feita através de documento não sujeito a matricu 

la no Registro de Imóveis . 

Art . 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
-caça0 . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SALA DAS COMISSÕES , em de de 1985 . 

, PRESIDENTE . 

, RELATOR . 
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REQUERIMENTO NC? Li 'vi DE 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea "b" do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 235, de 1984 (n? 3.014/85, na 
Casa de origem), de injciativa do Senhor Presidente da República, 
que dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras pú 
blicas, e dá outras providências . -

GVél/:J - , 
~ -

I 

/lIi '1' /! L.j)o /7J/;' ~'7/,., ) 
Sala das Sessões, em de outubro de 198 5. 
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Aviso n9 900-SUPAR. 

Em 18 de dezembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.433, de 18 de dezembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~ 
JOS~HÚGO CASTELO BRANCO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretátio da Cãmara dos Deputados 
BPAS!LIA-DF. 



MENSAGEM N9 679 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunj.car a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "disp~e sobre os 

requisitos para a lavratura de escrituras públicas, e dá · ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo,nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 7.433, de 18 de dezembro de 1985. 

Brasília, em 18 de dezembro de 1 985. 



LEI N9 7.433, de 18 de dezembro de 1 985. 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratu 
ra de escrituras publicas, e dã outras pro 
vidências. -

... 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Na lavratura de atos notariais, inclu 
sive os relativos a imóveis, alem dos documentos de identifi 
cação das partes, somente serão apresentados os documentos ex 
pressamente determinados nesta Lei. 

§ 19 - O disposto nesta Lei se estende, onde 
couber, ao instrumento particular a que se refere o art. 61 , 

da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei 
n9 5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 29 - O Tabelião consignarâ no ato notarial, 
a apresentação do docunlento comprobatório do pagamento do Im 
posto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos 
ajuizados, e 6nus reais, ficando dispensada sua transcrição. 

§ 39 - Obriga-se o ·Tabelião a manter, em Cartõ 
rio, os documentos e certidões de que trata o parâgrafo ant e 
rior, no original ou em cópias autenticadas . 

• 
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A r t. 2 9 F i c a m d i s p e n s a dos , na e s c r i t u r a 
ca de imóveis urbanos, sua descrição e caracterização, 
que constem, estes e~ementos, da certidão do Cartório 
gistro de Imóveis. 

-2-

pub li 
desde 
do Re 

§ 19 - Na hipótese prevista neste artigo, o ins 
trumento consignarã exclusivamente o numero do registro ou ma 

tricula no Registro de Imóveis, sua completa localização, lo 
gradouro, numero, bairro, cidade, Estado e os documentos e cer 

tidões constantes do § 29 do art. 19 desta mesma Lei. 

§ 29 - Para os fins do disposto no parãgrafo 
unico do art. 49 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
modificada pela Lei n9 7.182, de 27 de março de 1984, consid~ 

rar-se-ã prova de quitação a declaração feita pelo alienante 

expressamente c0.!2. 
ou de transferência de 

ou seu procurador, sob as penas da Lei, 

signada nos instrumentos de alienação 
direitos. 

a ser 

-A r t. 39 - E s t a L e i s e r a a p 1 i c a da, no que c o u b e r , 
aos casos em que o instrumento publico recair sobre coisas ou 
bens cuja aquisição haja sido feita atrav~s de documento não 
sujeito a matricula no Registro de Imóveis. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasilia, em 18 de dezembro de 1985; 
1649 da IndependênCia e 979 da Republica. 

/t/ , 
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